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OBJETO

Contratação  de  serviços  de  engenharia  para  reparação  do  PNR  do  Diretor  do
Hospital Geral de Salvador

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 127.931,02 
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL GERAL DE SALVADOR

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2023
(Processo Administrativo Nº 64299018300/2023-24)

Torna-se público que o HOSPITAL GERAL DE SALVADOR, por meio da Seção de
Aquisições, Licitações e Contratos (SALC), sediado na Rua Castro Neves, nº 72, Matatu, Salvador,
BA, CEP: 40.255-020, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos
termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo
com as condições estabelecidas neste Edital.

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a prestação do serviço de engenharia de reparação do PNR
funcional do Diretor do Hospital Geral de Salvador, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será realizada em único item.

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no
Sistema  de  Cadastramento  Unificado  de  Fornecedores  -  SICAF  e  no  Sistema  de  Compras  do
Governo Federal (www.gov.br/compras).

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até
o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

2.2. O licitante  responsabiliza-se exclusiva  e  formalmente  pelas  transações  efetuadas  em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade  promotora  da licitação  por eventuais  danos decorrentes  de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

2.3. É de  responsabilidade  do  cadastrado  conferir  a  exatidão  dos  seus  dados  cadastrais  nos
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação,  devendo proceder,  imediatamente,  à correção ou à  alteração dos registros  tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
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2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento
da habilitação.

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123,
de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015.

2.6. Não poderão disputar esta licitação:

2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.6.2. autor do anteprojeto,  do projeto básico ou do projeto executivo,  pessoa física ou
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

2.6.3. empresa,  isoladamente  ou  em consórcio,  responsável  pela  elaboração  do  projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto,
responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento
de bens a ela necessários; 

2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau;

2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15
de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital,
tenha  sido  condenada  judicialmente,  com  trânsito  em  julgado,  por  exploração  de  trabalho
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação
de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

2.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante;

2.6.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

2.6.10. Organizações  da  Sociedade  Civil  de  Interesse  Público  -  OSCIP,  atuando  nessa
condição;

2.6.11. Não  poderá  participar,  direta  ou  indiretamente,  da  licitação  ou  da  execução  do
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contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações
que possam configurar  conflito  de  interesses  no  exercício  ou  após  o  exercício  do  cargo ou
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº
14.133, de 2021.

2.7. O impedimento de que trata o item  2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado
o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa
a que se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento
da  contratação,  de  execução  da  licitação  ou  de  gestão  do  contrato,  desde  que  sob  supervisão
exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

2.10. O disposto nos itens  2.6.2 e  2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e  do projeto  executivo,  nas
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

2.11. Em licitações  e  contratações  realizadas  no âmbito de projetos  e  programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea
nos termos da Lei nº 14.133/2021.

2.12. A  vedação  de  que  trata  o  item  2.6.8 estende-se  a  terceiro  que  auxilie  a  condução  da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário
ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com
o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos
para abertura da sessão pública.

3.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema,
que:

3.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua
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entrega  em  definitivo  e  que  cumpre  plenamente  os  requisitos  de  habilitação  definidos  no
instrumento convocatório;

3.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor,  a partir  de 14 anos, na condição de aprendiz,  nos
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

3.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

3.2.4. cumpre  as  exigências  de  reserva  de  cargos  para  pessoa  com  deficiência  e  para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

3.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

3.4. O fornecedor  enquadrado  como microempresa,  empresa  de  pequeno  porte  ou  sociedade
cooperativa deverá  declarar,  ainda,  em  campo  próprio  do  sistema  eletrônico,  que  cumpre  os
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º
do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

3.4.1. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter
direito ao tratamento favorecido previsto na  Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

3.5. A falsidade da declaração de que trata os itens  3.2 ou  3.4 sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

3.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder  as  fases  de  apresentação  de  propostas  e  lances  e  de  julgamento,  os  documentos  de
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

3.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão
pública e da fase de envio de lances.

3.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

3.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu
valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

3.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores  ou de percentuais entre os
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lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que
cobrir a melhor oferta; e

3.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo,
caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

3.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

3.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o
critério de julgamento por menor preço; 

3.11. O valor final mínimo parametrizado na forma do item 3.9 possuirá caráter sigiloso para os
demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado
estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

3.12. Caberá  ao  licitante  interessado  em  participar  da  licitação  acompanhar  as  operações  no
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda
de  negócios  diante  da  inobservância  de  mensagens  emitidas  pela  Administração  ou  de  sua
desconexão.

3.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

4.2. valor total do item;

4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

4.3.1.  O licitante  [NÃO] poderá  oferecer proposta  em quantitativo  inferior  ao máximo
previsto para contratação.  

4.4. Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos
previdenciários,  trabalhistas,  tributários,  comerciais  e  quaisquer  outros  que  incidam  direta  ou
indiretamente na execução do objeto.

4.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade  do  licitante,  não  lhe  assistindo  o  direito  de  pleitear  qualquer  alteração,  sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.6. Se  o  regime  tributário  da  empresa  implicar  o  recolhimento  de  tributos  em percentuais
variáveis,  a  cotação  adequada  será  a  que  corresponde  à  média  dos  efetivos  recolhimentos  da
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empresa nos últimos doze meses. 

4.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

4.8. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar
do regime de tributação pelo Simples Nacional.

4.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos,  ferramentas  e  utensílios  necessários,  em  quantidades  e  qualidades  adequadas  à
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.9.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a  90 (noventa) dias, a contar da
data de sua apresentação.

4.9.2. Os  licitantes  devem  respeitar  os  preços  máximos  estabelecidos  nas  normas  de
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

4.10. O  descumprimento  das  regras  supramencionadas  pela  Administração  por  parte  dos
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas
necessárias ao exato cumprimento da lei,  nos termos do  art.  71,  inciso IX, da Constituição; ou
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos
ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

5. DA  ABERTURA  DA  SESSÃO,  CLASSIFICAÇÃO  DAS  PROPOSTAS  E
FORMULAÇÃO DE LANCES

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

5.2. Os  licitantes  poderão  retirar  ou  substituir  a  proposta  ou  os  documentos  de  habilitação,
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

5.4. Iniciada a etapa competitiva,  os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio  de  sistema  eletrônico,  sendo  imediatamente  informados  do  seu  recebimento  e  do  valor
consignado no registro. 

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item
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5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

5.7. O licitante  somente poderá oferecer  lance de valor inferior  ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema. 

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances  intermediários  quanto em relação à  proposta  que cobrir  a  melhor  oferta
deverá ser de R$ 10,00 (dez reais).

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”,
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada  automaticamente  pelo  sistema  quando  houver  lance  ofertado  nos  últimos  dois
minutos do período de duração da sessão pública.

5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

5.11.3. Não  havendo  novos  lances  na  forma  estabelecida  nos  itens  anteriores,  a  sessão
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a
ordem final de classificação.

5.11.4. Definida a melhor proposta,  se a diferença em relação à proposta classificada em
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários.

5.12. Após  o  término  dos  prazos  estabelecidos  nos  subitens  anteriores,  o  sistema  ordenará  e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.13. Não  serão  aceitos  dois  ou  mais  lances  de  mesmo  valor,  prevalecendo  aquele  que  for
recebido e registrado em primeiro lugar. 

5.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
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5.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

5.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgação.

5.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.18. Em  relação  a  itens  não  exclusivos  para  participação  de  microempresas  e  empresas  de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à
Receita  Federal,  do porte da entidade empresarial.  O sistema identificará  em coluna própria  as
microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  participantes,  procedendo  à  comparação  com  os
valores  da  primeira  colocada,  se  esta  for  empresa  de  maior  porte,  assim  como  das  demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de
2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

5.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance
serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

5.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada,
no  prazo  de  5  (cinco)  minutos  controlados  pelo  sistema,  contados  após  a  comunicação
automática para tanto.

5.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes  microempresa e
empresa  de pequeno porte que se encontrem naquele  intervalo  de 5% (cinco por  cento),  na
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem
anterior.

5.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor
oferta.

5.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

5.19.1. Havendo eventual  empate entre propostas ou lances, o critério  de desempate será
aquele previsto no art  . 60 da Lei nº 14.133, de 2021  , nesta ordem:
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5.19.1.1.disputa  final,  hipótese  em  que  os  licitantes  empatados  poderão  apresentar  nova
proposta em ato contínuo à classificação;

5.19.1.2.avaliação  do  desempenho  contratual  prévio  dos  licitantes,  para  a  qual  deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de
obrigações previstos nesta Lei;

5.19.1.3.desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme regulamento;

5.19.1.4.desenvolvimento  pelo  licitante  de programa de integridade,  conforme orientações
dos órgãos de controle.

5.19.2. Persistindo  o  empate,  será  assegurada  preferência,  sucessivamente,  aos  bens  e
serviços produzidos ou prestados por:

5.19.2.1.empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou
entidade  da  Administração  Pública  estadual  ou  distrital  licitante  ou,  no  caso  de  licitação
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

5.19.2.2.empresas brasileiras;

5.19.2.3.empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

5.19.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29
de dezembro de 2009.

5.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro
colocado permanecer  acima  do preço máximo definido  para  a  contratação,  o  pregoeiro  poderá
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

5.20.1. A  negociação  poderá  ser  feita  com  os  demais  licitantes,  segundo  a  ordem  de
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação,
for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela
Administração.

5.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

5.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos
do processo licitatório.

5.20.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de  2 (duas)
horas,  envie  a  proposta  adequada  ao  último  lance  ofertado  após  a  negociação  realizada,
acompanhada,  se  for  o  caso,  dos  documentos  complementares,  quando  necessários  à
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confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

5.20.5. É  facultado  ao  pregoeiro  prorrogar  o  prazo  estabelecido,  a  partir  de  solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

5.21. Após  a  negociação  do preço,  o  Pregoeiro  iniciará  a  fase  de  aceitação  e  julgamento  da
proposta.

6. DA FASE DE JULGAMENTO

6.1. Encerrada  a  etapa  de  negociação,  o  pregoeiro  verificará  se  o  licitante  provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto
no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.6 do edital, especialmente quanto
à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:

6.1.1. SICAF;  

6.1.2. Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  -  CEIS,  mantido  pela
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral
da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29,   caput  )

6.3.1. A tentativa  de burla  será  verificada  por  meio  dos  vínculos  societários,  linhas  de
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).

6.3.2. O  licitante  será  convocado  para  manifestação  previamente  a  uma  eventual
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º).

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de
condição de participação.

6.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício.

6.5. Verificadas  as  condições  de  participação  e  de  utilização  do  tratamento  favorecido,  o
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus
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anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.

6.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

6.6.1. contiver vícios insanáveis;

6.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

6.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido
para a contratação;

6.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

6.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital  ou seus
anexos, desde que insanável.

6.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

6.7.1. A inexequibilidade,  na  hipótese  de  que  trata  o  caput,  só  será  considerada  após
diligência do pregoeiro, que comprove:

6.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

6.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

6.8. Em  contratação  de  serviços  de  engenharia,  além  das  disposições  acima,  a  análise  de
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

6.8.1. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará
pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante,
conforme planilha anexa ao edital;

6.8.2. No caso de serviços  de engenharia,  serão consideradas  inexequíveis  as  propostas
cujos  valores  forem  inferiores  a  75%  (setenta  e  cinco  por  cento)  do  valor  orçado  pela
Administração, independentemente do regime de execução.

6.8.3. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85%
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este
último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.

6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta.

6.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos
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custos  unitários  por  meio  de  Planilha  de  Custos  e  Formação  de  Preços  elaborada  pela
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha
por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de
não aceitação da proposta.

6.10.1. Em se tratando de serviços de engenharia,  o licitante  vencedor será convocado a
apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e
dos  custos  unitários,  seguindo  o  modelo  elaborado  pela  Administração,  bem  como  com
detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os
respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos
preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-
integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no
cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.

6.11. Erros  no  preenchimento  da  planilha  não  constituem  motivo  para  a  desclassificação  da
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que
não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os
custos da contratação;

6.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas;

6.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível
esse regime.

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar
a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação,
nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as
exigências  de  habilitação  serão  atendidas  mediante  documentos  equivalentes,  inicialmente
apresentados em tradução livre.

7.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para
fins de assinatura  do contrato  ou da  ata  de  registro  de  preços,  os  documentos  exigidos  para  a
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto
no  Decreto  nº  8.660,  de  29  de  janeiro  de  2016,  ou  de  outro  que  venha  a  substituí-lo,  ou
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
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7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por
cópia.

7.5. Os  documentos  exigidos  para  fins  de  habilitação  poderão  ser  substituídos  por  registro
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência
ao disposto na Lei nº 14.133/2021.

7.6. Será  verificado  se  o  licitante  apresentou  declaração  de  que  atende  aos  requisitos  de
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei
(art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).

7.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

7.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas
econômicas  compreendem a  integralidade  dos  custos  para  atendimento  dos  direitos  trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas  de trabalho  e  nos  termos de ajustamento  de conduta  vigentes  na data  de entrega  das
propostas.

7.9.  Considerando  que  na  presente  contratação  a  avaliação  prévia  do  local  de  execução  é
imprescindível  para  o  conhecimento  pleno  das  condições  e  peculiaridades  do  objeto  a  ser
contratado, o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de
realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia.

7.10.  O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração
data e horário exclusivos, a ser agendado conforme consta descrito no Termo de Referência e em
caso de problemas com o agendamento por telefone, o licitante poderá solicitar o agendamento por
e-mail: pregao.hges@gmail.com , de modo que seu agendamento não coincida com o agendamento
de outros licitantes.

7.11.  Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir  a declaração exigida no
presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento
pleno das condições e peculiaridades da contratação.

7.12. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

7.12.1. Somente  haverá  a  necessidade  de  comprovação  do  preenchimento  de  requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação
à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º,
§1º, e art. 6º, §4º).

7.13. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e
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mantê-los  atualizados  junto  aos  órgãos  responsáveis  pela  informação,  devendo  proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se
tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput).

7.13.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único).

7.14. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

7.14.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf
serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável
por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.

7.14.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e
lances,  os licitantes  encaminharão,  por meio do sistema,  simultaneamente  os documentos de
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º
do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.

7.15. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita
em relação ao licitante vencedor.

7.15.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e
apenas do licitante mais bem classificado.

7.15.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a
fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a
verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

7.16. Após a entrega dos documentos para habilitação,  não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN
73/2022, art. 39, §4º):

7.16.1. complementação  de  informações  acerca  dos  documentos  já  apresentados  pelos
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

7.16.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento
das propostas;

7.17. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou
falhas,  que não alterem a substância  dos documentos  e sua validade  jurídica,  mediante  decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação
e classificação.
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7.18. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.14.1.

7.19. Somente  serão  disponibilizados  para  acesso  público  os  documentos  de  habilitação  do
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o
subitem anterior.

7.20. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de
pequeno  porte  somente  será  exigida  para  efeito  de  contratação,  e  não  como  condição  para
participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).

7.21. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes
ou só conhecidos após o julgamento.

8. DOS RECURSOS

8.1. A  interposição  de  recurso  referente  ao  julgamento  das  propostas,  à  habilitação  ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da
Lei nº 14.133, de 2021.

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da
ata.

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação
ou inabilitação do licitante:

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer  não será inferior  a 10 (dez)
minutos.

8.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou
de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

8.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art.  17 da Lei nº
14.133,  de  2021,  o  prazo  para  apresentação  das  razões  recursais  será  iniciado  na  data  de
intimação da ata de julgamento.

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida,
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis,  ou, nesse mesmo prazo,
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10
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(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões  ao recurso pelos demais licitantes  será de 3
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso,
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

8.8. O  recurso  e  o  pedido  de  reconsideração  terão  efeito  suspensivo  do  ato  ou  da  decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

8.10. Os  autos  do  processo  permanecerão  com  vista  franqueada  aos  interessados  no  sítio
eletrônico  www.comprasnet.gov.br e  também  poderão  ser  lidos  e/ou  obtidos  no  endereço  Rua
Território do Amapá, 725, Pituba, Salvador, BA, 41830-390, Anexo I do HGeS (Hotel de Trânsito
de Oficiais), Seção de Aquisições, Licitações e Contratos (SALC), nos dias úteis, no horário das
08:00 horas às 12:00 horas.

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

9.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

9.1.4. apresentar  declaração  ou  documentação  falsa  exigida  para  o  certame  ou  prestar
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declaração falsa durante a licitação

9.1.5. fraudar a licitação

9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades
civil e criminal: 

9.2.1. advertência; 

9.2.2. multa;

9.2.3. impedimento de licitar e contratar e

9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade.

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

9.4. A multa será recolhida em percentual de 5% (cinco) por cento incidente sobre o valor do
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação
oficial. 

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 1% (um) por
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cento do valor do contrato licitado.

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de
10% (dez) por cento do valor do contrato licitado.

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

9.6. Na aplicação da sanção de multa  será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência
das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo
prazo máximo de 3 (três) anos.

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens  9.1.4,  9.1.5,  9.1.6,  9.1.7 e
9.1.8,  bem  como  pelas  infrações  administrativas  previstas  nos  itens  9.1.1,  9.1.2 e  9.1.3 que
justifiquem  a  imposição  de  penalidade  mais  grave  que  a  sanção  de  impedimento  de  licitar  e
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço,
ou  em aceitar  ou  retirar  o  instrumento  equivalente  no  prazo  estabelecido  pela  Administração,
descrita no item 9.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da
licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

9.10. A  apuração  de  responsabilidade  relacionadas  às  sanções  de  impedimento  de  licitar  e
contratar  e  de  declaração de inidoneidade  para licitar  ou contratar  demandará  a  instauração de
processo  de  responsabilização  a  ser  conduzido  por  comissão  composta  por  2  (dois)  ou  mais
servidores  estáveis,  que  avaliará  fatos  e  circunstâncias  conhecidos  e  intimará  o  licitante  ou  o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  no  prazo  de  15  (quinze)  dias  úteis,  contado  da  data  da
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intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

9.13. O  recurso  e  o  pedido  de  reconsideração  terão  efeito  suspensivo  do  ato  ou  da  decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral dos danos causados.

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação
da  Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da
abertura do certame.

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do
certame.

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica,
pelos seguintes meios: pregao.hges@gmail.com ou por petição dirigida ou protocolada no endereço
Rua Castro Neves, 72, Matatu, Salvador, BA, CEP 40255-020, Seção de Aquisições, Licitações e
Contratos (SALC), do Hospital Geral de Salvador.

10.4. As  impugnações  e  pedidos  de  esclarecimentos  não  suspendem  os  prazos  previstos  no
certame.

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo Pregoeiro.

11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
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disputa  entre  os  interessados,  desde  que  não  comprometam  o  interesse  da  Administração,  o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será,  em nenhum caso,  responsável  por esses custos,  independentemente  da
condução ou do resultado do processo licitatório.

11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos  neste Edital  e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.

11.8. O desatendimento  de exigências  formais  não essenciais  não importará  o afastamento  do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e
do interesse público.

11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações
Públicas  (PNCP)  e  endereço  eletrônico
https://hges.eb.mil.br/index.php/publicacoes/itemlist/category/5-salc 

11.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

11.11.1. ANEXO A - Termo de Referência

11.11.2. ANEXO B – Minuta de Termo de Contrato

Salvador, BA, 29 de agosto de 2023

EMERSON DA SILVA MORAES – Cel
Ordenador de Despesas
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Estudo Técnico Preliminar 56/2023

1. Informações Básicas

Número do processo: 64299.018300/2023-24

2. Descrição da necessidade

Os serviços a serem realizado no PNR funcional do Diretor do Hospital Geral de Salvador da 6ª Região Militar,
localizado na Vila Militar da Pituba, Salvador - BA, visa reparar partes da edificação que estão danificadas em razão
do tempo e/ou falta de manutenção, retornando a suas características anteriores.

            Para a arquitetura, buscou-se a reparação do imóvel em virtude do desgaste ocorrido pela degradação do
tempo, sendo necessário recuperação de passeios, pintura de fachada, substituição de piso cerâmico e parte da
cobertura da residência que encontra-se com sérios problemas de infiltrações.  A falta de manutenção predial nas
instalações, pode comprometer estrutura e segurança do local sendo importante a realização de manutenção
corretiva, a fim de sanar defeitos imprevistos ou inevitáveis.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
PNR funcional do Diretor do HGeS da 6ªRM TC Leal

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

O levantamento dos requisitos necessários foi feito no local por Equipe de Engenharia da Seção de Projetos do
Serviço Regional de Obras da 6ª Região Militar (SRO/6)

1. Reparação da pintura interna e externa;
2. Demolição de piso da varanda externa e assentamento de piso cerâmico no mesmo local;
3. Retirada e instalação de portas de madeira;
4. Reparação de gradis metálicos;
5. Instalação de pergolado em madeira com cobertura em policarbonato alveolar;
6. Instalação de bancada em granito cinza;
7. Instalação de churrasqueira.

5. Levantamento de Mercado

Foi realizada visita técnica ao local, para verificação e aferição dos itens a receberem reparação, a qual gerou
orçamento estimado de  (cento e vinte e sete mil, novecentos e trinta e um reais e dois centavos) paraR$127,931,02
realização dos serviços, conforme pode ser verificado na documentação anexada a este ETP.

6. Descrição da solução como um todo

Há necessidade de contratação de serviço comum de engenharia para Reparação do PNR funcional do Diretor do 
HGeS da 6ª Região Militar.
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Os seguintes serviços serão realizados pela Contratada:

1. Reparação da pintura interna e externa;
2. Demolição de piso da varanda externa e assentamento de piso cerâmico no mesmo
local;
3. Retirada e instalação de portas de madeira;
4. Reparação de gradis metálicos;
5. Instalação de pergolado em madeira com cobertura em policarbonato alveolar;
6. Instalação de bancada em granito cinza;
7. Instalação de churrasqueira.

Deverá ser feito Termo de Referência para esta contratação de serviço de engenharia.

Por oportuno, cabe ressaltar após a execução dos reparos, e expirado o prazo de garantia, respeitando-se o
Artigo 618 do Código Civil Brasileiro, há necessidade de manutenções periódicas preventivas e eventuais
corretivas, se for o caso, objetivando manter em condições adequadas inicialmente concebidas em projeto,
preservando-se o patrimônio público.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

A estimativa das quantidades a serem contratadas foi baseada em contratações similares dentro do próprio Exército
e de levantamento feito pela Equipe de Engenharia quando da visita ao local.

Sendo assim, o memorial de cálculo de quantitativos e outros documentos pertinentes estão como apêndices do 
Termo de Referência.

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 127.931,02

O valor estimado da contratação da obra foi feito baseando-se em contratações similares dentro do próprio Exército
e de levantamento feito pela Equipe de Engenharia quando da visita ao local. A partir de tal levantamento e pela
quantidade de serviços demandados para a execução dos serviços, é elaborado o orçamento sintético tomando-se
como referência os bancos de dados de referência para obras públicas que já serviu tanto para o Estudo Preliminar
quanto para o Termo de Referência. 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

A escolha do não parcelamento do serviço e fundamenta em três pontos principais:

: cada item tem sua peculiaridade e no caso de contratação dos serviçosEconomicidade do erário público
separadamente, haverá a necessidade de pagamento de engenheiro, arquiteto, taxas/impostos e canteiro de obras
para cada empresa separadamente, o que acarreta em aumentar o custo global da execução dos serviços.

 o objeto de cada item é composto, em sua grande maioria, por serviços cuja relação deSequência dos serviços:
dependência entre eles é Início-Término (IT), ou seja, um serviço só começa após o término do outro. Este fator
impossibilita o trabalho simultâneo de duas ou mais empresas.

 Tecnicamente os serviços contratados são de reforma e a execução por entes diferentes leva a perda daTécnica:
garantia do serviço, caracterizando o mau emprego dos recursos públicos.

O serviço comum de engenharia será executado em uma área (253,33 m²) cujos serviços dependem um do outro na
sequência de execução. Importante salientar que trata-se de serviço de engenharia que pode ser executado pela
por única empresa já que os serviços não são complexos.

Diante do exposto, não há sentido no parcelamento do objeto.



UASG 160176 Estudo Técnico Preliminar 56/2023

3 de 4

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não foi evidenciada a necessidade de contratações correlatas e/ou interdependentes. O serviço será fiscalizada por
Equipe de Engenharia própria do Serviço Regional de Obras da 6ª Região Militar (SRO/6).

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A presente contratação do serviço licitado guarda afeição com o Planejamento da Ficha Modelo 20-6ª Região Militar, 
conforme relatório de ordem 09 de prioridades em 28/06/2023.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Diante do exposto nestes Estudos Preliminares, declara-se ser viável a contratação de empresa para realizar o
serviço comum de engenharia para REPARAÇÃO DO PNR DO DIRETOR DO HOSPITAL GERAL DE SALVADOR
DA 6ª REGIÃO MILITAR.

13. Providências a serem Adotadas

Não foi evidenciada necessidade de adequações no ambiente do órgão, já que o mesmo possui Equipe de
Engenharia própria e capacitada para fiscalização dos serviços necessários. Tal equipe é composta por
engenheiros, arquitetos e técnicos das áreas devidamente registrados nos seus Conselhos de Classe.
A combinação do critério de julgamento menor preço e do modo de disputa fechado é adequada e eficiente
para a contratação, uma vez que reduz a possibilidade de propostas inexequíveis, fazendo com que o
licitante reflita sobre seu valor final de proposta.

14. Possíveis Impactos Ambientais

Não existe impactos ambientais na realização desse serviço que se trata de reparação em partes de imóvel 
existente. Logo, não há nenhuma medida de tratamento para tal impacto.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Diante do exposto nestes Estudos Técnicos Preliminares, declara-se ser viável a contratação de empresa 
especializada para realizar o serviço de REPARAÇÃO NO PNR DO DIRETOR DO HGES DA 6ª RM.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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RAPHAEL FELIPE FARIAS MONTEIRO
Adjunto do Setor de Projeto do SRO/6

 Assinou eletronicamente em 29/06/2023 às 11:11:34.

 

 

 

 

JOAO PAULO SOUSA LUCAS
Chefe do Setor de Projetos do SRO/6

 

 

 

 

ARTHUR SARAIVA BRITO
Chefe do Serviço Regional de Obras da 6ª RM

 Assinou eletronicamente em 30/06/2023 às 09:29:17.
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Atenção: Apenas arquivos nos formatos ".pdf", ".txt", ".jpg", ".jpeg", ".gif" e ".png" enumerados abaixo são anexados 
diretamente a este documento.

Anexo I - Planilha_Orcamentária.pdf (760.72 KB)
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Apêndice 10 - Orçamento Sintético - TR Nº202306010 -SRO6

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor  Unit Total Peso (%)
 1 SERVIÇOS PRELIMINARES / AUXILIARES E ADMINISTRATIVOS 2.652,16 2,65 %

 1.1 ESTUDOS E PROJETOS 2.418,22 2,42 %
 1.1.1  COMPOSIÇÃO 

SRO6 (10572) 
Próprio ATESTADO DE PROGRAMA DE GESTÃO DE RISCO UN 1 1.174,30 1.174,30 1,17 %

 1.1.2  COMPOSIÇÃO 
SRO6 (10726) 

Próprio ATESTADO PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE 
OCUPACIONAL - PCMSO

UN 1 1.064,06 1.064,06 1,06 %

 1.1.3  COMPOSIÇÃO 
SRO6 (005.23) 

Próprio PROJETO AS BUILT 
(ARQUITETURA/ELÉTRICA/HIDROSSANITÁRIO/FUNDAÇÃO/ESTRU
TURAL)

m² 253,33 0,71 179,86 0,18 %

 1.2 TAXAS E IMPOSTOS 233,94 0,23 %
 1.2.1  PRÓPRIA SR06 

LF - 9/0" 
Próprio PAGAMENTO DE TAXA DE ART PARA OBRA OU SERVIÇO DE 

ACIMA DE R$15.000,00
UNIDADE 1 233,94 233,94 0,23 %

 2 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 12.963,03 12,96 %
 2.1  ADAP SINAPI Próprio EQUIPE TÉCNICA E ADMINISTRAÇÃO LOCAL COTA 3 4.321,01 12.963,03 12,96 %
 3 CANTEIRO DE OBRAS 7.493,61 7,49 %
 3.1  93207 SINAPI EXECUÇÃO DE ESCRITÓRIO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA 

DE MADEIRA COMPENSADA, NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO E 
EQUIPAMENTOS. AF_02/2016

m² 5,76 1.091,41 6.286,52 6,28 %

 3.2  COMPOSIÇÃO 
SRO6 (14.2023) 

Próprio OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE CANTEIRO CJ 3 193,01 579,03 0,58 %

 3.3  74209/001 SINAPI PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO m² 1,5 418,71 628,06 0,63 %
 4 EQUIPAMENTO ALUGADOS 1.726,05 1,73 %
 4.1  COMPOSIÇÃO 

SRO6 (06.2023) 
Próprio LOCACAO DE ANDAIME METALICO TUBULAR DE ENCAIXE, TIPO 

DE TORRE, CADA PAINEL COM LARGURA DE 1 ATE 1,5 M E 
ALTURA DE *1,00* M, INCLUINDO DIAGONAL, BARRAS DE 
LIGACAO, SAPATAS OU RODIZIOS E DEMAIS ITENS NECESSARIOS 
A MONTAGEM (NAO INCLUI INSTALACAO)

 MXMES 18 20,00 360,00 0,36 %

 4.2  97064 SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIME TUBULAR TIPO 
  TORRE (EXCLUSIVE ANDAIME E LIMPEZA). AF_11/2017

M 6 25,35 152,10 0,15 %

 4.3  COMPOSIÇÃO 
SRO6 (13.2023) 

Próprio CAIXA COLETORA DE ENTULHO, CAPACIDADE 5M³ un 3 404,65 1.213,95 1,21 %

 5 EDIFICAÇÃO 74.302,98 74,28 %

Serviço: Reparação do PNR do Diretor do HGeS da 6ª Região Militar

BANCO DE DADOS:  SINAPI - 05/2023 - Bahia; ORSE - 04/2023 - Sergipe (Composições Adaptadas);

Encargos Sociais:

ENCARGOS SOCIAIS: 
Desonerado: embutido nos 
preços unitário dos insumos de 
mão de obra, de acordo com as 
bases (HORISTA=85,51% E 
MENSALISTA=47,56%)

ÁREA EQUIVALENTE (m²): 253,33 m²
RM: 6ª RM
DATA: 20/06/2023

OM: HGeS
TR N° OPUS: 202306019

LOCAL: Salvador-BA
N° OPUS: 202206000038BDI:  27,89% (Mat e Mdo - DESONERADO)

Mês/Ano:  06/2023 (data base do 
orçamento para reajustamento, 
quando necessário)

Orçamento Sintético
Serviço: Reparação do PNR do Diretor do HGeS da 6ª Região Militar

Adequação do PNR do Diretor do HGeS da 6ª Região Militar
Página 1 de 7



Apêndice 10 - Orçamento Sintético - TR Nº202306010 -SRO6
 5.1 SERVIÇOS DE DEMOLIÇÕES E REMOÇÕES 3.004,21 3,00 %
 5.1.1  73859/002 SINAPI CAPINA E LIMPEZA MANUAL DE TERRENO m² 17,36 1,57 27,25 0,03 %
 5.1.2  98526 SINAPI REMOÇÃO DE RAÍZES REMANESCENTES DE TRONCO DE 

ÁRVORE COM DIÂMETRO MAIOR OU IGUAL A 0,20 M E MENOR 
QUE 0,40 M.AF_05/2018

UN 1 83,26 83,26 0,08 %

 5.1.3  97622 SINAPI DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA 
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

m³ 0,6 51,87 31,12 0,03 %

 5.1.4  96995 SINAPI REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. AF_10/2017 m³ 1 47,13 47,13 0,05 %
 5.1.5  97622 SINAPI DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA 

MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017
m³ 0,19 51,87 9,85 0,01 %

 5.1.6  97634 SINAPI DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA 
MECANIZADA COM MARTELETE, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_12/201(PISO+MURO)

m² 79,02 12,66 1.000,39 1,00 %

 5.1.7  97644 SINAPI REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

m² 20,37 8,69 177,01 0,18 %

 5.1.8  72125 SINAPI REMOÇÃO DE PINTURA PVA/ACRILICA m² 71,4 10,34 738,27 0,74 %
 5.1.9  97647 SINAPI REMOÇÃO DE TELHAS, DE FIBROCIMENTO, METÁLICA E 

CERÂMICA, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_12/2017 (Considerado 50% da área total)

m² 126,67 3,22 407,87 0,41 %

 5.1.10  97650 SINAPI REMOÇÃO DE TRAMA DE MADEIRA PARA COBERTURA, DE 
FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

m² 4,37 6,94 30,32 0,03 %

 5.1.11  100982 SINAPI CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM CAMINHÃO 
BASCULANTE 10 M³ - CARGA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA  
(CAÇAMBA DE 0,80 M³ / 111 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: 
M3). AF_07/2020

m³ 13,14 8,28 108,79 0,11 %

 5.1.12  93590 SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA 
URBANA PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 
KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 394,2 0,87 342,95 0,34 %

 5.2 ESTRUTURAS DE MADEIRA (PERGOLADO) 6.299,58 6,30 %
 5.2.1  103315 SINAPI INSTALAÇÃO DE PERGOLADO DE MADEIRA, EM MAÇARANDUBA, 

ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIÃO, FIXADO COM CONCRETO 
SOBRE SOLO. AF_11/2021

m² 17,36 252,61 4.385,30 4,38 %

 5.2.2  COMPOSIÇÃO 
SRO6 (12.2023) 

Próprio FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE CHAPAS DE POLICARBONATO 
ALVEOLAR, BRANCA, 6MM COM EMENDAS E ACABAMENTO, 
APLICADO EM TOLDO/COBERTURA/FECHAMENTO

m² 17,36 110,27 1.914,28 1,91 %

 5.3 FORRO 210,22 0,21 %
 5.3.1  96109 SINAPI FORRO EM PLACAS DE GESSO, PARA AMBIENTES RESIDENCIAIS. 

AF_05/2017_PS
m² 4,68 44,92 210,22 0,21 %

 5.4 ALVENARIA 73,42 0,07 %
 5.4.1  101162 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM ELEMENTO VAZADO DE 

CERÂMICA (COBOGÓ) DE 7X20X20CM E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_05/2020

m² 0,5 146,85 73,42 0,07 %

 5.5 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 286,97 0,29 %
 5.5.1  89987 SINAPI REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM 

ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 1 97,27 97,27 0,10 %

 5.5.2  89538 SINAPI ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, 
PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM X 3/4 , INSTALADO EM PRUMADA DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 2 3,85 7,70 0,01 %

Adequação do PNR do Diretor do HGeS da 6ª Região Militar
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Apêndice 10 - Orçamento Sintético - TR Nº202306010 -SRO6
 5.5.3  89408 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM 

RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 3 8,16 24,48 0,02 %

 5.5.4  89402 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022

M 5,72 11,96 68,41 0,07 %

 5.5.5  94672 SINAPI JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN  
25 MM, X 3/4  INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE 
EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE 
FIBRA/FIBROCIMENTO   FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2016

UN 1 9,69 9,69 0,01 %

 5.5.6  PO - 002 
(12090/ORSG) 

Próprio RECUPERAÇÃO DE ESTRUTURA DE CONCRETO PARA CAIXA 
MEDIDORA EMBASA LOCALIZADA NO PASSEIO DA RESIDÊNCIA

m³ 0,12 661,89 79,42 0,08 %

 5.6 INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS 1.267,98 1,27 %
 5.6.1  89707 SINAPI CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 

FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 1 42,34 42,34 0,04 %

 5.6.2  86883 SINAPI SIFÃO DO TIPO FLEXÍVEL EM PVC 1  X 1.1/2  - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1 10,57 10,57 0,01 %

 5.6.3  89801 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 
50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM 
PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022

UN 3 10,03 30,09 0,03 %

 5.6.4  89712 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL 
DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

M 0,6 26,04 15,62 0,02 %

 5.6.5  98110 SINAPI CAIXA DE GORDURA PEQUENA (CAPACIDADE: 19 L), CIRCULAR, 
EM PVC, DIÂMETRO INTERNO= 0,3 M. AF_12/2020

UN 1 310,31 310,31 0,31 %

 5.6.6  97902 SINAPI CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR EM ALVENARIA 
COM TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 
0,6X0,6X0,6 M PARA REDE DE ESGOTO. AF_12/2020

UN 1 555,71 555,71 0,56 %

 5.6.7  89801 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 
50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM 
PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022

UN 1 10,03 10,03 0,01 %

 5.6.8  89714 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL 
DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

M 1,01 36,26 36,62 0,04 %

 5.6.9  89712 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL 
DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

M 8,22 26,04 214,04 0,21 %

 5.6.10  89801 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 
50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM 
PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022

UN 2 10,03 20,06 0,02 %

 5.6.11  89798 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 
FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO 
OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022

M 0,37 13,24 4,89 0,00 %

Adequação do PNR do Diretor do HGeS da 6ª Região Militar
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Apêndice 10 - Orçamento Sintético - TR Nº202306010 -SRO6
 5.6.12  89825 SINAPI TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 X 50 MM, 

JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE 
ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022

UN 1 17,70 17,70 0,02 %

 5.7 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 1.032,61 1,03 %
 5.7.1  002-PNT Próprio ARANDELA PARA USO EXTERNO LAMPADA LED 18W G-light ou 

similar (FIXADAS NO MURO LATERAL)
un 3 77,43 232,29 0,23 %

 5.7.2  002-PNV Próprio REFLETOR LED, CORPO EM ALUMÍNIO, VIDRO TEMPERADO, POT 
30W, BV, temp.cor 3000K/6000k, IP-65, da Taschibra ou similar 
(JARDIM))

un 2 60,81 121,62 0,12 %

 5.7.3  103782 SINAPI LUMINÁRIA TIPO PLAFON CIRCULAR, DE SOBREPOR, COM LED 
DE 12/13 W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2022

UN 1 33,94 33,94 0,03 %

 5.7.4  93141 SINAPI PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO TOMADA 10A/250V, 
CAIXA ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E 
CHUMBAMENTO. AF_01/2016

UN 3 181,43 544,29 0,54 %

 5.7.5  101938 SINAPI CAIXA DE PROTEÇÃO PARA MEDIDOR MONOFÁSICO DE EMBUTIR 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 1 100,47 100,47 0,10 %

 5.8 DIVISÓRIAS 461,78 0,46 %
 5.8.1  93189 SINAPI VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO PARA PORTAS COM 

MAIS DE 1,5 M DE VÃO. AF_03/2016
M 2,4 107,68 258,43 0,26 %

 5.8.2  93192 SINAPI VERGA MOLDADA IN LOCO COM UTILIZAÇÃO DE BLOCOS 
CANALETA PARA PORTAS COM ATÉ 1,5 M DE VÃO. AF_03/2016

M 1,4 50,84 71,17 0,07 %

 5.8.3  93192 SINAPI VERGA MOLDADA IN LOCO COM UTILIZAÇÃO DE BLOCOS 
CANALETA PARA PORTAS COM ATÉ 1,5 M DE VÃO. AF_03/2016

M 1,3 50,84 66,09 0,07 %

 5.8.4  93192 SINAPI VERGA MOLDADA IN LOCO COM UTILIZAÇÃO DE BLOCOS 
CANALETA PARA PORTAS COM ATÉ 1,5 M DE VÃO. AF_03/2016

M 1,3 50,84 66,09 0,07 %

 5.9 REVESTIMENTOS E TRATAMENTOS SUPERFICIAIS 4.894,90 4,89 %
 5.9.1  97087 SINAPI CAMADA SEPARADORA PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE 

CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, EM LONA PLÁSTICA. 
AF_09/2021

m² 18,3 2,87 52,52 0,05 %

 5.9.2  97090 SINAPI ARMAÇÃO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE CONCRETO OU 
LAJE SOBRE SOLO, COM USO DE TELA Q-138. AF_09/2021

KG 17,75 13,49 239,44 0,24 %

 5.9.3  104626 SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO 
COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, USINADO C25, 
ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_03/2023

m³ 1,83 759,26 1.389,44 1,39 %

 5.9.4  87620 SINAPI CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM 
ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO 
REFORÇADO, ESPESSURA 2CM. AF_07/2021 (VARANDA)

m² 97,32 33,02 3.213,50 3,21 %

 5.10 PISOS/SOLEIRAS/RODAPÉS 7.712,68 7,71 %
 5.10.1  98695 SINAPI SOLEIRA EM MÁRMORE, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 CM. 

AF_09/2020
M 10,4 77,64 807,45 0,81 %

 5.10.2  87251 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM 
AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M2. AF_02/2023_PE

m² 97,32 50,32 4.897,14 4,90 %
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 5.10.3  87273 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM 

PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA  DE DIMENSÕES 33X45 CM 
APLICADAS NA ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. AF_02/2023_PE

m² 20,92 61,32 1.282,81 1,28 %

 5.10.4  98679 SINAPI PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), ACABAMENTO 
LISO, ESPESSURA 2,0 CM, PREPARO MECÂNICO DA ARGAMASSA. 
AF_09/2020 (Considerado 50% da recuperação do piso do passeio)

m² 18,64 38,91 725,28 0,73 %

 5.11 ESQUADRIAS/FERRAGENS/ARMÁRIOS EMBUTIDOS 13.339,25 13,33 %
 5.11.1  91324 SINAPI PN1 - KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA VERNIZ, SEMI-OCA (LEVE 

OU MÉDIA), PADRÃO POPULAR, 60X210CM, ESPESSURA DE 
3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E 
INSTALAÇÃO DO BATENTE, SEM FECHADURA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 3 812,14 2.436,42 2,44 %

 5.11.2  91325 SINAPI PN2 - KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA VERNIZ, SEMI-OCA (LEVE 
OU MÉDIA), PADRÃO POPULAR, 70X210CM, ESPESSURA DE 
3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E 
INSTALAÇÃO DO BATENTE, SEM FECHADURA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 7 820,91 5.746,37 5,74 %

 5.11.3  91326 SINAPI KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA VERNIZ, SEMI-OCA (LEVE OU 
MÉDIA), PADRÃO POPULAR, 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, 
ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO 
BATENTE, SEM FECHADURA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2019

UN 1 879,72 879,72 0,88 %

 5.11.4  100686 SINAPI KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA VERNIZ, SEMI-OCA (LEVE OU 
MÉDIA), PADRÃO POPULAR, 90X210CM, ESPESSURA DE 3CM, 
ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE 
BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 (PORTA EXTERNA 
DA SALA)

UN 1 1.038,34 1.038,34 1,04 %

 5.11.6  COMPOSIÇÃO 
SRO6 (07.2023) 

Próprio PORTA EM VIDRO TEMPERADO (90X210CM) 10MM, INCLUSIVE 
FERRAGENS DE FIXAÇÃO, INSTALAÇÃO E PUXADOR

pç 2 1.041,04 2.082,08 2,08 %

 5.11.7  91307 SINAPI FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTAS INTERNAS, COMPLETA, 
ACABAMENTO PADRÃO POPULAR, COM EXECUÇÃO DE FURO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 (PORTAS INTERNAS 
DE MADEIRA)

UN 12 96,36 1.156,32 1,16 %

 5.12 PINTURAS 21.158,86 21,15 %
 5.12.1 PINTURA DO TETO 6.166,36 6,16 %
 5.12.1.1  88494 SINAPI APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM TETO, UMA 

DEMÃO. AF_06/2014 (Considerado apenas 50% da área total)
m² 104,71 20,15 2.109,90 2,11 %

 5.12.1.2  88496 SINAPI EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM TETO, DUAS 
DEMÃOS, LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023

m² 4,68 30,43 142,41 0,14 %

 5.12.1.3  88484 SINAPI APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM TETO, UMA 
DEMÃO. AF_06/2014

m² 209,42 4,98 1.042,91 1,04 %

 5.12.1.4  88488 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA 
EM TETO, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014

m² 209,42 13,71 2.871,14 2,87 %

 5.12.2 PINTURA DOS GRADIS 775,50 0,78 %
 5.12.2.1  100717 SINAPI LIXAMENTO MANUAL EM SUPERFÍCIES METÁLICAS EM OBRA. 

AF_01/2020 (Portão Veículo)
m² 5,94 9,52 56,54 0,06 %
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 5.12.2.2  COMPOSIÇÃO 

SRO6 (08.2023) 
Próprio PINTURA COM TINTA ACRÍLICA DE ACABAMENTO APLICADA A 

ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO 
PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (02 DEMÃOS)

m² 5,94 42,74 253,87 0,25 %

 5.12.2.3  100717 SINAPI LIXAMENTO MANUAL EM SUPERFÍCIES METÁLICAS EM OBRA. 
AF_01/2020 (Portão Pedestre)

m² 1,2 9,52 11,42 0,01 %

 5.12.2.4  COMPOSIÇÃO 
SRO6 (08.2023) 

Próprio PINTURA COM TINTA ACRÍLICA DE ACABAMENTO APLICADA A 
ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO 
PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (02 DEMÃOS)

m² 1,2 42,74 51,28 0,05 %

 5.12.2.5  100717 SINAPI LIXAMENTO MANUAL EM SUPERFÍCIES METÁLICAS EM OBRA. 
AF_01/2020 (Gradil das janelas)

m² 7,7 9,52 73,30 0,07 %

 5.12.2.6  COMPOSIÇÃO 
SRO6 (08.2023) 

Próprio PINTURA COM TINTA ACRÍLICA DE ACABAMENTO APLICADA A 
ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO 
PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (02 DEMÃOS)

m² 7,7 42,74 329,09 0,33 %

 5.12.3 PINTURA INTERNA DO MURO 5.690,27 5,69 %
 5.12.3.1  88495 SINAPI APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, UMA 

DEMÃO. AF_06/2014 (considerado 50% do total para retoques)
m² 135,39 10,99 1.487,93 1,49 %

 5.12.3.2  88485 SINAPI APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES, UMA 
DEMÃO. AF_06/2014

m² 270,77 4,06 1.099,32 1,10 %

 5.12.3.3  88489 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA 
EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014

m² 270,77 11,46 3.103,02 3,10 %

 5.12.4 PINTURA DAS PAREDES INTERNAS 4.055,75 4,05 %
 5.12.4.1  88495 SINAPI APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, UMA 

DEMÃO. AF_06/2014 (Considerado 50% do total)
m² 105,76 10,99 1.162,30 1,16 %

 5.12.4.2  88485 SINAPI APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES, UMA 
DEMÃO. AF_06/2014

m² 211,51 4,06 858,73 0,86 %

 5.12.4.3  104642 SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA STANDARD, APLICAÇÃO MANUAL EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

m² 211,51 9,62 2.034,72 2,03 %

 5.12.5 PINTURA DAS PAREDES EXTERNAS 4.470,98 4,47 %
 5.12.5.1  88495 SINAPI APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, UMA 

DEMÃO. AF_06/2014 (Considerado 50% do total)
m² 106,38 10,99 1.169,11 1,17 %

 5.12.5.2  88485 SINAPI APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES, UMA 
DEMÃO. AF_06/2014

m² 212,75 4,06 863,76 0,86 %

 5.12.5.3  88489 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA 
EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014

m² 212,75 11,46 2.438,11 2,44 %

 5.13 COBERTURA 10.345,53 10,34 %
 5.13.1  92544 SINAPI TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS 

DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA ESTRUTURAL DE FIBROCIMENTO, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

m² 4,37 18,42 80,49 0,08 %

 5.13.2  94210 SINAPI TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E = 6 
MM, COM RECOBRIMENTO LATERAL DE 1 1/4 DE ONDA PARA 
TELHADO COM INCLINAÇÃO MÁXIMA DE 10°, COM ATÉ 2 ÁGUAS, 
INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 (Considerado 50% da área total)

m² 126,67 53,51 6.778,11 6,78 %

 5.13.3  94227 SINAPI CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, 
DESENVOLVIMENTO DE 33 CM, INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF_07/2019

M 37,15 63,92 2.374,62 2,37 %

 5.13.4  94223 SINAPI CUMEEIRA PARA TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA E = 6 MM, 
INCLUSO ACESSÓRIOS DE FIXAÇÃO E IÇAMENTO. AF_07/2019

M 12,75 87,24 1.112,31 1,11 %
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 5.14 ACESSÓRIOS 2.603,24 2,60 %
 5.14.1  86935 SINAPI CUBA DE EMBUTIR DE AÇO INOXIDÁVEL MÉDIA, INCLUSO 

VÁLVULA TIPO AMERICANA EM METAL CROMADO E SIFÃO 
FLEXÍVEL EM PVC - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1 264,17 264,17 0,26 %

 5.14.2  86909 SINAPI TORNEIRA CROMADA TUBO MÓVEL, DE MESA, 1/2   OU 3/4, PARA 
PIA DE COZINHA, PADRÃO ALTO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1 124,88 124,88 0,12 %

 5.14.3  PNR-08 Próprio CHURRASQUEIRA PRÉ MOLDADA EM TIJOLINHO (LARGURA 
0,80cm)

un 1 2.214,19 2.214,19 2,21 %

 5.15 BANCADAS 1.611,75 1,61 %
 5.15.1  PRÓPRIA SRO6 - 

86889 
Próprio BANCADA DE GRANITO CINZA POLIDO PARA PIA DE COZINHA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
m² 1,68 716,66 1.203,98 1,20 %

 5.15.2  COMPOSIÇÃO 
SRO6 (10.2023) 

Próprio RODOPIA EM GRANITO CINZA ANDORINHA, H = 10CM , E = 2CM m 3,35 57,16 191,48 0,19 %

 5.15.3  COMPOSIÇÃO 
SRO6 (11.2023) 

Próprio TESTEIRA EM GRANITO CINZA ANDORINHA, L = 10CM (MEIA 
ESQUADRIA)

m 2,65 81,62 216,29 0,22 %

 6 LIMPEZA 894,25 0,89 %
 6.1  9537 SINAPI LIMPEZA FINAL DA OBRA m² 253,33 3,53 894,25 0,89 %

MÃO-DE-OBRA 
(MDO)

MATERIAL 
(MAT)

TOTAL
MDO+MAT

 R$          33.478,22  R$          66.553,86  R$        100.032,08 
27,89%  R$             9.337,07 R$ 18.561,87  R$          27.898,94 

 R$          42.815,29  R$          85.115,73  R$        127.931,02 

RAPHAEL FELIPE FARIAS MONTEIRO – Asp OTT 
Adjunto à Seção de projetos do SRO/6

Arquiteto e Urbanista – CAU-BA: A121061-0

BDI MAT e MDO (OBRA)
Total MAT e MDO S/BDI

Total do BDI MAT e MDO C/BDI
Total Geral R$ 127.931,02
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Matriz de Gerenciamento de Riscos

1. Informações Básicas

Número da Matriz de Alocação de Riscos Responsável pela Edição Data de Criação

18/2023 RAPHAEL FELIPE FARIAS MONTEIRO 28/06/2023 14:36

Objeto da Matriz de Riscos

Reparação do PNR do Diretor do HGeS da 6ª Região Militar

2. Histórico de Revisões

Data e Hora Versão Descrição Autor
22/08/2023 13:36 1.0 REV01 RAPHAEL FELIPE FARIAS 

MONTEIRO

3. Riscos Identificados

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-01

Falta de dados;
informações
mínimas para
elaboração do
projeto.

Erro humano, pesquisa/levantamento
superficial ou dificuldades na obtenção de
dados necessários para elaboração do
projeto básico.

Planejamento Administração Alto

Impactos
1 Projeto ineficiente e/ou ineficaz.

  Ações Preventivas
P-01 Vistoria técnica eficiente, para levantamento de dados pelos projetistas no local a

ser executado o serviço, de forma a minimizar erros de projeto.
Responsável: RAPHAEL FELIPE FARIAS

MONTEIRO
P-02 Reunião com responsável da área para entendimento do uso dos ambientes. Responsável: RAPHAEL FELIPE FARIAS

MONTEIRO
P-03 Consulta de projetos As Built existente do local para obtenção de maiores

informações da edificação.
Responsável: RAPHAEL FELIPE FARIAS

MONTEIRO
  Ações de Contingência

C-01 Reunião com com responsável/usuários do local para melhor entendimento da
manutenção, e se necessário alteração de escopo.

Responsável: RAPHAEL FELIPE FARIAS
MONTEIRO

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-02

Problema não
visíveis, ou
embutidos/internos
na alvenaria,
fundação, ou
instalações
existentes.

Impossibilidade de identificação de
problema existente durante vistoria técnica

Planejamento Administração Alto

Impactos
1 Mapeamento ineficaz dos problemas existentes.
2 Baixa assertividade no projeto.

  Ações Preventivas
P-01 Reunião inicial com os usuários da área para identificação de problemas ou

defeitos no funcionamento da utilidades da edificação.
Responsável: RAPHAEL FELIPE FARIAS

MONTEIRO
P-02 Consulta aos projetos As Built's existentes, de obras ou serviços executados

anteriormente.
Responsável: RAPHAEL FELIPE FARIAS

MONTEIRO
  Ações de Contingência

C-01 Estudo do escopo inicial, e execução de plano de ação para correção e alteração
do escopo, quando necessário.

Responsável: RAPHAEL FELIPE FARIAS
MONTEIRO

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-03
Orçamento
estimativo muito
baixo.

Erro humano ou pesquisa de preço
desatualizada.

Planejamento Administração Baixo

Impactos
1 Valor estimado do orçamento pode ultrapassar o valor da verba/recurso orçamentário disponível.

  Ações Preventivas
P-01 Realizar orçamento de forma cautelosa, e utilizar cotação de preço no mês corrente

à elaboração da planilha de custos da obra/serviço a ser contratado.
Responsável: RAPHAEL FELIPE FARIAS

MONTEIRO



  Ações de Contingência
C-01 Proceder o Termo Aditivo previsto na lei nº 8666 pertinente ao caso, baseando-se

na análise da equipe da Fiscalização de Obras e da equipe responsável pela
elaboração dos projetos.

Responsável: RONALDO DE ASSIS MENEZES

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-04

Não atendimento à
solução prevista
inicialmente no
projeto

Desinteresse da Contratada em verificar as
especificações técnicas

Gestão de Contrato Contratada Médio

Impactos
1 Prejuízo à administração pública.
2 Não atendimento da demanda.

  Ações Preventivas
P-01 Elaboração detalhada das especificações técnicas. Responsável: RAPHAEL FELIPE FARIAS

MONTEIRO
P-02 Explicitar o conhecimento obrigatório dos documentos do certame pelo

representante e preposto da Contratada.
Responsável: RAPHAEL FELIPE FARIAS

MONTEIRO
  Ações de Contingência

C-01 Fiscalização deve exigir correção das execuções conforme descrito nos termos do
contrato.

Responsável: RONALDO DE ASSIS MENEZES

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-05 Erro na elaboração
do edital da licitação.

Atraso na elaboração do edital ou na
condução da licitação / Falta de
comunicação direta dos autores do edital
de Licitação com os técnicos responsáveis
pelo projeto

Seleção do Fornecedor Administração Médio

Impactos
1 Encerramento do exercício financeiro sem que o certame seja concluído, e custos adicionais com publicação do certame.

  Ações Preventivas
P-01 Os atores envolvidos no processo devem diligenciar para verificar a aprovação do

Edital de Licitação. A Engenharia quando encaminhar o Projeto Básico para a área
de Licitações deverá acompanhar a evolução do processo como elaboração da
minuta e envio para a CJU para análise

Responsável: JOAO PAULO SOUSA LUCAS

P-02 A área de Licitações diligenciar junto a CJU o prazo da análise do órgão e o que é
necessário fazer para aprovação.

Responsável: JOAO PAULO SOUSA LUCAS

P-03 A Engenharia fazer o projeto básico baseando-se no modelo disponibilizado pela
AGU mais recente e os outros documentos serem elaborados já considerando o
que é pedido pela CJU nos pareceres anteriores para aprovação na primeira
apresentação

Responsável: JOAO PAULO SOUSA LUCAS

  Ações de Contingência
C-01 Recolhimento de recurso / Demanda não realizada. Repassar verba para outra

demanda de serviço e prosseguir com o cancelamento.
Responsável: ARTHUR SARAIVA BRITO

C-02 Reavaliar correção do edital e realizar novo lançamento da licitação. Responsável: ARTHUR SARAIVA BRITO

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-06

Situações adversas
que fogem ao
conhecimento atual
dos stakeholders,
que possam ocorrer
no decorrer do
processo licitatório e
/ou durante
execução.

Interrupção e/ou atraso no processo
licitatório e/ou execução dos serviços,
quando já houver ocorrido a contratação.
Devido situações adversas, guerras,
ambientais e desastres não previstos.

Gestão de Contrato Contratada Médio

Impactos
1 Inexecução total do objeto / Recolhimento de recurso / Demanda não realizada /Custo alto com alteração de escopo de projeto.

  Ações Preventivas
P-01 Situações que fogem o conhecimento dos envolvidos no momento que ocorrer

contratação. Guerras, circunstâncias ambientais e desastres não previstos
Responsável: ARTHUR SARAIVA BRITO

  Ações de Contingência
C-01 A Fiscalização do serviço pela Equipe de Obra da Engenharia deverá ter sua rotina

e procedimentos bem definidos para melhor acompanhamento do contrato;
Responsável: RONALDO DE ASSIS MENEZES

C-02 Deverão estar previstas as sanções administrativas no Projeto Básico e Edital de
Licitação. Em caso de atraso ou de inexecução parcial ou total do objeto a
Fiscaliação e gestão do contrato deve proceder o processo administrativo para
aplicação da penalidade.

Responsável: RONALDO DE ASSIS MENEZES

4. Acompanhamento das Ações de Tratamento de Riscos

Nenhum acompanhamento incluído. 



ARTHUR SARAIVA BRITO
Chefe Setor Regional de Obras da 6ª 

RM

JOAO PAULO SOUSA LUCAS
Chefe Setor de Projetos SRO/6

RAPHAEL FELIPE FARIAS 
MONTEIRO

Adjunto Setor de Projeto SRO/6

5. Responsáveis / Assinantes

Equipe de Planejamento
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Termo de Referência 21/2023

Informações Básicas
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TR
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ASSINADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
VI - obras e serviços de arquitetura e engenharia; 64299.018300/2023-24

1. Definição do objeto

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação de serviço de engenharia de REPARAÇÃO DO PNR DO DIRETOR DO HGES DA 6ª REGIÃO
MILITAR, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM

 

ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE DE 
MEDIDA

QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

1 Serviço de engenharia
de reparação no PNR
funcional do Diretor do
HGeS da 6ª RM

 

4545

 

 

Sv

 

01

 

127.931,02

 

127.931,02

1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme justificativa constante 
do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. do(a) O prazo de vigência da contratação é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias corridos contados 
emissão da ordem de serviço  , na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.4. O prazo para execução do objeto deste Termo de Referência é de 90 (noventa dias) corridos.

 1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

2. Fundamentação da contratação

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
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3. Descrição da solução

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, 
 apêndice deste Termo de Referência.

4. Requisitos da contratação

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade: 

4.1. Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos no Apêndice 9 – Especificações Técnicas Específicas
como requisito previsto em lei especial.

Subcontratação  

4.2. É admitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições: 

4.2.1. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do objeto da contratação, a qual consiste em: 

EXECUÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO E PAREDE e APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA EM
PAREDE.

4.2.2. 25 % (vinte e cinco por cento) do valor total do contrato, nasA subcontratação fica limitada a 
seguintes condições:

4.2.1. Os serviços de elaboração de projetos (As builts), devido a sua complexidade técnica poderão ser
subcontratados, desde que comprovada a capacidade técnica, poderão ser subcontratados com apresentação da
CAT (Certidão de Acervo Técnico) e ART devidamente registrada no CREA, bem como seu responsável técnico.

4.2.2. Poderão ser subcontratados testes e ensaios que se façam necessários.

4.2.3. A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe avaliar se a subcontratada
cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto.

4.2.3.1.  No caso de serviço de engenharia, somente será autorizada a subcontratação de empresas que
expressamente aceitem o cumprimento das cláusulas assecuratórias de direitos trabalhistas, previstas na Instrução
Normativa SEGES/MP nº 6, de 6 de julho de 2018.

4.3. O contrato e o Apêndice 5 - Termo de Justificativas Técnicas Relevantes oferecem maior detalhamento das
regras que serão aplicadas em relação à subcontratação, caso admitida.

Garantia da contratação 

4.4. Será exigida a garantia da contratação na modalidade seguro-garantia, com cláusula de retomada, de que trata
o art. 102 da Lei nº 14.133, de 2021, no percentual de 5% (cinco por cento) do valor contratual, conforme regras
previstas no contrato.  

4.4.1. A Contratada apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, contado da
assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia com validade durante a execução do contrato e 90
(noventa) dias após término da vigência contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação.

A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 0,07%4.4.2. 
(sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento).

4.4.3. Em caso de inadimplemento da Contratada, a Administração, dentro das suas atribuições, poderá acionar a
garantia para que a seguradora possa assumir a execução e concluir o objeto do contrato, conforme estabelece o
Art. 102 da Lei nº 14.133, de 2021.
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Transição Contratual

4.5. O Contratado deverá realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas
empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do contratante ou da
nova empresa que continuará a execução dos serviços.

 

Vistoria 

4.6. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das
condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de

de segunda à quinta-feira, das 09h00min àsvistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, 
16h00min e na sexta-feira, das 09h00min horas às 12h00min horas devendo o  agendamento ser efetuado
previamente pelo telefone: (71) 3324-3229 (SALC do HGeS).

4.7. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente identificado,
apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para
a realização da vistoria.  

4.7.1. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia. 

4.7.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até o dia útil
anterior à data prevista para a abertura da sessão pública.

4.7.3. A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o
cumprimento das obrigações objeto da licitação.

4.7.4. Por ocasião da vistoria, ao licitante, ou ao seu representante legal, poderá ser entregue CDROM, “pendrive”
ou outra forma compatível de reprodução, contendo as informações relativas ao objeto da licitação, para que a
empresa tenha condições de bem elaborar sua proposta.

4.8. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações,
dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado
assumir os ônus dos serviços decorrentes.

5. Modelo de execução do objeto

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Execução 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1. Início da execução do objeto: 10 (dez) dias consecutivos a partir da emissão da ordem de serviço, cujas
etapas observarão o Apêndice 10-i- Cronograma Físico-Financeiro. Ressalta-se que o prazo de execução será de
90 dias consecutivos, sendo que o início da execução autorizado e o término previsto estarão descritos na ordem de
serviço já considerando esses primeiros 10 dias consecutivos (por exemplo, assina-se a ordem de serviço no dia 01
/06 então o início autorizado na execução é 10/06 e o término previsto da execução é 07/09);

5.1.2.  Quando os serviços contratados forem concluídos, caberá à Contratada apresentar  comunicação escrita
informando o fato à fiscalização da Contratante, a qual competirá, no prazo de até 5  (cinco) dias consecutivos, a
verificação dos serviços executados, para fins de recebimento provisório.

5.1.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à
entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

5.1.4.  A Contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de  profissionais
técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a
adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões  finais que se fizerem
necessários.
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5.1.4.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas.

5.1.4.2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo
ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou  incorreções resultantes da execução ou materiais
empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento Provisório.

5.1.5.  Para fins de recebimento definitivo pelo gestor do contrato, será elaborado relatório  circunstanciado pela
fiscalização contratual contendo o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato
e demais documentos que julgarem necessários.

5.1.6.  O Termo de Recebimento Definitivo dos serviços contratados será lavrado em até 90 (noventa)  dias
consecutivos após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, pelo gestor do contrato, após a verificação
da qualidade e quantidade do serviço executado e materiais empregados, com a consequente aceitação mediante
termo circunstanciado.

5.1.7. O gestor do contrato analisará os relatórios e toda documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicará as cláusulas contratuais pertinentes,
solicitando à Contratada, por escrito, as respectivas correções.

5.1.8.  O gestor, após emissão de termo circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos  serviços
prestados, comunicará à Contratada para que emita a Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato dimensionado pela
fiscalização com base na medição realizada e ratificada.

5.1.9. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro no prazo fixado,
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o
retardamento não se opere por culpa da Contratada.

5.1.10.  Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as  especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, às custas da contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

5.1.11.  A execução dos serviços será iniciada a partir da data constante da Ordem de Serviço  emitida pela
Contratante, cujas etapas observarão o seguinte cronograma:

5.1.11.1. Prazo de Execução: 90 dias consecutivos;

5.1.11.2. Prazo de Vigência Contratual: 365 dias consecutivos;

5.1.11.3. Prazo de Recebimento Provisório: 5 dias consecutivos após ofício da Contratada informando da conclusão
dos serviços;

5.1.11.4. Prazo de Recebimento Definitivo: até 90 dias consecutivos após a emissão de Termo de Recebimento
Provisório.

Local da prestação dos serviços 

5.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço Rua Território do Amapá, Vila Militar Casa 04, n 455, Pituba,
Salvador-BA.

Materiais a serem disponibilizados 

5.3. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo
sua substituição quando necessário:

5.3.1. Todos os materiais a serem empregados nos serviços deverão ser comprovadamente de  primeiro uso e
devem atender rigorosamente aos padrões especificados e às normas da  ABNT, devendo ser submetidos à
aprovação da FISCALIZAÇÃO;

5.3.2. As marcas e produtos indicados nas plantas, especificações e listas de material admitem o  similar ou
equivalente técnico se devidamente comprovado seu desempenho através de testes e ensaios previstos por normas
e desde que previamente aceito pela FISCALIZAÇÃO.
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5.3.3. A similaridade indicada é em relação ao atendimento aos requisitos e critérios mínimos de  desempenho
especificados e normatizados, coincidência de aspectos visuais  (aparência/acabamento), de materiais de
fabricação, de funcionalidade e de ergonomia. A  similaridade será avaliada pela FISCALIZAÇÃO, antes do
fornecimento efetivo, mediante apresentação do material proposto pela CONTRATADA, laudos técnicos do material
ou  produto, laudos técnicos comparativos entre o produto especificado e o produto alternativo,  emitidos por
laboratórios conceituados, com ônus para o CONTRATADO.

5.3.4. Se julgar necessário, a FISCALIZAÇÃO poderá solicitar ao CONTRATADO a apresentação de informação,
por escrito, dos locais de origem ou de certificados de  conformidade ou de ensaios relativos aos materiais,
aparelhos e equipamentos que pretende  aplicar, empregar ou utilizar, para comprovação da sua qualidade. Os
ensaios e as  verificações serão providenciados pelo CONTRATADO sem ônus para o CONTRATANTE
e executados por laboratórios reconhecidos pela ABNT ou outros aprovados pela FISCALIZAÇÃO.

5.3.5.  O CONTRATADO deverá submeter à aprovação da FISCALIZAÇÃO amostras dos materiais  a serem
empregados, e cada lote ou partida de material será confrontado com respectiva amostra previamente aprovada
pela FISCALIZAÇÃO.

5.3.6.  Depois de autenticadas pela FISCALIZAÇÃO e pelo CONTRATADO, as amostras serão cuidadosamente
conservadas no canteiro de obras, até o final dos trabalhos, de forma a facultar, a qualquer tempo, a verificação de
sua perfeita correspondência com os materiais fornecidos ou já empregados.

Caberá ao CONTRATADO executar, na presença da FISCALIZAÇÃO, os testes de  recebimento dos5.3.7. 
equipamentos especificados. Tais testes serão executados de acordo com as normas pertinentes.

5.3.8. A garantia dos equipamentos instalados passa a vigorar a partir do recebimento do objeto, e em hipótese
alguma poderá ser menor que o período disponibilizado pelo fabricante, ou 1  (um) ano. Caso a garantia do
fabricante tenha findado antes desse interregno mínimo, a  CONTRATADA deverá arcar com todas à custa de
manutenção e, se for o caso, mobilização de equipes/equipamentos e até a substituição do material.
 

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta 

5.4. Essa demanda do Exército é para reparação do PNR funcional do Diretor do Hospital Geral de Salvador da 6ª
Região Militar, que visa a reparação do imóvel em virtude do desgaste ocorrido pela degradação do tempo.

5.4.1. Para melhor dimensionamento das propostas deverão ser observados minuciosamente todos os apêndices
deste Termo de Referência que integram a Licitação.

 ( ) Especificação da garantia do serviço art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021

5.5.   O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990
(Código de Defesa do Consumidor). 

6. Modelo de gestão do contrato

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da
Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do
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objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e
das sanções aplicáveis, dentre outros.

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos ( ). Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto

);nº 11.246, de 2022, art. 22, VI

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos
defeitos observados. ( , e );Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. ( );Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se
for o caso. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico
do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art.

).22, VII

6.7.6. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior
àquelas que ultrapassarem a sua competência. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto

).nº 11.246, de 2022

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis,
quando ultrapassar a sua competência; ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (

).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III

6.9.2.  O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246,

).de 2022, art. 21, VIII

6.9.3. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei
nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246,

).de 2022, art. 21, X
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6.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato
sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. (Decreto nº 11.246, de

.)2022, art. 22, VII

6.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da
Administração. ).(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI

6.12. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

6.13. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na
execução do contrato. 

6.13.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde
r outro para o exercício da atividade. que devidamente justificada, devendo a empresa designa

7. Critérios de medição e pagamento

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Do recebimento

7.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, o Contratado
apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio de planilha e memória de cálculo detalhada. 

7.1.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-
Financeiro, estiverem executados em sua totalidade.

7.1.2. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da procedência legal dos produtos e
subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o caso.

7.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 5 (cinco) dias, pelos fiscais técnico e administrativo, mediante
termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº
14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022). 

7.2.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado com a
comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

7.2.2. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que
comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022).

7.2.3. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que
comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022) 

7.2.4. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e
administrativo.

7.3. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o
resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços
realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

7.3.1. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o
objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à
fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam
vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.3.2. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021)
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7.3.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos
Manuais e Instruções exigíveis. 

7.3.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste
Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.4. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a
conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais
documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

7.5. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 90 (noventa) dias consecutivos, contados do recebimento
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do
serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

7.5.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando houver, no
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022).

7.5.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que
impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por
escrito, as respectivas correções;

7.5.3. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e
documentações apresentadas; e

7.5.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização.

7.5.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento,
no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor
do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.7. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências verificadas na
execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato

Liquidação

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na
forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos casos de
contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de

.2021

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
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7.11. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus à contratante;

7.12. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por
meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no . art. 68 da Lei nº 14.133/2021

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas
no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo
administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do
contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.18. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa,
conforme seção anterior, nos termos da .Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022

7.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o
valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao
ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = (TX)                   I =                       I = 0,00016438( 6 / 100 )
                                            365                      TX = percentual da taxa anual = 6%

 

Forma de pagamento

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da
realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da , não sofrerá aLei Complementar nº 123, de 2006
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.
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Cessão de crédito 

7.24. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os
procedimentos previstos na , conforme as regras deste presenteInstrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020
tópico.

7.24.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante. 

7.25. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo
aditivo ao contrato administrativo.

7.26. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação por
parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também
se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos
fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o , tudo nos termos do art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992 Parecer JL-01, de

.18 de maio de 2020

7.27. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela execução do objeto
contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes
ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a
possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e
o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração. 

7.28. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade do
contratado.

8. Critérios de seleção do fornecedor

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO e modo de
disputa FECHADO.

Critérios de aceitabilidade de preços 

8.2. Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o critério de
aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação.

8.2.1. O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à Administração, por meio eletrônico,
planilha que contenha o preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, conforme modelo
de planilha elaborada pela Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade (art. 59, §3º, da Lei nº 14.133

); /2021

8.3. Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário o critério de aceitabilidade de
preços será:

8.3.1. valor global: conforme valor na planilha orçamentária anexa ao edital.

8.3.2. custos unitários relevantes conforme planilha de composição de preços que está como apêndice desse Termo
  de Referência.

Exigências de habilitação

8.4. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica

8.5. : cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade paraPessoa física
fins de identificação em todo o território nacional;  
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8.6. : inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial daEmpresário individual
respectiva sede; 

8.7. : Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI,Microempreendedor Individual - MEI
cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

;br/empreendedor

8.8. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa
: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social noindividual de responsabilidade limitada - EIRELI

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus administradores; 

8.9. : portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no DiárioSociedade empresária estrangeira
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de

.março de 2020

8.10. : inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,Sociedade simples
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.11. : inscrição do ato constitutivo da filial,Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

8.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme
o caso;

8.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014
, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo ; Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943

8.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes   relativo ao domicílio ou sede do fornecedor,Municipal
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.18. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em
cujo exercício contrata ou concorre;

8.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar
tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei.

8.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição
nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira  

8.21. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate
de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução

), ou de sociedade simples;Normativa Seges/ME nº 116, de 2021
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8.22. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art.
);69, caput, inciso II

8.23. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um),
comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado de
exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das
seguintes fórmulas:

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo )/( Passivo Circulante + Passivo Não
Circulante);

II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e

III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante).

8.24. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital mínimo de
10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação. 

8.25. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação
e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. ( ).Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º

8.26. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis limitar-se-
ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133,
de 2021, art. 69, §6º)

Qualificação Técnica 

8.27. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o
cumprimento das obrigações objeto da licitação;  

8.27.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do
licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação;

8.28. Registro ou inscrição da empresa contratada no conselho profissional competente. 

8.29. Apresentação do(s) profissional(is) abaixo indicado(s), devidamente registrado(s) no conselho profissional
competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características
semelhantes, também abaixo indicado(s): 

8.29.1. Para o Engenheiro Civil ou Arquiteto ou qualquer outro profissional habilitado pelo seu conselho de classe.

8.30. O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou serviço objeto do contrato, e
será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela
Administração.

8.31. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional
equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de
certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho
profissional competente, quando for o caso.  

8.32. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos
executados com as seguintes características mínimas:

8.32.1. Execução de estrutura em concreto armado.

8.32.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor. 

Os atestados exigidos no subitem anterior, para serem aceitos, deverão ter as seguintes informações:8.33. 

8.33.1. deverá contar com a descrição das características técnicas das obras ou serviços e  atestar a execução
parcial ou total do objeto do contrato;

8.33.2. que esteja assinado pelo representante legal do contratante do serviço realizado,  indicando sua data de
emissão e mencione a ART ou RRT ou TRT expedido em razão das obras ou serviços executados;
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8.33.3. o atestado de capacidade técnica de obra ou serviço realizado deverá constar uma planilha com todos os
itens de serviços com seus respectivos quantitativos.

8.34. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados,
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço
atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

 

9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 127.931,02

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 127.931,02 (cento e vinte e sete mil, novecentos e trinta e um reais e dois
conforme custos unitários apostos no Apêndice 10 - Planilha Orçamentária.centavos), 

10. Adequação orçamentária

   10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral 
da União.

10.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I) Gestão/Unidade: 160039;

II) Fonte de Recursos: Previsão de Recurso Orçamentário 868/2023;

III) Programa de Trabalho:

IV) Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00;

V) Plano Interno: Ação 219D - 219D - GND 3

11. Documentos que integram o TRD

Integram este Termo de Referência Digital (TRD), para todos os fins e efeitos, os seguintes :Apêndices e documentos

Capa Geral;
Anexo A – Estudo Técnico Preliminar;
Anexo B - Matriz de Gerenciamento de Riscos;
Anexo C – Termo de Referência
Apêndice 1 - Lista de Verificação;
Apêndice 2 – Memória de Projeto;
Apêndice 3 – Programa de Necessidades;
Apêndice 4 – Folha Resumo;
Apêndice 5 – Termo de Justificativas Técnicas Relevantes;
Apêndice 6 – Memorial Justificativo;
Apêndice 7 – Memorial Descritivo;
Apêndice 8 – Representações Gráficas;
Apêndice 9 – Especificação Técnica/Caderno de Encargos;
Apêndice 10 – Planilha Orçamentária;
Apêndice 10a – Declaração de Autor da Planilha Orçamentária;
Apêndice 10b – Planilha Resumo do Orçamento;
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Apêndice 10c – Declaração de Regime;
Apêndice 10d – Composição de Custo Unitário;
Apêndice 10e – Encargos Sociais;
Apêndice 10f – Planilha de Composição de BDI;
Apêndice 10g - Curva ABC de Serviços;
Apêndice 10h - Curva ABC de Insumos;
Apêndice 10i– Cronograma Físico-Financeiro;
Apêndice 11 – Registro de Responsabilidade Técnica (RRT).
Apêndice 12 – Memorial de Quantitativos.

12. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

RAPHAEL FELIPE FARIAS MONTEIRO
Adjunto do Setor de Projetos do SRO/6

 Assinou eletronicamente em 29/06/2023 às 11:08:55.

 

 

 

 

JOAO PAULO SOUSA LUCAS
Chefe do Setor de Projetos do SRO/6

 

 

 

 

ARTHUR SARAIVA BRITO
Chefe do Serviço Regional de Obras da 6ª Região Militar

 Assinou eletronicamente em 30/06/2023 às 09:31:49.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DO 1º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 
(1º Grupamento de Engenharia / 1955) 

GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES 
SERVIÇO REGIONAL DE OBRAS/6 

TR 202306019 
REV01 

APÊNDICE 1 

Nº OPUS: 202006000038 

LISTA DE VERIFICAÇÃO DO 
CONTEÚDO DA PASTA 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2023 
(Processo Administrativo Nº 64299.018300/2023-24) 

 
APÊNDICE 1 - LISTA DE VERIFICAÇÃO DO CONTEÚDO DA PASTA 

 
REPARAÇÃO DO PNR DO DIRETOR DO HGES DA 6° REGIÃO MILITAR 

 
    
1  Termo de Referência Completo  

 1) Anexo A – Estudo Técnico Preliminar – REV00.................................................................... X 

 2) Anexo B – Matriz de Gerenciamento de Riscos – REV01.................................................... X 

 3) Anexo C – Termo de Referência – REV00............................................................................ X 

 4) Apêndice 1 – Lista de Verificação do Conteúdo da Pasta – REV01..................................... X 

 5) Apêndice 2 – Memória de Projeto – REV01........................................................................ X 

 6) Apêndice 3 – Programa de Necessidades – REV01............................................................. X 

 7) Apêndice 4 – Folha Resumo de Dados Relativo à Aprovação do Projeto – REV01............. X 

 8) Apêndice 5 – Termo de Justificativas Técnicas Relevantes – REV01................................... X 

 9) Apêndice 6 – Memorial Justificativo – REV01..................................................................... X 

 10) Apêndice 7 – Memorial Descritivo – REV01........................................................................ X 

 11) Apêndice 8 – Representações Gráficas – REV00................................................................. X 

 12) Apêndice 9 – Caderno de Encargos e Especificações Técnicas – REV01............................. X 

 13) Apêndice 10 – Planilha Orçamentária – REV00................................................................... X 

 14) Apêndice 10a – Declaração do Autor da Planilha Orçamentária – REV01.......................... X 

 15) Apêndice 10b – Planilha Resumo do Orçamento – REV00.................................................. X 

 16) Apêndice 10c – Declaração de Regime – REV00................................................................. X 

 17) Apêndice 10d – Composição de Custo Unitário – REV00........................................................ X 

 18) Apêndice 10e - Encargos Sociais – REV00........................................................................... X 

 19) Apêndice 10f - Planilha de Composição de BDI – REV00..................................................... X 

 20) Apêndice 10g – Curva ABC de Serviços – REV00................................................................. X 

 21) Apêndice 10h - Curva ABC de Insumos – REV00................................................................. X 

 22) Apêndice 10i – Cronograma Físico-Financeiro – REV00...................................................... X 

 23) Apêndice 11 – Registro de Responsabilidade Técnica – REV01.......................................... X 

 24) Apêndice 12 – Memorial De Quantitativos – REV01........................................................... X 

    
2  Plantas 

ARQUITETURA 
 

 1) ARQ - 01 - PLANTA DE CADASTRO – REV00......................................................................... X 

 2) ARQ - 02 – PLANTA DE REFORMA – REV00......................................................................... X 

 3) ARQ - 03 - CORTES – REV00................................................................................................. X 

 4) ARQ - 04 - FACHADAS – REV00............................................................................................ X 



Apêndice 1 – Lista de Verificação do Conteúdo da Pasta – TR 202306019 – SRO/6 

Página 2 de 2 

TR 202306019 – REPARAÇÃO DO PNR DO DIRETOR DO HGES DA 6° REGIÃO MILITAR   
 

 5) ARQ - 05 – PLANTA DE COBERTURA – REV00...................................................................... X 

    
  SISTEMAS HIDROSSANITÁRIOS 

 
 

 1) HID-SAN-01-01- PROJETO HIDROSSANITÁRIO: ÁGUA FRIA E ESGOTO SANITÁRIO 
(GORDURA) – REV00........................................................................................................... 

X 

 

Salvador/BA, 22 de agosto de 2023. 

  
  
  
  

RAPHAEL FELIPE FARIAS MONTEIRO – Asp OTT JOÃO PAULO SOUSA LUCAS - Cap QEM FC 
Adjunto à Seção de Projetos do SRO/6 Chefe da Seção de Projetos do SRO/6 

Arquiteto e Urbanista – CAU-BA: A121061-0 Eng. Fort. Cnst. – CREA-RJ: 2009145184/D 
  
  
  
  

ARTHUR SARAIVA BRITO – Cel R1 
Chefe do Serviço Regional de Obras - SRO/6 
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MINISTERIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DO 1º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA  
(1° Grupamento de Engenharia / 1955) 

“GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES” 
SERVIÇO REGIONAL DE OBRAS/6 

 

TR 202306019 
REV-01 

APÊNDICE 2 

Nº OPUS: 20220600038 

MEMÓRIA DE PROJETO 

 
REPRAÇÃO DO PNR DO DIRETOR DO HGES DA 6ª REGIÃO MILITAR 

 

1. IDENTIFICAÇÃO 

Obra: Reparação do PNR do Diretor do HGeS da 6ª Região Militar 

Local / Município / UF: Pituba – Salvador/BA 

OM: Hospital Geral de Salvador (HGeS)  

Nº de Projeto (OPUS): 202306019 

Área (m²): 253,33 

  

2. JUSTIFICATIVA 

Os serviços a serem realizado no PNR funcional do Diretor do Hospital Geral de Salvador da 6ª 

Região Militar, localizado na Vila Militar da Pituba, visa reparar partes da edificação que estão danificadas 

em razão do tempo e/ou falta de manutenção, retornando a suas características anteriores. 

 Para a arquitetura, buscou-se a reparação do imóvel em virtude do desgaste ocorrido pela 

degradação do tempo, sendo necessário recuperação de passeios, pintura de fachada, substituição de piso 

cerâmico e parte da cobertura da residência que encontra-se com sérios problemas de infiltrações.  A falta 

de manutenção predial nas instalações, pode comprometer estrutura e segurança do local sendo 

importante a realização de manutenção corretiva, a fim de sanar defeitos imprevistos ou inevitáveis. 

 

3. DESCRIÇÃO 

 O presente memorial, somado às representações gráficas em planta, objetivam fixar as 

condições necessárias para a execução da REPARAÇÃO com base nos projetos para o PNR Diretor do 

Hospital Geral de Salvador da 6ª Região Militar. Essa intervenção consistirá de forma geral: 

 Reparação parcial da cobertura da edificação; 

 Reparação da pintura interna e externa; 

 Demolição de piso da varanda externa e assentamento de piso cerâmico no mesmo local; 

 Retirada e instalação de portas de madeira; 

 Reparação de gradis metálicos; 

 Instalação de pergolado em madeira com cobertura em policarbonato alveolar; 

 Instalação de bancada em granito cinza; 

 Instalação de churrasqueira. 
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4. MEMORIAL DESCRITIVO: 

O serviço consistirá na reparação do PNR funcional do diretor do HGeS, em Salvador-Ba, constituído 

por 1 pavimento térreo, com área de 253,33m². 

 

PERGOLADO: 

Instalação de pergolado de madeira aparelhada de lei em maçaranduba, angelim ou equivalente 

da região, fixado com concreto sobre o solo. Deverá ser instaladas chapas de policarbonato alveolar, 

branca, de 6mm com emendas e acabamento em policarbonato.  

 

FORRO: 

Instalação de forro em placas de gesso, bem como realização do serviço de emassamento, selagem 

e pintura do mesmo. 

 

INSTALAÇÕES HIDRAÚLICAS: 

 Os serviços compreendem a instalação de uma pia na varanda gourmet, sendo que para a ali-

mentação deste ponto de consumo, deverá ser feita a ligação da tubulação na rede de água fria existente 

que alimenta a pia do lavabo existente na edificação.  

 Todas as tubulações deverão ser embutidas, não sendo permitida a passagem por dentro de pe-

ças estruturais. Os rasgos só deverão ser fechados após vistoria técnica da FISCALIZAÇÃO. 

 Foi projetada um rede de esgotamento sanitário na Varanda Gourmet, de modo que a água suja 

escoada pela fia fosse conduzida para a caixa de gordura. A rede será ligada à rede de esgoto existente. 

 

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS: 

Conforme planilha de orçamento está prevista o fornecimento e instalação de arandelas, refleto-

res de LED e luminária plafon circular. As instalações elétricas deverão obedecer às normas. 

FIOS E CABOS 

Serão executados conforme bitolas e tipos indicados na norma ABNT. 

As conexões e ligações deverão ser feitas nos melhores critérios para assegurar durabilidade, per-

feita isolação e ótima condutibilidade elétrica.  

Todos os materiais e conectores serão de cobre de alta condutibilidade, estanhado e com espes-

sura conforme especificações próprias. 

Deverão ser atendidas as normas técnicas da ABNT referentes ao assunto, em especial: 

NBR5410:2004 – Instalações Elétricas de Baixa Tensão. 

Todos os itens especificados devem ser FORNECIDOS e INSTALADOS. 
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REVESTIMENTOS E TRATAMENTOS SUPERFICIAIS: 

Deverá ser executado piso em concreto armado moldado in loco no trecho aonde será implantada 

a varanda gourmet. Após execução deste serviço, executar contrapiso em toda a varanda, conforme proje-

to arquitetônico. Deverá ser realizada a regularização com equipamento de todo o contrapiso, objetivando 

deixar a superfície nivelada, para recebimento do piso. 

Após o recebimento do contrapiso deverá ser fornecido os pisos, sendo que para a casa de lixo o 

piso é cerâmico de 45x45.  

Está previsto na planilha orçamentária a reparação parcial, 50% da área total, do piso cimentado 

do passeio localizado na frente da edificação. 

 

ESQUADRIAS: 

Serão instalados kits de portas de madeira para substituição das portas estragadas bem como as 

fechaduras danificadas e foi considerado também, apenas a mão de obra de instalação de 02 portas de 

correr em vidro temperado 10mm inclusive o puxador da mesma. 

 

PINTURAS: 

Deve ser executada a aplicação de pintura com tinta látex acrílica em todo teto do PNR, inclusive 

nas faces externas e internas da edificação e emassamento apenas onde houver necessidade. Lixamento e 

pintura dos gradis existentes, instalados nas esquadrias bem como a pintura interna de todo perímetro do 

muro. 

 

COBERTURA: 

Remoção de parcial da cobertura inclusive o madeiramento. A remoção das telhas fibrocimento 

deverá ser feita conforme projeto arquitetônico. Essa remoção deverá ser feita de forma manual conforme 

autorização prévia da fiscalização do SRO/6. Depois de se fazer a remoção das telhas a empresa juntamen-

te com a fiscalização do SRO/6 precisa verificar as condições do madeiramento e telhas existentes na co-

bertura verificando se há a necessidade de substituição de alguns componentes da cobertura. O madeira-

mento do telhado deverá ser retirado para que seja substituído pelo madeiramento novo, mediando libe-

ração da fiscalização do SRO/6. Nesta retirada estamos prevendo 100% do madeiramento do telhado de 

duas águas, na parte posterior da edificação, para substituição. Será substituído parte do telhado sendo 

empregadas telhas em fibrocimento ondulada de 6mm.  As telhas de fibrocimento deverão ser afixadas 

nas ripas existentes por meio de parafusos de rosca soberba 5/6” instalados na 2ª e na 5ª onda.  

 

ACESSÓRIOS: 

Considerados também louças e metais para compor a bancada de granito que será instalada na 

varanda gourmet. A planilha contempla uma churrasqueira que será instalada na varanda gourmet, a 
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recuperação em concreto da caixa medidora da EMBASA e substituição da caixa de proteção de embutir da 

COELBA, ambas instaladas na frente do PNR. 

 

BANCADAS: 

Será instalada uma bancada de granito cinza polido na varanda gourmet, incluindo rodopia e 

guarnição em meia esquadria no mesmo material. 

 

LIMPEZA: 

A obra deverá estar sempre limpa, principalmente no entorno, de forma que eventuais restos de 

obra não prejudiquem as atividades do PNR, nem da passagem de pedestres na calçada. Todo o material 

retirado e não aproveitado deverá ser transportado, periodicamente, para locais definidos pela 

Fiscalização do EXÉRCITO. 

Para a prestação dos Serviços Contratados neste Escopo, a CONTRATADA deverá primeiramente 

atender as Normas ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas, ou Normas Estrangeiras Pertinentes, 

na inexistência de Normas Nacionais Correspondentes 

 

Obs.: As especificações destes materiais estarão descritos no documento Especificações Técnicas. 

 

Salvador/BA, 22 de Agosto de 2023. 
  
  
  
  

RAPHAEL FELIPE FARIAS MONTEIRO – Asp OTT JOÃO PAULO SOUSA LUCAS - Cap QEM FC 
Adjunto à Seção de Projetos do SRO/6 Chefe da Seção de Projetos do SRO/6 

Arquiteto e Urbanista – CAU-BA: A121061-0 Eng. Fort. Cnst. – CREA-RJ: 2009145184/D 
  
  
  
  

ARTHUR SARAIVA BRITO – Cel R1 
Chefe do Serviço Regional de Obras - SRO/6 
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MINISTERIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DO 1º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA  
(1° Grupamento de Engenharia / 1955) 

“GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES” 
SERVIÇO REGIONAL DE OBRAS/6 

 

TR 202306019 
REV01 

APÊNDICE 3 

Nº OPUS: 202206000038 

PROGRAMA DE 
NECESSIDADES 

 
 

REPARAÇÃO DO PNR DO DIRETOR DO HGES DA 6ª REGIÃO MILITAR 
 

1. IDENTIFICAÇÃO 
 

Obra: Reparação do PNR do Diretor do HGeS da 6ª Região Militar 

Local / Município / UF: Bairro 18 do Forte – Aracaju/SE 

OM: Vigésimo Oitavo Batalhão de Caçadores (28º BC)  

Nº de Projeto (OPUS): 202306008 

Área (m²): 1.226,24Obra: 1ª Fase da Reforma do Pavilhão Principal do CMC 

Local / Município / UF: Pituba / Salvador / BA 

OM: HOSPITAL GERAL DE SALVADOR (HGES) 

Nº de Projeto (OPUS): 202206000038 

Área (m²): 253,33 

 

2. JUSTIFICATIVA 
 

NOME DO 
AMBIENTE 

QTD. DE 
USUÁRIOS 

ÁREA 
APROX. (m²) 

MOBILIÁRIO/ 
EQUIP. ESPECÍFICO 

CARACTERÍSTICAS 
ESPECIAIS 

VARANDA - 85,24 - - 

SALA DE ESTAR - 24,86 - - 

SALA DE JANTAR - 11,70 - - 

LAVABO - 3,66 - - 

COZINHA - 11,31 - - 

ÁREA DE SERVIÇO - 5,60 - - 

DISPENSA 01 - 3,43 - - 

DISPENSA - 2,98 - - 

CIRCULAÇÃO - 13,57 - - 

GABINETE - 4,68 - - 

QUARTO 01 - 14,04 Ar condicionado - 

BANHEIRO - 5,84 Chuveiro elétrico - 
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HALL - 1,89 - - 

QUARTO 02 - 12,09 Ar condicionado - 

BANHEIRO - 4,06 Chuveiro elétrico - 

QUARTO 03 - 13,13 Ar condicionado - 

BANHEIRO - 5,84 Chuveiro elétrico - 

 
Salvador/BA, 22 de Agosto de 2023. 

  
  
  
  

RAPHAEL FELIPE FARIAS MONTEIRO – Asp OTT JOÃO PAULO SOUSA LUCAS - Cap QEM FC 
Adjunto à Seção de Projetos do SRO/6 Chefe da Seção de Projetos do SRO/6 

Arquiteto e Urbanista – CAU-BA: A121061-0 Eng. Fort. Cnst. – CREA-RJ: 2009145184/D 
  
  
  
  

ARTHUR SARAIVA BRITO – Cel R1 
Chefe do Serviço Regional de Obras - SRO/6 
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MINISTERIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DO 1º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA  
(1° Grupamento de Engenharia / 1955) 

“GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES” 
SERVIÇO REGIONAL DE OBRAS/6  

TR 202306019 
11313/202320230

6012 

REV01 
APÊNDICE 4 

Nº OPUS: 202206000038 

FOLHA RESUMO DE DADOS 
RELATIVO À APROVAÇÃO DO 

PROJETO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2023 

(Processo Administrativo Nº 64299.018300/2023-24) 
 

APÊNDICE 4 – FOLHA RESUMO DE DADOS RELATIVO À APROVAÇÃO DO PROJETO 
 

INFORMAÇÕES GERAIS 
a. Finalidade 
1) Designação da Obra: REPARAÇÃO DO PNR DO DIRETOR DO HGES DA 6ª REGIÃO MILITAR. 
2) Número da Obra (nº da solicitação no sistema de controle de obras Militares - OPUS): 202206000038 
  
b. Dados Gerais do Orçamento da Obra 
1) Custo Total da Obra sem BDI (R$): 100.032,08 
2) BDI adotado (%): 27,89 
3) BDI (R$): 27.898,94 
4) Custos Adicionais (R$): 0,00 
 a) Mobilização (R$): 0,00 
 b) Desmobilização (R$): 0,00 
 c) Equipamento sem BDI (R$): 0,00 
5) BDI adotado para equipamento (%): 0,00 
6) BDI Equipamento(R$): 0,00 
7) Custo Líquido/Preço de Venda da Obra (R$): 127.931,02 
8) Área Equivalente de Construção (m²): 253,33 
9) Preço Unitário da Construção (R$): 505,00 
 
c. Aprovação Anterior 
Enviar para aprovação.  
 
INFORMAÇÕES ESPECÍFICAS 
Prazo de Execução da Obra: 03 meses 
 
Salvador/BA, 22 de Agosto de 2023. 

  

  

  

  

RAPHAEL FELIPE FARIAS MONTEIRO – Asp OTT JOÃO PAULO SOUSA LUCAS - Cap QEM FC 
Adjunto à Seção de Projetos do SRO/6 Chefe da Seção de Projetos do SRO/6 

Arquiteto e Urbanista – CAU-BA: A121061-0 Eng. Fort. Cnst. – CREA-RJ: 2009145184/D 

  

  

  

  

ARTHUR SARAIVA BRITO – Cel R1 
Chefe do Serviço Regional de Obras - SRO/6 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DO 1º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 
(1º Grupamento de Engenharia / 1955) 

GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES 
*UASG 160176* 

AVENIDA PRESIDENTE EPITÁCIO PESSOA Nº 2205 – BAIRRO DOS ESTADOS – JOÃO PESSOA / PB 
CEP: 58.030-909 - FONE (86) 2106-1557 – E-mail: cpl@1gec.eb.mil.br 

 

TERMO DE REFERÊNCIA Nº 202306019 
APÊNDICE 5 – TERMO DE JUSTIFICATIVAS TÉCNICAS RELEVANTES 

 
 

NUP Nº 64299.018300/2023-24 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE ENGENHARIA PARA REPARAÇÃO DO PNR DO DIRETOR DO HOSPITAL 

GERAL DE SALVADOR DA 6ª REGIÃO MILITAR 

 

1. ENQUADRAMENTO DO OBJETO 

1.1. Classificação como obra ou serviço de engenharia 

O objeto da presente licitação é SERVIÇO DE ENGENHARIA, por se tratar de REPARAÇÃO o objeto 

classifica-se como Serviço de Engenharia, nos termos da Lei 8.666/93 e da Orientação Técnica do IBRAOP 

OT- IBR 002/2009: 

Segundo o IBRAOP: 

1) Serviço de engenharia é a atividade destinada a garantir a fruição de utilidade já existente ou a 

proporcionar a utilização de funcionalidade nova em coisa/bem material já existente. Não se cria coisa 

nova. Pelo contrário, o serviço consiste no conserto, na conservação, operação, reparação, adaptação 

ou manutenção de um bem material específico já construído ou fabricado. Ou, ainda, na instalação ou 

montagem de objeto em algo já existente. Objetiva-se, assim, manter-se ou aumentar-se a eficiência 

da utilidade a que se destina ou pode se destinar um bem perfeito e acabado. 

2) Reparar: fazer que a peça, ou parte dela, retome suas características anteriores. Nas edificações 

define-se como um serviço em partes da mesma, diferenciando-se de recuperar. 

O Parecer n. 075/2010/DECOR/CGU/AGU segue o mesmo raciocínio e propõe a seguinte solução (Item 

83.4):  

a) Em se tratando de alteração significativa, autônoma e independente, estar-se-á adiante de serviço 

não comum de engenharia, vedada a adoção do pregão; 

"Art. 6º  Para os fins desta Lei, considera-se: 
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II - Serviço - toda atividade destinada a obter determinada utilidade de interesse para a 

Administração, tais como: demolição, conserto, instalação, montagem, operação, conservação, 

reparação, adaptação, manutenção, transporte, locação de bens, publicidade, seguro ou 

trabalhos técnico-profissionais. 

 

2. ELABORAÇÃO DE PROJETO E DOCUMENTOS TÉCNICOS POR PROFISSIONAL HABILITADO DE 

ENGENHARIA 

No presente feito, o Termo de Referência Nº 21_2023 foi elaborado por profissional habilitado de 

arquitetura, com a emissão de RRT juntada em apêndice do Termo de Referência (Apêndice 11 – Registro de 

Responsabilidade Técnica). 

 

3. REGIME DE EXECUÇÃO DA OBRA OU SERVIÇO 

O regime de execução para a presente contratação é a EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, conforme 

Art. 6º, inciso VIII, alínea “a”, da Lei nº 8666/1993 e Acórdão TCU nº 1977/2013 - Plenário:  

O regime de execução do contrato será o de empreitada por preço unitário, já que têm serviços de 

sondagem, execução de fundações e interferências, pois o objeto possui uma imprecisão inerente de 

quantitativos em seus itens orçamentários estando sujeito a variações. 

 

4. ORÇAMENTO DETALHADO EM PLANILHAS DE CUSTOS UNITÁRIOS 

Na presente licitação, foram juntadas as planilhas sintéticas no documento como Apêndice 10 - Planilha 

Orçamentária Sintética e Planilhas Analíticas como Apêndice 10b – Composição de Custo Unitário. O RRT 

relativo às planilhas orçamentárias consta do documento como Apêndice 11 – Registro de Responsabilidade 

Técnica. 

 

5. ADOÇÃO DOS CUSTOS UNITÁRIOS DE REFERÊNCIA DO SINAPI 

Para elaboração do orçamento foram levadas em conta as disposições do Decreto 7.983/2013, além das 

orientações contidas no caderno de ORIENTAÇÕES PARA ELABORAÇÃO DE PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS DE 

OBRAS PÚBLICAS do TCU. 

Foi utilizado prioritariamente o banco de dados do SINAPI para o Estado da Bahia, e somente na 

inexistência de composições, foi adotado outro banco de dados público, a saber, ORSE, todos os quais pela 

sua maturidade e publicidade no mercado podem ser considerados “publicações técnicas especializadas”, 

conforme art. 6° do decreto n°7.983. Foi alterada toda a mão de obra para as composições do SINAPI, 

enquanto os insumos de material foram substituídos para os insumos SINAPI, regionalizados ou conferidos 

para o valor de mercado para o estado da Bahia. 
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6. REALIZAÇÃO DE PESQUISA DE MERCADO 

No orçamento da presente licitação, NÃO HOUVE NECESSIDADE DE PESQUISA DE PREÇOS. 

 

7. ELABORAÇÃO DAS COMPOSIÇÕES DE CUSTOS UNITÁRIOS 

No orçamento de referência da presente licitação: 

1) Foram adotadas composições de custos unitários oriundas do SINAPI, sem adaptações; 

2) Foram adotadas composições “adaptadas” do SINAPI, nos termos do art. 8º do Decreto nº 7.983, de 

2013, as quais foram devidamente juntadas aos autos para o conhecimento dos licitantes; 

3) Foram adotadas composições extraídas de fontes extra-SINAPI e adaptadas, como ORSE, nos termos 

do art. 6º do Decreto nº 7.983, de 2013, as quais foram devidamente juntadas aos autos para o 

conhecimento dos licitantes; 

 

8. ELABORAÇÃO DAS CURVAS ABC DOS SERVIÇOS E INSUMOS 

Na presente licitação, foram juntadas as Curvas ABC relativas aos insumos no documento Apêndice 10h – 

Curva ABC de Insumos e aos serviços no documento Apêndice 10g – Curva ABC de Serviços. 

 

9. ADOÇÃO DO REGIME DE DESONERAÇÃO TRIBUTÁRIA 

Na presente licitação, serão adotados os custos de referência DESONERADOS, por se tratar da opção 

mais vantajosa para a Administração, conforme simulação juntada aos autos e as seguintes considerações: 

Foi feita a verificação a partir da simulação do BDI sem desoneração, resultando no valor de BDI=22,03% 

e valor Global R$ 128.586,17. Também foi considerada a possibilidade de com desoneração resultando em 

BDI = 27,89% para serviço de MAT e MDO, utilizando CPRB = 0% (Lei nº 14.020, de 06/07/2020) e valor 

Global de R$ 127.931,02 (A simulação feita no programa Orçafáscio se encontra como complemento do 

Apêndice -g). Dessa forma, foi adotado o resultado COM DESONERAÇÃO atendendo ao princípio da 

economicidade, critério do menor preço para a administração pública, conforme apresentado no Apêndice  

10c. Para composição do BDI atentar para o ISS praticado em Salvador/BA. 
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10. DETALHAMENTO DA COMPOSIÇÃO DO PERCENTUAL DE BDI 

Na presente licitação, o detalhamento do BDI observa as diretrizes do art. 9º do Decreto nº 7.983, de 

2013 e observa os parâmetros do Acórdão nº 2.622/2013 - Plenário do TCU; 

JUSTIFICATIVA: Foram adotados os seguintes parâmetros de percentuais para cada item do BDI 

contemplado no Acórdão nº 2.622/2013 - Plenário do TCU, de acordo com as justificativas técnicas abaixo 

apresentadas: 

 

 

Em todos os parâmetros foram adotados percentuais do quartil médio baseando-se no Acórdão nº 

2.622/2013 pelo tipo de obra. Dessa forma, após a comparação dos preços de venda dos orçamentos 

desonerados e não desonerados, o mais vantajoso para a Administração foi o COM DESONERAÇÃO com 

BDI=27,89 %. 

 

11. BDI REDUZIDO SOBRE OS CUSTOS DOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 

Na presente licitação, NÃO SERÁ adotado o BDI reduzido sobre os custos dos materiais e equipamentos, 

de acordo com a seguinte justificativa: 
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Não existem equipamentos ou materiais que se enquadrem em todos os parâmetros apresentados pela 

súmula 253/TCU, conforme pode se verificar Apêndice 10h – Curva ABC de Insumos. 

 

12. COMPOSIÇÃO DO CUSTO DIRETO DE ADMINISTRAÇÃO LOCAL 

Na presente licitação, o custo direto de administração local não ficou dentro dos percentuais 

padrões do Acórdão nº 2.622/2013 - Plenário do TCU, no custo direto da obra de construção de 

edifícios: 3,49% (1º quartil) - 6,23% (médio) - 8,87% (3º quartil). 

O valor da administração local ficou acima valor de 8,87% do 3º quartil. Foi adotado um valor de 12,96%.  

Por se tratar de serviço especializado houve a necessidade de colocar profissionais qualificados para 

acompanhamentos destes serviços. Dessa forma, foi previsto Engenheiro Civil e Técnico de Segurança do 

Trabalho na composição da Administração Local para que não haja erro na execução do serviço e 

acompanhamento das etapas construtivas e serviços a serem realizados. 

JUSTIFICATIVA: O cronograma físico-financeiro PREVÊ pagamentos proporcionais para o custo de 

administração local para cada período de execução contratual, refletindo adequadamente a 

evolução da execução do serviço, ao invés de reproduzir percentuais fixos. 

 

13. REGISTRO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

No presente feito, o RRT (Registro de Responsabilidade Técnica) perante ao Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo (CAU) relativo aos documentos técnicos da licitação foi juntado no documento Apêndice 11 – 

Registro de Responsabilidade Técnica. 

 

14. ELABORAÇÃO DE CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

No presente feito, o cronograma físico-financeiro consta do documento Apêndice 10i – Cronograma 

Físico-Financeiro. 

 

15. ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO 

Na presente objeto o Termo de Referência elaborado pelo SRO/6 também atende às exigências de 

projeto executivo, não sendo necessária a elaboração de novos projetos, exceto o de fundações caso haja 

divergência na sondagem a ser realizada no início da execução do serviço.    

 

16. EXIGÊNCIAS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

16.1. REGISTRO DA EMPRESA NO CONSELHO PROFISSIONAL 

Na presente licitação, será exigido o registro da empresa licitante junto ao CREA ou ao CAU ou ao CRT, 

com base na seguinte justificativa técnica: 
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Por se tratar de serviço, a empresa executora deverá ter registro junto ao seu Conselho de Classe, uma 

vez que o mesmo é o responsável pela fiscalização o exercício legal da profissão. 

16.2. CAPACIDADE TÉCNICO-OPERACIONAL 

Na presente licitação, as comprovações de capacidade técnico-operacional serão exigidas quanto às 

parcelas de maior relevância técnica e valor significativo do objeto, a seguir elencadas: 

 Execução revestimento cerâmico para piso e parede 

 Aplicação manual de pintura em parede 

NÃO SERÁ exigida a comprovação de quantitativos mínimos nos atestados, correspondentes aos 

seguintes serviços das parcelas de maior relevância técnica e valor significativo do objeto. 

16.3. POSSIBILIDADE DE SOMATÓRIO DOS ATESTADOS  

Não se aplica no caso em questão tendo em vista não ser exigida a comprovação de quantitativos 

mínimos. 

16.4. CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL 

Na presente licitação, as comprovações de capacidade técnico-profissional dos profissionais legalmente 

habilitados pelos seus Conselhos de Classe (CREA, CAU ou CRT) serão exigidas quanto às parcelas de maior 

relevância técnica e valor significativo do objeto, conforme a Curva ABC de Serviços: 

 Execução revestimento cerâmico para piso e parede 

 Aplicação manual de pintura em parede 

16.5. EXIGÊNCIA DE INSTALAÇÕES, APARELHAMENTO E PESSOAL TÉCNICO 

Não se aplica no objeto em questão por não haver a necessidade de a indicação de instalações, 

aparelhamento ou pessoal técnico com determinada qualificação. 

16.6. EXIGÊNCIA DE VISTORIA PARA A LICITAÇÃO 

A realização de vistoria será FACULTATIVA, e o licitante PODERÁ substituir o atestado de vistoria pela 

declaração de pleno conhecimento das condições de execução do objeto, de acordo com as diretrizes acima. 

 

17. POSSIBILIDADE DE SUBCONTRATAÇÃO 

É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor total 

do contrato, nas seguintes condições: 

1) É vedada a sub-rogação completa ou da parcela principal da obrigação. 

2) Os serviços de elaboração de projetos (As builts), devido a sua complexidade técnica poderão ser 

subcontratados, desde que comprovada a capacidade técnica, poderão ser subcontratados com 

apresentação da CAT (Certidão de Acervo Técnico) e ART devidamente registrada no CREA, bem como 

seu responsável técnico. 

3) Os serviços de execução de Sondagem poderão ser subcontratados. 
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4) Poderão ser subcontratados os serviços de fundação, sondagens de solo, testes e ensaios técnicos que 

se façam necessários. 

5) A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe avaliar se a 

subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto.  

5.1) No caso de serviços de engenharia, somente será autorizada a subcontratação de empresas que 

expressamente aceitem o cumprimento das cláusulas assecuratórias de direitos trabalhistas, 

previstas na Instrução Normativa SEGES/MP nº 6, de 6 de julho de 2018. 

6) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada pela 

perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da 

subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das 

obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

7) A licitante vencedora deverá subcontratar Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos 

do art. 7º do Decreto nº 8.538, de 2015, no percentuais mínimo de 0% e máximo de 25%, atendidas as 

disposições dos subitens acima, bem como as seguintes regras: 

7.1) as microempresas e as empresas de pequeno porte a serem subcontratadas deverão ser 

indicadas e qualificadas pelos licitantes no momento da apresentação das propostas, com a 

descrição dos bens e serviços a serem fornecidos e seus respectivos valores;  

7.2) no momento da habilitação e ao longo da vigência contratual, será apresentada a 

documentação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte 

subcontratadas, sob pena de rescisão, aplicando-se o prazo para regularização previsto no § 

1º do art. 4º do Decreto nº 8.538, de 2015; 

7.3) a empresa contratada se comprometerá a substituir a subcontratada, no prazo máximo de 

trinta dias, na hipótese de extinção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente 

subcontratado até a sua execução total, notificando o órgão ou entidade contratante, sob pena 

de rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis, ou a demonstrar a inviabilidade da substituição, 

hipótese em que ficará responsável pela execução da parcela originalmente subcontratada; 

7.4) a empresa contratada será responsável pela padronização, pela compatibilidade, pelo 

gerenciamento centralizado e pela qualidade da subcontratação. 

7.5) a exigência de subcontratação não será aplicável quando o licitante for: 

7.5.1) microempresa ou empresa de pequeno porte; 

7.5.2) consórcio composto em sua totalidade por microempresas e empresas de pequeno porte, 

respeitado o disposto no art. 33 da Lei nº 8.666, de 1993; e 

7.5.3) consórcio composto parcialmente por microempresas ou empresas de pequeno porte 

com participação igual ou superior ao percentual exigido de subcontratação.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art33
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7.6)  Não se admite a exigência de subcontratação para o fornecimento de bens, exceto quando 

estiver vinculado à prestação de serviços acessórios.  

7.7)  Os empenhos e pagamentos referentes às parcelas subcontratadas serão destinados 

diretamente às microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas. 

7.8) São vedadas: 

7.8.1) a subcontratação das parcelas de maior relevância técnica, assim definidas: 

7.8.1.1) Execução de revestimento cerâmico para piso e parede; 

7.8.1.2) Aplicação manual de pintura em parede 

7.8.2) a subcontratação de microempresas e empresas de pequeno porte que estejam 

participando da licitação; e 

7.8.3) a subcontratação de microempresas ou empresas de pequeno porte que tenham um ou 

mais sócios em comum com a empresa contratante. 

 

18. EXIGÊNCIAS DE QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

18.1. DEFINIÇÃO DO PERCENTUAL DE CAPITAL OU PATRIMÔNIO LÍQUIDO MÍNIMO 

Na presente licitação, será exigida a comprovação de CAPITAL MÍNIMO ou PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

MÍNIMO, no percentual de 10 % (por cento) sobre o valor total estimado da contratação. 

 

19. PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS 

Será VEDADA a participação de consórcios, com base na seguinte justificativa: 

O objeto em questão tem baixa complexidade técnica e é de pequeno vulto. Logo, não há necessidade de 

participação de consórcios, conforme diretrizes do Acórdão nº 2.898/012 – Plenário, onde diz que “deve ser 

admitida a formação de consórcio quanto o objeto a ser licitado envolver questões de alta complexidade e 

de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não tenham condições de suprir os requisitos de 

habilitação do edital, com vistas à ampliação da competitividade e à obtenção da proposta mais vantajosa, 

em atendimento ao art. 3º, § 1º, inciso I, da Lei 8.666/1993". 

 

20. PARTICIPAÇÃO DE COOPERATIVAS 

Na presente licitação, será VEDADA a participação de cooperativas tendo em vista que as atividades 

exigem uma relação de subordinação entre os participantes para sua execução, conforme diretrizes da 

Súmula 281 do TCU: “É vedada a participação de cooperativas em licitação quando, pela natureza do serviço 

ou pelo modo como é usualmente executado no mercado em geral, houver necessidade de subordinação 

jurídica entre o obreiro e o contratado, bem como de pessoalidade e habitualidade”. 
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21. CRITÉRIOS E PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE SOCIOAMBIENTAL E DE ACESSIBILIDADE 

No presente feito, o Termo de Referência incluiu critérios/práticas de sustentabilidade socioambiental 

conforme pode ser verificado no documento Apêndice 10e – Encargos Sociais Sobra a Mão de Obra, 

Especificações Técnicas e nos Estudos Preliminares. 

No presente feito, o Termo de Referência não incluiu critérios/práticas de acessibilidade, onde a NBR 

9050 em seu item 1 não exige acessibilidade sendo o objeto de acesso restrito. 

 

22. EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

Será EXIGIDA a apresentação de garantia de execução contratual no valor de 5% do valor do contrato nos 

termos do art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

23. OPÇÃO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O sistema de registro de preços NÃO FOI adotado por não se enquadrar no previsto no art. 3° do Decreto 

n° 7.892/2013. 

 

Salvador/BA, 22 de Agosto de 2023. 

  
  
  
  

RAPHAEL FELIPE FARIAS MONTEIRO – Asp OTT JOÃO PAULO SOUSA LUCAS - Cap QEM FC 
Adjunto à Seção de Projetos do SRO/6 Chefe da Seção de Projetos do SRO/6 

Arquiteto e Urbanista – CAU-BA: A121061-0 Eng. Fort. Cnst. – CREA-RJ: 2009145184/D 
  
  
  
  

ARTHUR SARAIVA BRITO – Cel R1 
Chefe do Serviço Regional de Obras - SRO/6 
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REPARAÇÃO DO PNR DO DIRETOR DO HGES DA 6ª REGIÃO MILITAR 
 

1.0 JUSTIFICATIVA 

 
Os serviços a serem realizado no PNR do Diretor do Hospital Geral de Salvador da 6ª 

Região Militar, localizado na Vila Militar da Pituba, visa reparar partes da edificação que estão 

danificadas em razão do tempo e/ou falta de manutenção, retornando a suas características 

anteriores. 

 Para a arquitetura, buscou-se a reparação do imóvel em virtude do desgaste ocorrido 

pela degradação do tempo, sendo necessário recuperação de passeios, pintura de fachada, 

substituição de piso cerâmico e parte da cobertura da residência que encontra-se com sérios 

problemas de infiltrações.  A falta de manutenção predial nas instalações, pode comprometer 

estrutura e segurança do local sendo importante a realização de manutenção corretiva, a fim de 

sanar defeitos imprevistos ou inevitáveis. 

 

Salvador/BA, 22 de Agosto de 2023. 

  
  
  
  

RAPHAEL FELIPE FARIAS MONTEIRO – Asp OTT JOÃO PAULO SOUSA LUCAS - Cap QEM FC 
Adjunto à Seção de Projetos do SRO/6 Chefe da Seção de Projetos do SRO/6 

Arquiteto e Urbanista – CAU-BA: A121061-0 Eng. Fort. Cnst. – CREA-RJ: 2009145184/D 
  
  
  
  

ARTHUR SARAIVA BRITO – Cel R1 
Chefe do Serviço Regional de Obras - SRO/6 
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REPARAÇÃO DO PNR DO DIRETOR DO HGES DA 6ª REGIÃO MILITAR  

 

Devem ser executados os seguintes serviços de reparação no PNR funcional do Diretor do 

Hospital Geral de Salvador da 6ª Região Militar:  

 

PERGOLADO: 

Instalação de pergolado de madeira aparelhada de lei em maçaranduba, angelim ou 

equivalente da região, fixado com concreto sobre o solo. Deverá ser instaladas chapas de 

policarbonato alveolar, branca, de 6mm com emendas e acabamento em policarbonato.  

 

FORRO: 

Instalação de forro em placas de gesso, bem como realização do serviço de emassamento, 

selagem e pintura do mesmo. 

 

INSTALAÇÕES HIDRAÚLICAS: 

 Os serviços compreendem a instalação de uma pia na varanda gourmet, sendo que para 

a alimentação deste ponto de consumo, deverá ser feita a ligação da tubulação na rede de água 

fria existente que alimenta a pia do lavabo existente na edificação.  

 Todas as tubulações deverão ser embutidas, não sendo permitida a passagem por dentro 

de peças estruturais. Os rasgos só deverão ser fechados após vistoria técnica da FISCALIZAÇÃO. 

 Foi projetada um rede de esgotamento sanitário na Varanda Gourmet, de modo que a 

água suja escoada pela fia fosse conduzida para a caixa de gordura. A rede será ligada à rede de 

esgoto existente. 
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INSTALAÇÕES ELÉTRICAS: 

Conforme planilha de orçamento está prevista o fornecimento e instalação de arandelas, 

refletores de LED e luminária plafon circular. As instalações elétricas deverão obedecer às normas. 

FIOS E CABOS 

Serão executados conforme bitolas e tipos indicados na norma ABNT. 

As conexões e ligações deverão ser feitas nos melhores critérios para assegurar durabili-

dade, perfeita isolação e ótima condutibilidade elétrica.  

Todos os materiais e conectores serão de cobre de alta condutibilidade, estanhado e com 

espessura conforme especificações próprias. 

Deverão ser atendidas as normas técnicas da ABNT referentes ao assunto, em especial: 

NBR5410:2004 – Instalações Elétricas de Baixa Tensão. 

Todos os itens especificados devem ser FORNECIDOS e INSTALADOS. 

 

REVESTIMENTOS E TRATAMENTOS SUPERFICIAIS: 

Deverá ser executado piso em concreto armado moldado in loco no trecho aonde será 

implantada a varanda gourmet. Após execução deste serviço, executar contrapiso em toda a 

varanda, conforme projeto arquitetônico. Deverá ser realizada a regularização com equipamento 

de todo o contrapiso, objetivando deixar a superfície nivelada, para recebimento do piso. 

Após o recebimento do contrapiso deverá ser fornecido os pisos, sendo que para a casa de 

lixo o piso é cerâmico de 45x45.  

Está previsto na planilha orçamentária a reparação parcial, 50% da área total, do piso 

cimentado do passeio localizado na frente da edificação. 

 

ESQUADRIAS: 

Serão instalados kits de portas de madeira para substituição das portas estragadas bem 

como as fechaduras danificadas e foi considerado também, apenas a mão de obra de instalação 

de 02 portas de correr em vidro temperado 10mm inclusive o puxador da mesma. 

 

PINTURAS: 

Deve ser executada a aplicação de pintura com tinta látex acrílica em todo teto do PNR, 

inclusive nas faces externas e internas da edificação e emassamento apenas onde houver 

necessidade. Lixamento e pintura dos gradis existentes, instalados nas esquadrias bem como a 

pintura interna de todo perímetro do muro. 
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COBERTURA: 

Remoção de parcial da cobertura inclusive o madeiramento. A remoção das telhas fibro-

cimento deverá ser feita conforme projeto arquitetônico. Essa remoção deverá ser feita de forma 

manual conforme autorização prévia da fiscalização do SRO/6. Depois de se fazer a remoção das 

telhas a empresa juntamente com a fiscalização do SRO/6 precisa verificar as condições do madei-

ramento e telhas existentes na cobertura verificando se há a necessidade de substituição de al-

guns componentes da cobertura. O madeiramento do telhado deverá ser retirado para que seja 

substituído pelo madeiramento novo, mediando liberação da fiscalização do SRO/6. Nesta retira-

da estamos prevendo 100% do madeiramento do telhado de duas águas, na parte posterior da 

edificação, para substituição. Será substituído parte do telhado sendo empregadas telhas em 

fibrocimento ondulada de 6mm.  As telhas de fibrocimento deverão ser afixadas nas ripas 

existentes por meio de parafusos de rosca soberba 5/6” instalados na 2ª e na 5ª onda.  

 

ACESSÓRIOS: 

Considerados também louças e metais para compor a bancada de granito que será 

instalada na varanda gourmet. A planilha contempla uma churrasqueira que será instalada na 

varanda gourmet, a recuperação em concreto da caixa medidora da EMBASA e substituição da 

caixa de proteção de embutir da COELBA, ambas instaladas na frente do PNR. 

 

BANCADAS: 

Será instalada uma bancada de granito cinza polido na varanda gourmet, incluindo 

rodopia e guarnição em meia esquadria no mesmo material. 

 

LIMPEZA: 

A obra deverá estar sempre limpa, principalmente no entorno, de forma que eventuais 

restos de obra não prejudiquem as atividades do PNR, nem da passagem de pedestres na calçada. 

Todo o material retirado e não aproveitado deverá ser transportado, periodicamente, para locais 

definidos pela Fiscalização do EXÉRCITO. 

Para a prestação dos Serviços Contratados neste Escopo, a CONTRATADA deverá 

primeiramente atender as Normas ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas. Ou Normas 

Estrangeiras Pertinentes, na inexistência de Normas Nacionais Correspondentes 
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Obs.: As especificações destes materiais estarão descritos no documento Especificações 

Técnicas. 

 

Salvador/BA, 22 de Agosto de 2023. 

  
  
  
  

RAPHAEL FELIPE FARIAS MONTEIRO – Asp OTT JOÃO PAULO SOUSA LUCAS - Cap QEM FC 
Adjunto à Seção de Projetos do SRO/6 Chefe da Seção de Projetos do SRO/6 

Arquiteto e Urbanista – CAU-BA: A121061-0 Eng. Fort. Cnst. – CREA-RJ: 2009145184/D 
  
  
  
  

ARTHUR SARAIVA BRITO – Cel R1 
Chefe do Serviço Regional de Obras - SRO/6 
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mureta interna;

0.
19

0.28

3.66 m²
BANHEIRO

- Troca de porta existente; 

0.18 2.534.94
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21

- Trocas de todas as  portas existente;

-Implantação de refletor solar para 
Jardim, embutido no solo;

4.94

3.79

1

03

- Recuperação das grades das 
esquadrias exitentes;

2

03

3

03

36.85 m²
PASSEIO

0.
18

0.66
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 0
2
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 0
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 0
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 0
2

PN 01

PN
 0

2

Instalação de Forro em Gesso em 
toda área de Gabinete

- Colocação de Lumiária de Sobrepor
- Troca de porta existente; 

4.94 0.18 3.90 0.15 2.10 0.15 3.90 0.18 2.53

PROTOCOLO DOM APROVAÇÃO DOM

H
G
F
E
D
C
B
A

L DATA DESCRIÇÃO RESP. VISTO

QUADRO DE MODIFICAÇÕES

OBSERVAÇÕES

MD EB    DEC    DOM

OM

OBRA

PRANCHA

ANO PROJETO

LOCAL

ITEM

DATA

DIM

FOLHA

CH SEC TEC PROJ

AUTOR PROJETO

VISTO CH SEC TEC PROJ

VISTO AUTOR PROJ

ARQUIVO

DESENHISTA

CH SRO/6 VISTO CH SRO/6

ESCALA

JUN/2023 REV.00 - EMISSÃO INICIAL MONTEIRO

REPARAÇÃO DO PNR DO DIRETOR DO HGES DA 6ª
REGIÃO MILITAR

PLANTA DE REFORMA

JULHO 2022

2023 02AR202306019

ARQ_PNR_HGeS

3° SGT CONCEIÇÃO

INDICADA

Projetista

Verificador

Aprovador

R. TERRITÓRIO DO AMAPÁ, 455 - PITUBA

SRO/6

METROS

CMDO 6ªRMescala 1 : 75

PLANTA DE REFORMA
1

TABELA DE PORTAS
Marca de tipo Largura Altura Tipo Contagem

PE 01 0.60 2.10 0.6 x 2.1 - EXISTENTE 3
PN 01 0.60 2.10 0.6 x 2.1 - NOVO 3
PE 02 0.70 2.10 0.7 x 2.1 - EXISTENTE 9
PN 02 0.70 2.10 0.7 x 2.1 -NOVO 7
PE 03 0.80 2.10 0.8 x 2.1 - EXISTENTE 2
PN 03 0.80 2.10 0.8 x 2.1 - NOVO 1
PN 05 0.90 2.10 0.9 x 2.1 - NOVO 2
PN 04 1.0 2.11 1010 x 2110mm NOVO 1

TABELA DE JANELAS
Marca de tipo Largura Altura Tipo Contagem

JE02 0.80 0.50 0.8 x 0.5 3
JE01 1.00 1.00 1.0 x 1.0 1
JE01 1.10 1.00 1.0 x 1.10 6
JE03 2.00 1.00 2.0 x 1.0 1

ABERTURA VÃO 2.00 2.00 ABERTURA GABINETE 1



3.
00

24.86 m²
SALA DE ESTAR

10.82 m²
VARANDA

13.57 m²
CIRCULAÇÃO

65.86 m²
VARANDA EXTERNA

2.
30

Implantação de refletor solar para 
Jardim, embutido no solo;

Colocação de 
Arandelas;

Pergolado com 
extrutura em 
madeira;

2.
41

Revestimento 
cerâmico com 
imitação em pedras;

Pintura em parede cor 
platina ou cinza médio;

Recuperação de 
alvenaria para caixa 
de medição Coelba;

Recuperação parcial de 
Passeio;

36.85 m²
PASSEIO

12.09 m²
QUARTO 02

1.
17

2.
87 2.

52

Pintura em parede cor 
platina ou cinza médio; Pintura em parede cor 

platina ou cinza médio;

Placa  cristalina de 
policarbonato compacto;

Pergolado com 
estrutura em 
madeira;

Pintura em parede cor 
platina ou cinza médio;

Instalação de churrasqueira em 
tijolinho com pia lateral em granito;

Recuperação das 
grades das esquadrias 
exitentes;

Pintura em parede cor 
platina ou cinza médio; Instalação de porta de 

pivotante em madeira 
de 1,00m x 2,10m

Pintura em parede cor 
platina ou cinza médio;

Implantação de refletor solar para 
Jardim, embutido no solo;

Pintura em parede cor 
platina ou cinza médio;

Pergolado com 
estrutura em 
madeira;

Placa  cristalina de 
policarbonato 
compacto  ;

1.
20

2.
87

Pintura em parede cor 
platina ou cinza médio;

Pintura em parede cor 
platina ou cinza médio;

Pintura em parede cor 
platina ou cinza médio;

Revestimento 
cerâmico com 
imitação em pedras;

Pintura em parede cor 
platina ou cinza médio;

Instalação de churrasqueira em 
tijolinho com pia lateral em granito;

Implantação de refletor solar para 
Jardim, embutido no solo;

65.86 m²
VARANDA EXTERNA

36.85 m²
PASSEIO

Recuperação das 
grades das esquadrias 
exitentes;1.

50

2.
30

1.
20

escala 1 : 75

CORTE A-A
1

escala 1 : 75

CORTE B-B
2

escala 1 : 75

CORTE C-C
3

escala 1 : 75

CORTE D-D
4
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L DATA DESCRIÇÃO RESP. VISTO

QUADRO DE MODIFICAÇÕES

OBSERVAÇÕES

MD EB    DEC    DOM

OM

OBRA

PRANCHA

ANO PROJETO

LOCAL

ITEM

DATA

DIM

FOLHA

CH SEC TEC PROJ

AUTOR PROJETO

VISTO CH SEC TEC PROJ

VISTO AUTOR PROJ

ARQUIVO

DESENHISTA

CH SRO/6 VISTO CH SRO/6

ESCALA

JUN/2023 REV.00 - EMISSÃO INICIAL MONTEIRO

REPARAÇÃO DO PNR DO DIRETOR DO HGES DA 6ª
REGIÃO MILITAR

CORTES

JUNHO 2023

2023 03AR202306019

ARQ_PNR_HGeS

3° SGT CONCEIÇÃO

INDICADA

Projetista

Verificador

Aprovador

R. TERRITÓRIO DO AMAPÁ, 455 - PITUBA

SRO/6

METROS

CMDO 6ªRM



1.
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HGES

PROTOCOLO DOM APROVAÇÃO DOM
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L DATA DESCRIÇÃO RESP. VISTO

QUADRO DE MODIFICAÇÕES

OBSERVAÇÕES

MD EB    DEC    DOM

OM

OBRA

PRANCHA

ANO PROJETO

LOCAL

ITEM

DATA

DIM

FOLHA

CH SEC TEC PROJ

AUTOR PROJETO

VISTO CH SEC TEC PROJ

VISTO AUTOR PROJ

ARQUIVO

DESENHISTA

CH SRO/6 VISTO CH SRO/6

ESCALA

JUN/2023 REV.00 - EMISSÃO INICIAL MONTEIRO

REPARAÇÃO DO PNR DO DIRETOR DO HGES DA 6ª
REGIÃO MILITAR

FACHADAS

JULHO 2022

2023 04AR202306019

ARQ_PNR_HGeS

3° SGT CONCEIÇÃO

INDICADA

Projetista

Verificador

Aprovador

R. TERRITÓRIO DO AMAPÁ, 455 - PITUBA

SRO/6

METROS

CMDO 6ªRM

escala 1 : 75

FACHADA 01
1

escala 1 : 75

FACHADA 02
2

escala 1 : 75

FACHADA 03
3



11.70

12
.7

5
8.

75
0.

15

0.15 11.65

2.25

2.
70

1

03

2

03

3

03

4

03

8.
64

1.94

- Instalação de churrasqueira em 
tijolinho com pia lateral em granito;
- Churrasqueira ultrapassando a 
cobertura do pergolado com 
policarbonato;
-Instalação de rufo em policarbonato 
na área de saída da chaminé da 
churrasqueira;

PROTOCOLO DOM APROVAÇÃO DOM

H
G
F
E
D
C
B
A

L DATA DESCRIÇÃO RESP. VISTO

QUADRO DE MODIFICAÇÕES

OBSERVAÇÕES

MD EB    DEC    DOM

OM

OBRA

PRANCHA

ANO PROJETO

LOCAL

ITEM

DATA

DIM

FOLHA

CH SEC TEC PROJ

AUTOR PROJETO

VISTO CH SEC TEC PROJ

VISTO AUTOR PROJ

ARQUIVO

DESENHISTA

CH SRO/6 VISTO CH SRO/6

ESCALA

JUN/2023 REV.00 - EMISSÃO INICIAL MONTEIRO

REPARAÇÃO DO PNR DO DIRETOR DO HGES DA 6ª
REGIÃO MILITAR

PLANTA DE COBERTURA

JULHO 2022

2023 05AR202306019

ARQ_PNR_HGeS

3° SGT CONCEIÇÃO

INDICADA

Projetista

Verificador

Aprovador

R. TERRITÓRIO DO AMAPÁ, 455 - PITUBA

SRO/6

METROS

CMDO 6ªRM

escala 1 : 75

PLANTA DE COBERTURA
2

TABELA DE TELHADO

Área Tipo

17.36 m² NormaDOM - Telhado de Policarbonato
253.33 m² NormaDOM - Telhado Fibrocimento Ondulado

TABELA DE FORRO

Área Tipo

4.68 m² DOM-Forro de Gesso 12mm



3.66 m²BANHEIRO

AF-1
ø25

ø2
5

ø25

ø25

ø25

RG
3/4"

ø2
5

PIA
25 mm - 3/4"

Detalhe HID-1
Escala 1:25

ø50

i=2%

ø50

i=2%

ø5
0

i=
2%

ø50

i=1%

CV-1
ø50

ø5
0

i=
2%

CG
PVC

CE

ø1
00

i=
1%

ø5
0

i=
2%

Detalhe SAN-1
Escala 1:25

Lista de materiais - TERREO
Esgoto

PVC Acessórios
Caixa sifonada
100x100x50 1 pç
Sifão de copo p/ pia e lavatório
1" - 2" 1 pç
Válvula p/ pia
1" 1 pç

PVC Esgoto
Joelho 90
50 mm 3 pç
Tubo rígido c/ ponta lisa
50 mm - 2" 0.6 m

Esgoto (Gordura)
Caixas de Passagem

Caixa de gordura PVC
CG 30 cm 1 pç
Caixa de inspeção esgoto simples
CE- 60x60 cm 1 pç

PVC Esgoto
Joelho 90
50 mm 1 pç
Tubo rígido c/ ponta lisa
100 mm - 4" 1.01 m
50 mm - 2" 8.22 m

Ventilação
PVC Esgoto

Joelho 90
50 mm 2 pç
Tubo rígido c/ ponta lisa
50 mm - 2" 0.37 m
Tê sanitário
50 mm - 50 mm 1 pç

Legenda de condutos - TERREO

Esgoto (Gordura)

Ventilação

Legenda - TERREO
Caixa Sifonada

CE Caixas  Inspeção  Esgoto Simples

CG
PVC Caixas de Gordura

Joelho 90
Joelho 90- coluna bolsa
Pia de Cozinha Residencial com Sifão 50mm
Ramais de Ventilação

Legenda detalhada - TERREO
Caixa Sifonada
PVC Acessórios
   Caixa sifonada
   100x100x50 1pç

CE

Caixas  Inspeção  Esgoto Simples
Caixas de Passagem
   Caixa de inspeção esgoto simples
   CE- 60x60 cm 1pç

CG
PVC

Caixas de Gordura
Caixas de Passagem
   Caixa de gordura PVC
   CG 30 cm 1pç

Joelho 90
PVC Esgoto
   Joelho 90
   50 mm 1pç

Joelho 90- coluna bolsa
PVC Esgoto
   Joelho 90
   50 mm 1pç

Pia de Cozinha Residencial com Sifão 50mm
PVC Acessórios
   Sifão de copo p/ pia e lavatório
   1" - 2" 1pç
   Válvula p/ pia
   1" 1pç
PVC Esgoto
   Joelho 90
   50 mm 2pç
   Tubo rígido c/ ponta lisa
   50 mm - 2" 0.6m

Ramais de Ventilação
PVC Esgoto
   Joelho 90
   50 mm 1pç
   Tê sanitário
   50 mm - 50 mm 1pç

Abaixo

24.86 m²
SALA DE ESTAR

11.31 m²
COZINHA

10.82 m²
VARANDA

3.43 m²
DISPENSA

5.60 m²
ÁREA DE SERVIÇO

11.70 m²
SALA DE JANTAR

13.57 m²
CIRCULAÇÃO

13.13 m²
QUARTO 03

6.12 m²
BANHEIRO

14.04 m²
QUARTO 01

1.89 m²
HALL

4.06 m²
BANHEIRO 12.09 m²

QUARTO 02

4.68 m²
GABINETE

65.76 m²
VARANDA EXTERNA

3.66 m²
BANHEIRO

36.85 m²
PASSEIO

PVC 50 mm
i=2%

CV-1
50 mm

CG
PVC

CE

PV
C

50
 m

m
i=

2%

PVC 100 mm
i=1%

50 mm

PVC 50 mm
i=2%

SAN-1

AF-1
25 mm

HID-1

Lista de materiais - TERREO
Água fria

Aparelho
Torneira de Pia de Cozinha
25mm - 3/4" 1 pç

Metais
Registro de gaveta c/ canopla cromada
3/4" 1 pç

PVC rígido soldável
Adapt sold.curto c/bolsa-rosca p registro
25 mm - 3/4" 2 pç
Joelho 90° soldável
25 mm 3 pç
Tubos
25 mm 5.72 m

PVC soldável azul c/ bucha latão
Joelho 90° soldável com  bucha de latão
25 mm - 3/4" 1 pç

Legenda de condutos - TERREO

Água fria

Legenda - TERREO
Registro de gaveta c/canopla cromada c/PVC soldável

Legenda detalhada - TERREO

Registro de gaveta c/canopla cromada c/PVC soldável
Metais
   Registro de gaveta c/ canopla cromada
   3/4" 1pç
PVC rígido soldável
   Adapt sold.curto c/bolsa-rosca p registro
   25 mm - 3/4" 2pç

CH SEC TEC

AUTOR (A)

CH SRO/6 

VISTO CH SEC TEC 

VISTO CH SRO/6 

VISTO AUTOR 

INDICADA
ESC

ARQUIVO

MDef EB    DEC    DOM   

OM

OBRA

PRANCHA

SRO/6

PROTOCOLO DOM

2023
ANO Nº OPUS:

LOCAL

HID-SAN

ITEM

JUN/2023

CENTÍMETRO

DATA

UNID

01/01
FOLHA

APROVAÇÃO DOM

ARTHUR Saraiva Brito - Cel R1

Raphael Felipe Farias MONTEIRO - Asp Of - Arquiteto

REPARAÇÃO DO PNR DO DIRETOR DO HGES DA 6ª REGIÃO MILITAR

PROJETO HIDROSSANITÁRIO: ÁGUA FRIA E ESGOTO SANITÁRIO (GORDURA)

DESENHISTA

H

G

F

D

C

B

E

DATAL

A

QUADRO DE MODIFICAÇÕES
DESCRIÇÃO RESP. VISTO

JOÃO PAULO Sousa Lucas - CAP QEM

HOSPITAL GERAL DE SALVADOR (HGeS R. TERRITÓRIO DO AMAPÁ, 455 - PITUBA, SALVADOR-BA

00-HID_SAN-PNR_HGES-REV-00

ALEXANDRE

NOTAS GERAIS:
- MEDIDAS EM CENTÍMETROS E DIMENSÕES DE TUBUÇAÇÕES EM MIMÍMETROS.
- TUBULAÇÕES DE ÁGUA FRIA DEVEM TER NO MÍNIMO 0,2% NO SENTIDO DO

ESCOAMENTO.
- DECLIVIDADE MÍNIMA PARA ESGOTO ( ø=75mm - i ≤ 2%)
- DECLIVIDADE MÍNIMA PARA ESGOTO ( ø=100mm - i ≥ 1%)
- DECLIVIDADE MÍNIMA PARA ÁGUAS PLUVIAIS (i ≥ 1%)

AF-X
XX mm

Coluna de Água Fria

CV-X
XX mm

Coluna de Ventilação

HID-1 Detalhe Isométrico 1

12/JUN/23 REV-00 - EMISSÃO INICIAL ALEXANDRE

ESPECIFICAÇÕES:

TUBOS E CONEXÕES EM PVC RÍGIDO MARROM SÉRIE NORMAL, PARA ÁGUA FRIA, COM
JUNTAS SOLDÁVEIS.
TUBOS E CONEXÕES EM PVC RÍGIDO MARROM SÉRIE R, PARA ÁGUAS PLUVIAIS.

SAN-1 Detalhe Sanitário 1

Planta Baixa
Escala 1:50

OBSERVAÇÕES:
TRATA-SE DE PREVISÃO DE ENCAMINHAMENTO DE ESGOTO, PORÉM, É NECESÁRIO
QUE, QUANDO NA EXECUÇÃO DA OBRA, SEJA VERIFICADO QUAL O CAMINHO MAIS
VIÁVEL PARA ENTRONCAMENTO COM A REDE EXISTENTE, TANTO A REDE DE ESGOTO
(GORDURA) QUANTO A REDE DE VENTILAÇÃO.

OBSERVAÇÕES:
TRATA-SE DE PREVISÃO DE DERIVAÇÃO DE TUBULAÇÃO DE ÁGUA FIA DO BANHEIRO
EXISTENTE ADJACENTE, PORÉM, É NECESSÁRIO QUE, QUANDO NA EXECUÇÃO DA
OBRA, SEJA VERIFICADO QUAL O CAMINHO MAIS VIÁVEL PARA PROCEDER COM A
DERIVAÇÃO.

202306019
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ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS GERAIS (ETG) 

 

A)  FINALIDADE 

Este Caderno de Encargos/Especificações Técnicas visa estabelecer as condições gerais da 

reparação do PNR funcional do Diretor do Hospital Geral de Salvador da 6ª Região Militar, em 

Salvador-BA, que deve ser executada conforme previsto em plantas e orçamento. 

Modificações que possam haver no decorrer do serviço devem ser acertadas e discutidas 

entre as partes. 

O Projeto Básico foi realizado pela equipe técnica do Serviço Regional de Obras do 

Destacamento do 1º Grupamento de Engenharia (SRO/6). 

Pequenos serviços não relacionados nestas especificações, mas que o bom senso e a boa 

técnica recomendam sua execução deve ser realizado. 

  

B) SIGLAS UTILIZADAS NAS ESPECIFICAÇÕES 

ABNT Associação Brasileira de Normas Técnicas 

CREA Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 

CAU Conselho Federal de Arquitetura e Urbanismo 

DOM Diretoria de Obras Militares 

SRO/6 Serviço Regional de Obras 

CEHOP Companhia Estadual de Habitação e Obras Públicas 

MTE Ministério do Trabalho e Emprego 

6ª RM Sexta Região Militar  

HGeS Hospital Geral de Salvador 

PNR Programa Nacional Residencial 

 

C) TERMINOLOGIA 

CONTRATANTE - Órgão que contrata o serviço neste caso a UNIÃO, por intermédio do 

COMANDO DA 6ª REGIÃO MILITAR. 

CONTRATADA - Empresa ou profissional contratada para a execução dos serviços de 

engenharia. 

FISCALIZAÇÃO - Atividade sistemática exercida pelo CONTRATANTE com a equipe da SRO/6, 

objetivando o cumprimento das disposições contratuais em todos os seus aspectos. 

SUBCONTRATADA - Empresa ou profissional que executa parte dos serviços com ausência do 

CONTRATANTE, ou seja, é contratada pela CONTRATADA. A legislação trabalhista vigente ficará 

responsável também pelo fiel cumprimento de tais obrigações quanto à SUBCONTRATADA. 

FISCAL - Representante da Administração especialmente designado para fiscalizar o Contrato. 
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EMPRESA PROPONENTE – Pessoa Jurídica interessada em participar da licitação para a 

execução das obras e/ou elaboração dos Serviços Técnicos Profissionais Especializados. 

DISCIPLINAS – Especialidades de Projetos de Engenharia. 

PE - Projeto Executivo - Conjunto de elementos necessários e suficientes à execução completa 

da obra, de acordo com as normas pertinentes da Associação Brasileira de Normas técnicas - ABNT 

(Art. 6, IX da lei 8.666/93). 

RAT – RELATÓRIO DE ACOMPANHAMENTO TÉCNICO - Documento elaborado pela 

FISCALIZAÇÃO da SRO/6 referente à análise da execução de serviços fornecidos pela CONTRATADA.  

CAP - Certificado de Aceitação Provisório - Termo circunstanciado emitido pela fiscalização e 

assinado pelas partes (Art. 73 lei 8.666/93). 

CAD - Certificado de Aceitação Definitiva - Termo circunstanciado emitido pela COMISSÃO DE 

RECEBIMENTO, assinado pelas partes (Art. 73 lei 8.666/93). 

COMISSÃO DE RECEBIMENTO: Servidor ou Comissão designada por Autoridade competente 

para receber o Escopo Contratado, (Art. 73 lei 8.666/93). 

COMISSIONAMENTO - Processo de demonstração da CONTRATADA à CONTRATANTE de que 

todo o Escopo foi atendido. 

OS – Ordem de Serviço. 

ETE - Especificações Técnicas Específicas. 

MD - Memorial Descritivo. 

 

D) NORMAS A SEREM SEGUIDAS 

Serão documentos complementares destas Especificações Técnicas, independente de transcrição: 

1) Todas as normas da ABNT relativas ao objeto destas Especificações Técnicas; 

2) O Caderno de Encargos da PINI, 5ª Edição revisada, ampliada e atual. São Paulo 2009; 

3) Instruções Técnicas e Catálogos de fabricantes, quando aprovados pela FISCALIZAÇÃO;  

4) Manual de Obras Públicas do Tribunal de Contas da União; 

5) As normas das concessionárias de serviços públicos do Estado da Bahia; 

6) As normas do CREA local; 

7) As normas do CAU local; 

8) As normas do DNIT/DNER se for o caso; 

9) Do Caderno de encargos do manual de obras públicas da Secretaria do Estado da 

Administração e Patrimônio; 

10) Todas as normas da ABNT relativas ao objeto destas Especificações Téncnicas; 
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11) O Caderno de Encargos da PINI, 5ª Edição revisada, ampliada e atual. São Paulo 2009; 

12) Instruções Técnicas e Catálogos de fabricantes, quando aprovados pela FISCALIZAÇÃO;  

13) Manual de Obras Públicas do Tribunal de Contas da União; 

14) As normas das concessionárias de serviços públicos do Estado da Bahia; 

15) As normas do CREA local; 

16) As normas do CAU local; 

17) As normas do DNIT/DNER se for o caso; 

18) Do Caderno de encargos do manual de obras públicas da Secretaria do Estado da 

Administração e Patrimônio; 

19) Resolução RE/ANVISA Nº9 DE 2003 

OBS: A instalação e os materiais utilizados deverão obedecer às normas listadas acima, ao 

disposto nas normas do cliente, bem como às posturas municipais, estaduais e federais, 

atentando para aquelas específicas de controle ambiental e sanitário; 

20) As normas e Leis Municipais; 

21) As normas e Leis Ambientais. 

Para a prestação dos Serviços Contratados neste Escopo, a CONTRATADA deverá 

primeiramente atender as Normas ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas. Ou Normas 

Estrangeiras Pertinentes, na inexistência de Normas Nacionais Correspondentes. 

 

E) CONDIÇÕES DE SIMILARIDADE 

Os materiais especificados poderão ser substituídos, mediante consulta prévia à 

FISCALIZAÇÃO, por outros equivalentes técnicos, desde que possuam as seguintes condições de 

similaridade em relação ao substituído: qualidade reconhecida ou testada, equivalência técnica (tipo, 

função, resistência, estética e apresentação) e mesma ordem de grandeza de preço. 

A comprovação de equivalência técnica deverá ser feita por intermédio de catálogos de 

fabricantes, ensaios e testes, cujo laudo seja elaborado por profissional habilitado, e de documentos 

de certificação expedidos por órgão público ou da iniciativa privada, com o devido credenciamento. 

As despesas decorrentes de comprovações, ensaios, testes e laudos mencionados acima, 

quando necessários, correrão por conta da CONTRATADA. 

No caso de não ser mais fabricado algum material especificado e seus equivalentes técnicos, a 

CONTRATADA apresentará uma proposta de substituição para aprovação da FISCALIZAÇÃO, ou esta 

indicará o seu substituto. 
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F) MARCAS DE REFERÊNCIA 

Para indicar as características de forma, textura, cor, resistência, qualidade, material 

confeccionado e outros aspectos do material a ser empregado nas especificações, serão citadas 

marcas que devem ser interpretadas como “MARCAS DE REFERÊNCIA”. A FISCALIZAÇÃO poderá 

autorizar o emprego de materiais, ou equipamentos que desempenham idêntica função construtiva e 

as mesmas especializações exigidas, isto é, deverá haver analogia total ou equivalência. Porém, a 

FISCALIZAÇÃO poderá exigir de qualquer material empregado no serviço o “Certificado de 

Conformidade”, expedido pelo INMETRO, e o teste ou ensaio normalizado pela ABNT. 

 

G) MATERIAIS 

Todos os materiais necessários serão fornecidos pela CONTRATADA. Deverão ser de 

primeira qualidade e obedecer às normas técnicas específicas. As marcas citadas nestas 

especificações constituem apenas referência, admitindo-se outras de mesma equivalência técnica 

desde que previamente aprovadas pela FISCALIZAÇÃO. 

A utilização dos materiais se fará somente após a respectiva aprovação por parte da 

FISCALIZAÇÃO que — a seu critério e em razão de conhecimento, experiência e bom senso —

poderá impugná-los sempre que forem julgados em desacordo com as características do projeto ou 

com as Normas Técnicas Brasileiras. 

Será de responsabilidade da CONTRATADA a realização dos ensaios e testes necessários à 

verificação da perfeita observância das especificações, no que se referirem aos materiais a serem 

empregados no serviço e aos serviços, de conformidade com as exigências e recomendações das 

Normas Brasileiras e/ou de acordo com solicitação da FISCALIZAÇÃO. 

 

H) ENSAIOS E TESTES 

Deverá ser executado no decorrer de todo o serviço, rígido controle tecnológico de todas as 

atividades da construção, com a apresentação de relatórios a cada 15 dias obedecendo às normas da 

ABNT. 

Deverá ser executado controle tecnológico de todos os materiais a serem empregados no serviço com 

apresentação de laudos específicos. 

A CONTRATADA deverá encaminhar à FISCALIZAÇÃO, 2 (duas) cópias dos manuais de 

manutenção e operação de todos os equipamentos instalados, quando for o caso, bem como os 

catálogos referentes a estes e eventuais laudos técnicos emitidos por órgãos oficiais (Bombeiros, 

ABNT, etc.). 
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O controle tecnológico dos materiais deverá garantir integralmente a aplicação dos materiais 

especificados e verificar a conformidade destes com as normas técnicas vigentes (ABNT). 

A FISCALIZAÇÃO poderá a seu critério exigir a substituição imediata de todo material, 

equipamentos e instalações que não estejam em conformidade com as especificações e normas 

técnicas vigentes, sem qualquer ônus para a mesma. 

 

I) ORGANIZAÇÃO DO CANTEIRO E SEGURANÇA DO TRABALHO 

O canteiro de obras deverá apresentar organização que reflita elevado nível de qualidade. 

Todo material destinado à aplicação no serviço, apoio à construção, máquinas e equipamentos 

ou entulho, deverá ser armazenado ou instalado de forma rigorosamente planejada. 

Em nenhuma hipótese, poderá existir qualquer material jogado nas áreas do canteiro sem estar 

sistematicamente empilhado em local previamente identificado para essa finalidade. 

Não serão aceitos pela FISCALIZAÇÃO pretextos para armazenagem incorreta, desorganização 

das pilhas de material e etc. 

A FISCALIZAÇÃO determinará à CONTRATADA a imediata retirada de qualquer material 

encontrado fora dos locais projetados ou a reorganização daqueles cuja armazenagem não se 

enquadre em padrões de elevada qualidade e produtividade. 

A CONTRATADA deverá manter no canteiro de obras kit básicos de primeiros socorros, bem 

como profissional treinado para este fim, segundo NR 18 no seu item 7.5.1. 

A CONTRATADA deverá manter um ambiente saudável no canteiro de obras. 

A CONTRATADA deverá contar com vigias que controlem a entrada e a saída do canteiro de 

obras. Esse serviço de segurança deve também zelar pela ordem e disciplina em todas as 

dependências do serviço. 

É de responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento de água fria filtrada em copos 

individuais ou descartáveis a todos os operários. 

A CONTRATADA deverá comunicar à Secretaria de Relações do Trabalho - SRT, antes do início do 

serviço, as seguintes informações: endereço do serviço; endereço da CONTRATANTE e da 

CONTRATADA; tipo de obra; data prevista para início e término do serviço; e número máximo previsto 

de trabalhadores no serviço. 

A CONTRATADA deverá apresentar à FISCALIZAÇÃO um comprovante da comunicação prévia à 

DRT. 

Quando a CONTRATADA possuir 20 ou mais operários trabalhando no serviço, deverá 

apresentar o PCMAT (Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho), com o cronograma de 
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implantação das medidas preventivas a serem definidas, sendo elaborado por profissional habilitado 

(técnico ou engenheiro de segurança do trabalho) contendo obrigatoriamente os seguintes itens: 

-memorial sobre condições e meio ambiente de trabalho, levando em consideração os riscos de 

acidentes e doenças do trabalho e as respectivas medidas preventivas; 

-projeto de execução de proteções coletivas; 

-layout do canteiro de obras, contemplando inclusive o dimensionamento das áreas de 

vivência; 

- programa educativo de prevenção de acidentes e doenças do trabalho com, no mínimo, 6 

horas de carga horária. 

 

As áreas de vivência deverão ser mantidas em perfeito estado de conservação e limpeza.  

Será obrigatório para todos os operários do serviço, inclusive os visitantes, a utilização de EPI’s 

(Equipamentos de Proteção Individual), conforme a exposição ao risco, tais como: capacete; botina 

de couro com ou sem biqueira de aço; luvas de raspa; óculos para solda; óculos de acrílico de visão 

panorâmica p/ impactos; cinto de segurança; cinto de segurança tipo paraquedista; luvas de borracha 

p/ proteção em trabalhos c/ eletricidade; avental, mangote e perneira de raspa para serviços de 

soldagem; máscaras contra poeiras; protetor facial; etc. 

Os EPI’s e uniformes de trabalho deverão estar em perfeito estado de conservação e uso. 

A CONTRATADA deverá fornecer a especificação técnica das proteções individuais e coletivas a 

serem utilizadas. 

As áreas circunvizinhas ao canteiro de obras deverão ser isoladas e sinalizadas de forma que 

pessoas que transitarem nas proximidades não se acidentem. 

O canteiro de obra deverá ser mantido limpo, organizado, desimpedido e com suas vias de 

circulação livres. 

Deverão ser mantidos durante a execução da obra, dispositivos para coleta de resíduos, 

classificados e etiquetados conforme figuras apresentadas abaixo e dimensões da geração e 

administração na obra: 
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Os entulhos e detritos deverão ser removidos para local apropriado, aprovado pela 

Fiscalização. A CONTRATADA deverá providenciar recibo de entulho por parte da empresa responsável 

pelo seu recebimento. São locais autorizados à destinação dos resíduos de construção civil, como nos 

ensina a Prof Drª Dayana Bastos Costa: 

 

O pagamento pela retirada do entulho só será efetuado com a COMPROVAÇÃO DE 

RECEBIMENTO DO ENTULHO PELA EMPRESA RECEPTORA. 

Será exigido o fiel cumprimento das Normas Reguladoras do Ministério do Trabalho no que 

diz respeito a Medicina e Segurança do Trabalho, em particular a NR-18 - CONDIÇÕES E MEIO 

AMBIENTE DO TRABALHO NA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO. 

O não cumprimento às exigências de Segurança e Medicina do Trabalho implicará em 

penalizações na forma da lei. 

Deverão ser atendidas as normas técnicas da ABNT referente ao assunto, em especial: 

- NR-18- Condições e meio ambiente do trabalho na indústria da construção. 

- P-02.LIM.1; P-02.ESC.1; P-02.SAN.1; P-02.SAN.2; P-02.VES.1 do Caderno de Encargos da PINI, 

5ª Edição. 

 

J) EQUIPE TÉCNICA MÍNIMA DA CONTRATADA 

A equipe técnica mínima da contratada deverá conter os profissionais habilitados e 

qualificados de acordo com as exigências do edital, cumprindo também as exigências para as seguintes 

funções: 

 Engenheiro Eletricista;  

 Encarregado Geral de Obras; 

 Técnico em Segurança do Trabalho. 
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K) MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS 

ROTINA DE MEDIÇÃO: 

O período de medição dos serviços será o seguinte: 

 Em caso de medições mensais: do dia 26 do mês anterior ao dia 25 do mês de competência 

da medição; 

 Em caso de medições não mensais: de tal forma que no dia 25 do mês de competência da 

medição encerre-se um período. 

Nos meses de dezembro, o encerramento do período de medição será antecipado em uma 

semana e, em compensação, nos meses de janeiro, o início do período de medição será antecipado em 

uma semana. 

O Boletim de Medição deverá ser apresentado à FISCALIZAÇÃO, para verificação e aceitação 

preliminar, no primeiro dia útil depois de encerrado o período de medição. 

O Boletim de Medição deverá estar acompanhado de memorial de cálculo do mesmo, que 

discrimine os quantitativos dos serviços realizados no período, além do montante acumulado relativo 

aos períodos anteriores. 

A FISCALIZAÇÃO, no prazo de dois dias úteis, a partir da data de apresentação do Boletim de 

Medição, verificará e informará à CONTRATADA: 

 A aceitação preliminar da medição; 

 As correções que deverão ser realizadas no Boletim de Medição, com as correspondentes 

justificativas; 

 A CONTRATADA deverá proceder às correções apontadas pela FISCALIZAÇÃO no Boletim de 

Medição, reapresentando-o, juntamente com o documento de cobrança correspondente, de 

mesmo valor; 

 Serão restituídos à CONTRATADA, caso não incorporem as correções exigidas pela 

FISCALIZAÇÃO, o Boletim de Medição e o documento de cobrança. 

 A FISCALIZAÇÃO realizará, ao longo do período subsequente, a verificação definitiva do Boletim 

de Medição. 

Apenas os serviços aprovados pela FISCALIZAÇÃO poderão ser incluídos na medição. Se a 

FISCALIZAÇÃO recusar algum serviço, a CONTRATADA deverá refazê-lo às suas expensas. 

Para o serviço de elaboração do Projeto “Como Construído” (as built) serão feitas aprovações 

de acordo com o progresso dos trabalhos. A CONTRATADA terá que entregar à FISCALIZAÇÃO uma 

cópia impressa (e o respectivo arquivo eletrônico em CAD) dos documentos. Não serão feitas medições 

parciais em percentuais neste item. 
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Não haverá medição para qualquer tarefa oriunda ou necessária para a execução das 

medições. 

 

CRITÉRIOS DE QUANTIFICAÇÃO DA MEDIÇÃO: 

 Os serviços serão pagos apenas depois de concluídos e aceitos pela FISCALIZAÇÃO, não se 

admitindo qualquer tipo de adiantamento. 

 Os critérios de medição de cada item da Planilha Contratual estão definidos nas ETE´s deste 

projeto. 

 Os serviços serão medidos somente após sua elaboração e aprovação através do PT 

correspondente pelo EXÉRCITO. 

Em qualquer situação, não havendo alteração do objeto dos serviços contratados, os preços 

unitários destes serviços não serão alterados sob alegação de variação da quantidade de documentos. 

 

PADRÃO DO BOLETIM DE MEDIÇÃO: 

O Boletim de Medição deverá conter, além das colunas da Planilha de Serviços e Preços, as 

seguintes colunas extras: 

 Quantidade da Medição; 

 Quantidade Acumulada com a Medição; 

 Saldo disponível de quantidades; 

 Preço Total da Medição; 

 Preço Total Acumulado com a Medição; 

 Saldo disponível de valor. 

O Boletim de Medição deverá conter todos os serviços presentes na Planilha de Serviços e 

Preços que já tenham sido objeto de medição, mesmo aqueles que não tenham quantidade medida no 

período. 

O Boletim de Medição deverá ser apresentado em formato A4 (210x297mm), com a maior 

dimensão em posição horizontal, e ter, em cada folha: 

  Código do contrato; 

  Aprovação da FISCALIZAÇÃO; 

  Número da folha; 

  Período de referência da Medição. 

 

A CONTRATADA deverá anexar ao Boletim de Medição um relatório discriminando todas as 
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referências de identificação dos serviços presentes na medição (no caso de documentos de projeto ou 

orçamento, com indicação do título e código de identificação). 

 

L) CIDADE SEDE DA FISCALIZAÇÃO 

A FISCALIZAÇÃO dos serviços deste projeto estará sediada na cidade de Salvador-BA. A 

proponente deverá diluir nos preços da sua proposta, os custos com deslocamentos, diárias, etc. para 

a realização das Reuniões de Trabalho na Sede da FISCALIZAÇÃO. Estas reuniões serão realizadas e 

marcadas a pedido da FISCALIZAÇÃO.  

  

M) REUNIÃO DE INÍCIO DOS SERVIÇOS 

Entre a CONTRATADA e a FISCALIZAÇÃO, na sede desta, para esclarecimento dos Critérios, 

Condicionantes, conteúdo dos documentos e etc., que deverão ser observados na elaboração dos 

serviços e dos demais procedimentos da FISCALIZAÇÃO. 

Nesta reunião deverão estar presentes todos os membros da Equipe Técnica Mínima da 

CONTRATADA ou a critério da FISCALIZAÇÃO. 

Caso sejam detectados problemas de execução no decorrer da obra que acarretem o 

comprometimento do prazo afirmado ou a qualidade final do produto entregue outras reuniões 

poderão ser solicitadas, sem ônus para a CONTRATANTE. Ficará a cargo da FISCALIZAÇÃO a escolha do 

local para a realização destas. 

 

N) REUNIÕES DE SOLUÇÃO DE PENDÊNCIAS 

Na ocasião da entrega de cada etapa do projeto, caso persistam pendências em determinadas 

disciplinas, a FISCALIZAÇÃO deverá realizar reuniões na cidade sede da CONTRATANTE, para 

providenciar ajustes, orientações e correções e assim, permitir a aprovação do projeto nas referidas 

disciplinas.   

Nestas reuniões deverão estar presentes todos os membros da Equipe Técnica Mínima da 

CONTRATADA para a disciplina em questão, a critério da FISCALIZAÇÃO.  

  

O) INÍCIOS E PRAZOS 

O cronograma dos serviços será revisto sempre que necessário para ajustar as etapas do 

projeto e obra em decorrência do detalhamento do projeto e adequação técnica da obra. 

Tal revisão será precedida das justificativas técnicas apresentada pela CONTRATADA e não 

poderá ensejar aumento do prazo, preço contratual e o desembolso máximo previsto para o exercício 
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financeiro do ano. 

Ressalvados os casos de força maior, devidamente comprovados, a juízo do EXÉRCITO, a 

CONTRATADA incorrerá nas penalidades previstas no contrato firmado entre o EXÉRCITO e a 

CONTRATADA. 

São considerados como Força Maior para efeito de isenção de multas previstas:  

 Greve dos empregados da CONTRATADA; 

 Interrupção dos meios de transporte; 

 Calamidade Pública; 

 Acidente que implique na paralisação dos serviços sem culpa da CONTRATADA; 

 Falta de energia elétrica necessária ao funcionamento dos equipamentos; 

 Chuvas copiosas, inundações e suas consequências; 

 Casos que se enquadrem no parágrafo único do Artigo 1058 do Código Civil Brasileiro.  

 

P) MATERIAIS E SERVIÇOS 

Os materiais a serem empregados nas obras deverão ser novos, de primeira qualidade e 

obedecer às especificações do presente documento, as normas da ABNT no que couber e, na falta 

destas, ter suas características reconhecidas em certificados ou laudos emitidos por laboratório 

tecnológico idôneo. 

A expressão “primeira qualidade” tem, nas presentes especificações, o sentido que lhe é dado 

usualmente no comércio; indica, quando existem diferentes graduações de qualidade de um mesmo 

produto, a graduação de qualidade superior. 

Quando as circunstâncias ou condições peculiares do local o exigirem será facultada a 

substituição de materiais especificados por outros equivalentes mediante prévia e expressa 

autorização da Fiscalização, para cada caso em particular. A CONTRATADA deverá apresentar por 

escrito os motivos da substituição e um orçamento comparativo. 

A execução dos serviços obedecerá rigorosamente ao projeto em sua forma, dimensões, 

concepção arquitetônica e ao presente documento. 

Observação importante: antes da execução dos serviços, a CONTRATADA deverá conferir as 

condições e as medidas no local da obra tendo por base o projeto executivo. 

A empresa contratada é obrigada a fornecer aos trabalhadores, gratuitamente, EPI adequado 

ao risco e em perfeito estado de conservação e funcionamento, consoante às disposições contidas na 

NR 6 – Equipamento de Proteção Individual - EPI. 

Serão obedecidas no que couber as disposições, com relação à Segurança e Saúde do 
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Trabalho, contidas nas Normas Regulamentadoras, aprovadas pela Portaria 3.214, de 08.06.78, do 

Ministério do Trabalho, publicada no DOU de 06.07.78 (suplemento), bem como o disposto na MP 

18.07 (APE) PADRONIZAÇÃO DAS ATIVIDADES DE SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO, A SEREM 

EXECUTADAS PELAS EMPRESAS CONTRATADAS PELO EXÉRCITO, que segue anexo ao projeto. 

 

Q) HORÁRIOS DE EXECUÇÃO DA OBRA 

A CONTRATADA deverá executar os serviços em horário integral e, a critério da Fiscalização, 

deverá alterá-lo, sempre que alguma atividade da Organização Militar assim o requerer. Tal alteração 

deverá sempre ser precedida de comunicação prévia por parte do EXÉRCITO. 

 

R) LIMPEZA DA OBRA 

A obra deverá estar sempre limpa, principalmente no entorno, de forma que eventuais restos 

de obra não prejudiquem as atividades do quartel. Todo o material retirado e não aproveitado deverá 

ser transportado, periodicamente, para locais definidos pela Fiscalização do EXÉRCITO. 

 

S) DIÁRIO DE OBRAS 

O Diário de Obras é o livro, fornecido pela CONTRATADA, que deve ser mantido, 

permanentemente, em seu escritório de campo e onde serão anotadas, diariamente: 

 As informações do andamento das obras e serviços; 

 As ordens, observações e informações da FISCALIZAÇÃO; 

 Observações e comunicações da CONTRATADA. 

As folhas do Diário serão numeradas seguidamente e deverão conter os nomes da 

CONTRATADA e do EXÉRCITO, o número do Contrato, o número do Diário e a data das anotações, e 

deverão ser rubricadas diariamente pela CONTRATADA e pela FISCALIZAÇÃO. 

O Diário de Obras terá suas folhas em 03 (três) vias. As 02 (duas) primeiras vias serão 

picotadas para serem facilmente removidas, ficando a 1ª via em poder da CONTRATADA, a 2ª via com 

a FISCALIZAÇÃO. A 3ª via que não será picotada, permanecerá no Diário. Serão empregadas folhas de 

papel-carbono, fornecidas pela CONTRATADA. 

 

T) LICENÇAS E APROVAÇÃO 

É a CONTRATADA obrigada a obter as licenças e franquias necessárias à execução dos serviços 

técnicos profissionais especializados e obras, pagando os emolumentos prescritos por lei e observando 

todas as leis, regulamentos e posturas a eles referentes. 
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A observância de leis, regulamentos e posturas a que se refere o item precedente abrange 

também as exigências do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia e de outros órgãos 

governamentais, nas esferas federal, estadual (ou do Distrito Federal) e municipal, inclusive o Corpo de 

Bombeiros. 

É a CONTRATADA obrigada a obter a aprovação formal dos projetos das obras e serviços de 

Engenharia perante as organizações competentes, em especial junto às organizações concessionárias 

de serviços públicos (suprimento de água, eletricidade e gás combustível e de serviços de esgotamento 

sanitário e de telecomunicações), pagando os correspondentes emolumentos. 

É a CONTRATADA obrigada ao pagamento das multas que sejam impostas pelas autoridades, 

em razão do descumprimento de leis, regulamentos e posturas referentes aos serviços contratados e à 

aprovação dos projetos das obras e serviços de Engenharia. 

  

U) PRESERVAÇÃO DE PROPRIEDADES ALHEIAS 

A CONTRATADA deverá tomar cuidado na execução dos serviços de campo, para evitar 

prejuízos, danos ou perdas, em benfeitorias existentes, serviços, propriedades adjacentes ou outras 

propriedades de qualquer natureza. 

A CONTRATADA será responsável por qualquer prejuízo, dano ou perda das propriedades que 

resultem de suas operações. 

A CONTRATADA deverá reparar, substituir ou restaurar qualquer bem ou propriedade que for 

prejudicada, ou julgada danificada ou perdida, de maneira a readquirir condição tão boa quanto a 

anterior. A CONTRATADA executará reparos de quaisquer elementos danificados conforme 

determinações da FISCALIZAÇÃO. Caso estas providências não sejam efetuadas pela CONTRATADA, o 

EXÉRCITO poderá, por sua livre escolha, fazer com que a reparação, substituição, restauração ou 

conserto seja executado por terceiros, caso em que as despesas daí advindas serão deduzidas dos 

pagamentos devidos à CONTRATADA. 

A CONTRATADA deve tomar o devido cuidado em localizar quaisquer construções, obras ou 

benfeitorias que possam afetar suas operações, quer constem ou não nos documentos fornecidos na 

licitação. 

A CONTRATADA deverá fazer previsão de seguros para garantia dos bens que possam ser 

afetados pelos serviços de campo que vier a realizar. 

A responsabilidade da CONTRATADA estende-se às ações praticadas por suas subcontratadas 

na execução de qualquer serviço. 
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V) QUALIDADE E GARANTIA 

A liberação dos projetos pelo EXÉRCITO, não desobrigará a CONTRATADA de sua plena 

responsabilidade com relação à sua implantação, incluindo quaisquer fatos que venham impossibilitar, 

prejudicar ou retardar a execução dos serviços, submetendo-a a todas as penalidades da legislação em 

vigor. 

 

W) NOVOS SERVIÇOS 

Caberá à CONTRATADA apresentar proposta de preço para eventuais novos serviços, 

anexando sua planilha de composição analítica. A FISCALIZAÇÃO analisará, em até 10 (dez) dias, a 

proposta, após o que a encaminhará para análise e aprovação do EXÉRCITO, se considerada aceitável, 

ou apresentará contraproposta à CONTRATADA, se considerada inaceitável; 

O EXÉRCITO, em até 30 (trinta) dias após o recebimento do parecer da FISCALIZAÇÃO, se 

manifestará quanto à sua aprovação ou não. 

Novos serviços tratam de eventuais necessidades de execução de serviços não previstos no 

projeto, que interfiram no empreendimento, e, portanto, não constantes na Planilha de Preços. 

Nenhum serviço novo deverá ser executado sem o prévio ajuste de preço. 

 

X) INSPEÇÃO DOS MATERIAIS A SEREM EMPREGADOS 

Os materiais empregados e a técnica de execução deverão obedecer às normas da ABNT e 

dos fabricantes, e, na falta destes, deverão ser descritas pela CONTRATADA para aprovação prévia da 

CONTRATANTE. 

A FISCALIZAÇÃO poderá rejeitar qualquer material que não satisfaça às especificações. 

As despesas decorrentes da rejeição de materiais pela FISCALIZAÇÃO correrão, inteiramente, 

por conta da CONTRATADA, a qual será responsável pelos atrasos daí decorrentes. 

 

Y) INSTALAÇÕES E ORGANIZAÇÃO DE CANTEIRO DE OBRA 

Caberá à CONTRATADA a responsabilidade pela construção, operação, manutenção e limpeza 

do Canteiro de Obra para os serviços técnicos profissionais especializados de campo, bem como a 

segurança patrimonial dessas instalações e organização e manutenção do correspondente esquema de 

prevenção e combate a incêndios. 

As instalações da CONTRATADA relativas ao Canteiro de Obras ocuparão a área a ser indicada 

pela FISCALIZAÇÃO. 

O Canteiro de Obras da CONTRATADA deverá ser construído de acordo com os projetos 
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apresentados pela CONTRATADA e aprovados pela FISCALIZAÇÃO. 

As instalações do Canteiro de Obras deverão ser construídas de forma a se obter edificações 

de bom aspecto e deverão conter somente as edificações absolutamente necessárias para atender aos 

serviços previstos. 

A CONTRATADA será responsável pela organização e boa ordem dos trabalhos. Estará 

obrigada a observar todas as prescrições da FISCALIZAÇÃO neste sentido. Em caso de greve caberá à 

CONTRATADA solicitar intervenção das autoridades, se for o caso, para manutenção da ordem no 

canteiro e proteção dos trabalhadores dispostos a continuar o trabalho. 

 A CONTRATADA é inteiramente responsável pelos serviços médicos, assistenciais, seguros, 

indenizações e demais obrigações decorrentes da legislação vigente, devidos aos empregados 

acidentados no canteiro. 

 A CONTRATADA está obrigada à plena e incondicional observância de todas as normas legais 

vigentes no país. 

O armazenamento dos equipamentos e materiais necessários aos serviços de campo, assim 

como seu controle e guarda, será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA. 

 

Z) CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

Na elaboração deste projeto foram adotados critérios de sustentabilidade em diversas etapas 

do planejamento/obra, sendo os mesmos: na concepção e na execução das especificações da obra. 

Sendo adotadas as seguintes concepções e especificações: 

 

 Utilização de materiais que sejam reciclados e reutilizáveis e biodegradáveis e que reduzem a 

necessidade de manutenção; 

 Uso de tintas ecológicas para não agredir o meio ambiente; 

 Utilizar madeiras certificadas extraídas de áreas de reflorestamento para confecção de fôrmas 

para o concreto armado e para a cobertura em estruturas de madeira; 

 Utilizar cimentos com o selo de qualidade da ABCP (Associação Brasileira de Cimento 

Portland) cujo processo de fabricação não agride o meio ambiente; 
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ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS ESPECÍFICAS (ETE) 

 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES / AUXILIARES E ADMINISTRATIVOS 

1.1 ESTUDOS E PROJETOS 

1.1.1 ATESTADO DE PROGRAMA DE GESTÃO DE RISCO 

O GRO (Gerenciamento de Riscos Ocupacionais) e o PGR (Programa de Gerenciamento de 

Riscos) surgiram com a aprovação da nova redação da Norma Regulamentadora Nº 01 (NR 01) pela 

publicação da Portaria 6.730, de 9 de março de 2020 no Diário Oficial da União. 

O GRO está no item 1.5 da NR 01 e nada mais é do que um Sistema de Gestão de Saúde e 

Segurança simplificado, se comparado a ISO 45001, que todas as empresas precisarão cumprir a 

partir de março de 2021. 

Para atender o GRO todas as empresas precisarão: 

 Evitar os riscos ocupacionais gerados em suas atividades; 

 Identificar todos os perigos e possíveis lesões ou agravos a saúde relacionados com 

suas atividades; 

 Avaliar os riscos ocupacionais indicando o nível, ou seja, quantificando; 

 Classificar os riscos para poder determinar ações preventivas; 

 Implementar ações preventivas de acordo com a classificação dos riscos; 

 Monitorar o controle de riscos ocupacionais. 

Além dos itens mencionados acima, as empresas também precisarão implementar e manter 

procedimentos para investigação de acidentes e doenças relacionadas ao trabalho, assim como 

procedimento para respostas aos cenários de emergências, de acordo com os riscos, as 

características e as circunstâncias das atividades.  

A empresa contratada deverá fornecer o relatório do PPRA do PGR e do GRO assinado pelo 

Engenheiro de Segurança do Trabalho para a contratante. 

 

1.1.2 ATESTADO PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE OCUPACIONAL – PCMSO 

O Ministério do Trabalho, por intermédio da Secretaria de Segurança e Saúde no Trabalho, 

visando modernizar as medidas preventivas na área de Saúde Ocupacional, emitiu a Portaria Nº 24 

(D.O.U. 30.12.94), dando nova denominação e redação à Norma Regulamentadora 7 (NR-7), que trata 

entre outros assuntos dos exames médicos ocupacionais dentro da prática da Medicina do Trabalho. 

Esta Norma estabelece “parâmetros mínimas e diretrizes gerais a serem observados na 

execução do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional – PCMSO, de elaboração 
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obrigatória em todas as empresas ou instituições que admitam trabalhadores como empregados”. 

Esta NR-7, antes denominada de Exames Médicos, cria a figura do médico coordenador, responsável 

pela elaboração e/ou execução do PCMSO. Isto na prática significa que, mesmo aquelas empresas 

que estão desobrigadas a manter um médico do trabalho de acordo com a NR-4, (com vínculo 

empregatício), terão que indicar um profissional médico para coordenar o programa. 

Esta nova redação traz uma preocupação com a promoção e prevenção da saúde dos 

trabalhadores, com atenção específica a função desenvolvida e os riscos à saúde dos mesmos em 

uma empresa. Trazem também novos conceitos, novas obrigações dos empregadores e dos 

profissionais da área de saúde ocupacional. 

Entre as principais mudanças, pode ser citada a obrigatoriedade da realização de exame 

demissional, para todos os funcionários (anteriormente apenas para as atividades insalubres), de 

mudança de função e de retorno ao trabalho; os controles biológicos passam a ser obrigatórios a 

cada 06 (seis) meses e para os trabalhadores, não expostos a riscos ocupacionais e que tenham entre 

18 e 45 anos, o exame periódico pode ser bienal. 

Entre os novos exames exigidos podemos citar a ESPIROMETRIA, exigido a todos os 

trabalhadores expostos a quaisquer tipos de poeiras a cada 02 (dois) anos. A emissão do Atestado de 

Saúde Ocupacional – ASO – deve ser duas vias, sendo a segunda obrigatoriamente entregue ao 

empregado. Há também orientação quanto à necessidade de emissão da Comunicação de Acidente 

do Trabalho – CAT. 

A empresa contratada deverá fornecer o relatório do PCMSO assinado pelo médico de saúde 

ocupacional para a contratante. 

 

1.1.3 PROJETO AS BUILT (ARQUITETURA / ELÉTRICA / HIDROSSANITÁRIO / FUNDAÇÃO / 

ESTRUTURAL) 

a) Aplicação:  

Após a conclusão de todos os serviços necessários das obras. 

  

b) Material ou Serviço: 

Deverá ser entregue o projeto as built (como construído) de todos os projetos que compõem 

este Termo de Referência. 

  

c) Processo Executivo: 

O EXÉRCITO fornecerá os Modelos e Padrões aprovados para serem utilizados na 
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apresentação da Documentação Técnica produzida pela CONTRATADA. 

O projeto “as built” ou “como construído” ou levantamento topográfico de obras consiste em 

levantamento topográfico específico, integrante do procedimento fiscal de execução de obras na 

construção civil e industrial, que, amarrado ao mesmo sistema tridimensional de referência espacial 

adotado no projeto de uma construção e utilizando instrumentalmente todos os processos 

adequados ao rigor exigido pelo procedimento fiscal, realiza o acompanhamento da obra, passo a 

passo, até a sua conclusão. Este levantamento determina no seu desenvolvimento uma exatidão 

adequada, o posicionamento espacial das bases de assentamento e dos detalhes específicos da 

configuração espacial da construção considerada em relação a pontos notáveis existentes no terreno 

e/ou às divisas de imóveis que lhe são adjacentes, escolhidas como amarração da construção, 

quando da elaboração do seu projeto. 

 De outro modo, o projeto “as built” consiste no levantamento de todas as medidas 

existentes nas edificações, transformando as informações aferidas em desenhos técnicos e 

memoriais descritivos que irão representar a atual situação de dados e trajetos de instalações 

prediais, estrutural (fundações, vigas, pilares e lajes), cobertura, tipo de revestimento tanto nas 

paredes como nos pisos, entre outros solicitados e aprovados pela FISCALIZAÇÃO. 

 Deverá ser atendida a NBR 14645-2001: Elaboração de “como construído” (as built) para 

edificações. 

              O projeto “as built”, que será fornecido pela CONTRATADA ao final da obra, consistirá nos 

seguintes documentos: 

              - Plantas das Disciplinas envolvidas no Projeto Executivo; 

              - Memorial Descritivo contendo todos os serviços executados durante a obra; 

Ao longo da obra a empresa deve ir ajustando e corrigindo os projetos conforme execução 

(as built) e ao final da obra entregar a fiscalização todos os projetos corrigidos e conforme 

executados. 

 

d) Critérios de Medição: 

O preço deverá compreender todas as despesas decorrentes do fornecimento dos materiais, 

ferramentas, equipamentos e mão de obra, necessários para a execução do serviço e demais 

serviços auxiliares. 

A medição do projeto as built será efetuada por metro quadrado (m²), conforme indicação da 

Planilha de Preços. 
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1.2 TAXAS E IMPOSTOS 

1.2.1 PAGAMENTO DE TAXA DE ART PARA OBRA OU SERVIÇO DE ACIMA DE R$15.000,00 

Assim que recebido a ordem de serviço a CONTRATADA deverá apresentar a ART para início 

da execução da obra. 

A CONTRATADA deverá apresentar, antes do início dos trabalhos, a ART referente a execução. 

As guias das ART´s deverão ser mantidas no local dos serviços. 

Ao término dos serviços, deverão ser registradas no CREA/SE todas as Certidões de Acervo 

Técnico (CAT) referentes às Anotações de Responsabilidade Técnica (ART) da EXECUÇÃO da obra. 

Nesse item também foram consideradas as ART’s de elaboração dos projetos executivos das 

disciplinas e os projetos AS BUILT (como construído). Logo, as mesmas deverão ser entregues a 

Fiscalização. 

 

2 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 

2.1 EQUIPE TÉCNICA E ADMINISTRAÇÃO LOCAL 

a) Aplicação: 

Gerência técnica e administrativa da obra, equipamentos auxiliares, EPC (equipamentos de 

proteção coletiva), EPI’s (equipamentos de proteção individual), ferramentas manuais, alimentação, 

transporte da mão de obra indireta, operação e manutenção do canteiro de obras (materiais de 

consumo, consumo de água e esgoto e consumo de energia mensais). 

 

b) Material ou Serviço: 

Mão de obra técnica e administrativa, encargos sociais, EPI’s, uniformes, ferramentas 

manuais, alimentação, transporte de funcionários da mão de obra indireta, operação e manutenção 

de canteiro. 

 

Equipamentos de Proteção Individual: 

Serão de uso obrigatório os equipamentos, obedecendo ao disposto na Norma 

Regulamentadora NR-18, de acordo com os serviços que serão utilizados. 

 

Equipamentos para proteção da cabeça: 

- Capacetes de segurança: para trabalhos em que haja o risco de lesões decorrentes de queda 

ou projeção de objetos, impactos contra estrutura e de outros acidentes que ponham em risco a 

cabeça do trabalhador. Nos casos de trabalhos realizados junto a equipamentos ou circuitos elétricos 
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será exigido o uso de capacete especial;  

- Protetores faciais: para trabalhos que ofereçam perigo de lesão por projeção de fragmentos 

e respingos de líquidos, bem como por radiações nocivas; 

- Óculos de segurança contra impactos: para trabalhos que possam causar ferimentos nos 

olhos; 

- Óculos de segurança contra radiações para trabalhos que possam causar irritação nos olhos 

e outras lesões decorrentes da ação de radiações; 

- Óculos de segurança contra respingos: para trabalhos que possam causar irritações nos 

olhos e outras lesões decorrentes da ação de líquidos agressivos. 

 

Equipamentos para proteção das mãos e braços: 

- Luvas e mangas de proteção: para trabalhos em que haja possibilidade de contato com 

substâncias corrosivas ou tóxicas, materiais abrasivos ou cortantes, equipamentos energizados, 

materiais aquecidos ou quaisquer radiações perigosas. Conforme o caso, as luvas serão de couro, de 

lona plastificada, de borracha ou de neoprene. 

 

Equipamentos para proteção dos pés e pernas: 

- Botas de borracha ou PVC: para trabalhos executados em locais molhados ou lamacentos, 

especialmente quando na presença de substâncias tóxicas; 

- Calçados de couro: para trabalhos em locais que apresentam riscos de lesão do pé. 

 

Equipamentos para proteção contra quedas com diferença de nível: 

- Cintos de segurança: para trabalhos em que haja risco de queda. 

 

Equipamentos para proteção auditiva: 

- Protetores auriculares, para trabalhos que produzam altos níveis de ruído, conforme NR-17. 

 

Equipamentos para proteção respiratória: 

- Respiradores contra poeira: para trabalhos que impliquem produção de poeira; 

- Máscaras para jato de areia: para trabalhos de limpeza por abrasão, através de jato de 

areia; 

- Respiradores e máscaras de filtro químico: para trabalhos que ofereçam riscos provenientes 

de ocorrência de poluentes atmosféricos em concentrações prejudiciais à saúde. 
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Equipamentos para proteção de tronco: 

- Avental de raspa, para trabalhos de soldagem e corte a quente e de dobragem e armação 

de ferros. 

 

ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES: 

Consiste em acompanhamento técnico do engenheiro, com a experiência compatível com a 

obra, por 11 (onze) horas mensais ao longo de toda a obra. A FISCALIZAÇÃO poderá exigir carga 

horária maior, conforme o serviço executado, de forma que o total de horas previsto em orçamento 

não seja ultrapassado. 

Será o responsável técnico pela execução dos serviços e representante legal da CONTRATADA 

no canteiro de serviços com devido registro no CREA, devendo estar capacitado para responder a 

todas as dúvidas técnicas e administrativas decorrentes da execução, inclusive de serviços 

subempreitados (estes apenas com autorização da CONTRATANTE). 

Deverá ser registrada em Diário de Obras a presença do Engenheiro Civil no 

acompanhamento e supervisão da execução dos serviços contratados, sendo comunicado 

previamente à fiscalização os dias que não estará no canteiro.  

 

ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES: 

Serão os responsáveis da CONTRATADA pela orientação correta junto a mão de obra direta 

para execução dos serviços de engenharia que deverão ser executados. 

Nesse item foi considerado 03 (três) meses completos dessa mão de obra indireta que deverá 

estar supervisionando a execução de todos os serviços de construção civil a serem executados.  

Toda sua ausência da obra deverá ser justificada em Diário de Obras e comunicado 

previamente à Fiscalização (horário de saída e retorno). 

 

TÉCNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES: 

Consiste em profissional com curso técnico em segurança do trabalho e deve compor o 

Serviço Especializado em Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho (SESMT) da empresa, 

conforme o risco da atividade da empresa previsto pela Norma Regulamentadora (NR) 4 – Serviços 

Especializados em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho. 

O Técnico de Segurança do Trabalho deverá atuar diretamente no Canteiro de Obras a fim de 

verificar o fiel cumprimento da Norma Regulamentadora NR18 (Condições e meio ambiente de 
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trabalho na indústria da construção). 

Está previsto em orçamento a presença de técnico de segurança do trabalho por 22 (vinte e 

duas) horas mensais ao longo de toda a obra. A FISCALIZAÇÃO poderá exigir carga horária maior, 

conforme o serviço executado, de forma que o total de horas previsto em orçamento não seja 

ultrapassado. 

A FISCALIZAÇÃO irá aprovar o cronograma de trabalho, juntamente com a CONTRATANTE, 

para este profissional de acordo com os serviços executados, podendo sofrer alterações julgadas 

necessárias. Critério de Medição: 

Deverá compreender todas as despesas decorrentes do fornecimento de materiais, 

ferramentas, equipamentos, mão de obra e encargos pertinentes, necessários à perfeita execução 

dos serviços, incluindo, materiais de consumo e demais serviços auxiliares. 

A medição da Administração Local da Obra será efetuada por conjunto (cj), conforme a 

indicação da Planilha de Preços, respeitando-se o Acórdão Nº 2.622/2013 do TCU, onde os critérios 

de medição dos custos da administração local estejam atrelados ao andamento da obra e os seus 

itens medidos de forma proporcional à execução financeira, de forma a resguardar o ritmo 

programado da obra que não será beneficiada com aditivos de prorrogação de prazo em decorrência 

de atrasos injustificáveis e a garantir que a obra chegue ao fim juntamente com a medição e o 

pagamento de 100% da parcela de administração local, conforme entendimento contido no relatório 

que antecede o Acórdão 2.369/2011-TCU-Plenário. 

 

3 CANTEIRO DE OBRAS 

3.1 EXECUÇÃO DE ESCRITÓRIO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA, 

NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS. AF_02/2016 

Deverá será construído de madeira compensada com cobertura de telha de fibrocimento 

ondulada com espessura de 6 mm e dimensões de 2,40 x 2,40 m e o piso em concreto simples 

sarrafeado ou de madeira tipo pinho ou similar. 

Todas as recomendações do fabricante das telhas (recobrimento lateral e longitudinal, 

inclinação, montagem, etc.) deverão ser rigorosamente atendidas. 

O telhado deverá sempre ser entregue limpo de restos de entulhos e perfeitamente varrido. 

Na cobertura serão usadas telhas de fibrocimento da ETERNIT ou similar, fixadas com os 

acessórios previstos pelo fabricante.  

As esquadrias serão em ferro pintado com esmalte sintético. 

A porta será em madeira semi-oca, com dimensões 80 x 210 cm, e envernizadas. 
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3.2 OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE CANTEIRO 

A CONTRATADA será responsável, até o final das obras, pela adequada manutenção, 

operação, limpeza, vigilância e boa apresentação do canteiro de obras e de todas as suas instalações, 

estando inclusos os especiais cuidados higiênicos para os compartimentos sanitários e sistemas de 

segurança. 

Para a operação e manutenção do canteiro de obras, deverão ser previstas as despesas 

mensais com materiais diversos de escritório, limpeza, primeiros socorros, abastecimentos, 

consumos, estruturas de apoio. 

 

CONSUMO AGUA E ESGOTO OBRAS ATE 10 M³:  

Item referente para suprir os gastos com água e esgoto durante a execução da obra. 

A medição do item deverá ser realizada por mês, conforme indicação da Planilha de Preços. 

 

CONSUMO ENERGIA EM PONTOS PROVISORIOS DE LUZ 100W: 

Item referente para suprir os gastos com energia durante a execução da obra. 

A medição do item deverá ser realizada por mês, conforme indicação da Planilha de Preços. 

 

3.3 PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO 

PLACA DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA EM OBRAS 
A CONTRATADA deverá fornecer e instalar a placa do Sistema de Obras Militares do Exército, 

conforme modelo exemplificado na Figura 03. 
A placa deverá ser instalada em posição de destaque no canteiro de obras, devendo a sua 

dimensão e localização ser previamente aprovada pela FISCALIZAÇÃO. 
A placa da obra será em chapa galvanizada n° 24, estruturada com cantoneiras de ferro e 

pintura em esmalte sintético a base de resina alquídica. 
Deverão ser atendidas as normas técnicas da ABNT referente ao assunto, em especial: 
- NBR 7678:1983 – Segurança na Execução de Obras e Serviços de Engenharia; 
- P-02.PLA.1 do Caderno de Encargos da PINI, 5ª Edição. 
 
PADRÃO GERAL DAS PLACAS 
 
Fonte: Manual de Uso da Marca Governo Federal – Obras (v. 1.1 - 2023). 
 
Área total: proporção de 8X x 4X. 
 
Área do nome da obra (A): 
• Cor de fundo: verde - Pantone 3425C. 
• Fonte: Rawline Bold, caixa alta e baixa. 
• Cor da fonte: branca. 
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Área de informações da obra (B): 
• Cor de fundo: verde - Pantone 370C. 
• Fonte: Rawline Regular, caixa alta e baixa. 
• Cor da fonte: amarela - Pantone 116C e Branca. 
 
Espaço entre linhas: 
1 vez o tamanho do corpo da letra. 
Exemplo: corpo 60/60. 
Espaço entre letras: 
o espaçamento entre letras é 20. 
 
Área das assinaturas (C): 
• Cor de fundo: branca. 
• As assinaturas devem estar centralizadas. 
 
A denominação “Ministério do(a)” ou “Secretaria do(a)” deve estar em Rawline Semibold e o 

nome do ministério ou secretaria deve estar em Rawline Black, espaçamento entre letras é -40. 
  
 
Modelo de Placa de Obra – 2,00m x 1,00m 
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Figura 03 

 

ESPECIFICAÇÕES: NOME DA OBRA 
Fonte: Rawline Bold. 
Cor da fonte: branca. 
Espaço entre letras: 0. 
Espaço entre linhas: 1 vez o tamanho do corpo da letra. Exemplo: o corpo da letra sendo 60, o 

espaçamento será 60 (60 x 1 = 60). 
Deve-se criar, primeiramente, margens à esquerda e à direita e separação central de colunas, 

de largura 1/2x. O corpo da fonte para o nome da obra será proporcional à largura da área restante. 
Cada linha do nome da obra suporta 17 caracteres (contando os espaços) e o alinhamento 

deve ser centralizado. 
O nome da obra pode ser distribuído em até 2 linhas. 
Exceção: no caso de títulos longos que não se encaixem na regra acima, mudar o cálculo para 

23 caracteres por linha, até 3.  
 
ESPECIFICAÇÕES: INFORMAÇÕES DA OBRA 

Fonte: Rawline Regular para o título e para a informação. 
Cor da fonte: amarela - Pantone 116C para o título da informação e branca para a informação. 
Espaço entre letras: 0. 
Espaço entre linhas: 1 vez o tamanho do corpo da letra. Exemplo: o corpo da letra sendo 20, o 

espaçamento será 20 (20 x 1 = 20). 
Deve-se criar, primeiramente, margens à esquerda e à direita e separação central de colunas, 

de largura 1/2x. O corpo da fonte para as informações da obra será proporcional à largura da área 
restante. 

Cada coluna suporta linhas com 40 caracteres (contando os espaços), sendo cada coluna 
composta de até 4 linhas. 

O alinhamento deve ser à esquerda. 
 

ASSINATURAS E MARCAS 
Selos de programas de governo: deverá ter 1/3 da altura da área das assinaturas de tamanho 

“x”, sempre ser centralizada na horizontal e alinhada pela esquerda, conforme exemplo ao lado. 
 



 Apêndice 9 – Caderno de Encargos e Especificações Técnicas – TR 202306019 – SRO/6  

Página 31 de 74 
TR 202306019 – REPARAÇÃO DO PNR DO DIRETOR DO HGES DA 6ª REGIÃO MILITAR  

Marcas de órgãos e entidades: deverão seguir a regra para comunicação do Governo Federal, 
isto é, ordem de relevância crescente da esquerda para a direita, observando o grau de envolvimento 
com a obra. 

 
Órgão vinculado pode assinar diretamente em conjunto com a marca do Governo Federal, isto 

é, prescindindo da assinatura do ministério ao qual é vinculado. Veja exemplo na figura acima. 
 

4 EQUIPAMENTO ALUGADOS 

4.1 LOCACAO DE ANDAIME METALICO TUBULAR DE ENCAIXE, TIPO DE TORRE, CADA PAINEL COM 

LARGURA DE 1 ATE 1,5 M E ALTURA DE *1,00* M, INCLUINDO DIAGONAL, BARRAS DE 

LIGACAO, SAPATAS OU RODIZIOS E DEMAIS ITENS NECESSARIOS A MONTAGEM (NAO INCLUI 

INSTALACAO) 

Os andaimes são estruturas metálicas para acesso a altura para trabalho aéreo. São montados 

no local de utilização com painéis constituídos de elementos tubulares soldados formando um 

quadro metálico e acessórios. Apesar de serem de montagem fácil e útil requer algumas regras 

básicas de segurança para que não venha causar acidentes. 

O Andaime Tubular pode ser utilizado para diversas finalidades: coberturas, pinturas, 

instalações e acesso a lugares elevados. Tendo como característica uma maneira simples e segura 

para sua montagem. Os andaimes e seus acessórios devem ser fabricados conforme a norma NR 18, 

exigindo, dentre outras coisas, que a fabricante dos andaimes seja regularmente inscrita no CREA, 

com profissional legalmente habilitado pertencente ao seu quadro de empregados ou societário; a 

necessidade da gravação nos painéis, tubos, pisos e contraventamentos dos andaimes, de forma 

aparente e indelével.  

A ABNT NBR 6494, por sua vez, trata da montagem dos andaimes e determina os requisitos 

de segurança para que se possa trabalhar nessas estruturas de forma segura. 

Este andaime tubular é para ser usado no serviço do depósito de resíduos tais como elétrica, 

alvenaria, cobertura, entre outros. 

 

4.2 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIME TUBULAR TIPO “TORRE” (EXCLUSIVE ANDAIME E 

LIMPEZA). AF_11/2017 

Montagem e desmontagem de andaimes tubulares a serem utilizados para acesso a altura 

para trabalho aéreo. Deverão ser montados no local de utilização com painéis constituídos de 

elementos tubulares soldados formando um quadro metálico e acessórios.  

A ABNT NBR 6494, por sua vez, trata da montagem dos andaimes e determina os requisitos 

de segurança para que se possa trabalhar nessas estruturas de forma segura. 
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4.3 CAIXA COLETORA DE ENTULHO, CAPACIDADE 5M³ 

Todo tipo de entulho da obra deverá ser retirado da obra. Deverá ser mantida na obra uma 

caçamba estacionária para coleta do resíduo da obra. 

A carga deve ser preferencialmente mecânica, mas podendo ser manual no que não for 

possível usar equipamentos. 

Deverão ser seguidas as seguintes normas técnicas: 

- NR 18.22 – Máquinas, Equipamentos e Ferramentas Diversas; 

- ABNT NBR ISO 7546:2003 – Máquinas rodoviárias - Caçambas de pá-carregadeira e 

escavadeira de carregamento dianteiro - Capacidades nominais volumétricas; 

- Apesar de cancelada recomenda-se a observância, no que couber, da NBR 5682:1977 – 

Contratação, execução de serviços de demolições; 

- P-02.DEM.1, P-02.DEM.2 do Caderno de Encargos da PINI, 5ª Edição. 

 

5 EDIFICAÇÃO 

5.1 SERVIÇOS DE DEMOLIÇÕES E REMOÇÕES 

Antes de serem iniciadas as demolições e remoções, deverão ser tomadas medidas adequadas 

com relação às questões de segurança de acidentes aos profissionais da obra. 

Todo o material oriundo de demolição ou remoção deverá ser aglomerado em local seguro e, 

após toda a sua remoção, transportado para local conveniente e posteriormente retirado da obra. 

Os materiais demolidos deverão ser tratados como entulho. Os materiais removidos como 

equipamentos, cabos ou dispositivos elétricos deverão ser entregues à fiscalização para que esta 

indique o destino mais adequado.  

Compreende-se como demolição manual de alvenaria a área onde serão executados os 

serviços, e demais materiais oriundos de demolição da obra, incluindo seu carregamento em 

caminhão basculante, cujo bota-fora será executado através do aluguel de caçamba incluso a 

retirada do material. 

Deverão ser tomadas medidas adequadas para proteção contra danos aos operários, aos 

transeuntes e às edificações vizinhas, observando as prescrições da Norma Regulamentadora NR 

18 - Obras de construção, demolição e reparo e da NBR 5682/77 - Contrato, execução e 

supervisão de demolições. 

 

5.1.1 CAPINA E LIMPEZA MANUAL DE TERRENO 

Os serviços limpeza do terreno consistem em todas as operações de desmatamento, 
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destocamento, retiradas de restos de raízes envoltos em solo, solos orgânicos, entulhos e outros 

materiais impeditivos à implantação do empreendimento ou exploração de materiais das áreas de 

empréstimo. Entende-se por: 

a) limpeza sem destocamento: operação de remoção total de material vegetal e da camada de 

solo orgânico; 

b) desmatamento: operações de corte e remoção de toda vegetação, independente de porte 

e densidade;  

c) solos orgânicos: solos com elevado percentual de matéria orgânica, geralmente existentes 

superficialmente como proteção do corpo estrada e das áreas de empréstimo;  

d) áreas de empréstimo: áreas definidas em projeto para exploração de materiais que são 

utilizados na implantação da rodovia. 

 

5.1.2 REMOÇÃO DE RAÍZES REMANESCENTES DE TRONCO DE ÁRVORE COM DIÂMETRO MAIOR 

OU IGUAL A 0,20 M E MENOR QUE 0,40 M.AF_05/2018 

O serviço de remoção de raízes consiste em todas as operações destocamento, retiradas de 

restos de raízes envoltos em solo e outros materiais impeditivos à implantação do empreendimento. 

Entende-se por: 

a) limpeza com destocamento: operação de escavação e remoção dos tocos e raízes e da 

camada de solo vegetal;  

 

5.1.3 DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

Consiste na demolição de alvenaria visando o alargamento do vãos de portas. 

 

5.1.4 REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. AF_10/2017 

a) Aplicação: 

Na área de escavação para remoção da raiz da árvores a ser removida. 

 

b) Material ou Serviço: 

Fornecimento e execução de reaterro compactado a 98 % do Proctor Normal, com o mesmo 

material proveniente da escavação, espessura máxima de 30 cm por camada intermediária, sendo 20 

cm a camada final. 
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c) Processo Executivo: 

Deverá ser executado um reaterro, com espessura máxima de 30 cm entre camadas 

intermediárias e 20 cm na camada final, na mesma área que foi procedida a escavação manual.  

O material do reaterro deverá ser proveniente da escavação feita, entretanto, deverá estar 

isento de matéria orgânica, micáceas e diatomáceas, sendo compactado a 98 % do Proctor Normal. 

A compactação do material do reaterro tem como objetivos diminuir os vazios do solo, 

aumentar a impermeabilidade e capacidade de suporte do mesmo. O reaterro já compactado deverá 

ter espessura final, já considerando a redução volumétrica (80%) ocasionada pelo processo de 

compactação (taxa de redução volumétrica de 1,25). 

Deverá ser respeitada a norma técnica, no que tange a espessura de compactação de 

reaterros, não podendo ultrapassar o valor de 30 cm por camada intermediária e 20 cm na camada 

final. 

A quantidade de água adicionado no material do reaterro deverá ser controlada até atingir a 

sua umidade ótima e consequentemente o peso específico de solo seco máximo, respeitando-se a 

curva de compactação do material empregado. 

Os trechos que não atingirem as condições mínimas de compactação devem ser escarificados, 

homogeneizados, levados à umidade adequada e novamente compactados, de acordo com as 

características especificadas. 

O reaterro não poderá ser executado em dias de chuva e não pode ser utilizados solos com 

expansão maior que 2 %. 

O equipamento para compactação do reaterro poderá ser o soquete mecânico, compactador 

de placas vibratórias, sapos mecânicos ou qualquer outro equipamento similar específico com 

percussão para compactação de areias. 

 

d) Critérios de Medição: 

O preço deverá compreender todas as despesas decorrentes do fornecimento dos materiais, 

ferramentas, equipamentos e mão-de-obra necessários para a execução do serviço, incluindo 

serviços auxiliares. 

A medição do fornecimento e execução do reaterro compactado será efetuada por metro 

cúbico (m³), já considerando o coeficiente de redução volumétrica no quantitativo, conforme 

indicação da Planilha de Preços. 
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5.1.5 DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

Consiste na demolição de alvenaria visando abertura do vão do ambiente gabinete. 

 

5.1.6 DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MECANIZADA COM MARTELETE, 

SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/201(PISO+MURO) 

 Este serviço consiste na remoção de áreas de revestimento definidas em projeto arquiteônico. A 

remoção deve ser feita de forma cuidadosa e seguindo todos os procedimentos de segurança para 

evitar acidentes. 

Os entulhos provenientes da demolição deverão ser imediatamente removidos aos locais 

especificados pela FISCALIZAÇÃO do SRO/6.  

A medição será por metro quadrado de revestimento cerâmico demolido. 

 

5.1.7 REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

Consiste na remoção de porta em veneziana de alumínio, localizada na casa de máquinas. 

 O material proveniente da remoção deverá ser imediatamente retirado aos locais 

especificados pela FISCALIZAÇÃO do SRO/6.  

A medição será por metro cúbico. 

 

5.1.8 REMOÇÃO DE PINTURA PVA/ACRILICA 

Remoção de pintura das paredes e muros com removedor de tinta. 

Agite bem o produto antes de cada aplicação. Antes da aplicação, deve-se fazer um pequeno 

teste do uso para verificar a compatibilidade do produto. Aplicar em uma ou mais camadas, forçando 

contra as retrancas que existirem na superfície, aguarde alguns minutos, isto irá provocar o 

enrugamento da película da tinta antiga, possibilitando sua remoção com uma espátula ou palha de 

aço. 

Use luvas de proteção, roupa de proteção, proteção ocular e proteção facial para esta 

remoção da pintura.  

A remoção deve ser feita de forma cuidadosa e seguindo todos os procedimentos de 

segurança para evitar acidentes. 

A medição da retirada será efetuada por metro quadrado (m²), conforme indicação da 

Planilha de Preços. 
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5.1.9 REMOÇÃO DE TELHAS, DE FIBROCIMENTO, METÁLICA E CERÂMICA, DE FORMA MANUAL, 

SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 (Considerado 50% da área total) 

A remoção de todas as telhas de cerâmica deverá ser feita de toda a cobertura da área a ser 

adequada, esta remoção deverá ser feita de forma manual conforme autorização prévia da 

fiscalização do SRO/6. Depois de se fazer a remoção das telhas a empresa juntamente com a 

fiscalização do SRO/6 precisa verificar as condições do madeiramento existente na cobertura 

verificando se há a necessidade de substituição de alguns componentes do madeiramento ou se dá 

para utilizar o madeiramento existente. Lembrando que as telhas devem ser removidas de forma 

gradativa e cuidadosa evitando transtorno para os usuários da edificação e também devido às 

mudanças climáticas (chuva).   

Os entulhos provenientes da remoção deverão ser imediatamente removidos aos locais 

especificados pela FISCALIZAÇÃO.  

A medição será por metro quadrado de remoção de toda a cobertura. 

 

5.1.10 REMOÇÃO DE TRAMA DE MADEIRA PARA COBERTURA, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

O madeiramento do telhado deverá ser retirado para que seja substituído pelo madeiramento 

novo. Nesta retirada estamos prevendo 100% do madeiramento para remoção da cobertura em duas 

águas, conforme projeto arquitetônico. A fiscalização do SRO/6 deverá avaliar o estado do 

madeiramento existente para verificar se há a necessidade de substituição. 

Esta remoção deve ser feita de forma segura e cuidadosa para evitar acidentes aos operários e 

a terceiros que estejam próximos ao local. 

Os entulhos provenientes da remoção deverão ser imediatamente removidos aos locais 

especificados pela FISCALIZAÇÃO.  

A medição será por metro quadrado de remoção de trama de madeira. 

 

5.1.11 CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE 10 M³ - 

CARGA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAÇAMBA DE 0,80 M³ / 111 HP) E DESCARGA 

LIVRE (UNIDADE: M3). AF_07/2020 

Todo tipo de entulho deverá ser retirado do local da obra. Deverá ser mantida na obra uma 

caçamba estacionária para coleta do resíduo da obra. 

A carga deve ser preferencialmente mecânica, mas podendo ser manual no que não for 

possível usar equipamentos. 
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Deverão ser seguidas as seguintes normas técnicas: 

- NR 18.22 – Máquinas, Equipamentos e Ferramentas Diversas; 

- ABNT NBR ISO 7546:2003 – Máquinas rodoviárias - Caçambas de pá-carregadeira e 

escavadeira de carregamento dianteiro - Capacidades nominais volumétricas; 

- Apesar de cancelada recomenda-se a observância, no que couber, da NBR 5682:1977 – 

Contratação, execução de serviços de demolições; 

- P-02.DEM.1, P-02.DEM.2 do Caderno de Encargos da PINI, 5ª Edição. 

 

5.1.12 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, 

ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 

Ver item 5.1.11 
 

5.2 ESTRUTURAS DE MADEIRA (PERGOLADO) 

5.2.1 INSTALAÇÃO DE PERGOLADO DE MADEIRA, EM MAÇARANDUBA, ANGELIM OU 

EQUIVALENTE DA REGIÃO, FIXADO COM CONCRETO SOBRE SOLO. AF_11/2021 

    Deverá ser instalado pergolado de madeira, em maçaranduba, angelim ou madeira 

equivalente da região. As peças utilizados deverão estar conforme o projeto arquitetônico fornecido 

pela CONTRATADA. 

 

5.2.2 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE CHAPAS DE POLICARBONATO ALVEOLAR, BRANCA, 

6MM COM EMENDAS E ACABAMENTO, APLICADO EM TOLDO/COBERTURA/FECHAMENTO 

As chapas de policarbonato compactas deverão possuir, em um dos lados, tratamento 

contra o ataque dos raios ultravioletas, a fim de proteger e prolongar sua vida útil. Deverão possuir 

10 (dez) anos de garantia contra amarelecimento.  

Deverá permitir ótima transmissão de luz, (semelhante ao vidro) favorecer o 

aproveitamento da luz natural e por consequência, maior economia de energia.  

Para uma perfeita conservação, até o momento do uso, as chapas compactas devem 

permanecer estocadas em sua embalagem original, em local seco, afastadas do sol e/ou calor 

excessivo e de produtos químicos e perfeitamente na posição vertical, inclinadas a 80º em 

cavaletes ou na posição horizontal em pallets adequados.  

Todas as chapas deverão ser fornecidas com filme protetor cuja finalidade é impedir 

danos à sua superfície durante o manuseio, processamento e transporte e deve ser mantido o 

maior tempo possível a fim de garantir a qualidade superficial do produto.  
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Durante o manuseio das chapas deverão ser utilizadas luvas protetoras, pois o material é 

sensível à abrasão.  

Para obter os melhores resultados finais, os seguintes pontos devem ser observados:  

- A chapa deve ser pré-seca e limpa;  

- Moldes adequadamente desenhados devem ser usados;  

- A formagem deve ser efetuada na temperatura de processo correta.  

- Estrutura que irá acomodar a chapa deve estar bem limpa.  

- A instalação das chapas de policarbonato deve ser a última fase da obra.  

- As dimensões da chapa devem estar de acordo com as dimensões da estrutura.  

- Durante o transporte, corte, armazenamento e instalação deve-se tomar o máximo de 

cuidado para que a superfície do material não sofra danos.  

- Para estruturas curvas a chapa plana permite um raio de curvatura mínimo de 100 vezes 

a sua espessura. 

- Remover o filme de proteção da superfície que entrará em contato com as guarnições.  

- O restante da superfície da chapa deve permanecer protegido pelo filme de proteção até 

o final da obra.  

- Filme branco opaco com o logo deve ficar com o lado para o sol (lado com proteção UV).  

Para o processo de instalação das chapas serão utilizadas estruturas de alumínio. A área 

de engastamento e os acessórios para fixação devem possuir guarnições de EPDM ou neoprene 

expandido, as quais manterão contato com as chapas sem danificá-las. A utilização de fitas 

adesivas de EPDM ou neoprene expandido, ou silicone neutro, além de vedar, auxiliam a fixação 

das chapas à estrutura. A espessura das chapas deve estar de acordo com a área de instalação e a 

carga que irão sofrer.  

Na montagem as estruturas onde serão realizadas as instalações devem ter boa área de 

apoio, com aproximadamente 50 mm, e principalmente folga para dilatação térmica.  

Os perfis deverão obedecer fielmente as formas e dimensões propostas no projeto 

executivo fornecido pela CONTRATADA. 

 

5.3 FORRO 

5.3.1 FORRO EM PLACAS DE GESSO, PARA AMBIENTES RESIDENCIAIS. AF_05/2017_PS 

Especificação: Forro de gesso em placas 60x60 cm (não acartonado). 

Local de aplicação: Gabinete. 

Fabricante: Placo do Brasil, Lafarge Gypsum, Equivalente Aprovado. 
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Na instalação do forro suspenso deverão ser observados todos os detalhes previstos no 

projeto, locando-se previamente os pontos de fixação dos pendurais, as posições de luminárias, as 

eventuais juntas de movimentação etc. O gesso deve ser fixado mantendo o pé direito da edificação. 

Placas lisas de gesso, largura de 600 mm, com elemento de fixação inserido na placa que não 

se oxide na presença de sulfato de cálcio. As placas que forem eventualmente substituídas e que 

apresentarem trincas ou quebras, no ato do recebimento, serão de responsabilidade da contratada.  

Os forros de gesso serão fixos conforme o padrão existente, caso necessário. A fixação do 

forro deverá ser executada em estrutura metálica (metalon), caso necessário. O tratamento das 

juntas será executado de modo a resultar em uma superfície lisa e uniforme. Para tanto, as chapas 

deverão estar perfeitamente colocadas e niveladas entre si. Para o tratamento da junta invisível 

recomenda-se o emprego de gesso calcinado com sisal e fita perfurada. 

 

5.4 ALVENARIA 

5.4.1 ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM ELEMENTO VAZADO DE CERÂMICA (COBOGÓ) DE 

7X20X20CM E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. 

AF_05/2020 

Consiste em Elemento pré-moldado, fabricado em concreto nas dimensões aproximadas de 

20x20cm e espessura de 7cm, quadriculado. É utilizado nas alvenarias para dar passagem ao ar e a 

claridade sem criar obstáculos. Devem ser assentados com argamassas de cimento e areia 1:5. 

Deverá ser executado nos locais indicados no projeto de arquitetura.  

 
5.5 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 

Os serviços compreendem as instalações hidráulicas, incluindo: tubos, conexões, registros e 

válvulas entre outros componentes exclusivos para o pleno funcionamento do sistema. 

A CONTRATADA deverá executar o serviço de acordo como determinado no projeto 

hidrossanitário. Eventuais modificações que se fizerem necessárias deverão ser previamente 

aprovadas pela FISCALIZAÇÃO.  

Todos os materiais necessários para a execução do serviço serão fornecidos e instalados pela 

CONTRATADA, deverão ser de boa qualidade, novos, livres de falhas e em conformidade com as 

especificações técnicas. Todas as canalizações de água deverão ser embutidas nas alvenarias, não 

sendo permitida a passagem por dentro de peças estruturais. A declividade será uniforme entre as 

sucessivas caixas de inspeção, não se permitindo depressões que possam formar depósitos no 

interior das canalizações.  
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Deverão ser atendidas as normas técnicas da ABNT referente ao assunto, em especial: 

- NBR 5626 - Instalações Prediais de Água Fria – Procedimento; 

- Normas Regulamentadoras do Capítulo V - Título II, da CLT, relativas à Segurança e Medicina do 

Trabalho: NR 24 - Condições Sanitárias e de Conforto nos Locais de Trabalho; 

-E-IHI.1; E-IHI.2; E-IHI.3; E-IHI.4; E-IHI.5; E-IHI.14; E-IHI.15 e E-IHI.20 do Caderno de Encargos 

da PINI, 5ª Edição. 

 

Função e Aplicação: 

Linha de tubos e conexões de PVC rígido, fabricados com espessura de parede maior que a linha 

Série Normal, para serem utilizados na condução de efluentes e águas em trechos que sofrem 

maiores impactos internos ou externos. 

 

Benefícios: 

Linha completa de tubos e conexões: atende a todos os projetos, conforme a norma ABNT-NBR 

5688; 

Resistência: suporta esforços mecânicos e à temperatura de 75° (não contínua) Facilidade de 

Instalação: junta elástica ou soldável adesivada; 

Durabilidade: ideal para uso em locais onde se necessita maior resistência a cargas e a 

temperaturas. 

 

Recomendações: 

 Faça o chanfro na ponta do tubo e aplique a Pasta Lubrificante sempre após colocar o anel de 

borracha na cavidade da bolsa; 

Destaque para as conexões Curvar 45° e 90° que facilitam as instalações de esgoto e, ângulos 

diversos. 

 

5.5.1 REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM ACABAMENTO E CANOPLA 

CROMADOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

Ver item 5.5. 

 

5.5.2 ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM X 

3/4”, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

Ver item 5.5. 
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5.5.3 JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO 

DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

Ver item 5.5. 

5.5.4 TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

Ver item 5.5. 

 

5.5.5 JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN  25 MM, X 3/4” INSTALADO 

EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE 

FIBRA/FIBROCIMENTO   FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2016 

Ver item 5.5. 

 

5.5.6 RECUPERAÇÃO DE ESTRUTURA DE CONCRETO PARA CAIXA MEDIDORA EMBASA 

LOCALIZADA NO PASSEIO DA RESIDÊNCIA 

 

5.6 INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS 

Os serviços compreendem as instalações hidráulicas, incluindo: tubos, conexões, registros e 

válvulas entre outros componentes exclusivos para o pleno funcionamento do sistema. 

A CONTRATADA deverá executar o serviço de acordo como determinado no projeto 

hidrossanitário. Eventuais modificações que se fizerem necessárias deverão ser previamente 

aprovadas pela FISCALIZAÇÃO.  

Todos os materiais necessários para a execução do serviço serão fornecidos e instalados pela 

CONTRATADA, deverão ser de boa qualidade, novos, livres de falhas e em conformidade com as 

especificações técnicas. Todas as canalizações de água deverão ser embutidas nas alvenarias, não 

sendo permitida a passagem por dentro de peças estruturais. A declividade será uniforme entre as 

sucessivas caixas de inspeção, não se permitindo depressões que possam formar depósitos no 

interior das canalizações.  

Deverão ser atendidas as normas técnicas da ABNT referente ao assunto, em especial: 

- NBR 8160 - Sistemas prediais de esgoto sanitário - Projeto e execução 

- Normas Regulamentadoras do Capítulo V - Título II, da CLT, relativas à Segurança e Medicina do 

Trabalho: NR 24 - Condições Sanitárias e de Conforto nos Locais de Trabalho. 

As tubulações enterradas deverão ser envelopadas a fim de evitar deformações consequentes de 
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esforços ocasionados pelos sobrepesos e movimentações excessivas. 

 

Função e Aplicação: 

Linha de tubos e conexões de PVC rígido, fabricados com espessura de parede maior que a linha 

Série Normal, para serem utilizados na condução de efluentes e águas em trechos que sofrem 

maiores impactos internos ou externos. 

 

Benefícios: 

Linha completa de tubos e conexões: atende a todos os projetos, conforme a norma ABNT-NBR 

5688; 

Resistência: suporta esforços mecânicos e à temperatura de 75° (não contínua) Facilidade de 

Instalação: junta elástica ou soldável adesivada; 

Durabilidade: ideal para uso em locais onde se necessita maior resistência a cargas e a 

temperaturas. 

 

Recomendações: 

 Faça o chanfro na ponta do tubo e aplique a Pasta Lubrificante sempre após colocar o anel de 

borracha na cavidade da bolsa; 

Destaque para as conexões Curvar 45° e 90° que facilitam as instalações de esgoto e, ângulos 

diversos. 

 

5.6.1 CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDA E INSTALADA 

EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

Ver item 5.6. 

 

5.6.2 SIFÃO DO TIPO FLEXÍVEL EM PVC 1  X 1.1/2  - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

Ver item 5.6. 

 

5.6.3 JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 

FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. 

AF_08/2022 

Ver item 5.6. 
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5.6.4 TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM 

RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

Ver item 5.6. 

 

5.6.5 CAIXA DE GORDURA PEQUENA (CAPACIDADE: 19 L), CIRCULAR, EM PVC, DIÂMETRO 

INTERNO= 0,3 M. AF_12/2020 

Ver item 5.6. 

 

5.6.6 CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR EM ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS 

MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X0,6X0,6 M PARA REDE DE ESGOTO. AF_12/2020 

Ver item 5.6. 

 

5.6.7 JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 

FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. 

AF_08/2022 

Ver item 5.6. 

 

5.6.8 TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM 

RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

Ver item 5.6. 

 

5.6.9 TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM 

RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

Ver item 5.6. 

 

5.6.10 JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 

FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. 

AF_08/2022 

Ver item 5.6. 

 

5.6.11 TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM 

PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022 

Ver item 5.6. 
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5.6.12 TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO 

E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022 

Ver item 5.6. 

5.7 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

Os critérios de medição serão correspondentes às unidades de medida dos itens da planilha 

orçamentária (conjunto, unidade ou metro). Será considerado concluído ao estar fornecido e 

instalado. Caso a fiscalização solicite alteração em algum item, o mesmo será considerado concluído 

ao ser atendido. 

 

5.7.1 ARANDELA PARA USO EXTERNO LAMPADA LED 18W G-light ou similar (FIXADAS NO MURO 

LATERAL) 

Luminária de parede em formato meia-lua com base em chapa de aço ou alumínio, garras em 

metal ou plástico e vidro leitoso. Lâmpadas de led potência de 18 watts. 

Critério de medição: unidade fornecida e instalada. 

 

5.7.2 REFLETOR LED, CORPO EM ALUMÍNIO, VIDRO TEMPERADO, POT 30W, BV, temp.cor 

3000K/6000k, IP-65, da Taschibra ou similar (JARDIM) 

Refletor de LED para jardim potência de 30 watts para uso externo. 

Critério de medição: unidade fornecida e instalada. 

 

5.7.3 LUMINÁRIA TIPO PLAFON CIRCULAR, DE SOBREPOR, COM LED DE 12/13 W - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2022 

Luminária de teto de sobrepor com base em chapa de alumínio, garras em metal ou plástico e 

vidro leitoso. Lâmpada led potência de 12 ou 13 watts a depender do fabricante. 

Critério de medição: unidade fornecida e instalada. 

 

5.7.4 PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO TOMADA 10A/250V, CAIXA ELÉTRICA, 

ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO. AF_01/2016 

As tomadas comuns serão de embutir, tipo universal (2P+T), 10 A, 250 V, instaladas em caixas 

de PVC. 
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Todas as tomadas deverão ser aterradas. Em nenhuma hipótese será aceita a ligação direta 

dos pinos “N” e “T”. 

Os interruptores serão de embutir, instalados em caixas de PVC, capacidade nominal 10 A, 

250 Vca. 

 

Os interruptores e tomadas serão dos tipos e valores nominais (tensão, corrente e nº de fase) 

adequados às cargas que comandam. 

A resistência de isolamento dos interruptores será de, no mínimo, 10 Megaohms. 

Os interruptores deverão ser perfeitamente adaptáveis às suas caixas e espelhos; suas partes 

metálicas estarão sempre aterradas. 

Deverão ser obedecidas as seguintes condições de instalação: 

• Tomada baixa (borda superior da caixa): 0,30 m do piso acabado; 

• Interruptor e tomadas médias (borda superior da caixa): 1,20 m do piso; 

• Tomada alta (borda superior da caixa): 2,20 m do piso acabado. 

Deverão ser atendidas as normas técnicas da ABNT referentes ao assunto, em especial: 

NBR5410:1990 – Instalações Elétricas de Baixa Tensão. 

Todos os itens especificados devem ser FORNECIDOS e INSTALADOS. 

Deverão ser atendidas as normas técnicas da ABNT referentes ao assunto, em especial: 

NBR5410:1990 – Instalações Elétricas de Baixa Tensão. 

Critério de medição: unidade fornecida e instalada. 
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5.7.5 CAIXA DE PROTEÇÃO PARA MEDIDOR MONOFÁSICO DE EMBUTIR - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

 

5.8 DIVISÓRIAS 

5.8.1 VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO PARA PORTAS COM MAIS DE 1,5 M DE VÃO. 

AF_03/2016 

Elemento de concreto destinado a prevenir esforços de cisalhamento junto aos vãos na 

alvenaria, que ocasionam aparecimento de fissuras.    

Execução: 

 Aplicar desmoldante na área de fôrma que ficará em contato com o concreto; 

 Fixar a fôrma nas laterais da alvenaria já elevada, e executar o escoramento, 

posicionando os pontaletes que sustentarão a peça; 

 Conferir posicionamento, rigidez, estanqueidade e prumo da fôrma; 

 Posicionar a armadura com espaçadores para garantir o cobrimento mínimo; 

 Concretar as vergas; 

 Promover a retirada das fôrmas somente quando o concreto atingir resistência 

suficiente para suportar as cargas. 

Itens e suas características:  

 Concreto com traço em volume 1:2:3 (cimento, areia e pedrisco) para concretagem 

das vergas, com Fck = 20 MPa. Preparo mecânico com betoneira; 

 Vergalhão de aço CA-60, para armação de vergas, com diâmetro de 5,0 mm. 

 Espaçador de plástico industrializado circular para concreto armado; 

 Fabricação de fôrma para vigas em madeira serrada - contém tábuas (e=25mm) e 

sarrafos (2,5x7,0cm) cortados e pré-montados para as laterais e fundo de vigas; 

 Desmoldante protetor para fôrmas de madeira, de base oleosa emulsionada em água 

- desmoldante para fôrma de madeira hidrossolúvel; 

 Peça de madeira nativa 7,5 x 7,5 cm, não aparelhada, para fôrma; 

 

5.8.2 VERGA MOLDADA IN LOCO COM UTILIZAÇÃO DE BLOCOS CANALETA PARA PORTAS COM 

ATÉ 1,5 M DE VÃO. AF_03/2016 

Ver item 5.8.1. 
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5.8.3 VERGA MOLDADA IN LOCO COM UTILIZAÇÃO DE BLOCOS CANALETA PARA PORTAS COM 

ATÉ 1,5 M DE VÃO. AF_03/2016 

Ver item 5.8.1. 

 

5.8.4 VERGA MOLDADA IN LOCO COM UTILIZAÇÃO DE BLOCOS CANALETA PARA PORTAS COM 

ATÉ 1,5 M DE VÃO. AF_03/2016 

Ver item 5.8.1. 

 

5.9 REVESTIMENTOS E TRATAMENTOS SUPERFICIAIS 

5.9.1 CAMADA SEPARADORA PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE CONCRETO OU LAJE SOBRE 

SOLO, EM LONA PLÁSTICA. AF_09/2021 

a) Aplicação: 

Em toda a área que será executada a concretagem. 

 

b) Material ou Serviço: 

Fornecimento e colocação/instalação de lona plástica preta extra-forte, com espessura de 300 

micras = 300 micrômetros = 0,30 mm sobre a sub-base de brita graduada simples já compactada. 

A operação da sub-base será executada com a utilização de equipamentos adequados e de 

acordo com a natureza e classificação dos materiais envolvidos. O equipamento deverá ainda ser 

compatível com os prazos previstos para a execução da obra. 

 

c) Processo Executivo: 

Deverá ser colocada sobre essa camada uma lona plástica preta de 300 micras, com o objetivo 

de fazer a impermeabilização da área a ser concretada, evitando a ocorrência de umidade por 

capilaridade e perda de água de amassamento do concreto. 

 

d) Critérios de Medição: 

Este preço deverá compreender todas as despesas decorrentes do fornecimento dos 

materiais, ferramentas, equipamentos e mão de obra necessários execução do serviço, conforme 

especificações, incluindo arremates, limpeza e demais serviços complementares. 

A medição será efetuada por metro quadrado (m²), conforme indicação da Planilha de Preços. 
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5.9.2 ARMAÇÃO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, COM 

USO DE TELA Q-138. AF_09/2021 

a) Aplicação: 

Para armação do piso de concreto da varanda gourmet. 

 

b) Material ou Serviço: 

Fornecimento e execução de armaduras em tela soldada de aço CA 60 tipo Q138, com 

diâmetros dos fios de 4,2 mm, espaçamento entre os fios nas duas direções de 15 cm e peso da tela 

por área de 2,20 Kg/m², nas placas de concreto do pavimento rígido para armadura inferior. 

Fornecimento e colocação de espaçadores metálicos treliçados com altura de 5 cm = 0,05 m 

tipo BE5 da BELGO ou equivalente técnico em aço CA-60, massa linear de 0,421 kg/m, com 

comprimento padrão de 2,00 m, espaçados a uma distância máxima de 1,00 m, objetivando a 

separação das armaduras inferiores das superiores. 

 

c) Processo Executivo: 

ARMADURAS/ARMAÇÕES: 

A armadura das estruturas de concreto deverá ser bem executada, visando garantir a 

segurança e evitar problemas de corrosão, fissuras, manchas e deformações. 

Na sua dobragem e durante a concretagem, devem obedecer ao prescrito na NBR 6118. 

As barras de aço não deverão apresentar excesso de ferrugem, manchas de óleo, argamassa 

aderente ou qualquer outra substância que impeça uma perfeita aderência ao concreto. Serão 

adotadas precauções para evitar oxidação excessiva das barras de espera, as quais, antes do início da 

concretagem, deverão estar limpas. 

As diferentes partidas de ferro serão depositadas e arrumadas de acordo com a bitola, em 

lotes aproximadamente iguais de acordo com as normas, separados uns dos outros, de modo a ser 

estabelecida fácil correspondência entre os lotes e as amostras retiradas para ensaios de tração, 

caso esses sejam solicitados pela Fiscalização. 

Os depósitos de vergalhões devem ser dispostos em áreas adequadas, de modo a permitirem 

a arrumação das diversas partidas, tipo de aço e diâmetro diversos. 

Não deverão ser aceitos pela CONTRATADA as remessas de aço que não atenderem às 

normas indicadas anteriormente, podendo a FISCALIZAÇÃO responsabilizá-lo pela execução de 

qualquer estrutura com material julgado deficiente. 

Os aços são considerados desbitolados quando sua massa linear é inferior àquela prevista na 
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norma técnica, sendo as tolerâncias: 

- ± 6% para barras com Ø ≥ 10 mm 

- ± 10% para barras com Ø< 10 mm 

- ± 6% fios 

A devolução pela CONTRATADA de qualquer quantidade de barras de aço, julgadas 

inaceitáveis, não lhe confere o direito a qualquer indenização por parte da FISCALIZAÇÃO DO 

EXÉRCITO. 

As armaduras devem obedecer ao disposto na norma NBR 6118 da ABNT, salvo indicações 

em contrário nos projetos. 

Antes da colocação, as barras devem ser raspadas e limpas de eventual camada de ferrugem, 

resíduos de tinta, óleos, graxas, lama, ou qualquer substância que possa reduzir a aderência com o 

concreto. Não será permitida a utilização de barras desbitoladas. 

Não será permitido o dobramento ou retificação de vergalhões que possam diminuir sua 

resistência. As barras dobradas somente devem ser usadas mediante indicação nos desenhos do 

projeto. 

A espessura de recobrimento da armadura está indicada nos projetos estruturais. Visando 

garantir que os cobrimentos indicados nos projetos estruturais sejam respeitados, deverão ser 

utilizados espaçadores ou distanciadores plásticos tipo alternados, de modo que este cobrimento 

fique garantido. 

A disposição destes espaçadores na armadura deve ser tal, que durante a concretagem ou 

qualquer outro serviço, não desloque, objetivando garantir o cobrimento indicado no projeto. Em 

sapatas são utilizados modelos circulares ou tipo “cadeirinha”. 

Nas juntas de concretagem ou outras, as barras deixadas expostas por longo tempo, devem 

ser protegidas por métodos adequados contra a corrosão. As barras não devem apresentar solução 

de continuidade ao longo dos vários elementos estruturais, salvo indicação diversa nos desenhos de 

projeto. 

As superposições de barras ou malhas não serão permitidas nas seções críticas. A 

superposição de barra devem atender sempre ao disposto nas normas NBR 6118, da ABNT. 

Os trechos superpostos devem ser amarrados com arame recozido para armaduras. As barras 

de armaduras devem ser colocadas cuidadosamente, e ligadas nos cruzamentos, por arame recozido 

Nº 18 (diâmetro 1,25 mm). Devem ficar firmemente nas posições indicadas nos desenhos de 

projetos executivos. 

Em casos especiais, a FISCALIZAÇÃO pode exigir um maior número de distanciadores, ou 
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suportes com espaçamentos diferentes. Devem ser obedecidos os espaçamentos e as dimensões 

constantes dos desenhos de projeto. 

O posicionamento das barras, assim como espaçamento entre as mesmas, comprimentos e 

cobrimentos deverão ser respeitados, conforme indicados nos projetos. 

As armaduras poderão ser cortadas, dobradas e armadas em uma bancada de madeira, 

apoiada em dois cavaletes ou compradas cortadas e dobradas. 

As principais ferramentas para execução do serviço são tesoura para cortar aço, chave de 

dobrar aço, torquês, manivela, esquadro, giz (para fazer a marcação), metro (obter as medidas), 

chave para desamarrar aço, arame recozido e EPI’S apropriados da execução da atividade. 

O corte das armaduras de aço CA 50 deverá ser realizado com uma tesoura para cortar ferros 

de até 12,5 mm de diâmetro e uma guilhotina para barras com diâmetros entre 16 mm e 25 mm. Já a 

armação das barras deverá ser feito com arame recozido Nº 18 (diâmetro de 1,25 mm) em todos os 

pontos de encontro entre as mesmas. 

O arame recozido deverá ser esticado e depois torcido com a manivela até que se torne 

duplo. Deverão ser utilizados para amarrar todas as barras no ponto de cruzamento, com o auxílio 

do torquês. Girar o arame até prender bem (as peças deverão estar firmes e bem presas). Com a 

própria torquês, cortar a sobra do arame. 

Após a confecção da armadura, a mesma deverá ser colocada no local de concretagem, já 

delimitado pela utilização das formas. Posterior a esse procedimento, colocar os distanciadores ou 

espaçadores plásticos tipo “cadeirinha” ou circulares. 

Os espaçadores de ferro não deverão ser utilizados, pois podem provocar oxidação da 

armadura, caso venha ocorrer uma diferença de potencial elétrico, a partir de um eletrólito (por 

exemplo presença de água), caracterizando-se assim um caso de corrosão galvânica. 

Por fim, é necessário atentar-se ao nível, prumo e alinhamento de toda a armadura da 

estrutura. As aferições deverão ser feitas com régua de nível, trena, aprumador e outros 

equipamentos necessários. 

 

d) Critérios de Medição: 

Este preço deverá compreender todas as despesas decorrentes do fornecimento dos 

materiais, ferramentas, equipamentos e mão de obra necessários para execução do serviço, 

incluindo fornecimento, transporte e demais serviços complementares. 

A medição será efetuada por metro quadrado (m²) de execução do pavimento rígido, 

concreto conforme indicações da Planilha de Preços. 
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5.9.3 EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN 

LOCO, USINADO C25, ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_03/2023 

a) Aplicação: 

Para piso de concreto a ser aplicado na varanda gourmet. 

 

b) Material ou Serviço: 

Execução de passeio em piso de concreto armado, espessura de 10 cm, moldado no local 

com concreto feito em obra com Fck mínimo de 25 MPa.  

 

c) Processo Executivo: 

Concreto desempolado, com acabamento natural em concreto, vassourado e uniforme, 

obtido pelo simples sarrafeamento, desempeno e moderado alisamento do próprio concreto, 

quando este ainda estiver plástico. A espessura do concreto deverá ser de 10 cm e ser executado em 

concreto feito no local dosado racionalmente com Fck mínimo de 25 MPa. 

Todos os materiais deverão ser de qualidade rigorosamente em acordo com o estabelecido 

para os mesmos na NBR 7211, e deverão ser armazenados em local coberto, seco e ventilado, de 

modo a evitar quaisquer danos e condições prejudiciais. 

Os passeios deverão ser executados sobre lastro de brita de 5 cm de espessura devidamente 

compactado nas dimensões indicadas no projeto executivo de terraplanagem/pavimentação. 

A superfície deste piso deverá ser dividida em painéis por juntas secas que atinjam a base do 

concreto, com lados em dimensões não superiores a 1,50 m, devendo ser curada sob permanente 

umidade durante 07 (sete) dias após sua execução. 

As superfícies só poderão ser liberadas para tráfego leve de pedestres após 24 horas da sua 

execução completa. 

 

d) Critérios de Medição: 

Este preço deverá compreender todas as despesas decorrentes do fornecimento dos 

materiais, ferramentas, equipamentos e mão de obra necessários à sua execução, conforme 

especificações, incluindo arremates, limpeza e demais serviços complementares. 

A medição do passeio será efetuada por metro quadrado (m²), conforme indicação da 

Planilha de Preços. 
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5.9.4 CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO MECÂNICO COM 

BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO 

REFORÇADO, ESPESSURA 2CM. AF_07/2021 (VARANDA) 

Definir-se-á inicialmente os níveis do contrapiso conforme especificado em projeto arquitetônico. 

Temos contrapiso nas áreas molhadas e nas áreas secas. 

Deverão assentar-se taliscas sobre a camada de impermeabilização. 

O lançamento, espalhamento e compactação, definição de mestras e posterior atuação no resto 

do ambiente deverão ser executados com cuidado a fim de não danificar a camada de 

impermeabilização. 

O acabamento superficial será sarrafeado, desempenado ou alisado. Será fornecido e executado, 

um lastro de concreto não estrutural/ contrapiso, com traço1:4, Fck = 18Mpa (utilizando Sika-1, 

Vedacit ou equivalente), com espessura de 2,0cm. 

O contrapiso será executado sem solução de continuidade, de modo a recobrir inteiramente a 

superfície especificada em projeto depois de estar o aterro interno perfeitamente apiloado, nivelado 

e executadas todas as canalizações previstas sob o piso. 

Recomendações: 

Caso a areia esteja úmida recomendamos diminuir a quantidade de água. A espessura mínima 

recomendada do contrapiso deverá ser de 1,5 cm e a máxima de 3,0 cm.  

 

5.10 PISOS/SOLEIRAS/RODAPÉS 

5.10.1 SOLEIRA EM MÁRMORE, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 CM. AF_09/2020 

Aplicação: nos vãos das portas do banheiro, como indicado no projeto arquitetônico. 

As soleiras serão assentadas com argamassa de traço 1:3, cimento e areia. As soleiras deverão 

caso necessário, possuir rasgos, rebaixos e outros detalhes imprescindíveis ao seu funcionamento.  

Nos vãos de portas indicadas no projeto arquitetônico, considerar soleiras em granito cinza 

andorinha polido na largura da parede e espessura de 3cm nas áreas onde tem rebaixo de piso e 2cm 

nas áreas sem desnivelamento de piso. Receberá uma argamassa de assentamento traço T3 ou T4 

conforme as condições de exposição de superfície às intempéries, bem como da necessidade de 

manter as superfícies impermeáveis. 
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5.10.2 REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE 

DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M2. 

AF_02/2023_PE 

Aplicação: Será aplicado em toda varanda, conforme projeto arquitetônico  

O piso deverá ser cerâmica 45x45cm, com cor definido em projeto, com absorção de água 

inferior à 0,5%, resistente a produtos químicos e assentado com argamassa colante.  

Todas as juntas deverão ser de material epóxi (com índice de absorção de água inferior a 4%) 

estar perfeitamente alinhadas e de espessura uniforme, as quais deverão conforme definição do 

fabricante.  

Para preparação da base, verificar se a base está limpa, seca e plana e que tenham sido 

efetuadas as limpezas após a demolição do antigo piso e principalmente se não há quebras, fissuras e 

desnivelamentos referentes à demolição do piso anterior. 

Respeitar e tratar as juntas estruturais, devendo rejuntá-las com materiais e elasticidade 

permanente;  

Na aplicação, utilizar espaçadores entre as peças para manter seus alinhamentos; 

Rejuntar após 72 horas com rejuntamento epóxi; 

Não será permitida a passagem sobre a pavimentação dentro de três dias do seu 

assentamento; 

A pavimentação será covenientemente protegida com camada de areia, tábuas e outro 

processo durante a construção. 

Não será tolerado o assentamento de peças rachadas, emendas, retoques visíveis na massa 

ou qualquer característica capaz de reduzir aspecto, durabilidade e resistência. 

Deverão ser previstas juntas de trabalho ou juntas de movimentação executadas seccionando-

se toda ou parte da espessura do substrato e preenchendo-se este espaço aberto com material 

elastomérico como selante, que não deve preencher todo o espaço deixado pelo seccionamento do 

revestimento, sendo necessário utilizar este material de enchimento que deve ser colocado no fundo 

da junta.  

Deverá ser minimizado, ao máximo, as variações de tamanho e tonalidade específicas em 

relação às cores existentes buscando sua aproximação evitando assim caracterizar diferentes cores 

no piso. 
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5.10.3 REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA 

EXTRA  DE DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS NA ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. 

AF_02/2023_PE 

Aplicação: Será aplicado em revestimento da varanda gourmet, conforme projeto 

arquitetônico  

O revestimento deverá ser cerâmica 33x45cm, com cor definido em projeto, com absorção de 

água inferior à 0,5%, resistente a produtos químicos e assentado com argamassa colante.  

Todas as juntas deverão ser de material epóxi (com índice de absorção de água inferior a 4%) 

estar perfeitamente alinhadas e de espessura uniforme, as quais deverão conforme definição do 

fabricante.  

Para preparação da base, verificar se a base está limpa, seca e plana e que tenham sido 

efetuadas as limpezas após a demolição do antigo piso e principalmente se não há quebras, fissuras e 

desnivelamentos referentes à demolição do piso anterior. 

Respeitar e tratar as juntas estruturais, devendo rejuntá-las com materiais e elasticidade 

permanente;  

Na aplicação, utilizar espaçadores entre as peças para manter seus alinhamentos; 

Rejuntar após 72 horas com rejuntamento epóxi; 

Não será tolerado o assentamento de peças rachadas, emendas, retoques visíveis na massa 

ou qualquer característica capaz de reduzir aspecto, durabilidade e resistência. 

Deverão ser previstas juntas de trabalho ou juntas de movimentação executadas seccionando-

se toda ou parte da espessura do substrato e preenchendo-se este espaço aberto com material 

elastomérico como selante, que não deve preencher todo o espaço deixado pelo seccionamento do 

revestimento, sendo necessário utilizar este material de enchimento que deve ser colocado no fundo 

da junta.  

Deverá ser minimizado, ao máximo, as variações de tamanho e tonalidade específicas em 

relação às cores existentes buscando sua aproximação evitando assim caracterizar diferentes cores 

no revestimento. 

 

5.10.4 PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), ACABAMENTO LISO, ESPESSURA 2,0 

CM, PREPARO MECÂNICO DA ARGAMASSA. AF_09/2020 (Considerado 50% da recuperação 

do piso do passeio) 

a) Aplicação: 

Reparação do piso de concreto do passeio. 
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b) Material ou Serviço: 

Execução de passeio em piso cimentado, espessura de 2 cm, moldado no local com 

argamassa de traço 1:3 (cimento e areia).  

 

c) Processo Executivo: 

Piso argamassado desempolado, com acabamento natural, vassourado e uniforme, obtido 

pelo simples sarrafeamento, desempeno e moderado alisamento da própria argamassa, quando este 

ainda estiver plástico. A espessura do piso deverá ser de 2 cm e ser executado em argamassa feito 

no local dosado racionalmente. 

Todos os materiais deverão ser de qualidade rigorosamente em acordo com o estabelecido 

para os mesmos na NBR 7211, e deverão ser armazenados em local coberto, seco e ventilado, de 

modo a evitar quaisquer danos e condições prejudiciais. 

Os passeios deverão ser executados sobre lastro de brita de 5 cm de espessura devidamente 

compactado. 

A superfície deste piso deverá ser dividida em painéis por juntas secas, com lados em 

dimensões não superiores a 1,50 m, devendo ser curada sob permanente umidade durante 07 (sete) 

dias após sua execução. 

Para o acabamento antiderrapante, após o desempeno das superfícies, deverá ser passado 

sobre o piso um rolete provido de pinos ou saliências que, ao penetrar na massa, formará uma 

textura quadriculada miúda. O acabamento rústico será obtido somente com o desempeno das 

superfícies. Poderá ser aplicado um acabamento vassourado. 

As superfícies só poderão ser liberadas para tráfego leve de pedestres após 24 horas da sua 

execução completa. 

 

d) Critérios de Medição: 

Este preço deverá compreender todas as despesas decorrentes do fornecimento dos 

materiais, ferramentas, equipamentos e mão de obra necessários à sua execução, conforme 

especificações, incluindo arremates, limpeza e demais serviços complementares. 

A medição do passeio será efetuada por metro quadrado (m²), conforme indicação da 

Planilha de Preços. 

 

5.11 ESQUADRIAS/FERRAGENS/ARMÁRIOS EMBUTIDOS 

5.11.1 PN1 - KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA VERNIZ, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO 
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POPULAR, 60X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM 

E INSTALAÇÃO DO BATENTE, SEM FECHADURA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2019 

As portas instaladas em área interna devem proporcionar conforto acústico, reduzindo a 

propagação sonora entre ambientes. 

Os batentes só devem ser instalados após a verificação do vão da esquadria. O vão deve ser 

de 3 a 8 cm mais largo do que a própria porta e deve estar no esquadro, ou seja, os cantos dos vãos 

têm que ter 90 graus. 

Primeiro se dispõe os marcos dos batentes, observe se estão aprumados e alinhados. Depois, 

junta-se as molduras para realizar a fixação. 

Confirme no manual do fabricante se a fixação foi feita de acordo com o material do batente. 

Alguns tipos de batentes devem ser chumbados ou parafusados nas paredes. Observe no final o 

tamanho, prumo e o acabamento deles. 

Na lateral das portas que forem ser fixadas as dobradiças, observe se as marcações das 

posições das dobradiças foram feitas com um espaçamento médio de 20 cm das extremidades e uma 

marcação do meio. Confirme também se os pinos estão livres, fora da porta, durante a fixação das 

dobradiças. 

No batente, verifique a marcação das dobradiças. Elas devem bater com as posições das 

dobradiças fixadas na porta. 

Confira se foi utilizado calço para nivelar a porta nessa etapa, assim evitará que a porta raspe 

o chão na hora de abrir ou fechar. 

Importante verificar também no batente a posição da fechadura, se está correta para permitir 

o fechamento e trancamento da porta. 

Para finalizar verifique se a porta abre, fecha e tranca normalmente, sem emperrar ou raspar 

no chão. E o acabamento das portas poderá ser feito da forma que preferir. 

Portas a serem instaladas conforme especificado em projeto arquitetônico. 

 

5.11.2 PN2 - KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA VERNIZ, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO 

POPULAR, 70X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM 

E INSTALAÇÃO DO BATENTE, SEM FECHADURA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2019 

Ver item 5.11.1. 
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5.11.3 KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA VERNIZ, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO POPULAR, 

80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E 

INSTALAÇÃO DO BATENTE, SEM FECHADURA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

Ver item 5.11.1. 

 

5.11.4 KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA VERNIZ, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO POPULAR, 

90X210CM, ESPESSURA DE 3CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E 

INSTALAÇÃO DE BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2019 (PORTA EXTERNA DA SALA) 

Ver item 5.11.1. 

 

5.11.5 PORTA EM VIDRO TEMPERADO (90X210CM) 10MM, INCLUSIVE FERRAGENS DE FIXAÇÃO, 

INSTALAÇÃO E PUXADOR 

a) Aplicação: 

   Vidro temperado incolor, espessura 10 mm, para ser instalado em local definido no projeto 

arquitetônico.  

 

b) Material / Processo Executivo: 

Os vidros deverão ser de procedência conhecida, sem empenamentos, manchas, bolhas etc, 

além de obedecer aos requisitos da norma NBR 11706. Especial cuidado deverá haver no transporte 

e armazenamento, para que se evitem trincas e quebras, sendo as peças entregues nas dimensões 

necessárias para seu assentamento.  

Os tipos e espessuras das lâminas deverão seguir rigorosamente os detalhes do Projeto de 

Arquitetura, e suas fixações obedecer os princípios recomendados para cada caso. As peças não 

poderão, sob qualquer hipótese, ficar soltas nos vãos. Estes elementos deverão, preferencialmente, 

ser executados por empresa especializada. 

 

c) Critérios de Medição: 

Este preço deverá compreender todas as despesas decorrentes do fornecimento dos 

materiais, ferramentas, equipamentos e mão de obra necessária a instalação do vidro, limpeza e 

demais serviços auxiliares. A medição será efetuada quando finalizado o serviço do assentamento do 

vidro, em metro quadrado (m²), conforme indicação da Planilha de Preços. Para quaisquer ou ajustes 

que se façam necessários, deve ser informado a FISCALIZAÇÃO com antecedência. 
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5.11.6 FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTAS INTERNAS, COMPLETA, ACABAMENTO PADRÃO 

POPULAR, COM EXECUÇÃO DE FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

(PORTAS INTERNAS DE MADEIRA) 

Conjunto de fechadura de embutir para porta interna, chave tipo gorges (chave grande), sem 

cilindro, máquina com broca de 55mm, completa (máquina, contra testa, rosetas, acessórios 

plásticos, maçanetas, parafusos, chavese outros necessários). Maçaneta tipo alavanca reta simples e 

rosetas redondas em metal cromado. Padrão médio, ainda nas linhas mais básicas (não luxo). 

A execução: 

 Na borda vertical da folha de porta, oposta à borda das dobradiças, demarcar a altura em 

que será instalada a fechadura, com base na posição da maçaneta; 

 Encostar a fechadura contra a borda da folha de porta e marcar com lápis a altura (em cima 

e embaixo da fechadura), e os correspondentes locais para instalação da maçaneta e do cilindro; 

 A partir da borda, na posição anteriormente demarcada, com o auxílio de furadeira e 

formão bem afiado, executar a cavidade onde será embutido o corpo da fechadura; em seguida, a 

partir das capas da folha de porta, introduzir nos locais previamente demarcados as cavidades que 

abrigarão a maçaneta e o cilindro da fechadura; 

 Posicionar a fechadura no local e marcar na respectiva borda da folha o contorno da testa; 

mesmo procedimento para a contratesta a ser instalada no marco / batente; 

 Retirar a fechadura e realizar, com auxílio de formão bem afiado, os rebaixos na folha de 

porta e no batente para encaixe perfeito da testa e da contra-testa da fechadura, respectivamente; 

 Introduzir as correspondentes cavidades no batente para encaixe da lingüeta e do trinco da 

fechadura, utilizando furadeira e formão bem afiado; 

 Parafusar o corpo da fechadura e a contra-testa; 

 Posicionar a maçaneta junto com os espelhos ou rosetas na folha de porta e fixar com 

parafusos; 

 Travar a maçaneta com o pino / parafuso que acompanha o conjunto. 

 

5.12 PINTURAS 

As superfícies a pintar deverão ser limpas e convenientemente preparadas para a pintura, 

tomando-se a precaução contra o levantamento de poeira sobre as áreas com tinta fresca. 

Todos os materiais aplicados devem ser da mesma fabricante, de sua melhor linha. Deve 

possuir qualidades iguais ou superiores da marca de referência, comprovado por ensaios 

laboratoriais. 
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As superfícies a pintar serão limpas e convenientemente preparadas para a pintura, tomando-

se a precaução contra o levantamento de poeira sobre as áreas com tinta fresca. 

A pintura só será executada após a completa cura do selador ou fundo preparador. Cada 

demão somente será aplicada quando a precedente estiver completamente seca, devendo-se 

aguardar um intervalo mínimo entre cada demão conforme orientação do fabricante. 

Nos trabalhos de pintura, deverão ser tomados cuidados especiais para evitar salpicos de tinta 

em superfície não destinada à pintura, tais como: revestimentos cerâmicos, esquadrias, pisos etc. 

A superfície pintada deverá apresentar uniformidade em textura, tonalidade e brilho. 

As cores e tonalidades das tintas deverão ser previamente submetidas à aprovação da 

FISCALIZAÇÃO por meio de amostras pintadas, com dimensão mínima de 0,5x1,0m. 

Referência ao Caderno de Encargos da PINI: 

Capítulo: Procedimentos 

Item: Pintura – 17 

As superfícies só poderão ser pintadas quando estiverem perfeitamente enxutas e seladas. A 

partir da primeira demão de tinta, deverá ser obedecido o período mínimo de 24 horas entre a 

demão atual e a próxima demão. Os trabalhos não devem ser realizados em períodos de chuva e 

durante a aplicação das tintas, deverão ser seguidas as orientações do fabricante. Naquilo que for 

aplicável ao caso e rigorosamente de acordo com as especificações técnicas de preparação, limpeza e 

aplicação indicadas pelo fabricante, seguindo os seguintes critérios: 

-Todo o material a ser utilizado, tintas, massas, seladoras, etc. serão de primeira linha, da 

marca CORAL, RENNER, SUVINIL ou SHERWIN WILLIAMS. 

-Não será permitida a coloração da tinta pelo uso de pigmento em bisnaga. 

-Será exigido o perfeito cobrimento da pintura, sendo que o número de demãos aplicadas de 

massa ou tinta, definidas no orçamento se referem a 1ª linha de uma das marcas especificadas. 

-As tintas só poderão ser diluídas conforme indicação do fabricante expressa na embalagem 

do produto. 

 

5.12.1 PINTURA DO TETO 

5.12.1.1 APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM TETO, UMA DEMÃO. AF_06/2014 

(Considerado apenas 50% da área total) 

a) Aplicação: 

Sobre a massa única do teto da edificação que necessitará reparação.  
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b) Material ou Serviço: 

Fornecimento e aplicação de massa corrida látex acrílica uma demão no teto, incluindo os 

lixamento entre uma demão e camada final. 

 

c) Processo Executivo: 

Após o selador acrílico estiver secado totalmente, deverá ser aplicada a 1ª demão de massa 

corrida látex acrílica, respeitando-se a secagem de no mínimo 12 h, objetivando garantir que esteja 

totalmente seca para posterior lixamento.  

Após a aplicação uniforme e regularizada da massa corrida, esta deve ser lixada novamente 

antes da aplicação da pintura com a tinta. 

A massa corrida tem como função a vedação completa do teto, impedindo sua respiração e 

nivelando/equiparando as paredes. 

 

d) Critérios de Medição: 

Este preço deverá compreender todas as despesas decorrentes do fornecimento dos 

materiais, ferramentas, equipamentos e mão de obra necessários execução do serviço, conforme 

especificações, incluindo arremates, limpeza e demais serviços complementares. 

A medição será efetuada por metro quadrado (m²), conforme indicação da Planilha de Preços. 

 

5.12.1.2 EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM TETO, DUAS DEMÃOS, 

LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023 

a) Aplicação: 

Sobre a massa única no forro de gesso a ser instalado no ambiente gabinete.  

 

b) Material ou Serviço: 

Fornecimento e aplicação de massa corrida látex acrílica duas demãos no teto, incluindo os 

lixamentos entre uma demão e outra e na camada final. 

 

c) Processo Executivo: 

Após o selador acrílico estiver secado totalmente, deverá ser aplicada a 1ª demão de massa 

corrida látex acrílica, respeitando-se a secagem de no mínimo 12 h, objetivando garantir que esteja 

totalmente seca para posterior lixamento.  

O processo volta a ser repetido com a aplicação da 2ª demão da massa corrida látex acrílica. 
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Após a aplicação uniforme e regularizada da massa corrida, esta deve ser lixada novamente antes da 

aplicação da pintura com a tinta. 

A massa corrida tem como função a vedação completa do teto, impedindo sua respiração e 

nivelando/equiparando as paredes. 

 

d) Critérios de Medição: 

Este preço deverá compreender todas as despesas decorrentes do fornecimento dos 

materiais, ferramentas, equipamentos e mão de obra necessários execução do serviço, conforme 

especificações, incluindo arremates, limpeza e demais serviços complementares. 

A medição será efetuada por metro quadrado (m²), conforme indicação da Planilha de Preços. 

 

5.12.1.3 APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM TETO, UMA DEMÃO. AF_06/2014 

a) Aplicação: 

Sobre a massa única dos tetos das edificações.  

  

b) Material ou Serviço: 

Fornecimento e aplicação de fundo selador acrílico em tetos uma demão. 

 

c) Processo Executivo: 

Sobre a massa única deverá ser aplicada um demão uniforme de selador acrílico em toda 

superfície a ser pintada, respeitando-se o tempo de 24 h para sua secagem. O selador terá como 

função regularizar as imperfeições das paredes, uniformizando a absorção da tinta pela mesma e 

fixando-a melhor, ocasionando também uma economia e um acabamento sem manchas. Logo, a 

finalidade do selador é selar a parede e dar enchimento nos poros do emboço/reboco, facilitando o 

emassamento e aplicação da nova tinta ou textura que vai ser aplicada.  

 

d) Critérios de Medição: 

Este preço deverá compreender todas as despesas decorrentes do fornecimento dos 

materiais, ferramentas, equipamentos e mão de obra necessários execução do serviço, conforme 

especificações, incluindo arremates, limpeza e demais serviços complementares. 

A medição será efetuada por metro quadrado (m²), conforme indicação da Planilha de Preços.  
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5.12.1.4 APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM TETO, DUAS 

DEMÃOS. AF_06/2014 

a) Aplicação: 

Sobre a massa corrida do teto da edificação.   

 

b) Material ou Serviço: 

Fornecimento e aplicação de pintura com tinta látex acrílica premium duas demãos no teto da 

edificação na cor branco neve. 

 

c) Processo Executivo: 

Após a secagem de 24 h da segunda camada de massa acrílica a pintura poderá ser executada 

em 02 (duas) demãos, respeitando-se o intervalo de 6 h entre elas ou seguindo orientação do 

fabricante. 

As superfícies a serem pintadas serão cuidadosamente limpas, escovadas e raspadas, de 

modo a remover sujeiras, poeiras e outras substâncias estranhas. As superfícies a pintar serão 

perfeitamente secas e lixadas. Deverão ser adotadas precauções especiais, a fim de evitar respingos 

de tinta em superfícies não destinadas à pintura, como vidros, ferragens de esquadrias e outras. 

Recomendam-se as seguintes cautelas para proteção de superfícies e peças: 

 Isolamento com tiras de papel, fita adesiva, pano ou outros materiais; 

 Separação com tapumes de madeira, chapas de fibras de madeira comprimidas ou outros 

materiais; 

 Remoção de salpicos, enquanto a tinta estiver fresca, empregando-se um removedor 

adequado, sempre que necessário. 

 

d) Critérios de Medição: 

Este preço deverá compreender todas as despesas decorrentes do fornecimento dos 

materiais, ferramentas, equipamentos e mão de obra necessários execução do serviço, conforme 

especificações, incluindo arremates, limpeza e demais serviços complementares. 

A medição será efetuada por metro quadrado (m²), conforme indicação da Planilha de Preços. 

 

 

 

 



 Apêndice 9 – Caderno de Encargos e Especificações Técnicas – TR 202306019 – SRO/6  

Página 63 de 74 
TR 202306019 – REPARAÇÃO DO PNR DO DIRETOR DO HGES DA 6ª REGIÃO MILITAR  

5.12.2 PINTURA DOS GRADIS 

5.12.2.1 LIXAMENTO MANUAL EM SUPERFÍCIES METÁLICAS EM OBRA. AF_01/2020 (Portão 

Veículo) 

a) Aplicação: 

Superfície metálica dos gradis da edificação.  

 

b) Material ou Serviço: 

Execução de lixamento e tratamento em superfície metálica dos gradis da edificação. 

 

c) Critérios de Medição: 

Este preço deverá compreender todas as despesas decorrentes do fornecimento dos 

materiais, ferramentas, equipamentos e mão de obra necessários execução do serviço, conforme 

especificações, incluindo arremates, limpeza e demais serviços complementares. 

A medição será efetuada por metro quadrado (m²), conforme indicação da Planilha de Preços. 

 

5.12.2.2 PINTURA COM TINTA ACRÍLICA DE ACABAMENTO APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE 

SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (02 DEMÃOS) 

e) Aplicação: 

Sobre superfície metálica (gradil) da edificação.   

 

f) Material ou Serviço: 

Fornecimento e aplicação de fundo anticorrosivo para metais ferrosos (zarcão) e pintura com 

tinta esmalte base agua premium acetinado duas demãos no gradil na cor branco neve. 

 

g) Processo Executivo: 

Após lixamento e tratamento da estrutura metálica com fundo anticorrosivo para metais 

ferrosos (zarcão) a pintura com tinta esmalte base agua premium acetinado poderá ser executada em 

02 (duas) demãos, respeitando-se o intervalo de 6 h entre elas ou seguindo orientação do fabricante. 

As superfícies a serem pintadas serão cuidadosamente limpas, escovadas e raspadas, de 

modo a remover sujeiras, poeiras e outras substâncias estranhas. As superfícies a pintar serão 

perfeitamente secas e lixadas. Deverão ser adotadas precauções especiais, a fim de evitar respingos 

de tinta em superfícies não destinadas à pintura, como vidros, ferragens de esquadrias e outras. 

Recomendam-se as seguintes cautelas para proteção de superfícies e peças: 
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 Isolamento com tiras de papel, fita adesiva, pano ou outros materiais; 

 Separação com tapumes de madeira, chapas de fibras de madeira comprimidas ou outros 

materiais; 

 Remoção de salpicos, enquanto a tinta estiver fresca, empregando-se um removedor 

adequado, sempre que necessário. 

 

h) Critérios de Medição: 

Este preço deverá compreender todas as despesas decorrentes do fornecimento dos 

materiais, ferramentas, equipamentos e mão de obra necessários execução do serviço, conforme 

especificações, incluindo arremates, limpeza e demais serviços complementares. 

A medição será efetuada por metro quadrado (m²), conforme indicação da Planilha de Preços. 

 

5.12.2.3 LIXAMENTO MANUAL EM SUPERFÍCIES METÁLICAS EM OBRA. AF_01/2020 (Portão 

Pedestre) 

Ver item 5.12.2.1. 

5.12.2.4 PINTURA COM TINTA ACRÍLICA DE ACABAMENTO APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE 

SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (02 DEMÃOS) 

Ver item 5.12.2.2. 

 

5.12.2.5 LIXAMENTO MANUAL EM SUPERFÍCIES METÁLICAS EM OBRA. AF_01/2020 (Gradil das 

janelas) 

Ver item 5.12.2.1. 

 

5.12.2.6 PINTURA COM TINTA ACRÍLICA DE ACABAMENTO APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE 

SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (02 DEMÃOS) 

Ver item 5.12.2.2. 

 

5.12.3 PINTURA INTERNA DO MURO 

5.12.3.1 APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, UMA DEMÃO. AF_06/2014 

(considerado 50% do total para retoques) 

Ver item 5.12.1.1. 
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5.12.3.2 APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES, UMA DEMÃO. AF_06/2014 

Ver item 5.12.1.3. 

 

5.12.3.3 APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS 

DEMÃOS. AF_06/2014 

Ver item 5.12.1.4. 

 

5.12.4 PINTURA DAS PAREDES INTERNAS 

5.12.4.1 APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, UMA DEMÃO. AF_06/2014 

(Considerado 50% do total) 

Ver item 5.12.1.1. 

 

5.12.4.2 APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES, UMA DEMÃO. AF_06/2014 

Ver item 5.12.1.3. 

 

5.12.4.3 PINTURA LÁTEX ACRÍLICA STANDARD, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS 

DEMÃOS. AF_04/2023 

Ver item 5.12.1.4. 

 

5.12.5 PINTURA DAS PAREDES EXTERNAS 

5.12.5.1 APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, UMA DEMÃO. AF_06/2014 

(Considerado 50% do total) 

Ver item 5.12.1.1. 

 

5.12.5.2 APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES, UMA DEMÃO. AF_06/2014 

Ver item 5.12.1.3. 

 

5.12.5.3 APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS 

DEMÃOS. AF_06/2014 

Ver item 5.12.1.4. 

 

5.13 COBERTURA 

5.13.1 TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA 
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TELHA ESTRUTURAL DE FIBROCIMENTO, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

a) Aplicação: 

Acima da laje da edificação para utilização na estrutura da cobertura.  

b) Material ou Serviço: 

Fornecimento e execução de trama de madeira composta por terça para o telhado de 

fibrocimento. 

Será executada estrutura de madeira para cobertura, considerando cortes, montagem, 

contraventamentos, fixação de tesouras, terças, caibros, pontaletes, ripas e testeiras.  

Será utilizada madeira tratada equivalente da região, comprovado tratamento químico 

normatizado pela NBR/ABNT.  

O dimensionamento dos elementos da estrutura de madeira para a cobertura é de 

responsabilidade da contratada.  

Transporte vertical através de guincho elétrico de coluna, capacidade 400 kg, com moto freio, 

motor trifásico de 1,25 cv - chp diurno.  

Não poderão ser empregadas, na estrutura, peças de madeira serrada que apresentem 

defeitos sistemáticos, tais como:  

1) Sofreram esmagamento ou outros danos que possam comprometer a resistência da 

estrutura;  

2) Apresentarem alto teor de umidade (madeira verde);  

3) Apresentarem defeitos como nós soltos, nós que abranjam grande parte da seção 

transversal da peça, rachas, fendas ou falhas exageradas, arqueamento, encurvamento ou 

encanoamento acentuado etc.;  

4) Não se ajustarem perfeitamente nas ligações; 

5) Desvios dimensionais (desbitolamento);  

6) Apresentarem sinais de deterioração, por ataque de fungos, cupins ou outros insetos. 

Parafusos podem ser de ferro fundido, preto ou galvanizados. Podem ser com porca 

(parafusos franceses) ou de fenda, com cabeça chata ou cabeça redonda. Os parafusos de fenda para 

madeira têm a ponta cônica, sendo que, para metal, têm o mesmo diâmetro em toda a extensão. Os 

parafusos e ganchos galvanizados apropriados para as telhas de fibrocimento, são fabricados com 10 

mm, 11 mm e 20 mm de comprimento, sendo estes últimos para as cumeeiras e espigões. 

Pregos para fixação do madeiramento das estruturas, será utilizado prego de aço polido com 

cabeça de 22 x 48 (4 1/4 x 5). 
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5.13.2 TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E = 6 MM, COM 

RECOBRIMENTO LATERAL DE 1 1/4 DE ONDA PARA TELHADO COM INCLINAÇÃO MÁXIMA 

DE 10°, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 (Considerado 50% da área 

total) 

O telhado deverá sempre ser entregue limpo de restos de entulhos e perfeitamente varrido. 

Antes de sua aplicação, as telhas deverão ser submetidas à apreciação da FISCALIZAÇÃO, que 

rejeitará todas as peças que apresentarem empenamentos, rachaduras ou quaisquer outros defeitos que 

possam vir a prejudicar a estanqueidade do telhado. 

As telhas deverão ser fixadas de modo a prevenir o seu arrancamento por ação de ventos. 

O encaixe das telhas deverá ser perfeito a fim de evitar possíveis infiltrações. 

Será exigido alinhamento das telhas nas direções horizontal e vertical. 

O trânsito no telhamento durante a execução dos serviços será sempre sobre tábuas colocadas 

nas direções horizontal e vertical. Não será admitido pisar diretamente nas telhas.  

Deverão ser atendidas as normas técnicas da ABNT referente ao assunto, em especial: 

- NBR 7190:1982 – Cálculo e Execução de estruturas de madeira; 

- P-07.AAA.1, P-07.TEL.5 do Caderno de Encargos da PINI, 5ª Edição. 

- Na execução dos serviços os trabalhadores deverão estar munidos dos EPI’s necessários, 

sendo que os cintos de segurança trava-quedas deverão estar acoplados, através de cordas, a terças 

ou ganchos vinculados à estrutura;  

- Os montadores deverão caminhar sobre tábuas apoiadas sobre as terças, sendo as tábuas 

providas de dispositivos que impeçam seu escorregamento;  

- Antes do início dos serviços de colocação das telhas devem ser conferidas as disposições de 

tesouras, meia-tesouras, terças, elementos de contraventamento e outros. Deve ainda ser verificado 

o distanciamento entre terças, de forma a se atender ao recobrimento transversal especificado no 

projeto e/ou ao recobrimento mínimo estabelecido pelo fabricante das telhas;  

- A colocação deve ser feita por fiadas, com as telhas sempre alinhadas na horizontal (fiadas) e 

na vertical (faixas). A montagem deve ser iniciada do beiral para a cumeeira, sendo as águas opostas 

montadas simultaneamente no sentido contrário aos ventos (telhas a barlavento recobrem telhas a 

sotavento);  

- Realizar o corte diagonal dos cantos das telhas intermediárias, a fim de evitar o remonte de 

quatro espessuras, com a utilização de disco diamantado; na marcação da linha de corte, considerar 

o recobrimento lateral das telhas (1/4 ou 11/4 de onda) e o recobrimento transversal especificado 

(14cm, 20cm etc);  
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- Perfurar as telhas com brocas apropriadas, a uma distância mínima de 5cm da extremidade 

livre da telha; 

 - Fixar as telhas utilizando os dispositivos previstos no projeto da cobertura (ganchos chatos, 

ganchos ou parafusos galvanizados 8mm) nas posições previstas no projeto e/ou de acordo com 

prescrição do fabricante das telhas. Na fixação com parafusos ou ganchos com rosca não deve ser 

dado aperto excessivo, que venha a fissurar a peça em fibrocimento; 

 - Telhas e peças complementares com fissuras, empenamentos e outros defeitos acima dos 

tolerados pela respectiva normalização não devem ser utilizadas.  

Local: nos depósitos de resíduos 01, 02 e 03. 

 

Modelo de telha de fibrocimento ondulada 6mm 

5.13.3 CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 33 CM, 

INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

A calha será executado em de chapa de aço galvanizado num 24, corte 33 cm, sua fixação 

poderá ser realizada através de prego polido com cabeça bitola 18x27, parafuso e bucha S-8, rebite 

de alumínio vazado, de repuxo bitola 3,2 x 8 mm e solda estanho 50/50. Após a fixação será aplicado 

selante elástico monocomponente a base de poliuretano para juntas diversas. No apoio ao serviço 

será utilizado guincho Elétrico de Coluna, capacidade 400 kg, com moto freio, motor trifásico de 1,25 

CV.  

A CONTRATADA deve executar o serviço conforme especificado abaixo: 

 Na execução dos serviços os trabalhadores deverão estar munidos dos EPI’s necessários, 

sendo que os cintos de segurança trava-quedas deverão estar acoplados, através de cordas, a terças 

ou ganchos vinculados à estrutura (nunca às ripas, que poderão romper ou soltar com certa 

facilidade);  

 Os montadores deverão caminhar sobre tábuas apoiadas sobre as terças ou caibros, sendo 

as tábuas providas de dispositivos que impeçam seu escorregamento;  

 Observar o fiel cumprimento do projeto da cobertura, atendendo a seção transversal e o 

posicionamento especificado para os rufos;  
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 Promover a união das peças em aço galvanizado mediante fixação com rebites de repuxo e 

soldagem com filete contínuo, após conveniente limpeza / aplicação de fluxo nas chapas a serem 

unidas;  

 Fixar as peças na estrutura de madeira do telhado por meio de pregos de aço inox 

regularmente espaçados, rejuntando a cabeça dos pregos com selante a base de poliuretano. 

 

5.13.4 CUMEEIRA PARA TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA E = 6 MM, INCLUSO ACESSÓRIOS 

DE FIXAÇÃO E IÇAMENTO. AF_07/2019 

A cobertura receberá cumeeira universal para telha ondulada e = 6mm, sendo adotados todos 

os acessórios de fixação e juntas de vedação indicados pelo fabricante, com: parafuso zincado rosca 

soberba ou gancho galvanizado com rosca, conjunto de vedação com arruela de aço galvanizado e 

arruela de neoprene. 

A execução: 

 Na execução dos serviços os trabalhadores deverão estar munidos dos EPI’s necessários, 

sendo que os cintos de segurança trava-quedas deverão estar acoplados, através de cordas, a caibros, 

terças ou ganchos vinculados à estrutura (nunca a ripas, que poderão romper-se ou despregar-se com 

relativa facilidade);  

 As peças cumeeira devem ser montadas no sentido contrário aos ventos dominantes no 

local da obra, ou seja, peças a barlavento recobrem peças a sotavento;  

 Dispor as peças da cumeeira e efetuar duas fixações em cada aba com os dispositivos de 

fixação aplicados nas cristas das ondas, utilizando parafusos de 150mm ou 110mm, ou ganchos com 

rosca. Não aplicar pressão em excesso nos dispositivos de fixação, o que pode provocar a ocorrência 

de fissuras nas peças.  

 

5.14 ACESSÓRIOS 

5.14.1 CUBA DE EMBUTIR DE AÇO INOXIDÁVEL MÉDIA, INCLUSO VÁLVULA TIPO AMERICANA EM 

METAL CROMADO E SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

Nesta composição está incluso cuba de inox da cozinha conforme dimensões do projeto de 

arquitetura 

 

Modelo da cuba de inóx 
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5.14.2 TORNEIRA CROMADA TUBO MÓVEL, DE MESA, 1/2” OU 3/4”, PARA PIA DE COZINHA, 

PADRÃO ALTO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

Será fornecido e instalado torneira cromada de tubo móvel para a cozinha. 

 

Modelo de torneira de mesa para a pia da cozinha 

 

5.14.3 CHURRASQUEIRA PRÉ MOLDADA EM TIJOLINHO (LARGURA 0,80cm) 

Esta churrasqueira deverá ser construída na varanda gourmet do PNR. 

Os tijolos refratários têm como principal característica a resistência a temperaturas elevadas 

e devem ser usados na construção de estruturas constantemente expostas ao calor, como 

churrasqueira. 

 

NORMA TÉCNICA 

Para o material ser caracterizado como refratário não é necessário somente que resista ao 

calor. A ABNT NBR 8826 - Materiais refratários – Terminologia – define esses produtos como naturais 

ou artificiais, geralmente não metálicos, mas, não excluídos os que contenham constituintes 

metálicos, capazes de suportar temperaturas elevadas sem se deformarem acentuadamente e em 

condições específicas de utilização. O ensaio de cone pirométrico para o material ser considerado 

refratário deve atingir temperatura de, no mínimo, 1430 ºC (resultado corresponde a C.O. 15). 

 

PASSO A PASSO DE APLICAÇÃO 

Os materiais de construção tradicionais não são capazes de absorver as grandes dilatações 

provocadas pelas altas temperaturas. Além disso, quando se apaga o fogo, acontece a contração dos 

materiais, que pode ser violenta se o esfriamento for acelerado. As juntas entre as peças sofrem 

essas interferências diretamente, o que afeta a estabilidade de toda a estrutura. Nesses casos, o uso 

de tijolos refratários evita problemas de deslocamentos e fissuras e, para assentá-los, é necessário 

utilizar argamassas que também apresentem a capacidade de resistir ao calor elevado. Cada tipo de 

tijolo necessita de argamassa específica, compatível com o produto e com o ambiente de trabalho. 

https://www.aecweb.com.br/guia/p/tijolos-refratarios_2_238_747_1_0
https://www.aecweb.com.br/revista/materias/argamassas-como-e-onde-usar/11323
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PREPARAÇÃO DA ARGAMASSA  

1- A preparação da argamassa deve acontecer em recipiente limpo, seco e estanque.  

              2- A adição de água é feita lentamente, misturando a massa para impedir a formação de 

grumos ou torrões.  

              3- Quando a argamassa apresentar aspecto pastoso e homogêneo tem que descansar por dez 

minutos e, após esse período, é recomendável reamassar a argamassa.  

              4- A quantidade preparada é a que será utilizada em um tempo máximo de duas horas. 

Quando o recipiente secar, não se pode adicionar mais água para reaproveitar o produto, pois já terá 

perdido suas características hidráulicas. 

              5- A argamassa pronta é aplicada com uso da desempenadeira dentada.  

Cada tipo de tijolo necessita de argamassa específica, compatível com o produto e com o 

ambiente de trabalho.  

 

APLICAÇÃO DO TIJOLO REFRATÁRIO 

1- É recomendável que as juntas tenham largura menor do que 0,5 mm e que esses espaços 

não sejam preenchidos com qualquer tipo de rejuntamento, a fim de evitar vácuos entre os tijolos, 

que resultariam em pontos de fácil e rápida corrosão. 

2- Para sua aplicação, o tijolo refratário deve ser pressionado sobre os cordões de argamassa. 

3- O nivelamento é feito com o uso de martelo de borracha. Em seguida, é retirado o excesso 

de argamassa das juntas e a superfície do tijolo refratário é limpa com pano umedecido. 

4- O engenheiro recomenda conservar os materiais refratários em depósitos cobertos e secos, 

não molhar os tijolos antes de sua colocação e, antes de colocar o forno em funcionamento, é 

preciso secar lentamente e aquecer gradativamente as alvenarias. 

 

5.15 BANCADAS 

5.15.1 BANCADA DE GRANITO CINZA POLIDO PARA PIA DE COZINHA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. 

Na varanda gourmet será instalada bancada de granito cinza andorinha polido, com cuba de 

inox, com dimensões previstas em projeto arquitetônico. 

A execução: 

 Marcar o ponto de perfuração da parede. 

 Parafusar as mãos francesas na parede. 

 Aplicar a massa plástica sobre as mãos francesas. 
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 Apoiar a bancada sobre as mãos francesas. 

 Verificar o nível da bancada. 

 Introduzir o tubo roscado na canopla e instalar o corpo da torneira no orifício da parede 

destinado ao seu encaixe.  

 Fixar a cuba no tampo aplicando-se massa plástica com auxílio de uma espátula.  

 Desrosquear a porca de aperto da válvula;  

 Colocar a válvula juntamente com uma das vedações da aba no lavatório, pia e tanque 

(parte superior). Pode-se também utilizar silicone na canaleta da porca de aperto, caso não utilize as 

vedações.  

 Rosquear a porca de aperto na parte inferior da válvula até o encosto com o lavatório, 

apenas com aperto manual, até a completa vedação.  

 Em relação ao sifão, verificar a necessidade da utilização da bucha de redução, de acordo 

com o tipo de lavatório, pia ou tanque.  

 Verificar a altura do sifão em relação ao piso acabado para garantir a manutenção do fecho 

hídrico, quando do ajuste do tubo prolongador. Ver recomendação do fabricante para altura máxima 

do tubo prolongador.  

 Rosquear a porca superior do tubo prolongador diretamente na válvula.  

 Ajustar o tubo prolongador na altura desejada, em geral, de 10 cm a 13 cm, afrouxando a 

porca inferior. Obtida a posição desejada, apertar manualmente a porca a fim de obter perfeita 

estanqueidade.  

 Verificar o diâmetro do tubo ou bolsa da conexão de esgoto.  

 Cortar a extremidade escalonada do tubo extensivo de acordo com o diâmetro do tubo ou 

conexão de esgoto e encaixá-lo completamente.  

 Rejuntar a bancada utilizando argamassa industrializada de rejuntamento flexível. 

 

5.15.2 RODOPIA EM GRANITO CINZA ANDORINHA, H = 10CM, E = 2CM 

 a) Aplicação: 

 Acessório a ser utilizado na varanda gourmet, de acordo com localização de peça no projeto. 
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b) Material / Processo Executivo: 

De acordo com a peça especifica. 

 

c) Critérios de Medição: 

Este preço deverá compreender todas as despesas decorrentes do fornecimento dos 

materiais, ferramentas, equipamentos e mão de obra necessária ao assentamento das louças, 

limpeza e demais serviços auxiliares. A medição será conforme indicação da Planilha de Preços. Para 

quaisquer ou ajustes que se façam necessários, deve ser informado a FISCALIZAÇÃO com 

antecedência. 

 

5.15.3 TESTEIRA EM GRANITO CINZA ANDORINHA, L = 10CM (MEIA ESQUADRIA) 

a) Aplicação: 

 Acessório a ser utilizado na varanda gourmet, de acordo com localização de peça no projeto. 

 

b) Material / Processo Executivo: 

De acordo com a peça especifica. 

 

c) Critérios de Medição: 

Este preço deverá compreender todas as despesas decorrentes do fornecimento dos 

materiais, ferramentas, equipamentos e mão de obra necessária ao assentamento das louças, 

limpeza e demais serviços auxiliares. A medição será conforme indicação da Planilha de Preços. Para 

quaisquer ou ajustes que se façam necessários, deve ser informado a FISCALIZAÇÃO com 

antecedência. 

 

6 LIMPEZA 

6.1 LIMPEZA FINAL DA OBRA 

O serviço será entregue em perfeito estado de limpeza e conservação, com todas as 
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instalações e equipamentos em perfeitas condições de funcionamento e devidamente testados. 

Todos os arruamentos e áreas envolvidas pelo serviço serão entregues totalmente limpos e 

isentos de entulho. 

Uma vistoria final do serviço deverá ser feita pela CONTRATADA, antes da comunicação 

oficial do término da mesma, acompanhada pela FISCALIZAÇÃO. Será, então, firmado o Termo de 

Entrega Provisória, de acordo com o Art. 73, inciso I, alínea a, da Lei Nº 8.666, de 21 Jun 93 

(atualizada pela Lei Nº 8.883, de 08 Jun 94), onde deverão constar todas as pendências e/ou 

problemas verificados na vistoria. 

A CONTRATADA obriga-se, no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da data da assinatura 

desse Termo, a corrigir as pendências mencionadas nesse documento e todas as outras que 

porventura surjam neste prazo. Para tanto, a CONTRATADA deverá disponibilizar, sempre que 

solicitado pela CONTRATANTE, uma equipe de manutenção composta de um encarregado, auxiliado 

por pedreiros, eletricistas, bombeiros e tantos outros operários quantos sejam necessários. 

Após esse prazo, o serviço será novamente inspecionado para fins de aceitação definitiva. 

De acordo com o Termo de Contrato referente a esse serviço, a multa por dia de atraso na 

entrega do serviço é de 0,1% (um décimo por cento) do valor do contrato. 

 

Salvador/BA, 22 de Agosto de 2023. 

  
  
  
  

RAPHAEL FELIPE FARIAS MONTEIRO – Asp OTT JOÃO PAULO SOUSA LUCAS - Cap QEM FC 
Adjunto à Seção de Projetos do SRO/6 Chefe da Seção de Projetos do SRO/6 

Arquiteto e Urbanista – CAU-BA: A121061-0 Eng. Fort. Cnst. – CREA-RJ: 2009145184/D 
  
  
  
  

ARTHUR SARAIVA BRITO – Cel R1 
Chefe do Serviço Regional de Obras - SRO/6 
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Apêndice 10 - Planilha Orçamentária - TR Nº 21/2023 - SRO6
TR N° OPUS: 202306019
OM: HGeS
LOCAL: Salvador-BA

M. O. MAT. Total M. O. MAT. Total
 1 SERVIÇOS PRELIMINARES / AUXILIARES E ADMINISTRATIVOS 2.652,16 2,65 %
 1.1 ESTUDOS E PROJETOS 2.418,22 2,42 %
 1.1.1  Próprio ATESTADO DE PROGRAMA DE GESTÃO DE RISCO UN 1 354,10 820,20 1.174,30 354,10 820,20 1.174,30 1,17 %
 1.1.2  Próprio ATESTADO PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE UN 1 1.064,06 0,00 1.064,06 1.064,06 0,00 1.064,06 1,06 %
 1.1.3  Próprio PROJETO AS BUILT m² 253,33 0,68 0,03 0,71 172,26 7,60 179,86 0,18 %
 1.2 TAXAS E IMPOSTOS 233,94 0,23 %
 1.2.1  PRÓPRIA Próprio PAGAMENTO DE TAXA DE ART PARA OBRA OU SERVIÇO DE UNIDA 1 0,00 233,94 233,94 0,00 233,94 233,94 0,23 %
 2 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 12.963,03 12,96 %
 2.1  ADAP Próprio EQUIPE TÉCNICA E ADMINISTRAÇÃO LOCAL COTA 3 4.029,08 291,93 4.321,01 12.087,24 875,79 12.963,03 12,96 %
 3 CANTEIRO DE OBRAS 7.493,61 7,49 %
 3.1  93207 SINAPI EXECUÇÃO DE ESCRITÓRIO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA m² 5,76 182,07 909,34 1.091,41 1.048,72 5.237,80 6.286,52 6,28 %
 3.2  Próprio OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE CANTEIRO CJ 3 0,00 193,01 193,01 0,00 579,03 579,03 0,58 %
 3.3  74209/001 SINAPI PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO m² 1,5 42,55 376,16 418,71 63,82 564,24 628,06 0,63 %
 4 EQUIPAMENTO ALUGADOS 1.726,05 1,73 %
 4.1  Próprio LOCACAO DE ANDAIME METALICO TUBULAR DE ENCAIXE, TIPO MXME 18 0,00 20,00 20,00 0,00 360,00 360,00 0,36 %
 4.2  97064 SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIME TUBULAR TIPO M 6 18,94 6,41 25,35 113,64 38,46 152,10 0,15 %
 4.3  Próprio CAIXA COLETORA DE ENTULHO, CAPACIDADE 5M³ un 3 0,00 404,65 404,65 0,00 1.213,95 1.213,95 1,21 %
 5 EDIFICAÇÃO 74.302,98 74,28 %
 5.1 SERVIÇOS DE DEMOLIÇÕES E REMOÇÕES 3.004,21 3,00 %
 5.1.1  73859/002 SINAPI CAPINA E LIMPEZA MANUAL DE TERRENO m² 17,36 0,91 0,66 1,57 15,79 11,46 27,25 0,03 %
 5.1.2  98526 SINAPI REMOÇÃO DE RAÍZES REMANESCENTES DE TRONCO DE ÁRVORE UN 1 35,17 48,09 83,26 35,17 48,09 83,26 0,08 %
 5.1.3  97622 SINAPI DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA m³ 0,6 31,03 20,84 51,87 18,61 12,51 31,12 0,03 %
 5.1.4  96995 SINAPI REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. AF_10/2017 m³ 1 27,55 19,58 47,13 27,55 19,58 47,13 0,05 %
 5.1.5  97622 SINAPI DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA m³ 0,19 31,03 20,84 51,87 5,89 3,96 9,85 0,01 %
 5.1.6  97634 SINAPI DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA m² 79,02 8,09 4,57 12,66 639,27 361,12 1.000,39 1,00 %
 5.1.7  97644 SINAPI REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM m² 20,37 5,48 3,21 8,69 111,62 65,39 177,01 0,18 %
 5.1.8  72125 SINAPI REMOÇÃO DE PINTURA PVA/ACRILICA m² 71,4 5,74 4,60 10,34 409,83 328,44 738,27 0,74 %
 5.1.9  97647 SINAPI REMOÇÃO DE TELHAS, DE FIBROCIMENTO, METÁLICA E m² 126,67 2,03 1,19 3,22 257,14 150,73 407,87 0,41 %
 5.1.10  97650 SINAPI REMOÇÃO DE TRAMA DE MADEIRA PARA COBERTURA, DE m² 4,37 4,38 2,56 6,94 19,14 11,18 30,32 0,03 %
 5.1.11  100982 SINAPI CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM CAMINHÃO m³ 13,14 1,30 6,98 8,28 17,08 91,71 108,79 0,11 %
 5.1.12  93590 SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA M3XKM 394,2 0,10 0,77 0,87 39,42 303,53 342,95 0,34 %
 5.2 ESTRUTURAS DE MADEIRA (PERGOLADO) 6.299,58 6,30 %
 5.2.1  103315 SINAPI INSTALAÇÃO DE PERGOLADO DE MADEIRA, EM MAÇARANDUBA, m² 17,36 14,48 238,13 252,61 251,37 4.133,93 4.385,30 4,38 %
 5.2.2  Próprio FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE CHAPAS DE POLICARBONATO m² 17,36 39,64 70,63 110,27 688,15 1.226,13 1.914,28 1,91 %
 5.3 FORRO 210,22 0,21 %
 5.3.1  96109 SINAPI FORRO EM PLACAS DE GESSO, PARA AMBIENTES RESIDENCIAIS. m² 4,68 19,73 25,19 44,92 92,33 117,89 210,22 0,21 %
 5.4 ALVENARIA 73,42 0,07 %
 5.4.1  101162 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM ELEMENTO VAZADO DE CERÂMICA m² 0,5 56,68 90,17 146,85 28,34 45,08 73,42 0,07 %
 5.5 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 286,97 0,29 %
 5.5.1  89987 SINAPI REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM UN 1 6,86 90,41 97,27 6,86 90,41 97,27 0,10 %
 5.5.2  89538 SINAPI ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, UN 2 1,23 2,62 3,85 2,46 5,24 7,70 0,01 %
 5.5.3  89408 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM UN 3 4,21 3,95 8,16 12,63 11,85 24,48 0,02 %
 5.5.4  89402 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE M 5,72 4,91 7,05 11,96 28,08 40,33 68,41 0,07 %
 5.5.5  94672 SINAPI JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN  UN 1 3,71 5,98 9,69 3,71 5,98 9,69 0,01 %
 5.5.6  PO - 002 Próprio RECUPERAÇÃO DE ESTRUTURA DE CONCRETO PARA CAIXA m³ 0,12 71,67 590,22 661,89 8,60 70,82 79,42 0,08 %
 5.6 INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS 1.267,98 1,27 %
 5.6.1  89707 SINAPI CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, UN 1 12,37 29,97 42,34 12,37 29,97 42,34 0,04 %
 5.6.2  86883 SINAPI SIFÃO DO TIPO FLEXÍVEL EM PVC 1  X 1.1/2  - FORNECIMENTO E UN 1 1,91 8,66 10,57 1,91 8,66 10,57 0,01 %
 5.6.3  89801 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN UN 3 1,05 8,98 10,03 3,15 26,94 30,09 0,03 %
 5.6.4  89712 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, M 0,6 9,87 16,17 26,04 5,92 9,70 15,62 0,02 %
 5.6.5  98110 SINAPI CAIXA DE GORDURA PEQUENA (CAPACIDADE: 19 L), CIRCULAR, UN 1 9,09 301,22 310,31 9,09 301,22 310,31 0,31 %
 5.6.6  97902 SINAPI CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR EM ALVENARIA UN 1 204,88 350,83 555,71 204,88 350,83 555,71 0,56 %
 5.6.7  89801 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN UN 1 1,05 8,98 10,03 1,05 8,98 10,03 0,01 %
 5.6.8  89714 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, M 1,01 13,78 22,48 36,26 13,91 22,71 36,62 0,04 %

Valor Unit

Planilha Orçamentária Sintética Com Valor do Material e da Mão de Obra 

BDI:  27,89% (Mat e Mdo - DESONERADO)

ÁREA EQUIVALENTE (m²): 253,33 m²
RM: 6ª RM

ENCARGOS SOCIAIS: Desonerado: embutido nos preços unitário dos insumos de mão de obra, de acordo com as bases (HORISTA=85,51% E MENSALISTA=47,56%)

Mês/Ano:  06/2023 (data base do orçamento para reajustamento, quando 
necessário)

Quant. Total

DATA: 20/06/2023

Banco Descrição Und Peso (%)

Serviço: Reparação do PNR do Diretor do HGeS da 6ª Região Militar

N° OPUS: 202206000038

BANCO DE DADOS:  SINAPI - 05/2023 - Bahia; ORSE - 04/2023 - Sergipe (Composições Adaptadas);

Serviço: Reparação do PNR do Diretor do HGeS da 6ª Região Militar

Item Código

Reparação do PNR do Diretor do HGeS da 6ª RM
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Apêndice 10 - Planilha Orçamentária - TR Nº 21/2023 - SRO6
TR N° OPUS: 202306019
OM: HGeS
LOCAL: Salvador-BA

M. O. MAT. Total M. O. MAT. Total
Valor Unit

Planilha Orçamentária Sintética Com Valor do Material e da Mão de Obra 

BDI:  27,89% (Mat e Mdo - DESONERADO)

ÁREA EQUIVALENTE (m²): 253,33 m²
RM: 6ª RM

ENCARGOS SOCIAIS: Desonerado: embutido nos preços unitário dos insumos de mão de obra, de acordo com as bases (HORISTA=85,51% E MENSALISTA=47,56%)

Mês/Ano:  06/2023 (data base do orçamento para reajustamento, quando 
necessário)

Quant. Total

DATA: 20/06/2023

Banco Descrição Und Peso (%)

Serviço: Reparação do PNR do Diretor do HGeS da 6ª Região Militar

N° OPUS: 202206000038

BANCO DE DADOS:  SINAPI - 05/2023 - Bahia; ORSE - 04/2023 - Sergipe (Composições Adaptadas);

Serviço: Reparação do PNR do Diretor do HGeS da 6ª Região Militar

Item Código

 5.6.9  89712 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, M 8,22 9,87 16,17 26,04 81,13 132,91 214,04 0,21 %
 5.6.10  89801 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN UN 2 1,05 8,98 10,03 2,10 17,96 20,06 0,02 %
 5.6.11  89798 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, M 0,37 1,28 11,96 13,24 0,47 4,42 4,89 0,00 %
 5.6.12  89825 SINAPI TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 X 50 MM, UN 1 1,41 16,29 17,70 1,41 16,29 17,70 0,02 %
 5.7 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 1.032,61 1,03 %
 5.7.1  002-PNT Próprio ARANDELA PARA USO EXTERNO LAMPADA LED 18W G-light ou un 3 31,01 46,42 77,43 93,03 139,26 232,29 0,23 %
 5.7.2  002-PNV Próprio REFLETOR LED, CORPO EM ALUMÍNIO, VIDRO TEMPERADO, POT un 2 13,20 47,61 60,81 26,40 95,22 121,62 0,12 %
 5.7.3  103782 SINAPI LUMINÁRIA TIPO PLAFON CIRCULAR, DE SOBREPOR, COM LED DE UN 1 11,70 22,24 33,94 11,70 22,24 33,94 0,03 %
 5.7.4  93141 SINAPI PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO TOMADA 10A/250V, UN 3 81,58 99,85 181,43 244,74 299,55 544,29 0,54 %
 5.7.5  101938 SINAPI CAIXA DE PROTEÇÃO PARA MEDIDOR MONOFÁSICO DE EMBUTIR - UN 1 13,58 86,89 100,47 13,58 86,89 100,47 0,10 %
 5.8 DIVISÓRIAS 461,78 0,46 %
 5.8.1  93189 SINAPI VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO PARA PORTAS COM M 2,4 19,88 87,80 107,68 47,71 210,72 258,43 0,26 %
 5.8.2  93192 SINAPI VERGA MOLDADA IN LOCO COM UTILIZAÇÃO DE BLOCOS M 1,4 8,31 42,53 50,84 11,63 59,54 71,17 0,07 %
 5.8.3  93192 SINAPI VERGA MOLDADA IN LOCO COM UTILIZAÇÃO DE BLOCOS M 1,3 8,31 42,53 50,84 10,80 55,29 66,09 0,07 %
 5.8.4  93192 SINAPI VERGA MOLDADA IN LOCO COM UTILIZAÇÃO DE BLOCOS M 1,3 8,31 42,53 50,84 10,80 55,29 66,09 0,07 %
 5.9 REVESTIMENTOS E TRATAMENTOS SUPERFICIAIS 4.894,90 4,89 %
 5.9.1  97087 SINAPI CAMADA SEPARADORA PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE m² 18,3 0,31 2,56 2,87 5,67 46,85 52,52 0,05 %
 5.9.2  97090 SINAPI ARMAÇÃO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE CONCRETO OU KG 17,75 0,71 12,78 13,49 12,60 226,84 239,44 0,24 %
 5.9.3  104626 SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM m³ 1,83 54,39 704,87 759,26 99,53 1.289,91 1.389,44 1,39 %
 5.9.4  87620 SINAPI CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), m² 97,32 8,31 24,71 33,02 808,72 2.404,78 3.213,50 3,21 %
 5.10 PISOS/SOLEIRAS/RODAPÉS 7.712,68 7,71 %
 5.10.1  98695 SINAPI SOLEIRA EM MÁRMORE, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 CM. M 10,4 13,56 64,08 77,64 141,02 666,43 807,45 0,81 %
 5.10.2  87251 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO m² 97,32 6,34 43,98 50,32 617,00 4.280,14 4.897,14 4,90 %
 5.10.3  87273 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM m² 20,92 16,89 44,43 61,32 353,33 929,48 1.282,81 1,28 %
 5.10.4  98679 SINAPI PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), ACABAMENTO m² 18,64 11,54 27,37 38,91 215,10 510,18 725,28 0,73 %
 5.11 ESQUADRIAS/FERRAGENS/ARMÁRIOS EMBUTIDOS 13.339,25 13,33 %
 5.11.1  91324 SINAPI PN1 - KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA VERNIZ, SEMI-OCA (LEVE UN 3 161,14 651,00 812,14 483,42 1.953,00 2.436,42 2,44 %
 5.11.2  91325 SINAPI PN2 - KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA VERNIZ, SEMI-OCA (LEVE UN 7 164,62 656,29 820,91 1.152,34 4.594,03 5.746,37 5,74 %
 5.11.3  91326 SINAPI KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA VERNIZ, SEMI-OCA (LEVE OU UN 1 168,11 711,61 879,72 168,11 711,61 879,72 0,88 %
 5.11.4  100686 SINAPI KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA VERNIZ, SEMI-OCA (LEVE OU UN 1 195,53 842,81 1.038,34 195,53 842,81 1.038,34 1,04 %
 5.11.6  Próprio PORTA EM VIDRO TEMPERADO (90X210CM) 10MM, INCLUSIVE pç 2 33,79 1.007,25 1.041,04 67,58 2.014,50 2.082,08 2,08 %
 5.11.7  91307 SINAPI FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTAS INTERNAS, COMPLETA, UN 12 18,34 78,02 96,36 220,08 936,24 1.156,32 1,16 %
 5.12 PINTURAS 21.158,86 21,15 %
 5.12.1 PINTURA DO TETO 6.166,36 6,16 %
 5.12.1.1  88494 SINAPI APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM TETO, UMA m² 104,71 11,57 8,58 20,15 1.211,49 898,41 2.109,90 2,11 %
 5.12.1.2  88496 SINAPI EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM TETO, DUAS m² 4,68 16,99 13,44 30,43 79,51 62,90 142,41 0,14 %
 5.12.1.3  88484 SINAPI APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM TETO, UMA m² 209,42 2,11 2,87 4,98 441,87 601,04 1.042,91 1,04 %
 5.12.1.4  88488 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM m² 209,42 5,19 8,52 13,71 1.086,88 1.784,26 2.871,14 2,87 %
 5.12.2 PINTURA DOS GRADIS 775,50 0,78 %
 5.12.2.1  100717 SINAPI LIXAMENTO MANUAL EM SUPERFÍCIES METÁLICAS EM OBRA. m² 5,94 5,69 3,83 9,52 33,79 22,75 56,54 0,06 %
 5.12.2.2  Próprio PINTURA COM TINTA ACRÍLICA DE ACABAMENTO APLICADA A m² 5,94 17,35 25,39 42,74 103,05 150,82 253,87 0,25 %
 5.12.2.3  100717 SINAPI LIXAMENTO MANUAL EM SUPERFÍCIES METÁLICAS EM OBRA. m² 1,2 5,69 3,83 9,52 6,82 4,60 11,42 0,01 %
 5.12.2.4  Próprio PINTURA COM TINTA ACRÍLICA DE ACABAMENTO APLICADA A m² 1,2 17,35 25,39 42,74 20,82 30,46 51,28 0,05 %
 5.12.2.5  100717 SINAPI LIXAMENTO MANUAL EM SUPERFÍCIES METÁLICAS EM OBRA. m² 7,7 5,69 3,83 9,52 43,81 29,49 73,30 0,07 %
 5.12.2.6  Próprio PINTURA COM TINTA ACRÍLICA DE ACABAMENTO APLICADA A m² 7,7 17,35 25,39 42,74 133,59 195,50 329,09 0,33 %
 5.12.3 PINTURA INTERNA DO MURO 5.690,27 5,69 %
 5.12.3.1  88495 SINAPI APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, UMA m² 135,39 5,62 5,37 10,99 760,89 727,04 1.487,93 1,49 %
 5.12.3.2  88485 SINAPI APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES, UMA m² 270,77 1,52 2,54 4,06 411,57 687,75 1.099,32 1,10 %
 5.12.3.3  88489 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM m² 270,77 3,73 7,73 11,46 1.009,97 2.093,05 3.103,02 3,10 %
 5.12.4 PINTURA DAS PAREDES INTERNAS 4.055,75 4,05 %
 5.12.4.1  88495 SINAPI APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, UMA m² 105,76 5,62 5,37 10,99 594,37 567,93 1.162,30 1,16 %
 5.12.4.2  88485 SINAPI APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES, UMA m² 211,51 1,52 2,54 4,06 321,49 537,24 858,73 0,86 %
 5.12.4.3  104642 SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA STANDARD, APLICAÇÃO MANUAL EM m² 211,51 3,73 5,89 9,62 788,93 1.245,79 2.034,72 2,03 %
 5.12.5 PINTURA DAS PAREDES EXTERNAS 4.470,98 4,47 %

Reparação do PNR do Diretor do HGeS da 6ª RM
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Apêndice 10 - Planilha Orçamentária - TR Nº 21/2023 - SRO6
TR N° OPUS: 202306019
OM: HGeS
LOCAL: Salvador-BA

M. O. MAT. Total M. O. MAT. Total
Valor Unit

Planilha Orçamentária Sintética Com Valor do Material e da Mão de Obra 

BDI:  27,89% (Mat e Mdo - DESONERADO)

ÁREA EQUIVALENTE (m²): 253,33 m²
RM: 6ª RM

ENCARGOS SOCIAIS: Desonerado: embutido nos preços unitário dos insumos de mão de obra, de acordo com as bases (HORISTA=85,51% E MENSALISTA=47,56%)

Mês/Ano:  06/2023 (data base do orçamento para reajustamento, quando 
necessário)

Quant. Total

DATA: 20/06/2023

Banco Descrição Und Peso (%)

Serviço: Reparação do PNR do Diretor do HGeS da 6ª Região Militar

N° OPUS: 202206000038

BANCO DE DADOS:  SINAPI - 05/2023 - Bahia; ORSE - 04/2023 - Sergipe (Composições Adaptadas);

Serviço: Reparação do PNR do Diretor do HGeS da 6ª Região Militar

Item Código

 5.12.5.1  88495 SINAPI APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, UMA m² 106,38 5,62 5,37 10,99 597,85 571,26 1.169,11 1,17 %
 5.12.5.2  88485 SINAPI APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES, UMA m² 212,75 1,52 2,54 4,06 323,38 540,38 863,76 0,86 %
 5.12.5.3  88489 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM m² 212,75 3,73 7,73 11,46 793,55 1.644,56 2.438,11 2,44 %
 5.13 COBERTURA 10.345,53 10,34 %
 5.13.1  92544 SINAPI TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS m² 4,37 2,59 15,83 18,42 11,31 69,18 80,49 0,08 %
 5.13.2  94210 SINAPI TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E = 6 m² 126,67 4,58 48,93 53,51 580,14 6.197,97 6.778,11 6,78 %
 5.13.3  94227 SINAPI CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, M 37,15 7,47 56,45 63,92 277,51 2.097,11 2.374,62 2,37 %
 5.13.4  94223 SINAPI CUMEEIRA PARA TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA E = 6 MM, M 12,75 2,04 85,20 87,24 26,01 1.086,30 1.112,31 1,11 %
 5.14 ACESSÓRIOS 2.603,24 2,60 %
 5.14.1  86935 SINAPI CUBA DE EMBUTIR DE AÇO INOXIDÁVEL MÉDIA, INCLUSO UN 1 16,68 247,49 264,17 16,68 247,49 264,17 0,26 %
 5.14.2  86909 SINAPI TORNEIRA CROMADA TUBO MÓVEL, DE MESA, 1/2   OU 3/4, PARA UN 1 3,79 121,09 124,88 3,79 121,09 124,88 0,12 %
 5.14.3  PNR-08 Próprio CHURRASQUEIRA PRÉ MOLDADA EM TIJOLINHO (LARGURA un 1 302,97 1.911,22 2.214,19 302,97 1.911,22 2.214,19 2,21 %
 5.15 BANCADAS 1.611,75 1,61 %
 5.15.1  PRÓPRIA Próprio BANCADA DE GRANITO CINZA POLIDO PARA PIA DE COZINHA - m² 1,68 44,11 672,55 716,66 74,10 1.129,88 1.203,98 1,20 %
 5.15.2  Próprio RODOPIA EM GRANITO CINZA ANDORINHA, H = 10CM , E = 2CM m 3,35 7,68 49,48 57,16 25,72 165,76 191,48 0,19 %
 5.15.3  Próprio TESTEIRA EM GRANITO CINZA ANDORINHA, L = 10CM (MEIA m 2,65 7,68 73,94 81,62 20,35 195,94 216,29 0,22 %
 6 LIMPEZA 894,25 0,89 %
 6.1  9537 SINAPI LIMPEZA FINAL DA OBRA m² 253,33 1,60 1,93 3,53 405,32 488,93 894,25 0,89 %

MÃO-DE-OBRA 
(MDO)

MATERIAL 
(MAT)

TOTAL
MDO+MAT

 R$               33.478,22  R$         66.553,86  R$        100.032,08 
27,89%  R$                 9.337,07 R$ 18.561,87  R$          27.898,94 

 R$               42.815,29  R$         85.115,73  R$        127.931,02 

RAPHAEL FELIPE FARIAS MONTEIRO – Asp OTT 
Adjunto à Seção de projetos do SRO/6

Arquiteto e Urbanista – CAU-BA: A121061-0
Chefe da Seção de Projetos do SRO/6

ARTHUR SARAIVA BRITO - Cel R1

Total Geral

Chefe do Serviço Regional de Obras 6

Total do BDI MAT e MDO C/BDI

Engº Fort Cnst - CREA-RJ: 2014135626 / D

BDI MAT e MDO (OBRA)
Total MAT e MDO S/BDI

JOÃO PAULO SOUZA LUCAS - CAP QEM

R$ 127.931,02

Reparação do PNR do Diretor do HGeS da 6ª RM
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Apêndice 10a – Declaração do Autor da Planilha Orçamentária – TR 202306019 – SRO/6  

TR 202306019 – REPARAÇÃO DO PNR DO DIRETOR HGES DA 6ª REGIÃO MILITAR  
 

 

 

MINISTERIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DO 1º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA  

(1° Grupamento de Engenharia / 1955) 

“GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES” 

SERVIÇO REGIONAL DE OBRAS/6 

TR 202306019 
REV01 

APÊNDICE 10-a 

Nº OPUS: 202206000038 

DECLARAÇÃO DO AUTOR DA 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
REPARAÇÃO DO PNR DO DIRETOR DO HGES DA 6ª REGIÃO MILITAR  

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Salvador/BA 



Conforme Nota Técnica nº 28-S3/DOM          

Apêndice 10-a - Declaração do Autor da Planilha Orçamentária – TR 202306019 – SRO/6 

TR 202306019 – REPARAÇÃO DO PNR DO DIRETOR DO HGES DA 6ª REGIÃO MILITAR    PÁGINA 1 DE 1 

 

MINISTERIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DO 1º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA  
(1° Grupamento de Engenharia / 1955) 

“GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES” 
SERVIÇO REGIONAL DE OBRAS/6 

TR 202306019 
REV01 

APÊNDICE 10-a 

Nº OPUS: 202206000038 

DECLARAÇÃO DO AUTOR DA 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

 
 

REPARAÇÃO DO PNR DO DIRETOR DO HGES DA 6ª REGIÃO MILITAR  
 
 

DECLARAÇÃO DO AUTOR DA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
 

Declaro que os custos referentes ao orçamento do objeto deste Edital de Licitação a ser 

realizada seguiram rigorosamente os critérios e prioridades estabelecidos nos Artigos 3° e 6° do 

Decreto 7.983/13 e Instrução Normativa ME/SEDGGD IN 73/2020.  

Assim, os itens do orçamento descritivo do Termo de Referência nº 202306019 foram 

orçados com base na referência SINAPI, bem como adaptações das composições do banco ORSE 

para Sergipe. 

Por fim, declaro que as planilhas apresentam os custos do regime tributário mais favorável 

à redução do valor global do futuro contrato, de acordo com o tipo de empreendimento a ser 

executado. Dessa forma, a metodologia utilizada para a obtenção do preço global de referência 

representa o valor mais vantajoso para a Administração e que os custos foram calculados com 

base na opção tributária com desoneração. 

 
Salvador/BA, 22 de Agosto de 2023. 

  
  
  
  

RAPHAEL FELIPE FARIAS MONTEIRO – Asp OTT JOÃO PAULO SOUSA LUCAS - Cap QEM FC 
Adjunto à Seção de Projetos do SRO/6 Chefe da Seção de Projetos do SRO/6 

Arquiteto e Urbanista – CAU-BA: A121061-0 Eng. Fort. Cnst. – CREA-RJ: 2009145184/D 
  
  
  
  

ARTHUR SARAIVA BRITO – Cel R1 
Chefe do Serviço Regional de Obras - SRO/6 

 



Apêndice 10b – Planilha Resumo do Orçamento – TR 202306019 – SRO/6 

TR 202306019 – REPARAÇÃO DO PNR DO DIRETOR HGES DA 6ª REGIÃO MILITAR 

 

 

MINISTERIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DO 1º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA  

(1° Grupamento de Engenharia / 1955) 

“GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES” 

SERVIÇO REGIONAL DE OBRAS/6 

TR 202306019  
REV00 

APÊNDICE 10b 

Nº OPUS: 202206000038 

PLANILHA RESUMO DO 

ORÇAMENTO  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 

 
REPARAÇÃO DO PNR DO DIRETOR DO HGES DA 6ª REGIÃO MILITAR  

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Salvador/BA 



Apêndice 10-b - Planilha Resumo - TR 21/2023 - SRO6

TR N° OPUS: 202306019
OM: HGeS
LOCAL: Salvador-BA

TOTAL 

MÃO-DE-OBRA 
(MDO)

MATERIAL (MAT) TOTAL   
MDO+MAT

 R$               33.478,22  R$         66.553,86  R$       100.032,08 
27,89%  R$                 9.337,07 R$ 18.561,87  R$          27.898,94 

 R$               42.815,29  R$         85.115,73  R$       127.931,02 

RAPHAEL FELIPE FARIAS MONTEIRO – Asp OTT 
Adjunto à Seção de Projetos do SRO/6

Arquiteto e Urbanista – CAU-BA: A121061-0

12,96 %

7,49 %

1,73 %

74,28 %

CANTEIRO DE OBRAS

EQUIPAMENTO ALUGADOS

EDIFICAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO LOCAL

ÁREA EQUIVALENTE (m²): 253,33 m²
RM: 6ª RM N° OPUS: 202206000038
DATA: 20/06/2023

Item

BANCO DE DADOS:  SINAPI - 05/2023 - Bahia; ORSE - 04/2023 - Sergipe (Composições Adaptadas);

PLANILHA RESUMO DO ORÇAMENTO
Serviço: Reparação do PNR do Diretor do HGeS da 6ª Região Militar

SERVIÇOS PRELIMINARES / AUXILIARES E ADMINISTRATIVOS

 2 

BDI:  27,89% (Mat e Mdo - DESONERADO)
ENCARGOS SOCIAIS: Desonerado: embutido nos preços unitário dos insumos de mão de obra, de acordo com as bases (HORISTA=85,51% E MENSALISTA=47,56%)

Peso (%)

2,65 %

Descrição

Mês/Ano:  06/2023 (data base do orçamento para reajustamento, quando 
necessário)

Serviço: Reparação do PNR do Diretor do HGeS da 6ª Região Militar

100.032,08 100,00 %

Engº Fort Cnst - CREA-RJ: 2014135626 / D

BDI MAT e MDO (OBRA)

0,89 % 6 LIMPEZA 894,25

Total MAT e MDO S/BDI

 3 

 4 

 5 

Total

2.652,16

12.963,03

7.493,61

1.726,05

74.302,98

 1 

ARTHUR SARAIVA BRITO - Cel R1
Chefe do Serviço Regional de Obras 6

Total do BDI MAT e MDO C/BDI
Total Geral R$ 127.931,02

JOÃO PAULO SOUZA LUCAS - CAP QEM
Chefe da Seção de Projetos do SRO/6
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Apêndice 10c – Declaração de Regime – TR 202306019 – SRO/6 

TR 202306019 – REPARAÇÃO DO PNR DO DIRETOR HGES DA 6ª REGIÃO MILITAR 

 

 

MINISTERIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DO 1º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA  

(1° Grupamento de Engenharia / 1955) 

“GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES” 

SERVIÇO REGIONAL DE OBRAS/6 

TR 202306019  
REV00 

APÊNDICE 10c 

Nº OPUS: 202206000038 

DECLARAÇÃO DE REGIME  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

REPARAÇÃO DO PNR DO DIRETOR DO HGES DA 6ª REGIÃO MILITAR 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Salvador/BA 



Apêndice 10-c - Declaração  do Regime Previdenciário - TR Nº 21/2023 Conforme Nota Técnica nº 28-S3/DOM

TR N° OPUS: 202306019
OM: HGeS
LOCAL: Salvador-BA

Item Regime BDI (%)
1

22,03%
0,00%

2
27,89%
0,00%

RAPHAEL FELIPE FARIAS MONTEIRO – Asp OTT 
Adjunto à Seção de Projetos do SRO/6

Arquiteto e Urbanista – CAU-BA: A121061-0

BDI:  27,89% (Mat e Mdo - DESONERADO)

Custo (R$)

Mês/Ano:  06/2023 (data base do orçamento para 
reajustamento, quando necessário)

100.032,08             

Serviço: Reparação do PNR do Diretor do HGeS da 6ª Região Militar
ÁREA EQUIVALENTE (m²): 253,33 m²
RM: 6ª RM N° OPUS: 202206000038
DATA: 20/06/2023

Engº Fort Cnst - CREA-RJ: 2014135626 / D

ENCARGOS SOCIAIS: Desonerado: embutido nos preços unitário dos insumos de mão de obra, de acordo com as bases (HORISTA=85,51% E 
MENSALISTA=47,56%)

0,00

0,00

SERVIÇO REGIONAL DE OBRAS/6
DECLARAÇÃO E PLANILHA RESUMO DO REGIME PREVIDÊNCIÁRIO

BANCO DE DADOS:  SINAPI - 05/2023 - Bahia; ORSE - 04/2023 - Sergipe (Composições Adaptadas);

Materiais e Equipamentos Específicos

127.931,02                            

Total com BDI (R$)

Total DESONERADO

Chefe do Serviço Regional de Obras 6

NÃO DESONERADO
Obras 105.372,59             128.586,17                            

DESONERADO

ARTHUR SARAIVA BRITO - Cel R1

Chefe da Seção de Projetos do SRO/6
JOÃO PAULO SOUZA LUCAS - CAP QEM

Declaração:  
127.931,02                            

Após a comparação entre os preços dos dois regimes previdenciários (não desonerado e desonerado) calculados para a execução da 
obra, concluo que a opção mais vantajosa é DESONERADO.

-                                          

Obras

Total NÃO DESONERADO 128.586,17                            

Materiais e Equipamentos Específicos -                                          
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Apêndice 10d – Composição de Custo Unitário – TR 202306019 – SRO6 

TR 202306019 – REPARAÇÃO DO PNR DO DIRETOR HGES DA 6ª REGIÃO MILITAR 

 

 

MINISTERIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DO 1º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA  

(1° Grupamento de Engenharia / 1955) 

“GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES” 

SERVIÇO REGIONAL DE OBRAS/6 

TR 202306019  
REV00 

APÊNDICE 10d 

 Nº OPUS: 202206000038 

COMPOSIÇÃO DE CUSTO 

UNITÁRIO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
REPARAÇÃO DO PNR DO DIRETOR DO HGES DA 6ª REGIÃO MILITAR 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Salvador/BA 



Apêndice 10-d - Composição de Custo Unitário - TR 21/2023 - SRO6

TR N° OPUS: 
202306019

 1.1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  

COMPOSI
ÇÃO 

SRO6 
(10572) 

Próprio ATESTADO DE PROGRAMA DE GESTÃO DE 
RISCO

UN 1,0000000 1.174,30 1.174,30

Composição 
Auxiliar

 100309 SINAPI TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO 
COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 10,0000000 37,43 374,30

Insumo  10572 ORSE PPRA (NR-9) un un 1,0000000 800,00 800,00

MO sem LS => 190,88 LS => 163,22 MO com LS => 354,10

 1.1.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  

COMPOSI
ÇÃO 

SRO6 
(10726) 

Próprio ATESTADO PROGRAMA DE CONTROLE 
MÉDICO DE SAÚDE OCUPACIONAL - PCMSO

UN 1,0000000 1.064,06 1.064,06

Insumo  10726 ORSE Médico do Trabalho - SICRO mês mês 0,0750000 14.187,55 1.064,06

MO sem LS => 573,59 LS => 490,47 MO com LS => 1.064,06

 1.1.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  

COMPOSI
ÇÃO 

SRO6 
(005.23) 

Próprio PROJETO AS BUILT 
(ARQUITETURA/ELÉTRICA/HIDROSSANITÁRI
O/FUNDAÇÃO/ESTRUTURAL)

m² 1,0000000 0,71 0,71

Composição 
Auxiliar

 88597 SINAPI DESENHISTA DETALHISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0050000 30,03 0,15

Composição 
Auxiliar

 90777 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 0,0050000 98,00 0,49

Composição 
Auxiliar

 90771 SINAPI AUXILIAR DE DESENHISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0030000 23,40 0,07

MO sem LS => 0,37 LS => 0,31 MO com LS => 0,68

 1.2.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  PRÓPRIA 

SR06 LF - 
Próprio PAGAMENTO DE TAXA DE ART PARA OBRA 

OU SERVIÇO DE ACIMA DE R$15.000,00
UNIDADE 1,0000000 233,94 233,94

Insumo  00000017 Próprio TAXA DE ART - OBRA OU SERVIÇO / 
CONTRATO ACIMA DE R$15.000,00

UNIDADE 1,0000000 233,94 233,94

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

 2.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  ADAP 

SINAPI 
Próprio EQUIPE TÉCNICA E ADMINISTRAÇÃO LOCAL COTA 1,0000000 4.321,01 4.321,01

Composição 
Auxiliar

 93572 SINAPI ENCARREGADO GERAL DE OBRAS COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES

MES 0,5000000 5.620,52 2.810,26

Composição 
Auxiliar

 100321 SINAPI TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO 
COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

MES 0,1000000 6.550,73 655,07

Composição 
Auxiliar

 93565 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES

MES 0,0500000 17.113,71 855,68

MO sem LS => 2.171,89 LS => 1.857,19 MO com LS => 4.029,08

 3.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93207 SINAPI EXECUÇÃO DE ESCRITÓRIO EM CANTEIRO 
DE OBRA EM CHAPA DE MADEIRA 
COMPENSADA, NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO E 
EQUIPAMENTOS. AF_02/2016

m² 1,0000000 1.091,41 1.091,41

Composição 
Auxiliar

 100556 SINAPI CAIXA DE PASSAGEM PARA TELEFONE 
15X15X10CM (SOBREPOR), FORNECIMENTO 

UN 0,0193000 40,48 0,78

Composição 
Auxiliar

 100665 SINAPI JANELA DE MADEIRA - CEDRINHO/ANGELIM 
OU EQUIVALENTE DA REGIÃO - DE ABRIR 
COM 4 FOLHAS (2 VENEZIANAS E 2 
GUILHOTINAS PARA VIDRO), COM BATENTE, 
ALIZAR E FERRAGENS. EXCLUSIVE VIDROS, 
ACABAMENTO E CONTRAMARCO. 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

m² 0,0964000 711,65 68,60

Composição 
Auxiliar

 101165 SINAPI ALVENARIA DE EMBASAMENTO COM BLOCO 
ESTRUTURAL DE CONCRETO, DE 
14X19X29CM E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 
BETONEIRA. AF_05/2020

m³ 0,0239000 818,46 19,56

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

CANT - CANTEIRO DE OBRAS

INES - INSTALAÇÕES 
ESPECIAIS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo
ASTU - ASSENTAMENTO DE 
TUBOS E PECAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Serviços

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SERT - SERVIÇOS TÉCNICOS

Mão de Obra

Tipo
SERT - SERVIÇOS TÉCNICOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

ESQV - 
ESQUADRIAS/FERRAGENS/VI
DROS

Taxas

Tipo
ASTU - ASSENTAMENTO DE 
TUBOS E PECAS

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

Encargos Sociais:

ENCARGOS SOCIAIS: Desonerado: embutido nos preços 
unitário dos insumos de mão de obra, de acordo com as 
bases (HORISTA=85,51% E MENSALISTA=47,56%)

ÁREA EQUIVALENTE (m²): 253,33 m²

RM: 6ª RM
LOCAL: Salvador-BA

BANCO DE DADOS:  SINAPI - 05/2023 - Bahia; ORSE - 04/2023 - Sergipe (Composições Adaptadas);

OM: HGeS
DATA: 20/06/2023

Serviço: Reparação do PNR do Diretor do HGeS da 6ª Região Militar

Serviço: Reparação do PNR do Diretor do HGeS da 6ª Região Militar

BDI:  27,89% (Mat e Mdo - DESONERADO) N° OPUS: 202206000038

Composições Analíticas com Preço Unitário

Mês/Ano:  06/2023 (data base do orçamento 
para reajustamento, quando necessário)

Composições Principais

Reparação do PNR do Diretor do HGeS da 6ª RM
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Apêndice 10-d - Composição de Custo Unitário - TR 21/2023 - SRO6

Composição 
Auxiliar

 101875 SINAPI QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM 
CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, DE EMBUTIR, 
COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 12 
DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 0,0193000 410,08 7,91

Composição 
Auxiliar

 101891 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO NEMA, 
CORRENTE NOMINAL DE 35 ATÉ 50A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 0,1734000 25,32 4,39

Composição 
Auxiliar

 103328 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS 
CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 
9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E 
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 
PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021

m² 0,1023000 86,70 8,86

Composição 
Auxiliar

 86888 SINAPI VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA 
ACOPLADA LOUÇA BRANCA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 0,0385000 471,61 18,15

Composição 
Auxiliar

 86934 SINAPI BANCADA DE MÁRMORE SINTÉTICO 120 X 
60CM, COM CUBA INTEGRADA, INCLUSO 
SIFÃO TIPO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA EM 
PLÁSTICO CROMADO TIPO AMERICANA E 
TORNEIRA CROMADA LONGA, DE PAREDE, 
PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 0,0193000 396,67 7,65

Composição 
Auxiliar

 86943 SINAPI LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 
29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, PADRÃO 
POPULAR, INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM 
PVC, VÁLVULA E ENGATE FLEXÍVEL 30CM EM 
PLÁSTICO E TORNEIRA CROMADA DE MESA, 
PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 0,0385000 246,75 9,49

Composição 
Auxiliar

 87548 SINAPI MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE 
PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 
PREPARO MANUAL, APLICADA 
MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE 
PAREDES, ESPESSURA DE 10MM, COM 
EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014

m² 0,0385000 28,11 1,08

Composição 
Auxiliar

 87885 SINAPI CHAPISCO APLICADO NO TETO OU EM 
ALVENARIA E ESTRUTURA, COM ROLO PARA 
TEXTURA ACRÍLICA. ARGAMASSA 
INDUSTRIALIZADA COM PREPARO EM 
MISTURADOR 300 KG. AF_10/2022

m² 0,2047000 9,84 2,01

Composição 
Auxiliar

 88489 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM 
TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS 
DEMÃOS. AF_06/2014

m² 4,4976000 11,46 51,54

Composição 
Auxiliar

 89171 SINAPI (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO 
SERVIÇO DE REVESTIMENTO CERÂMICO 
PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
EXTRA DE DIMENSÕES 35X35 CM, PARA 
EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMILIAR 
(CASA) E EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO. 
AF_11/2014

m² 0,0806000 53,26 4,29

Composição 
Auxiliar

 89173 SINAPI (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO 
SERVIÇO DE EMBOÇO/MASSA ÚNICA, 
APLICADO MANUALMENTE, TRAÇO 1:2:8, EM 
BETONEIRA DE 400L, PAREDES INTERNAS, 
COM EXECUÇÃO DE TALISCAS, EDIFICAÇÃO 
HABITACIONAL UNIFAMILIAR (CASAS) E 
EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO. AF_12/2014

m² 0,2047000 41,54 8,50

Composição 
Auxiliar

 89482 SINAPI CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 
MM, FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAIS 
DE ENCAMINHAMENTO DE ÁGUA PLUVIAL. 
AF_06/2022

UN 0,0385000 33,92 1,30

Composição 
Auxiliar

 89711 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

M 0,1388000 20,41 2,83

Composição 
Auxiliar

 89712 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

M 0,1253000 26,04 3,26

Composição 
Auxiliar

 89714 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

M 0,1472000 36,26 5,33

Composição 
Auxiliar

 89724 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA 
SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 0,0771000 9,75 0,75

Composição 
Auxiliar

 89726 SINAPI JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA 
SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 0,0578000 9,98 0,57

Composição 
Auxiliar

 89731 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 0,0193000 14,83 0,28

Composição 
Auxiliar

 89748 SINAPI CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC, SERIE 
NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO 
EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 0,0578000 42,40 2,45

REVE - REVESTIMENTO E 
TRATAMENTO DE 
SUPERFÍCIES

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

REVE - REVESTIMENTO E 
TRATAMENTO DE 
SUPERFÍCIES

REVE - REVESTIMENTO E 
TRATAMENTO DE 
SUPERFÍCIES

PINT - PINTURAS

PISO - PISOS

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

PARE - PAREDES/PAINEIS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS
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Apêndice 10-d - Composição de Custo Unitário - TR 21/2023 - SRO6

Composição 
Auxiliar

 89784 SINAPI TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, 
DN 50 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 0,0578000 24,10 1,39

Composição 
Auxiliar

 89796 SINAPI TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, 
DN 100 X 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 0,0385000 43,25 1,66

Composição 
Auxiliar

 89957 SINAPI PONTO DE CONSUMO TERMINAL DE ÁGUA 
FRIA (SUBRAMAL) COM TUBULAÇÃO DE PVC, 
DN 25 MM, INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA, 
INCLUSOS RASGO E CHUMBAMENTO EM 
ALVENARIA. AF_12/2014

UN 0,0964000 142,95 13,78

Composição 
Auxiliar

 90443 SINAPI RASGO EM ALVENARIA PARA RAMAIS/ 
DISTRIBUIÇÃO COM DIAMETROS MENORES 
OU IGUAIS A 40 MM. AF_05/2015

M 0,1002000 13,38 1,34

Composição 
Auxiliar

 90466 SINAPI CHUMBAMENTO LINEAR EM ALVENARIA 
PARA RAMAIS/DISTRIBUIÇÃO COM 
DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. 
AF_05/2015

M 0,1002000 13,62 1,36

Composição 
Auxiliar

 90820 SINAPI PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-
OCA (LEVE OU MÉDIA), 60X210CM, 
ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO 
DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 0,0385000 389,93 15,01

Composição 
Auxiliar

 90822 SINAPI PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-
OCA (LEVE OU MÉDIA), 80X210CM, 

UN 0,0578000 420,06 24,27

Composição 
Auxiliar

 91170 SINAPI FIXAÇÃO DE TUBOS HORIZONTAIS DE PVC, 
CPVC OU COBRE DIÂMETROS MENORES OU 

M 0,5300000 3,12 1,65

Composição 
Auxiliar

 91173 SINAPI FIXAÇÃO DE TUBOS VERTICAIS DE PPR 
DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM 

M 1,7344000 1,57 2,72

Composição 
Auxiliar

 91341 SINAPI PORTA EM ALUMÍNIO DE ABRIR TIPO 
VENEZIANA COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM 
PARAFUSOS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019

m² 0,0324000 435,91 14,12

Composição 
Auxiliar

 91862 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 
20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 0,5300000 8,84 4,68

Composição 
Auxiliar

 91870 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 
20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 1,7344000 11,64 20,18

Composição 
Auxiliar

 91911 SINAPI CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, 
ROSCÁVEL, DN 20 MM (1/2"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015

UN 0,1927000 15,52 2,99

Composição 
Auxiliar

 91924 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 
MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 1,4165000 2,75 3,89

Composição 
Auxiliar

 91926 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 
MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 3,4689000 3,98 13,80

Composição 
Auxiliar

 91928 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², 
ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 2,0235000 6,15 12,44

Composição 
Auxiliar

 91937 SINAPI CAIXA OCTOGONAL 3" X 3", PVC, INSTALADA 
EM LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015

UN 0,1734000 14,45 2,50

Composição 
Auxiliar

 91945 SINAPI SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE 
ENCAIXE 4" X 2" ALTO (2,00 M DO PISO) PARA 
PONTO ELÉTRICO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 0,0578000 12,49 0,72

Composição 
Auxiliar

 92000 SINAPI TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 
2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 0,0771000 27,45 2,11

Composição 
Auxiliar

 92008 SINAPI TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 
2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 

UN 0,1542000 42,24 6,51

Composição 
Auxiliar

 92023 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 1 
TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 10 A,  INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 0,1349000 44,64 6,02

Composição 
Auxiliar

 92543 SINAPI TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR 
TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS 

m² 1,3621000 23,15 31,53

Composição 
Auxiliar

 92981 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 
MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 

M 0,1927000 14,43 2,78

Composição 
Auxiliar

 93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM 
PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. 
AF_02/2021

m³ 0,0233000 77,73 1,81

Composição 
Auxiliar

 94210 SINAPI TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE 
FIBROCIMENTO E = 6 MM, COM 
RECOBRIMENTO LATERAL DE 1 1/4 DE ONDA 
PARA TELHADO COM INCLINAÇÃO MÁXIMA 
DE 10°, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO 
IÇAMENTO. AF_07/2019

m² 1,3621000 53,51 72,88

Composição 
Auxiliar

 94559 SINAPI JANELA DE AÇO TIPO BASCULANTE PARA 
VIDROS, COM BATENTE, FERRAGENS E 
PINTURA ANTICORROSIVA. EXCLUSIVE 
VIDROS, ACABAMENTO, ALIZAR E 
CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019

m² 0,0289000 680,52 19,66

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS
ESQV - 
ESQUADRIAS/FERRAGENS/VI
DROS

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

ESQV - 
ESQUADRIAS/FERRAGENS/VI
DROS

ESQV - 
ESQUADRIAS/FERRAGENS/VI
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

COBE - COBERTURA

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
MOVT - MOVIMENTO DE 
TERRA

COBE - COBERTURA

ESQV - 
ESQUADRIAS/FERRAGENS/VI
DROS

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA
INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
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Composição 
Auxiliar

 95240 SINAPI LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO 
EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU RADIERS, 
ESPESSURA DE 3 CM. AF_07/2016

m² 0,0054000 19,52 0,10

Composição 
Auxiliar

 95241 SINAPI LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO 
EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU RADIERS, 
ESPESSURA DE 5 CM. AF_07/2016

m² 1,3559000 32,54 44,12

Composição 
Auxiliar

 95805 SINAPI CONDULETE DE PVC, TIPO B, PARA 
ELETRODUTO DE PVC SOLDÁVEL DN 25 MM 
(3/4''), APARENTE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2022

UN 0,2891000 20,75 5,99

Composição 
Auxiliar

 95811 SINAPI CONDULETE DE PVC, TIPO LB, PARA 
ELETRODUTO DE PVC SOLDÁVEL DN 25 MM 
(3/4''), APARENTE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2022

UN 0,1349000 17,25 2,32

Composição 
Auxiliar

 96985 SINAPI HASTE DE ATERRAMENTO 5/8  PARA SPDA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2017

UN 0,0385000 92,95 3,57

Composição 
Auxiliar

 96995 SINAPI REATERRO MANUAL APILOADO COM 
SOQUETE. AF_10/2017

m³ 0,0060000 47,13 0,28

Composição 
Auxiliar

 97586 SINAPI LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, 
COM 2 LÂMPADAS TUBULARES 

UN 0,1156000 147,24 17,02

Composição 
Auxiliar

 97593 SINAPI LUMINÁRIA TIPO SPOT, DE SOBREPOR, COM 
1 LÂMPADA FLUORESCENTE DE 15 W, SEM 
REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_02/2020

UN 0,0771000 131,22 10,11

Composição 
Auxiliar

 97611 SINAPI LÂMPADA COMPACTA FLUORESCENTE DE 15 
W, BASE E27 - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_02/2020

UN 0,0385000 19,54 0,75

Composição 
Auxiliar

 97612 SINAPI LÂMPADA COMPACTA FLUORESCENTE DE 20 
W, BASE E27 - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_02/2020

UN 0,0385000 21,09 0,81

Composição 
Auxiliar

 97886 SINAPI CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, 
EM ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS 

UN 0,0385000 161,77 6,22

Composição 
Auxiliar

 97906 SINAPI CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA 
RETANGULAR, EM ALVENARIA COM BLOCOS 
DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS: 
0,6X0,6X0,6 M PARA REDE DE ESGOTO. 
AF_12/2020

UN 0,0193000 424,48 8,19

Composição 
Auxiliar

 98283 SINAPI CABO TELEFÔNICO CCI-50 4 PARES, SEM 
BLINDAGEM, INSTALADO EM DISTRIBUIÇÃO 
DE EDIFICAÇÃO RESIDENCIAL - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2019

M 0,6167000 8,65 5,33

Composição 
Auxiliar

 98441 SINAPI PAREDE DE MADEIRA COMPENSADA PARA 
CONSTRUÇÃO TEMPORÁRIA EM CHAPA 
SIMPLES, EXTERNA, COM ÁREA LÍQUIDA 
MAIOR OU IGUAL A 6 M², SEM VÃO. 
AF_05/2018

m² 0,2979000 141,27 42,08

Composição 
Auxiliar

 98442 SINAPI PAREDE DE MADEIRA COMPENSADA PARA 
CONSTRUÇÃO TEMPORÁRIA EM CHAPA 
SIMPLES, EXTERNA, COM ÁREA LÍQUIDA 
MENOR QUE 6 M², SEM VÃO. AF_05/2018

m² 0,3429000 144,54 49,56

Composição 
Auxiliar

 98443 SINAPI PAREDE DE MADEIRA COMPENSADA PARA 
CONSTRUÇÃO TEMPORÁRIA EM CHAPA 
SIMPLES, INTERNA, COM ÁREA LÍQUIDA 
MAIOR OU IGUAL A 6 M², SEM VÃO. 
AF_05/2018

m² 0,1581000 122,41 19,35

Composição 
Auxiliar

 98444 SINAPI PAREDE DE MADEIRA COMPENSADA PARA 
CONSTRUÇÃO TEMPORÁRIA EM CHAPA 
SIMPLES, INTERNA, COM ÁREA LÍQUIDA 
MENOR QUE 6 M², SEM VÃO. AF_05/2018

m² 0,1820000 124,73 22,70

Composição 
Auxiliar

 98445 SINAPI PAREDE DE MADEIRA COMPENSADA PARA 
CONSTRUÇÃO TEMPORÁRIA EM CHAPA 
SIMPLES, EXTERNA, COM ÁREA LÍQUIDA 
MAIOR OU IGUAL A 6 M², COM VÃO. 
AF_05/2018

m² 0,4654000 172,13 80,10

Composição 
Auxiliar

 98446 SINAPI PAREDE DE MADEIRA COMPENSADA PARA 
CONSTRUÇÃO TEMPORÁRIA EM CHAPA 
SIMPLES, EXTERNA, COM ÁREA LÍQUIDA 
MENOR QUE 6 M², COM VÃO. AF_05/2018

m² 0,3629000 223,61 81,14

Composição 
Auxiliar

 98447 SINAPI PAREDE DE MADEIRA COMPENSADA PARA 
CONSTRUÇÃO TEMPORÁRIA EM CHAPA 
SIMPLES, INTERNA, COM ÁREA LÍQUIDA 
MAIOR OU IGUAL A 6 M², COM VÃO. 

m² 0,2470000 145,86 36,02

Composição 
Auxiliar

 98448 SINAPI PAREDE DE MADEIRA COMPENSADA PARA 
CONSTRUÇÃO TEMPORÁRIA EM CHAPA 
SIMPLES, INTERNA, COM ÁREA LÍQUIDA 
MENOR QUE 6 M², COM VÃO. AF_05/2018

m² 0,1926000 185,82 35,78

Insumo  00003080 SINAPI FECHADURA ESPELHO PARA PORTA 
EXTERNA, EM ACO INOX (MAQUINA, TESTA E 
CONTRA-TESTA) E EM ZAMAC (MACANETA, 
LINGUETA E TRINCOS) COM ACABAMENTO 
CROMADO, MAQUINA DE 40 MM, INCLUINDO 
CHAVE TIPO CILINDRO

CJ 0,0578000 76,90 4,44

Insumo  00003097 SINAPI FECHADURA ROSETA REDONDA PARA 
PORTA DE BANHEIRO, EM ACO INOX 
(MAQUINA, TESTA E CONTRA-TESTA) E EM 
ZAMAC (MACANETA, LINGUETA E TRINCOS) 
COM ACABAMENTO CROMADO, MAQUINA DE 
40 MM, INCLUINDO CHAVE TIPO TRANQUETA

CJ 0,0385000 86,10 3,31

Insumo  00010886 SINAPI EXTINTOR DE INCENDIO PORTATIL COM 
CARGA DE AGUA PRESSURIZADA DE 10 L, 
CLASSE A

UN 0,0193000 228,81 4,41

Insumo  00010891 SINAPI EXTINTOR DE INCENDIO PORTATIL COM 
CARGA DE PO QUIMICO SECO (PQS) DE 4 
KG, CLASSE BC

UN 0,0193000 221,26 4,27

Insumo  00011587 SINAPI FORRO DE PVC LISO, BRANCO, REGUA DE 10 
CM, ESPESSURA DE 8 MM A 10 MM (COM 
COLOCACAO / SEM ESTRUTURA METALICA)

m² 0,9938000 92,64 92,06

MO sem LS => 98,15 LS => 83,93 MO com LS => 182,08

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

CANT - CANTEIRO DE OBRAS

CANT - CANTEIRO DE OBRAS

CANT - CANTEIRO DE OBRAS

CANT - CANTEIRO DE OBRAS

CANT - CANTEIRO DE OBRAS

Material

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

INES - INSTALAÇÕES 
ESPECIAIS

CANT - CANTEIRO DE OBRAS

CANT - CANTEIRO DE OBRAS

CANT - CANTEIRO DE OBRAS

MOVT - MOVIMENTO DE 
TERRA
INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA
INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

Material

Material

Material

Material
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Apêndice 10-d - Composição de Custo Unitário - TR 21/2023 - SRO6

 3.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  

COMPOSI
Próprio OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE CANTEIRO CJ 1,0000000 193,01 193,01

Insumo  00014250 SINAPI ENERGIA ELETRICA COMERCIAL, BAIXA 
TENSAO, RELATIVA AO CONSUMO DE ATE 

KWH 100,0000000 1,17 117,00

Insumo  INSUMO 
SRO6 - 

Próprio ÁGUA - CONSUMO EM 10M³ mês 1,0000000 42,23 42,23

Insumo  INSUMO 
SRO6 - 

CONSUM
O 

ESGOTO 

Próprio ESGOTO - 80% DE CONSUMO EM 10M³ mês 1,0000000 33,78 33,78

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

 3.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  74209/001 SINAPI PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO 
GALVANIZADO

m² 1,0000000 418,71 418,71

Composição 
Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 1,0000000 27,16 27,16

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 2,0000000 19,65 39,30

Composição 
Auxiliar

 94962 SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 
1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 
AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 
AF_05/2021

m³ 0,0100000 421,32 4,21

Insumo  00004417 SINAPI SARRAFO NAO APARELHADO *2,5 X 7* CM, 
EM MACARANDUBA, ANGELIM OU 

M 1,0000000 7,18 7,18

Insumo  00004491 SINAPI PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA 
OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA

M 4,0000000 9,65 38,60

Insumo  00004813 SINAPI PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) 
EM CHAPA GALVANIZADA *N. 22*, 
ADESIVADA, DE *2,4 X 1,2* M (SEM POSTES 
PARA FIXACAO)

m² 1,0000000 300,00 300,00

Insumo  00005075 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 
30 (2 3/4 X 10)

KG 0,1100000 20,60 2,26

MO sem LS => 22,94 LS => 19,61 MO com LS => 42,55

 4.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  
COMPOSI

Próprio LOCACAO DE ANDAIME METALICO TUBULAR 
DE ENCAIXE, TIPO DE TORRE, CADA PAINEL 

 MXMES 1,0000000 20,00 20,00

Insumo  00010527 SINAPI LOCACAO DE ANDAIME METALICO TUBULAR 
DE ENCAIXE, TIPO DE TORRE, CADA PAINEL 

MXMES 1,0000000 20,00 20,00

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

 4.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  97064 SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIME 

TUBULAR TIPO   TORRE (EXCLUSIVE ANDAIME 
E LIMPEZA). AF_11/2017

M 1,0000000 25,35 25,35

Composição 
Auxiliar

 100251 SINAPI TRANSPORTE HORIZONTAL MANUAL, DE 
TUBO DE AÇO CARBONO LEVE OU MÉDIO, 
PRETO OU GALVANIZADO, COM DIÂMETRO 

MXKM 0,4020000 12,02 4,83

Composição 
Auxiliar

 88278 SINAPI MONTADOR DE ESTRUTURA METÁLICA COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 0,5000000 37,12 18,56

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1000000 19,65 1,96

MO sem LS => 10,21 LS => 8,73 MO com LS => 18,94

 4.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  
COMPOSI

ÇÃO 
SRO6 

(13.2023) 

Próprio CAIXA COLETORA DE ENTULHO, 
CAPACIDADE 5M³

un 1,0000000 404,65 404,65

Insumo  Adap 
ORSE 

7962 

Próprio Locação de caixa coletora de entulho capacidade 
5 m³ 

un 1,0000000 404,65 404,65

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

 5.1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  73859/002 SINAPI CAPINA E LIMPEZA MANUAL DE TERRENO m² 1,0000000 1,57 1,57

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0800000 19,65 1,57

MO sem LS => 0,49 LS => 0,42 MO com LS => 0,91

 5.1.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

Material

Material

Material

Material

Taxas

Taxas

Tipo

CANT - CANTEIRO DE OBRAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Aluguel

Tipo
SERP - SERVIÇOS 
PRELIMINARES
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Equipamento

Tipo
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Composição  98526 SINAPI REMOÇÃO DE RAÍZES REMANESCENTES DE 
TRONCO DE ÁRVORE COM DIÂMETRO MAIOR 
OU IGUAL A 0,20 M E MENOR QUE 0,40 
M.AF_05/2018

UN 1,0000000 83,26 83,26

Composição 
Auxiliar

 5678 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM 
CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA 
LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 

CHP 0,1333000 144,37 19,24

Composição 
Auxiliar

 5679 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM 
CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA 

CHI 0,5446000 67,26 36,62

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,6780000 19,65 13,32

Composição 
Auxiliar

 88441 SINAPI JARDINEIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,6780000 20,78 14,08

MO sem LS => 18,96 LS => 16,21 MO com LS => 35,17

 5.1.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  97622 SINAPI DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO 

FURADO, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

m³ 1,0000000 51,87 51,87

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,2250000 27,53 6,19

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 2,3248000 19,65 45,68

MO sem LS => 16,73 LS => 14,30 MO com LS => 31,03

 5.1.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  96995 SINAPI REATERRO MANUAL APILOADO COM 

SOQUETE. AF_10/2017
m³ 1,0000000 47,13 47,13

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 2,3986000 19,65 47,13

MO sem LS => 14,85 LS => 12,70 MO com LS => 27,55

 5.1.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  97634 SINAPI DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, 

DE FORMA MECANIZADA COM MARTELETE, 
SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_12/201(PISO+MURO)

m² 1,0000000 12,66 12,66

Composição 
Auxiliar

 5795 SINAPI MARTELETE OU ROMPEDOR PNEUMÁTICO 
MANUAL, 28 KG, COM SILENCIADOR - CHP 
DIURNO. AF_07/2016

CHP 0,0699000 34,41 2,40

Composição 
Auxiliar

 5952 SINAPI MARTELETE OU ROMPEDOR PNEUMÁTICO 
MANUAL, 28 KG, COM SILENCIADOR - CHI 

CHI 0,0482000 31,99 1,54

Composição 
Auxiliar

 88256 SINAPI AZULEJISTA OU LADRILHISTA COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 0,1055000 27,41 2,89

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,2972000 19,65 5,83

MO sem LS => 4,36 LS => 3,73 MO com LS => 8,09

 5.1.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97644 SINAPI REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, 
SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

m² 1,0000000 8,69 8,69

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1315000 27,53 3,62

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,2582000 19,65 5,07

MO sem LS => 2,95 LS => 2,53 MO com LS => 5,48

 5.1.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  72125 SINAPI REMOÇÃO DE PINTURA PVA/ACRILICA m² 1,0000000 10,34 10,34

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,5000000 19,65 9,82

Insumo  00003767 SINAPI LIXA EM FOLHA PARA PAREDE OU MADEIRA, 
NUMERO 120, COR VERMELHA

UN 0,5000000 1,05 0,52

MO sem LS => 3,09 LS => 2,65 MO com LS => 5,74

 5.1.9 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  97647 SINAPI REMOÇÃO DE TELHAS, DE FIBROCIMENTO, 

METÁLICA E CERÂMICA, DE FORMA MANUAL, 
SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 
(Considerado 50% da área total)

m² 1,0000000 3,22 3,22

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0971000 19,65 1,90

Composição 
Auxiliar

 88323 SINAPI TELHADISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0494000 26,92 1,32

MO sem LS => 1,09 LS => 0,94 MO com LS => 2,03

 5.1.10 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  97650 SINAPI REMOÇÃO DE TRAMA DE MADEIRA PARA 

COBERTURA, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

m² 1,0000000 6,94 6,94

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,2086000 19,65 4,09

Composição 
Auxiliar

 88323 SINAPI TELHADISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1062000 26,92 2,85

MO sem LS => 2,36 LS => 2,02 MO com LS => 4,38

URBA - URBANIZAÇÃO

SERP - SERVIÇOS 
PRELIMINARES

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo
MOVT - MOVIMENTO DE 
TERRA
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo
SERP - SERVIÇOS 
PRELIMINARES

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo
SERP - SERVIÇOS 
PRELIMINARES

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Tipo
SERP - SERVIÇOS 
PRELIMINARES

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

SERP - SERVIÇOS 
PRELIMINARES
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo
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Apêndice 10-d - Composição de Custo Unitário - TR 21/2023 - SRO6

 5.1.11 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  100982 SINAPI CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE 
ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE 10 M³ 
- CARGA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA  
(CAÇAMBA DE 0,80 M³ / 111 HP) E DESCARGA 
LIVRE (UNIDADE: M3). AF_07/2020

m³ 1,0000000 8,28 8,28

Composição 
Auxiliar

 5631 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE 
ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 
OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 
HP - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0083000 204,48 1,69

Composição 
Auxiliar

 5632 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE 
ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 
OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 
HP - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0105000 90,66 0,95

Composição 
Auxiliar

 91386 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO 
CABINE SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 
23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, 
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 
230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 
CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0198000 237,30 4,69

Composição 
Auxiliar

 91387 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO 
CABINE SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 
23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, 
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 
230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - CHI 
DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0138000 69,52 0,95

MO sem LS => 0,70 LS => 0,60 MO com LS => 1,30

 5.1.12 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93590 SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE 
DE 10 M³, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, 
ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM 
(UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 1,0000000 0,87 0,87

Composição 
Auxiliar

 91386 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO 
CABINE SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 
23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, 
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 

CHP 0,0033000 237,30 0,78

Composição 
Auxiliar

 91387 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO 
CABINE SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 
23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, 
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 
230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - CHI 
DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0014000 69,52 0,09

MO sem LS => 0,05 LS => 0,05 MO com LS => 0,10

 5.2.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  103315 SINAPI INSTALAÇÃO DE PERGOLADO DE MADEIRA, 

EM MAÇARANDUBA, ANGELIM OU 
EQUIVALENTE DA REGIÃO, FIXADO COM 

m² 1,0000000 252,61 252,61

Composição 
Auxiliar

 102486 SINAPI CONCRETO FCK = 15MPA, TRAÇO 1:3,4:3,4 
(EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA 

m³ 0,0208000 661,89 13,76

Composição 
Auxiliar

 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 0,4210000 20,01 8,42

Composição 
Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,4210000 27,16 11,43

Insumo  00004721 SINAPI PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 a 19 MM) POSTO 
PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE

m³ 0,0023000 106,03 0,24

Insumo  00020204 SINAPI PRANCHAO APARELHADO *7,5 X 23* CM, EM 
MACARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE 
DA REGIAO

M 0,6465000 80,67 52,15

Insumo  00020211 SINAPI VIGA APARELHADA *6 X 16* CM, EM 
MACARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE 
DA REGIAO

M 2,7273000 33,78 92,12

Insumo  00035275 SINAPI PILAR QUADRADO NAO APARELHADO *15 X 
15* CM, EM MACARANDUBA, ANGELIM OU 

M 0,6926000 106,63 73,85

Insumo  00039027 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 19  X 
36 (3 1/4  X  9)

KG 0,0312000 20,58 0,64

MO sem LS => 7,81 LS => 6,67 MO com LS => 14,48

 5.2.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  

COMPOSI
ÇÃO 

SRO6 
(12.2023) 

Próprio FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE CHAPAS 
DE POLICARBONATO ALVEOLAR, BRANCA, 
6MM COM EMENDAS E ACABAMENTO, 
APLICADO EM 
TOLDO/COBERTURA/FECHAMENTO

m² 1,0000000 110,27 110,27

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 1,3000000 19,65 25,54

Composição 
Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 1,3000000 27,16 35,30

Insumo  Adap 
ORSE 
14085 

Próprio EMENDA RÁPIDA PARA POLICARBONATO DE 
4 A 6MM DIVERSAS CORES

M 1,0000000 22,09 22,09

Insumo  ADAP 
ORSE 
14043 

Próprio PLACA EM POLICARBONATO ALVEOLAR, 
COR BRANCA, 6MM - 1050 X 6000MM

m² 0,1900000 95,67 18,17

Insumo  ADAP 
ORSE 
14084 

Próprio PERFIL DE ACABAMENTO EM 
POLICARBONATO PARA POLICARBONATO DE 
4 A 6MM NA COR CRISTAL

m 1,0000000 9,17 9,17

MO sem LS => 21,37 LS => 18,27 MO com LS => 39,64

 5.3.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  96109 SINAPI FORRO EM PLACAS DE GESSO, PARA 
AMBIENTES RESIDENCIAIS. AF_05/2017_PS

m² 1,0000000 44,92 44,92

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

TRAN - TRANSPORTES, 
CARGAS E DESCARGAS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS

Tipo
URBA - URBANIZAÇÃO

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

TRAN - TRANSPORTES, 
CARGAS E DESCARGAS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Tipo

REVE - REVESTIMENTO E 
TRATAMENTO DE 

Material

Material

Tipo
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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Apêndice 10-d - Composição de Custo Unitário - TR 21/2023 - SRO6

Composição 
Auxiliar

 88269 SINAPI GESSEIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,7974000 27,34 21,80

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,3987000 19,65 7,83

Insumo  00000345 SINAPI ARAME GALVANIZADO 18 BWG, D = 1,24MM 
(0,009 KG/M)

KG 0,0250000 37,01 0,92

Insumo  00003315 SINAPI GESSO EM PO PARA 
REVESTIMENTOS/MOLDURAS/SANCAS E 
USO GERAL

KG 0,9964000 0,86 0,85

Insumo  00004812 SINAPI PLACA DE GESSO PARA FORRO, *60 X 60* 
CM, ESPESSURA DE 12 MM (SEM 
COLOCACAO)

m² 1,0293000 12,09 12,44

Insumo  00020250 SINAPI SISAL EM FIBRA / ESTOPA SISAL PARA 
GESSO

KG 0,0078000 15,00 0,11

Insumo  00040547 SINAPI PARAFUSO ZINCADO, AUTOBROCANTE, 
FLANGEADO, 4,2 MM X 19 MM

CENTO 0,0308000 31,56 0,97

MO sem LS => 10,64 LS => 9,09 MO com LS => 19,73

 5.4.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  101162 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM ELEMENTO 
VAZADO DE CERÂMICA (COBOGÓ) DE 
7X20X20CM E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 
BETONEIRA. AF_05/2020

m² 1,0000000 146,85 146,85

Composição 
Auxiliar

 100489 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE 
CIMENTO E AREIA MÉDIA ÚMIDA), PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. 
AF_08/2019

m³ 0,0230000 612,68 14,09

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 2,2200000 27,53 61,11

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 1,1100000 19,65 21,81

Insumo  00007272 SINAPI ELEMENTO VAZADO CERAMICO QUADRADO 
(TIPO RETO OU REDONDO), *7 A 9 X 20 X 20* 
CM (L X A X C)

UN 23,2900000 2,14 49,84

MO sem LS => 30,55 LS => 26,13 MO com LS => 56,68

 5.5.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  89987 SINAPI REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, 

ROSCÁVEL, 3/4", COM ACABAMENTO E 
CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 1,0000000 97,27 97,27

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO 
HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

H 0,2212000 19,55 4,32

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO 
COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 0,2212000 26,79 5,92

Insumo  00003148 SINAPI FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 50 
M (L X C)

UN 0,0106000 12,02 0,12

Insumo  00006005 SINAPI REGISTRO GAVETA COM ACABAMENTO E 
CANOPLA CROMADOS, SIMPLES, BITOLA 3/4 
" (REF 1509)

UN 1,0000000 86,91 86,91

MO sem LS => 3,70 LS => 3,16 MO com LS => 6,86

 5.5.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  89538 SINAPI ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA 

PARA REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM 
UN 1,0000000 3,85 3,85

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO 
HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

H 0,0400000 19,55 0,78

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO 
COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 0,0400000 26,79 1,07

Insumo  00000065 SINAPI ADAPTADOR PVC SOLDAVEL CURTO COM 
BOLSA E ROSCA, 25 MM X 3/4", PARA AGUA 
FRIA

UN 1,0000000 0,93 0,93

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO 
COM *850* GR

UN 0,0070000 65,78 0,46

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA 
PARA PVC, FRASCO COM 1000 CM3

UN 0,0080000 74,53 0,59

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0130000 2,19 0,02

MO sem LS => 0,66 LS => 0,57 MO com LS => 1,23

 5.5.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89408 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 
25MM, INSTALADO EM RAMAL DE 

UN 1,0000000 8,16 8,16

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO 
HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

H 0,1359000 19,55 2,65

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO 
COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 0,1359000 26,79 3,64

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO 
COM *850* GR

UN 0,0071000 65,78 0,46

Insumo  00003529 SINAPI JOELHO PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 25 MM, 
COR MARROM, PARA AGUA FRIA PREDIAL

UN 1,0000000 0,76 0,76

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA 
PARA PVC, FRASCO COM 1000 CM3

UN 0,0080000 74,53 0,59

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0302000 2,19 0,06

MO sem LS => 2,27 LS => 1,94 MO com LS => 4,21

 5.5.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Material

Tipo
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Tipo
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Tipo

PARE - PAREDES/PAINEIS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Tipo
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Composição  89402 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, 
INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022

M 1,0000000 11,96 11,96

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO 
HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1586000 19,55 3,10

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO 
COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 0,1586000 26,79 4,24

Insumo  00009868 SINAPI TUBO PVC, SOLDAVEL, DE 25 MM, AGUA FRIA 
(NBR-5648)

M 1,0493000 4,33 4,54

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0370000 2,19 0,08

MO sem LS => 2,65 LS => 2,26 MO com LS => 4,91

 5.5.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94672 SINAPI JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, 
PVC, SOLDÁVEL, DN  25 MM, X 3/4  

UN 1,0000000 9,69 9,69

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO 
HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1200000 19,55 2,34

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO 
COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 0,1200000 26,79 3,21

Insumo  00003522 SINAPI JOELHO PVC, SOLDAVEL COM ROSCA, 90 
GRAUS, 25 MM X 3/4", COR MARROM, PARA 
AGUA FRIA PREDIAL

UN 1,0000000 2,53 2,53

Insumo  00020080 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO 
COM 175 GR

UN 0,0400000 21,47 0,85

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA 
PARA PVC, FRASCO COM 1000 CM3

UN 0,0100000 74,53 0,74

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0120000 2,19 0,02

MO sem LS => 2,00 LS => 1,71 MO com LS => 3,71

 5.5.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  PO - 002 

(12090/OR
SG) 

Próprio RECUPERAÇÃO DE ESTRUTURA DE 
CONCRETO PARA CAIXA MEDIDORA EMBASA 
LOCALIZADA NO PASSEIO DA RESIDÊNCIA

m³ 1,0000000 661,89 661,89

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 6,2383000 19,65 122,58

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR 
(RETIRADO NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE)

m³ 0,8348000 116,12 96,93

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 283,3092000 0,83 235,14

Insumo  00004734 SINAPI SEIXO ROLADO PARA APLICACAO EM 
CONCRETO (POSTO 

m³ 0,5946000 348,55 207,24

MO sem LS => 38,63 LS => 33,04 MO com LS => 71,67

 5.6.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  89707 SINAPI CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 

MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDA E 
UN 1,0000000 42,34 42,34

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO 
HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

H 0,3987000 19,55 7,79

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO 
COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 0,3987000 26,79 10,68

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO 
COM *850* GR

UN 0,0292000 65,78 1,92

Insumo  00005103 SINAPI CAIXA SIFONADA PVC, 100 X 100 X 50 MM, 
COM GRELHA REDONDA, BRANCA

UN 1,0000000 18,65 18,65

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA 
PARA PVC, FRASCO COM 1000 CM3

UN 0,0440000 74,53 3,27

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0154000 2,19 0,03

MO sem LS => 6,67 LS => 5,70 MO com LS => 12,37

 5.6.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  86883 SINAPI SIFÃO DO TIPO FLEXÍVEL EM PVC 1  X 1.1/2  - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
UN 1,0000000 10,57 10,57

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO 
COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 0,0845000 26,79 2,26

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0266000 19,65 0,52

Insumo  00003146 SINAPI FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 10 
M (L X C)

UN 0,0332000 3,26 0,10

Insumo  00044945 SINAPI SIFAO / TUBO SINFONADO 
EXTENSIVEL/SANFONADO, UNIVERSAL/ 

UN 1,0000000 7,69 7,69

MO sem LS => 1,03 LS => 0,88 MO com LS => 1,91

 5.6.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  89801 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, 

ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM 
PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU 
VENTILAÇÃO. AF_08/2022

UN 1,0000000 10,03 10,03

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO 
HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0343000 19,55 0,67

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO 
COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 0,0343000 26,79 0,91

Insumo  00000296 SINAPI ANEL BORRACHA PARA TUBO ESGOTO 
PREDIAL, DN 50 MM (NBR 5688)

UN 2,0000000 2,03 4,06

Insumo  00003526 SINAPI JOELHO PVC, SOLDAVEL, PB, 90 GRAUS, DN 
50 MM, PARA ESGOTO PREDIAL

UN 1,0000000 3,04 3,04

Insumo  00020078 SINAPI PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E 
CONEXOES COM JUNTA ELASTICA, 

UN 0,0500000 27,15 1,35

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Tipo
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

Material

Material

Material

Tipo
FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Tipo
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Tipo
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Material
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MO sem LS => 0,57 LS => 0,48 MO com LS => 1,05

 5.6.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  89712 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 

PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

M 1,0000000 26,04 26,04

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO 
HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,3182000 19,55 6,22

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO 
COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 0,3182000 26,79 8,52

Insumo  00009838 SINAPI TUBO PVC SERIE NORMAL, DN 50 MM, PARA 
ESGOTO PREDIAL (NBR 5688)

M 1,0549000 10,69 11,27

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0177000 2,19 0,03

MO sem LS => 5,32 LS => 4,55 MO com LS => 9,87

 5.6.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  98110 SINAPI CAIXA DE GORDURA PEQUENA 
(CAPACIDADE: 19 L), CIRCULAR, EM PVC, 

UN 1,0000000 310,31 310,31

Composição 
Auxiliar

 101618 SINAPI PREPARO DE FUNDO DE VALA COM 
LARGURA MENOR QUE 1,5 M, COM CAMADA 
DE AREIA, LANÇAMENTO MANUAL. 
AF_08/2020

m³ 0,0141000 248,08 3,49

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,2840000 27,53 7,81

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,2231000 19,65 4,38

Insumo  00035277 SINAPI CAIXA DE GORDURA EM PVC, DIAMETRO 
MINIMO 300 MM, DIAMETRO DE SAIDA 100 
MM, CAPACIDADE  APROXIMADA 18 LITROS, 
COM TAMPA E CESTO

UN 1,0000000 294,63 294,63

MO sem LS => 4,90 LS => 4,19 MO com LS => 9,09

 5.6.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97902 SINAPI CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA 
RETANGULAR EM ALVENARIA COM TIJOLOS 
CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES 

UN 1,0000000 555,71 555,71

Composição 
Auxiliar

 100475 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE 
CIMENTO E AREIA MÉDIA ÚMIDA) COM 

m³ 0,1156000 766,39 88,59

Composição 
Auxiliar

 101616 SINAPI PREPARO DE FUNDO DE VALA COM 
LARGURA MENOR QUE 1,5 M (ACERTO DO 
SOLO NATURAL). AF_08/2020

m² 0,8100000 6,06 4,90

Composição 
Auxiliar

 5678 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM 
CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA 
LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 
M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO 
OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, 
PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - 
CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0087000 144,37 1,25

Composição 
Auxiliar

 5679 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM 
CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA 
LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 
M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO 
OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, 
PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - 
CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0178000 67,26 1,19

Composição 
Auxiliar

 87316 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (EM VOLUME DE 
CIMENTO E AREIA GROSSA ÚMIDA) PARA 
CHAPISCO CONVENCIONAL, PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 
AF_08/2019

m³ 0,0148000 534,35 7,90

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 5,0944000 27,53 140,24

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 4,0028000 19,65 78,65

Composição 
Auxiliar

 94970 SINAPI CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM 
MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ 
BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 600 L. AF_05/2021

m³ 0,0744000 500,09 37,20

Composição 
Auxiliar

 97735 SINAPI PEÇA RETANGULAR PRÉ-MOLDADA, VOLUME 
DE CONCRETO DE 30 A 100 LITROS, TAXA DE 

m³ 0,0448000 2.437,79 109,21

Insumo  00002692 SINAPI DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS 
DE MADEIRA, DE BASE OLEOSA 

L 0,0054000 6,58 0,03

Insumo  00004491 SINAPI PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA 
OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA

M 0,1184000 9,65 1,14

Insumo  00004517 SINAPI SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU 
EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA

M 0,1408000 3,37 0,47

Insumo  00005069 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 
27 (2 1/2 X 11)

KG 0,0125000 20,99 0,26

Insumo  00006193 SINAPI TABUA  NAO  APARELHADA  *2,5 X 20* CM, 
EM MACARANDUBA, ANGELIM OU 

M 0,4416000 18,65 8,23

Insumo  00007258 SINAPI TIJOLO CERAMICO MACICO COMUM *5 X 10 X 
20* CM (L X A X C)

UN 131,8188000 0,58 76,45

MO sem LS => 110,44 LS => 94,44 MO com LS => 204,88

 5.6.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89714 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E 

M 1,0000000 36,26 36,26

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS
MOVT - MOVIMENTO DE 
TERRA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS
Material

Material

Material

MOVT - MOVIMENTO DE 
TERRA

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO 
HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

H 0,4444000 19,55 8,68

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO 
COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 0,4444000 26,79 11,90

Insumo  00009836 SINAPI TUBO PVC  SERIE NORMAL, DN 100 MM, 
PARA ESGOTO  PREDIAL (NBR 5688)

M 1,0549000 14,82 15,63

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0247000 2,19 0,05

MO sem LS => 7,43 LS => 6,35 MO com LS => 13,78

 5.6.11 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  89798 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 

PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E 
M 1,0000000 13,24 13,24

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO 
HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

H 0,0415000 19,55 0,81

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO 
COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 0,0415000 26,79 1,11

Insumo  00009838 SINAPI TUBO PVC SERIE NORMAL, DN 50 MM, PARA 
ESGOTO PREDIAL (NBR 5688)

M 1,0549000 10,69 11,27

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0230000 2,19 0,05

MO sem LS => 0,69 LS => 0,59 MO com LS => 1,28

 5.6.12 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  89825 SINAPI TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, 

DN 50 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE 
ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. 
AF_08/2022

UN 1,0000000 17,70 17,70

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO 
HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

H 0,0457000 19,55 0,89

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO 
COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 0,0457000 26,79 1,22

Insumo  00000296 SINAPI ANEL BORRACHA PARA TUBO ESGOTO 
PREDIAL, DN 50 MM (NBR 5688)

UN 3,0000000 2,03 6,09

Insumo  00007097 SINAPI TE SANITARIO, PVC, DN 50 X 50 MM, SERIE 
NORMAL, PARA ESGOTO PREDIAL

UN 1,0000000 7,47 7,47

Insumo  00020078 SINAPI PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E 
CONEXOES COM JUNTA ELASTICA, 
EMBALAGEM DE *400* GR (USO EM PVC, 
ACO, POLIETILENO E OUTROS)

UN 0,0750000 27,15 2,03

MO sem LS => 0,76 LS => 0,65 MO com LS => 1,41

 5.7.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  002-PNT Próprio ARANDELA PARA USO EXTERNO LAMPADA 
LED 18W G-light ou similar (FIXADAS NO 

un 1,0000000 77,43 77,43

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 1,0000000 27,84 27,84

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 1,0000000 19,65 19,65

Insumo  13965 ORSE Arandela uso externo lampada Led 18W G-light 
ou similar

Un 1,0000000 29,94 29,94

MO sem LS => 16,72 LS => 14,29 MO com LS => 31,01

 5.7.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  002-PNV Próprio REFLETOR LED, CORPO EM ALUMÍNIO, 
VIDRO TEMPERADO, POT 30W, BV, temp.cor 
3000K/6000k, IP-65, da Taschibra ou similar 
(JARDIM))

un 1,0000000 60,81 60,81

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,5000000 27,84 13,92

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,3000000 19,65 5,89

Insumo  13646 ORSE Refletor TR Led, corpo em aluminio, vidro 
temperado, potencia 30W, bivolt, temp.cor 
3000K/600k, IP-65, da Taschibra ou similar 
Refletor TR Led, corpo em aluminio, vidro 
temperado, potencia 30W, bivolt, temp.cor 

un 1,0000000 41,00 41,00

MO sem LS => 7,12 LS => 6,08 MO com LS => 13,20

 5.7.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  103782 SINAPI LUMINÁRIA TIPO PLAFON CIRCULAR, DE 
SOBREPOR, COM LED DE 12/13 W - 

UN 1,0000000 33,94 33,94

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,3700000 20,45 7,56

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,3700000 27,84 10,30

Insumo  00039385 SINAPI LUMINARIA LED PLAFON REDONDO DE 
SOBREPOR BIVOLT 12/13 W,  D = *17* CM

UN 1,0000000 16,08 16,08

MO sem LS => 6,31 LS => 5,39 MO com LS => 11,70

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Tipo
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Tipo
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

83

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

83

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Tipo
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 5.7.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  93141 SINAPI PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL 

INCLUINDO TOMADA 10A/250V, CAIXA 
UN 1,0000000 181,43 181,43

Composição 
Auxiliar

 90447 SINAPI RASGO EM ALVENARIA PARA ELETRODUTOS 
COM DIAMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 

M 2,2000000 6,70 14,74

Composição 
Auxiliar

 90456 SINAPI QUEBRA EM ALVENARIA PARA INSTALAÇÃO 
DE CAIXA DE TOMADA (4X4 OU 4X2). 
AF_05/2015

UN 1,0000000 4,29 4,29

Composição 
Auxiliar

 90466 SINAPI CHUMBAMENTO LINEAR EM ALVENARIA 
PARA RAMAIS/DISTRIBUIÇÃO COM 
DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. 
AF_05/2015

M 2,2000000 13,62 29,96

Composição 
Auxiliar

 91842 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, 
DN 20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 2,0000000 5,44 10,88

Composição 
Auxiliar

 91852 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, 
DN 20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - 

M 2,2000000 8,26 18,17

Composição 
Auxiliar

 91926 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 
MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 

M 12,6000000 3,98 50,14

Composição 
Auxiliar

 91937 SINAPI CAIXA OCTOGONAL 3" X 3", PVC, INSTALADA 
EM LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

UN 0,3750000 14,45 5,41

Composição 
Auxiliar

 91940 SINAPI CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M 
DO PISO), PVC, INSTALADA EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 16,76 16,76

Composição 
Auxiliar

 91996 SINAPI TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 
2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 31,08 31,08

MO sem LS => 43,98 LS => 37,61 MO com LS => 81,59

 5.7.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  101938 SINAPI CAIXA DE PROTEÇÃO PARA MEDIDOR 

MONOFÁSICO DE EMBUTIR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 1,0000000 100,47 100,47

Composição 
Auxiliar

 87367 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:1:6 (EM VOLUME DE 
CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA ÚMIDA) PARA 
EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO, PREPARO 
MANUAL. AF_08/2019

m³ 0,0086000 735,67 6,32

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,3947000 20,45 8,07

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,3947000 27,84 10,98

Insumo  00039808 SINAPI CAIXA PARA MEDIDOR MONOFASICO, EM 
POLICARBONATO / TERMOPLASTICO, PARA 

UN 1,0000000 75,10 75,10

MO sem LS => 7,32 LS => 6,26 MO com LS => 13,58

 5.8.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93189 SINAPI VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO 
PARA PORTAS COM MAIS DE 1,5 M DE VÃO. 

M 1,0000000 107,68 107,68

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,3500000 27,53 9,63

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1750000 19,65 3,43

Composição 
Auxiliar

 92270 SINAPI FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, COM 
MADEIRA SERRADA, E = 25 MM. AF_09/2020

m² 0,4000000 172,32 68,92

Composição 
Auxiliar

 92802 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO 
DE 8,0 MM. AF_06/2022

KG 0,7900000 11,00 8,69

Composição 
Auxiliar

 94970 SINAPI CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM 
MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ 
BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 600 L. AF_05/2021

m³ 0,0240000 500,09 12,00

Insumo  00002692 SINAPI DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS 
DE MADEIRA, DE BASE OLEOSA 
EMULSIONADA EM AGUA

L 0,0070000 6,58 0,04

Insumo  00004491 SINAPI PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA 
OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA

M 0,3790000 9,65 3,65

Insumo  00039017 SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR 
COM ENTRADA LATERAL, EM PLASTICO, 
PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, 
COBRIMENTO 20 MM

UN 6,0000000 0,22 1,32

MO sem LS => 10,72 LS => 9,16 MO com LS => 19,88

 5.8.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93192 SINAPI VERGA MOLDADA IN LOCO COM UTILIZAÇÃO 
DE BLOCOS CANALETA PARA PORTAS COM 
ATÉ 1,5 M DE VÃO. AF_03/2016

M 1,0000000 50,84 50,84

Composição 
Auxiliar

 87294 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (EM VOLUME DE 
CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA ÚMIDA) PARA 
EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO, PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. 
AF_08/2019

m³ 0,0019000 627,98 1,19

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,2790000 27,53 7,68

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1390000 19,65 2,73

Tipo
INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

Tipo
INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA
INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS
FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

Material
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Apêndice 10-d - Composição de Custo Unitário - TR 21/2023 - SRO6

Composição 
Auxiliar

 90279 SINAPI GRAUTE FGK=20 MPA; TRAÇO 1:0,04:1,8:2,1 
(EM MASSA SECA DE CIMENTO/ CAL/ AREIA 
GROSSA/ BRITA 0) - PREPARO MECÂNICO 
COM BETONEIRA 400 L. AF_09/2021

m³ 0,0140000 612,19 8,57

Composição 
Auxiliar

 92800 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO 
DE 5,0 MM. AF_06/2022

KG 0,3080000 10,80 3,32

Insumo  00000660 SINAPI CANALETA DE CONCRETO 19 X 19 X 19 CM 
(CLASSE C - NBR 6136)

UN 5,3400000 2,32 12,38

Insumo  00004491 SINAPI PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA 
OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA

M 1,2220000 9,65 11,79

Insumo  00006193 SINAPI TABUA  NAO  APARELHADA  *2,5 X 20* CM, 
EM MACARANDUBA, ANGELIM OU 

M 0,1710000 18,65 3,18

MO sem LS => 4,48 LS => 3,83 MO com LS => 8,31

 5.9.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  97087 SINAPI CAMADA SEPARADORA PARA EXECUÇÃO DE 

RADIER, PISO DE CONCRETO OU LAJE 
SOBRE SOLO, EM LONA PLÁSTICA. 
AF_09/2021

m² 1,0000000 2,87 2,87

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0140000 27,53 0,38

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0050000 19,65 0,09

Insumo  00042408 SINAPI LONA PLASTICA EXTRA FORTE PRETA, E = 
200 MICRA

m² 1,0400000 2,31 2,40

MO sem LS => 0,17 LS => 0,14 MO com LS => 0,31

 5.9.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97090 SINAPI ARMAÇÃO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, 
PISO DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, 
COM USO DE TELA Q-138. AF_09/2021

KG 1,0000000 13,49 13,49

Composição 
Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0110000 20,15 0,22

Composição 
Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0310000 27,34 0,84

Insumo  00007155 SINAPI TELA DE ACO SOLDADA NERVURADA, CA-60, 
Q-138, (2,20 KG/M2), DIAMETRO DO FIO = 4,2 
MM, LARGURA = 2,45 M, ESPACAMENTO DA 
MALHA = 10  X 10 CM

m² 0,5550000 17,27 9,58

Insumo  00042407 SINAPI TRELICA NERVURADA (ESPACADOR), 
ALTURA = 120,0 MM, DIAMETRO DOS BANZOS 
INFERIORES E SUPERIOR = 6,0 MM, 
DIAMETRO DA DIAGONAL = 4,2 MM

M 0,4550000 5,65 2,57

Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM 
(0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 1,25 MM (0,01 
KG/M)

KG 0,0110000 25,95 0,28

MO sem LS => 0,38 LS => 0,33 MO com LS => 0,71

 5.9.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  104626 SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO 
DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO 

m³ 1,0000000 759,26 759,26

Composição 
Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 1,6268000 27,16 44,18

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1560000 27,53 4,29

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 1,7828000 19,65 35,03

Insumo  00002692 SINAPI DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS 
DE MADEIRA, DE BASE OLEOSA 
EMULSIONADA EM AGUA

L 0,0213000 6,58 0,14

Insumo  00004509 SINAPI SARRAFO *2,5 X 10* CM EM PINUS, MISTA OU 
EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA

M 3,1250000 4,89 15,28

Insumo  00004517 SINAPI SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU 
EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA

M 2,5000000 3,37 8,42

Insumo  00005068 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 
21 (2 X 11)

KG 0,2994000 20,60 6,16

Insumo  00034493 SINAPI CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE 
DE RESISTENCIA C25, COM BRITA 0 E 1, 

m³ 1,2315000 524,37 645,76

MO sem LS => 29,32 LS => 25,07 MO com LS => 54,39

 5.9.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87620 SINAPI CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 
(CIMENTO E AREIA), PREPARO MECÂNICO 

m² 1,0000000 33,02 33,02

Composição 
Auxiliar

 87301 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (EM VOLUME DE 
CIMENTO E AREIA MÉDIA ÚMIDA) PARA 
CONTRAPISO, PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

m³ 0,0310000 674,69 20,91

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,2140000 27,53 5,89

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1070000 19,65 2,10

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 0,5000000 0,83 0,41

Insumo  00007334 SINAPI ADITIVO ADESIVO LIQUIDO PARA 
ARGAMASSAS DE REVESTIMENTOS 
CIMENTICIOS

L 0,2100000 17,68 3,71

MO sem LS => 4,48 LS => 3,83 MO com LS => 8,31

 5.10.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  98695 SINAPI SOLEIRA EM MÁRMORE, LARGURA 15 CM, 
ESPESSURA 2,0 CM. AF_09/2020

M 1,0000000 77,64 77,64

Composição 
Auxiliar

 88274 SINAPI MARMORISTA/GRANITEIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,5470000 27,41 14,99

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS
Material

Material

Material

Tipo

PISO - PISOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Tipo
FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Tipo

Material

Tipo

PISO - PISOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

PISO - PISOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Material

Material
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Apêndice 10-d - Composição de Custo Unitário - TR 21/2023 - SRO6

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,2730000 19,65 5,36

Insumo  00004828 SINAPI SOLEIRA/ PEITORIL EM MARMORE, POLIDO, 
BRANCO COMUM, L= *15* CM, E=  *2* CM,  

M 1,0000000 53,93 53,93

Insumo  00037595 SINAPI ARGAMASSA COLANTE TIPO AC III KG 1,2900000 2,61 3,36

MO sem LS => 7,31 LS => 6,25 MO com LS => 13,56

 5.10.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  87251 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM 

PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE 
DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM 
AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M2. 
AF_02/2023_PE

m² 1,0000000 50,32 50,32

Composição 
Auxiliar

 88256 SINAPI AZULEJISTA OU LADRILHISTA COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 0,2537000 27,41 6,95

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1308000 19,65 2,57

Insumo  00001287 SINAPI PISO EM CERAMICA ESMALTADA EXTRA, PEI 
MAIOR OU IGUAL A 4, FORMATO MENOR OU 
IGUAL A 2025 CM2

m² 1,0600000 30,30 32,11

Insumo  00001381 SINAPI ARGAMASSA COLANTE AC I PARA 
CERAMICAS

KG 9,1325000 0,85 7,76

Insumo  00034357 SINAPI REJUNTE CIMENTICIO, QUALQUER COR KG 0,1880000 4,99 0,93

MO sem LS => 3,42 LS => 2,92 MO com LS => 6,34

 5.10.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  87273 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES 

INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
EXTRA  DE DIMENSÕES 33X45 CM 
APLICADAS NA ALTURA INTEIRA DAS 
PAREDES. AF_02/2023_PE

m² 1,0000000 61,32 61,32

Composição 
Auxiliar

 88256 SINAPI AZULEJISTA OU LADRILHISTA COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 0,6970000 27,41 19,10

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,3138000 19,65 6,16

Insumo  00000536 SINAPI REVESTIMENTO EM CERAMICA ESMALTADA 
EXTRA, PEI MENOR OU IGUAL A 3, FORMATO 
MENOR OU IGUAL A 2025 CM2

m² 1,0798000 26,99 29,14

Insumo  00001381 SINAPI ARGAMASSA COLANTE AC I PARA 
CERAMICAS

KG 6,8500000 0,85 5,82

Insumo  00034357 SINAPI REJUNTE CIMENTICIO, QUALQUER COR KG 0,2220000 4,99 1,10

MO sem LS => 9,10 LS => 7,79 MO com LS => 16,89

 5.10.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  98679 SINAPI PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E 

AREIA), ACABAMENTO LISO, ESPESSURA 2,0 
CM, PREPARO MECÂNICO DA ARGAMASSA. 
AF_09/2020 (Considerado 50% da recuperação 
do piso do passeio)

m² 1,0000000 38,91 38,91

Composição 
Auxiliar

 87298 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE 
CIMENTO E AREIA MÉDIA ÚMIDA) PARA 
CONTRAPISO, PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

m³ 0,0310000 746,68 23,14

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,3540000 27,53 9,74

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1770000 19,65 3,47

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 0,5000000 0,83 0,41

Insumo  00003671 SINAPI JUNTA PLASTICA DE DILATACAO PARA 
PISOS, COR CINZA, 17 X 3 MM (ALTURA X 
ESPESSURA)

M 1,6700000 1,29 2,15

MO sem LS => 6,22 LS => 5,32 MO com LS => 11,54

 5.11.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91324 SINAPI PN1 - KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA 

VERNIZ, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 
PADRÃO POPULAR, 60X210CM, ESPESSURA 
DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, 
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, 
SEM FECHADURA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 1,0000000 812,14 812,14

Composição 
Auxiliar

 100660 SINAPI ALIZAR DE 5X1,5CM PARA PORTA FIXADO 
COM PREGOS, PADRÃO POPULAR - 

M 9,6000000 8,24 79,10

Composição 
Auxiliar

 91009 SINAPI PORTA DE MADEIRA PARA VERNIZ, SEMI-
OCA (LEVE OU MÉDIA), 60X210CM, 

UN 1,0000000 401,09 401,09

Composição 
Auxiliar

 91292 SINAPI BATENTE PARA PORTA DE MADEIRA, 
FIXAÇÃO COM ARGAMASSA, PADRÃO 
POPULAR. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2019_P

UN 1,0000000 331,95 331,95

MO sem LS => 86,86 LS => 74,28 MO com LS => 161,14

 5.11.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91325 SINAPI PN2 - KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA 

VERNIZ, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 
PADRÃO POPULAR, 70X210CM, ESPESSURA 
DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, 
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, 
SEM FECHADURA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 1,0000000 820,91 820,91

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Tipo
PISO - PISOS

Material

Material

Tipo
REVE - REVESTIMENTO E 
TRATAMENTO DE 
SUPERFÍCIES

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Tipo
PISO - PISOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

ESQV - 
ESQUADRIAS/FERRAGENS/VI
DROS

Tipo
ESQV - 
ESQUADRIAS/FERRAGENS/VI
DROS

ESQV - 
ESQUADRIAS/FERRAGENS/VI
ESQV - 
ESQUADRIAS/FERRAGENS/VI
ESQV - 
ESQUADRIAS/FERRAGENS/VI
DROS

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material
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Composição 
Auxiliar

 100660 SINAPI ALIZAR DE 5X1,5CM PARA PORTA FIXADO 
COM PREGOS, PADRÃO POPULAR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

M 9,8000000 8,24 80,75

Composição 
Auxiliar

 91010 SINAPI PORTA DE MADEIRA PARA VERNIZ, SEMI-
OCA (LEVE OU MÉDIA), 70X210CM, 
ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO 
DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 1,0000000 408,21 408,21

Composição 
Auxiliar

 91292 SINAPI BATENTE PARA PORTA DE MADEIRA, 
FIXAÇÃO COM ARGAMASSA, PADRÃO 
POPULAR. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2019_P

UN 1,0000000 331,95 331,95

MO sem LS => 88,74 LS => 75,88 MO com LS => 164,62

 5.11.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91326 SINAPI KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA VERNIZ, 
SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO 

UN 1,0000000 879,72 879,72

Composição 
Auxiliar

 100660 SINAPI ALIZAR DE 5X1,5CM PARA PORTA FIXADO 
COM PREGOS, PADRÃO POPULAR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

M 10,0000000 8,24 82,40

Composição 
Auxiliar

 91011 SINAPI PORTA DE MADEIRA PARA VERNIZ, SEMI-
OCA (LEVE OU MÉDIA), 80X210CM, 
ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO 
DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 1,0000000 465,37 465,37

Composição 
Auxiliar

 91292 SINAPI BATENTE PARA PORTA DE MADEIRA, 
FIXAÇÃO COM ARGAMASSA, PADRÃO 
POPULAR. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2019_P

UN 1,0000000 331,95 331,95

MO sem LS => 90,62 LS => 77,49 MO com LS => 168,11

 5.11.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  100686 SINAPI KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA VERNIZ, 
SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO 

UN 1,0000000 1.038,34 1.038,34

Composição 
Auxiliar

 100660 SINAPI ALIZAR DE 5X1,5CM PARA PORTA FIXADO 
COM PREGOS, PADRÃO POPULAR - 

M 10,2000000 8,24 84,04

Composição 
Auxiliar

 91012 SINAPI PORTA DE MADEIRA PARA VERNIZ, SEMI-
OCA (LEVE OU MÉDIA), 90X210CM, 
ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO 
DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 1,0000000 509,24 509,24

Composição 
Auxiliar

 91292 SINAPI BATENTE PARA PORTA DE MADEIRA, 
FIXAÇÃO COM ARGAMASSA, PADRÃO 
POPULAR. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2019_P

UN 1,0000000 331,95 331,95

Composição 
Auxiliar

 91304 SINAPI FECHADURA DE EMBUTIR COM CILINDRO, 
EXTERNA, COMPLETA, ACABAMENTO 
PADRÃO POPULAR, INCLUSO EXECUÇÃO DE 
FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2019

UN 1,0000000 113,11 113,11

MO sem LS => 105,40 LS => 90,13 MO com LS => 195,53

 5.11.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  
COMPOSI

Próprio PORTA EM VIDRO TEMPERADO (90X210CM) 
10MM, INCLUSIVE FERRAGENS DE FIXAÇÃO, 

pç 1,0000000 1.041,04 1.041,04

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 1,3780000 19,65 27,07

Composição 
Auxiliar

 88325 SINAPI VIDRACEIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 1,4180000 21,00 29,77

Insumo  00010507 SINAPI VIDRO TEMPERADO INCOLOR E = 10 MM, 
SEM COLOCACAO

m² 2,0000000 414,09 828,18

Insumo  00043605 SINAPI TRILHO PANTOGRAFICO RETO, EM 
ALUMINIO, TIPO U, COM DIMENSOES DE *38 
X 38* MM PARA PORTA DE CORRER

M 1,9000000 41,83 79,47

Insumo  00011552 SINAPI PERFIL U DE ABAS IGUAIS, EM ALUMINIO, 
1/2" (1,27 X 1,27 CM), PARA PORTA OU 

M 1,0000000 7,13 7,13

Insumo  00038165 SINAPI FECHO / FECHADURA COM PUXADOR 
CONCHA, COM TRANCA TIPO TRAVA, PARA 

CJ 1,0000000 68,62 68,62

Insumo  00011950 SINAPI BUCHA DE NYLON SEM ABA S6, COM 
PARAFUSO DE 4,20 X 40 MM EM ACO 

UN 4,0000000 0,20 0,80

MO sem LS => 18,21 LS => 15,58 MO com LS => 33,79

 5.11.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91307 SINAPI FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTAS 

INTERNAS, COMPLETA, ACABAMENTO 
PADRÃO POPULAR, COM EXECUÇÃO DE 
FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2019 (PORTAS INTERNAS DE 
MADEIRA)

UN 1,0000000 96,36 96,36

Composição 
Auxiliar

 88261 SINAPI CARPINTEIRO DE ESQUADRIA COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 0,7670000 26,32 20,18

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,3840000 19,65 7,54

Insumo  00003090 SINAPI FECHADURA ESPELHO PARA PORTA 
INTERNA, EM ACO INOX (MAQUINA, TESTA E 
CONTRA-TESTA) E EM ZAMAC (MACANETA, 
LINGUETA E TRINCOS) COM ACABAMENTO 
CROMADO, MAQUINA DE 40 MM, INCLUINDO 

CJ 1,0000000 68,64 68,64

ESQV - 
ESQUADRIAS/FERRAGENS/VI
DROS

ESQV - 
ESQUADRIAS/FERRAGENS/VI
DROS

ESQV - 
ESQUADRIAS/FERRAGENS/VI
DROS

Tipo

ESQV - 
ESQUADRIAS/FERRAGENS/VI

ESQV - 
ESQUADRIAS/FERRAGENS/VI
DROS

ESQV - 
ESQUADRIAS/FERRAGENS/VI
DROS

ESQV - 
ESQUADRIAS/FERRAGENS/VI
DROS

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

ESQV - 
ESQUADRIAS/FERRAGENS/VI
DROS

ESQV - 
ESQUADRIAS/FERRAGENS/VI
DROS

ESQV - 
ESQUADRIAS/FERRAGENS/VI
DROS

Tipo

ESQV - 
ESQUADRIAS/FERRAGENS/VI
ESQV - 
ESQUADRIAS/FERRAGENS/VI

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Tipo
ESQV - 
ESQUADRIAS/FERRAGENS/VI
DROS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material
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Apêndice 10-d - Composição de Custo Unitário - TR 21/2023 - SRO6

MO sem LS => 9,89 LS => 8,45 MO com LS => 18,34

 5.12.1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88494 SINAPI APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX 

EM TETO, UMA DEMÃO. AF_06/2014 
(Considerado apenas 50% da área total)

m² 1,0000000 20,15 20,15

Composição 
Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,5054000 28,76 14,53

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1685000 19,65 3,31

Insumo  00003767 SINAPI LIXA EM FOLHA PARA PAREDE OU MADEIRA, 
NUMERO 120, COR VERMELHA

UN 0,0401000 1,05 0,04

Insumo  00043626 SINAPI MASSA CORRIDA PARA SUPERFICIES DE 
AMBIENTES INTERNOS

KG 0,7288000 3,12 2,27

MO sem LS => 6,24 LS => 5,33 MO com LS => 11,57

 5.12.1.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88496 SINAPI EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, 

APLICAÇÃO EM TETO, DUAS DEMÃOS, 
LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023

m² 1,0000000 30,43 30,43

Composição 
Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,7419000 28,76 21,33

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,2473000 19,65 4,85

Insumo  00003767 SINAPI LIXA EM FOLHA PARA PAREDE OU MADEIRA, 
NUMERO 120, COR VERMELHA

UN 0,0802000 1,05 0,08

Insumo  00043626 SINAPI MASSA CORRIDA PARA SUPERFICIES DE 
AMBIENTES INTERNOS

KG 1,3389000 3,12 4,17

MO sem LS => 9,16 LS => 7,83 MO com LS => 16,99

 5.12.1.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88484 SINAPI APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO 

EM TETO, UMA DEMÃO. AF_06/2014
m² 1,0000000 4,98 4,98

Composição 
Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0927000 28,76 2,66

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0309000 19,65 0,60

Insumo  00006085 SINAPI SELADOR ACRILICO OPACO PREMIUM 
INTERIOR/EXTERIOR

L 0,1666000 10,34 1,72

MO sem LS => 1,14 LS => 0,97 MO com LS => 2,11

 5.12.1.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88488 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM 

TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM TETO, DUAS 
DEMÃOS. AF_06/2014

m² 1,0000000 13,71 13,71

Composição 
Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,2270000 28,76 6,52

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0757000 19,65 1,48

Insumo  00007356 SINAPI TINTA LATEX ACRILICA PREMIUM, COR 
BRANCO FOSCO

L 0,2285000 25,03 5,71

MO sem LS => 2,80 LS => 2,39 MO com LS => 5,19

 5.12.2.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  100717 SINAPI LIXAMENTO MANUAL EM SUPERFÍCIES 

METÁLICAS EM OBRA. AF_01/2020 (Portão 
Veículo)

m² 1,0000000 9,52 9,52

Composição 
Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,2986000 28,76 8,58

Insumo  00003768 SINAPI LIXA EM FOLHA PARA FERRO, NUMERO 150 UN 0,3000000 3,15 0,94

MO sem LS => 3,07 LS => 2,62 MO com LS => 5,69

 5.12.2.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  
COMPOSI

ÇÃO 
SRO6 

(08.2023) 

Próprio PINTURA COM TINTA ACRÍLICA DE 
ACABAMENTO APLICADA A ROLO OU PINCEL 
SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO 
PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (02 DEMÃOS)

m² 1,0000000 42,74 42,74

Composição 
Auxiliar

 100754 SINAPI PINTURA COM TINTA ACRÍLICA DE 
ACABAMENTO APLICADA A ROLO OU PINCEL 
SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO 
PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (02 DEMÃOS). 
AF_01/2020

m² 1,0000000 29,20 29,20

Insumo  00005330 SINAPI DILUENTE EPOXI L 0,0400000 46,95 1,87

Insumo  00007307 SINAPI FUNDO ANTICORROSIVO PARA METAIS 
FERROSOS (ZARCAO)

L 0,3000000 38,93 11,67

MO sem LS => 9,35 LS => 8,00 MO com LS => 17,35

 5.12.3.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88495 SINAPI APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX 
EM PAREDES, UMA DEMÃO. AF_06/2014 
(considerado 50% do total para retoques)

m² 1,0000000 10,99 10,99

Composição 
Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,2459000 28,76 7,07

Tipo
PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Tipo
PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Tipo
PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Tipo
PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

PINT - PINTURAS

Material

Material

Tipo

PINT - PINTURAS
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Apêndice 10-d - Composição de Custo Unitário - TR 21/2023 - SRO6

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0820000 19,65 1,61

Insumo  00003767 SINAPI LIXA EM FOLHA PARA PAREDE OU MADEIRA, 
NUMERO 120, COR VERMELHA

UN 0,0401000 1,05 0,04

Insumo  00043626 SINAPI MASSA CORRIDA PARA SUPERFICIES DE 
AMBIENTES INTERNOS

KG 0,7288000 3,12 2,27

MO sem LS => 3,03 LS => 2,60 MO com LS => 5,63

 5.12.3.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88485 SINAPI APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO 
EM PAREDES, UMA DEMÃO. AF_06/2014

m² 1,0000000 4,06 4,06

Composição 
Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0666000 28,76 1,91

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0222000 19,65 0,43

Insumo  00006085 SINAPI SELADOR ACRILICO OPACO PREMIUM 
INTERIOR/EXTERIOR

L 0,1666000 10,34 1,72

MO sem LS => 0,82 LS => 0,70 MO com LS => 1,52

 5.12.3.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88489 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM 
TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS 

m² 1,0000000 11,46 11,46

Composição 
Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1631000 28,76 4,69

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0544000 19,65 1,06

Insumo  00007356 SINAPI TINTA LATEX ACRILICA PREMIUM, COR 
BRANCO FOSCO

L 0,2285000 25,03 5,71

MO sem LS => 2,01 LS => 1,72 MO com LS => 3,73

 5.12.4.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  104642 SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA STANDARD, 
APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS 

m² 1,0000000 9,62 9,62

Composição 
Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1631000 28,76 4,69

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0544000 19,65 1,06

Insumo  00035692 SINAPI TINTA LATEX ACRILICA STANDARD, COR 
BRANCA

L 0,2367000 16,38 3,87

MO sem LS => 2,01 LS => 1,72 MO com LS => 3,73

 5.13.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  92544 SINAPI TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR 

TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS 
m² 1,0000000 18,42 18,42

Composição 
Auxiliar

 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 0,0480000 20,01 0,96

Composição 
Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0990000 27,16 2,68

Composição 
Auxiliar

 93281 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, 
CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, 
MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHP 
DIURNO. AF_03/2016

CHP 0,0030000 31,60 0,09

Composição 
Auxiliar

 93282 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, 
CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, 
MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHI DIURNO. 
AF_03/2016

CHI 0,0041000 30,38 0,12

Insumo  00004472 SINAPI VIGA NAO APARELHADA *6 X 16* CM, EM 
MACARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE 
DA REGIAO -  BRUTA

M 0,4060000 34,88 14,16

Insumo  00040568 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 22 X 
48 (4 1/4 X 5)

KG 0,0200000 20,75 0,41

MO sem LS => 1,40 LS => 1,19 MO com LS => 2,59

 5.13.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94210 SINAPI TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE 
FIBROCIMENTO E = 6 MM, COM 
RECOBRIMENTO LATERAL DE 1 1/4 DE ONDA 
PARA TELHADO COM INCLINAÇÃO MÁXIMA 

m² 1,0000000 53,51 53,51

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1660000 19,65 3,26

Composição 
Auxiliar

 88323 SINAPI TELHADISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1280000 26,92 3,44

Composição 
Auxiliar

 93281 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, 
CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, 

CHP 0,0053000 31,60 0,16

Composição 
Auxiliar

 93282 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, 
CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, 

CHI 0,0073000 30,38 0,22

Insumo  00001607 SINAPI CONJUNTO ARRUELAS DE VEDACAO 5/16" 
PARA TELHA FIBROCIMENTO (UMA ARRUELA 

CJ 1,2600000 0,27 0,34

PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Tipo
COBE - COBERTURA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Tipo

PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Tipo

COBE - COBERTURA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Tipo

PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
Material
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Insumo  00004302 SINAPI PARAFUSO ZINCADO ROSCA SOBERBA, 
CABECA SEXTAVADA, 5/16 " X 250 MM, PARA 
FIXACAO DE TELHA EM MADEIRA

UN 1,2600000 4,14 5,21

Insumo  00007194 SINAPI TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA E = 6 
MM, DE 2,44 X 1,10 M (SEM AMIANTO)

m² 1,3570000 30,13 40,88

MO sem LS => 2,47 LS => 2,11 MO com LS => 4,58

 5.13.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94227 SINAPI CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO 
NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 33 CM, 

M 1,0000000 63,92 63,92

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,2820000 19,65 5,54

Composição 
Auxiliar

 88323 SINAPI TELHADISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1880000 26,92 5,06

Composição 
Auxiliar

 93281 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, 
CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, 
MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHP 
DIURNO. AF_03/2016

CHP 0,0132000 31,60 0,41

Composição 
Auxiliar

 93282 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, 
CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, 

CHI 0,0183000 30,38 0,55

Insumo  00000142 SINAPI SELANTE ELASTICO MONOCOMPONENTE A 
BASE DE POLIURETANO (PU) PARA JUNTAS 
DIVERSAS

310ML 0,0530000 32,85 1,74

Insumo  00005061 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 
27 (2 1/2 X 10)

KG 0,0080000 20,25 0,16

Insumo  00005104 SINAPI REBITE DE ALUMINIO VAZADO DE REPUXO, 
3,2 X 8 MM (1KG = 1025 UNIDADES)

KG 0,0016000 100,92 0,16

Insumo  00013388 SINAPI SOLDA EM BARRA DE ESTANHO-CHUMBO 
50/50

KG 0,0590000 154,17 9,09

Insumo  00040782 SINAPI CALHA QUADRADA DE CHAPA DE ACO 
GALVANIZADA NUM 24, CORTE 33 CM

M 1,0500000 39,25 41,21

MO sem LS => 4,03 LS => 3,44 MO com LS => 7,47

 5.13.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94223 SINAPI CUMEEIRA PARA TELHA DE FIBROCIMENTO 
ONDULADA E = 6 MM, INCLUSO ACESSÓRIOS 

M 1,0000000 87,24 87,24

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0730000 19,65 1,43

Composição 
Auxiliar

 88323 SINAPI TELHADISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0600000 26,92 1,61

Composição 
Auxiliar

 93281 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, 
CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, 

CHP 0,0018000 31,60 0,05

Composição 
Auxiliar

 93282 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, 
CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, 
MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHI DIURNO. 
AF_03/2016

CHI 0,0026000 30,38 0,07

Insumo  00001607 SINAPI CONJUNTO ARRUELAS DE VEDACAO 5/16" 
PARA TELHA FIBROCIMENTO (UMA ARRUELA 

CJ 4,2000000 0,27 1,13

Insumo  00004302 SINAPI PARAFUSO ZINCADO ROSCA SOBERBA, 
CABECA SEXTAVADA, 5/16 " X 250 MM, PARA 

UN 4,2000000 4,14 17,38

Insumo  00007219 SINAPI CUMEEIRA UNIVERSAL PARA TELHA 
ONDULADA DE FIBROCIMENTO, E = 6 MM, 

UN 1,0290000 63,73 65,57

MO sem LS => 1,10 LS => 0,94 MO com LS => 2,04

 5.14.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  86935 SINAPI CUBA DE EMBUTIR DE AÇO INOXIDÁVEL 
MÉDIA, INCLUSO VÁLVULA TIPO AMERICANA 
EM METAL CROMADO E SIFÃO FLEXÍVEL EM 
PVC - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020

UN 1,0000000 264,17 264,17

Composição 
Auxiliar

 86878 SINAPI VÁLVULA EM METAL CROMADO TIPO 
AMERICANA 3.1/2   X 1.1/2 PARA PIA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,0000000 58,12 58,12

Composição 
Auxiliar

 86883 SINAPI SIFÃO DO TIPO FLEXÍVEL EM PVC 1  X 1.1/2  - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,0000000 10,57 10,57

Composição 
Auxiliar

 86900 SINAPI CUBA DE EMBUTIR RETANGULAR DE AÇO 
INOXIDÁVEL, 46 X 30 X 12 CM - 

UN 1,0000000 195,48 195,48

MO sem LS => 8,99 LS => 7,69 MO com LS => 16,68

 5.14.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  86909 SINAPI TORNEIRA CROMADA TUBO MÓVEL, DE 
MESA, 1/2   OU 3/4, PARA PIA DE COZINHA, 
PADRÃO ALTO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,0000000 124,88 124,88

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO 
COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 0,1667000 26,79 4,46

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0525000 19,65 1,03

Insumo  00003146 SINAPI FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 10 
M (L X C)

UN 0,0210000 3,26 0,06

Insumo  00011772 SINAPI TORNEIRA METALICA CROMADA, DE 
MESA/BANCADA, PARA COZINHA, BICA 
MOVEL, COM AREJADOR, 1/2 " OU 3/4 " (REF 
1167 / 1168)

UN 1,0000000 119,33 119,33

MO sem LS => 2,04 LS => 1,75 MO com LS => 3,79

 5.14.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
Material

Material

Material

Material

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

Material

Tipo

COBE - COBERTURA

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

Material

Material

Material

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

Material

Tipo

COBE - COBERTURA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Tipo

Reparação do PNR do Diretor do HGeS da 6ª RM
Página 18 de 73



Apêndice 10-d - Composição de Custo Unitário - TR 21/2023 - SRO6

Composição  PNR-08 Próprio CHURRASQUEIRA PRÉ MOLDADA EM 
TIJOLINHO (LARGURA 0,80cm)

un 1,0000000 2.214,19 2.214,19

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 8,0000000 27,53 220,24

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 13,0000000 19,65 255,45

Insumo  ML004 Próprio CHURRASQUEIRA PRÉ MOLDADA EM 
TIJOLINHO (LARGURA 0,45cm)

un 1,0000000 1.738,50 1.738,50

MO sem LS => 163,32 LS => 139,65 MO com LS => 302,97

 5.15.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  PRÓPRIA 

SRO6 - 
86889 

Próprio BANCADA DE GRANITO CINZA POLIDO PARA 
PIA DE COZINHA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO.

m² 1,0000000 716,66 716,66

Composição 
Auxiliar

 88274 SINAPI MARMORISTA/GRANITEIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 1,6500000 27,41 45,22

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 1,1000000 19,65 21,61

Insumo  00004823 SINAPI MASSA PLASTICA PARA MARMORE/GRANITO KG 0,6000000 53,79 32,27

Insumo  00007568 SINAPI BUCHA DE NYLON SEM ABA S10, COM 
PARAFUSO DE 6,10 X 65 MM EM ACO 
ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, CABECA 
CHATA E FENDA PHILLIPS

UN 4,0000000 0,61 2,44

Insumo  00037329 SINAPI REJUNTE EPOXI, QUALQUER COR KG 0,0200000 105,12 2,10

Insumo  00037591 SINAPI SUPORTE MAO-FRANCESA EM ACO, ABAS 
IGUAIS 40 CM, CAPACIDADE MINIMA 70 KG, 

UN 2,0000000 24,32 48,64

Insumo  00038605 SINAPI ABERTURA PARA ENCAIXE DE CUBA OU 
LAVATORIO EM BANCADA DE MARMORE/ 

UN 1,0000000 107,86 107,86

Insumo  2585 ORSE Tampo/bancada de granito cinza andorinha, 
e=2cm m2

m² 1,0000000 440,53 440,53

Insumo  12057 ORSE Furo em bancada de mármore ou granito para 
colacação de torneira ou válvula un

un 1,0000000 15,99 15,99

MO sem LS => 23,78 LS => 20,33 MO com LS => 44,11

 5.15.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  

COMPOSI
Próprio RODOPIA EM GRANITO CINZA ANDORINHA, H 

= 10CM , E = 2CM
m 1,0000000 57,16 57,16

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,4000000 27,53 11,01

Insumo  00001381 SINAPI ARGAMASSA COLANTE AC I PARA 
CERAMICAS

KG 0,4500000 0,85 0,38

Insumo  00020231 SINAPI RODAPE OU RODABANCADA EM GRANITO, 
POLIDO, TIPO ANDORINHA/ QUARTZ/ 
CASTELO/ CORUMBA OU OUTROS 
EQUIVALENTES DA REGIAO, H= 10 CM, E=  
*2,0* CM

M 1,0000000 45,77 45,77

MO sem LS => 4,14 LS => 3,54 MO com LS => 7,68

 5.15.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  
COMPOSI

ÇÃO 
SRO6 

(11.2023) 

Próprio TESTEIRA EM GRANITO CINZA ANDORINHA, L 
= 10CM (MEIA ESQUADRIA)

m 1,0000000 81,62 81,62

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,4000000 27,53 11,01

Insumo  00004823 SINAPI MASSA PLASTICA PARA MARMORE/GRANITO KG 0,4500000 53,79 24,20

Insumo  00011795 SINAPI GRANITO PARA BANCADA, POLIDO, TIPO 
ANDORINHA/ QUARTZ/ CASTELO/ CORUMBA 
OU OUTROS EQUIVALENTES DA REGIAO, E=  
*2,5* CM

m² 0,1000000 464,15 46,41

MO sem LS => 4,14 LS => 3,54 MO com LS => 7,68

 6.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  9537 SINAPI LIMPEZA FINAL DA OBRA m² 1,0000000 3,53 3,53

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1400000 19,65 2,75

Insumo  00000003 SINAPI ACIDO CLORIDRICO / ACIDO MURIATICO, 
DILUICAO 10% A 12% PARA USO EM LIMPEZA

L 0,0500000 15,64 0,78

MO sem LS => 0,86 LS => 0,74 MO com LS => 1,60

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  89173 SINAPI (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO 

SERVIÇO DE EMBOÇO/MASSA ÚNICA, 
m² 1,0000000 41,54 41,54

Composição 
Auxiliar

 87527 SINAPI EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE 
CERÂMICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, 
APLICADO MANUALMENTE EM FACES 
INTERNAS DE PAREDES, PARA AMBIENTE 
COM ÁREA MENOR QUE 5M2, ESPESSURA 
DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. 
AF_06/2014

m² 0,1121000 45,15 5,06

Material

Material

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

ASTU - ASSENTAMENTO DE 
TUBOS E PECAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Equipamento

Tipo
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Tipo

ASTU - ASSENTAMENTO DE 
TUBOS E PECAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Serviços

Material

Material

Tipo
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Composições Auxiliares
Tipo
REVE - REVESTIMENTO E 
TRATAMENTO DE 
REVE - REVESTIMENTO E 
TRATAMENTO DE 
SUPERFÍCIES
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Composição 
Auxiliar

 87529 SINAPI MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE 
PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, 
APLICADA MANUALMENTE EM FACES 
INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 
20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. 
AF_06/2014

m² 0,7339000 41,34 30,33

Composição 
Auxiliar

 87531 SINAPI EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE 
CERÂMICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, 
APLICADO MANUALMENTE EM FACES 
INTERNAS DE PAREDES, PARA AMBIENTE 
COM ÁREA ENTRE 5M2 E 10M2, ESPESSURA 
DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. 
AF_06/2014

m² 0,1540000 39,98 6,15

MO sem LS => 7,81 LS => 6,67 MO com LS => 14,48

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89171 SINAPI (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO 
SERVIÇO DE REVESTIMENTO CERÂMICO 

m² 1,0000000 53,26 53,26

Composição 
Auxiliar

 87246 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM 
PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE 
DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM 
AMBIENTES DE ÁREA MENOR QUE 5 M2. 
AF_06/2014

m² 0,0548000 64,05 3,50

Composição 
Auxiliar

 87247 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM 
PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE 
DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM 
AMBIENTES DE ÁREA ENTRE 5 M2 E 10 M2. 
AF_06/2014

m² 0,3365000 57,26 19,26

Composição 
Auxiliar

 87248 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM 
PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE 
DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM 
AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M2. 
AF_06/2014

m² 0,6087000 50,12 30,50

MO sem LS => 4,41 LS => 3,77 MO com LS => 8,18

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 1,0000000 20,15 20,15

Composição 
Auxiliar

 95308 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE 
DE ARMADOR (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,14 0,14

Insumo  00006114 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR (HORISTA) H 1,0000000 11,68 11,68

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO 
CAIXA)

H 1,0000000 4,28 4,28

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,83 0,83

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 1,14 1,14

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  00043465 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - 
HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

H 1,0000000 0,84 0,84

Insumo  00043489 SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

H 1,0000000 1,17 1,17

MO sem LS => 6,37 LS => 5,45 MO com LS => 11,82

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 1,0000000 20,01 20,01

Composição 
Auxiliar

 95309 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE 
DE CARPINTEIRO (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,18 0,18

Insumo  00006117 SINAPI CARPINTEIRO AUXILIAR (HORISTA) H 1,0000000 11,68 11,68

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO 
CAIXA)

H 1,0000000 4,28 4,28

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,83 0,83

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 1,14 1,14

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  00043459 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA CARPINTEIRO DE 
FORMAS - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,49 0,49

Insumo  00043483 SINAPI EPI - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - 
HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,34 1,34

MO sem LS => 6,39 LS => 5,47 MO com LS => 11,86

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  100660 SINAPI ALIZAR DE 5X1,5CM PARA PORTA FIXADO 
COM PREGOS, PADRÃO POPULAR - 

M 1,0000000 8,24 8,24

Composição 
Auxiliar

 88261 SINAPI CARPINTEIRO DE ESQUADRIA COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 0,0680000 26,32 1,78

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0340000 19,65 0,66

Insumo  00020007 SINAPI GUARNICAO / ALIZAR / VISTA LISA EM 
MADEIRA MACICA, PARA PORTA , E = *1* CM, 
L = *5* CM,  PINUS /EUCALIPTO / VIROLA OU 
EQUIVALENTE DA REGIAO

M 1,1630000 4,88 5,67

Mão de Obra

Equipamento

Tipo

ESQV - 
ESQUADRIAS/FERRAGENS/VI
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Serviços

Taxas

Equipamento

Serviços

PISO - PISOS

PISO - PISOS

PISO - PISOS

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

REVE - REVESTIMENTO E 
TRATAMENTO DE 
SUPERFÍCIES

REVE - REVESTIMENTO E 
TRATAMENTO DE 
SUPERFÍCIES

Tipo

PISO - PISOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Outros

Outros

Taxas

Equipamento

Equipamento

Outros

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material
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Insumo  00039026 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO SEM CABECA 15 X 
15 (1 1/4 X 13)

KG 0,0060000 23,16 0,13

MO sem LS => 0,87 LS => 0,75 MO com LS => 1,62

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  101165 SINAPI ALVENARIA DE EMBASAMENTO COM BLOCO 

ESTRUTURAL DE CONCRETO, DE 
14X19X29CM E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 
BETONEIRA. AF_05/2020

m³ 1,0000000 818,46 818,46

Composição 
Auxiliar

 87292 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE 
CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA ÚMIDA) PARA 
EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO, PREPARO 

m³ 0,1300000 666,34 86,62

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 10,2630000 27,53 282,54

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 5,1320000 19,65 100,84

Insumo  00034566 SINAPI BLOCO DE CONCRETO ESTRUTURAL 14 X 19 
X 29 CM, FBK 6 MPA (NBR 6136)

UN 122,2700000 2,85 348,46

MO sem LS => 144,28 LS => 123,37 MO com LS => 267,65

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  103328 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS 

CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 
m² 1,0000000 86,70 86,70

Composição 
Auxiliar

 87292 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE 
CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA ÚMIDA) PARA 

m³ 0,0091000 666,34 6,06

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 1,6100000 27,53 44,32

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,8050000 19,65 15,81

Insumo  00007271 SINAPI BLOCO CERAMICO / TIJOLO VAZADO PARA 
ALVENARIA DE VEDACAO, 8 FUROS NA 
HORIZONTAL, DE 9 X 19 X 19 CM (L XA X C)

UN 28,3100000 0,68 19,25

Insumo  00034557 SINAPI TELA DE ACO SOLDADA 
GALVANIZADA/ZINCADA PARA ALVENARIA, 
FIO D = *1,20 A 1,70* MM, MALHA 15 X 15 MM, 
(C X L) *50 X 7,5* CM

M 0,4200000 2,19 0,91

Insumo  00037395 SINAPI PINO DE ACO COM FURO, HASTE = 27 MM 
(ACAO DIRETA)

CENTO 0,0050000 70,28 0,35

MO sem LS => 22,08 LS => 18,88 MO com LS => 40,96

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87393 SINAPI ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA PARA 
CHAPISCO ROLADO, PREPARO COM 
MISTURADOR DE EIXO HORIZONTAL DE 300 
KG. AF_08/2019

m³ 1,0000000 5.665,10 5.665,10

Composição 
Auxiliar

 88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA 
ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 4,7200000 27,07 127,77

Composição 
Auxiliar

 88386 SINAPI MISTURADOR DE ARGAMASSA, EIXO 
HORIZONTAL, CAPACIDADE DE MISTURA 300 
KG, MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA 5 CV - CHP 
DIURNO. AF_06/2014

CHP 1,1000000 5,57 6,12

Composição 
Auxiliar

 88392 SINAPI MISTURADOR DE ARGAMASSA, EIXO 
HORIZONTAL, CAPACIDADE DE MISTURA 300 
KG, MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA 5 CV - CHI 
DIURNO. AF_06/2014

CHI 3,6200000 0,99 3,58

Insumo  00037552 SINAPI ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA PARA 
CHAPISCO ROLADO

KG 1.981,2300000 2,79 5.527,63

MO sem LS => 50,68 LS => 43,34 MO com LS => 94,02

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87367 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:1:6 (EM VOLUME DE 
CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA ÚMIDA) PARA 
EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO, PREPARO 
MANUAL. AF_08/2019

m³ 1,0000000 735,67 735,67

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 11,2300000 19,65 220,66

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR 
(RETIRADO NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE)

m³ 1,1600000 116,12 134,69

Insumo  00001106 SINAPI CAL HIDRATADA CH-I PARA ARGAMASSAS KG 116,4000000 1,40 162,96

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 261,8900000 0,83 217,36

MO sem LS => 69,55 LS => 59,48 MO com LS => 129,03

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  87369 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE 

CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA ÚMIDA) PARA 
m³ 1,0000000 749,85 749,85

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 11,1000000 19,65 218,11

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR 
(RETIRADO NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE)

m³ 1,1400000 116,12 132,37

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Tipo
PARE - PAREDES/PAINEIS

Material

Tipo

Material

Material

Material

Material

Tipo
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS

Material

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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Insumo  00001106 SINAPI CAL HIDRATADA CH-I PARA ARGAMASSAS KG 171,1300000 1,40 239,58

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 192,5200000 0,83 159,79

MO sem LS => 68,75 LS => 58,78 MO com LS => 127,53

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  87292 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE 

CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA ÚMIDA) PARA 
EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO, PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 
AF_08/2019

m³ 1,0000000 666,34 666,34

Composição 
Auxiliar

 88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA 
ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 4,5000000 27,07 121,81

Composição 
Auxiliar

 88830 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, 
CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, 
SEM CARREGADOR - CHP DIURNO. 
AF_10/2014

CHP 1,0500000 2,17 2,27

Composição 
Auxiliar

 88831 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, 
CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR 

CHI 3,4500000 0,37 1,27

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR 
(RETIRADO NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE)

m³ 1,1600000 116,12 134,69

Insumo  00001106 SINAPI CAL HIDRATADA CH-I PARA ARGAMASSAS KG 174,1000000 1,40 243,74

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 195,8600000 0,83 162,56

MO sem LS => 48,32 LS => 41,32 MO com LS => 89,64

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87294 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (EM VOLUME DE 
CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA ÚMIDA) PARA 

m³ 1,0000000 627,98 627,98

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,7900000 19,65 15,52

Composição 
Auxiliar

 88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA 
ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 3,6500000 27,07 98,80

Composição 
Auxiliar

 89225 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, 
CAPACIDADE DE MISTURA 360 L, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, 
SEM CARREGADOR - CHP DIURNO. 
AF_11/2014

CHP 0,8500000 5,90 5,01

Composição 
Auxiliar

 89226 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, 
CAPACIDADE DE MISTURA 360 L, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, 
SEM CARREGADOR - CHI DIURNO. 
AF_11/2014

CHI 2,8000000 1,51 4,22

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR 
(RETIRADO NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE)

m³ 1,1800000 116,12 137,02

Insumo  00001106 SINAPI CAL HIDRATADA CH-I PARA ARGAMASSAS KG 157,4400000 1,40 220,41

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 177,1200000 0,83 147,00

MO sem LS => 44,08 LS => 37,69 MO com LS => 81,77

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  100475 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE 

CIMENTO E AREIA MÉDIA ÚMIDA) COM 
ADIÇÃO DE IMPERMEABILIZANTE, PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 
AF_08/2019

m³ 1,0000000 766,39 766,39

Composição 
Auxiliar

 88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA 
ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM 

H 3,7500000 27,07 101,51

Composição 
Auxiliar

 88830 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, 
CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, 
SEM CARREGADOR - CHP DIURNO. 
AF_10/2014

CHP 0,8700000 2,17 1,88

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS

Material

Material

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
Material

Material

Material

Tipo
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS

Material

Tipo
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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Composição 
Auxiliar

 88831 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, 
CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, 
SEM CARREGADOR - CHI DIURNO. 

CHI 2,8800000 0,37 1,06

Insumo  00000123 SINAPI ADITIVO IMPERMEABILIZANTE DE PEGA 
NORMAL PARA ARGAMASSAS E CONCRETOS 
SEM ARMACAO, LIQUIDO E ISENTO DE 
CLORETOS

L 19,4400000 6,85 133,16

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR 
(RETIRADO NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE)

m³ 1,0800000 116,12 125,40

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 486,0000000 0,83 403,38

MO sem LS => 40,27 LS => 34,43 MO com LS => 74,70

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  87298 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE 

CIMENTO E AREIA MÉDIA ÚMIDA) PARA 
CONTRAPISO, PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

m³ 1,0000000 746,68 746,68

Composição 
Auxiliar

 88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA 
ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 4,4200000 27,07 119,64

Composição 
Auxiliar

 88830 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, 
CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, 
SEM CARREGADOR - CHP DIURNO. 
AF_10/2014

CHP 1,0300000 2,17 2,23

Composição 
Auxiliar

 88831 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, 
CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, 
SEM CARREGADOR - CHI DIURNO. 

CHI 3,3900000 0,37 1,25

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR 
(RETIRADO NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE)

m³ 1,2700000 116,12 147,47

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 573,6100000 0,83 476,09

MO sem LS => 47,46 LS => 40,58 MO com LS => 88,04

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88629 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE 

CIMENTO E AREIA MÉDIA ÚMIDA), PREPARO 
MANUAL. AF_08/2019

m³ 1,0000000 693,49 693,49

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 8,5700000 19,65 168,40

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR 
(RETIRADO NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE)

m³ 1,0700000 116,12 124,24

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 482,9600000 0,83 400,85

MO sem LS => 53,08 LS => 45,38 MO com LS => 98,46

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  100489 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE 
CIMENTO E AREIA MÉDIA ÚMIDA), PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. 
AF_08/2019

m³ 1,0000000 612,68 612,68

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,7500000 19,65 14,73

Composição 
Auxiliar

 88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA 
ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 2,4400000 27,07 66,05

Composição 
Auxiliar

 89225 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, 
CAPACIDADE DE MISTURA 360 L, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, 
SEM CARREGADOR - CHP DIURNO. 
AF_11/2014

CHP 0,5700000 5,90 3,36

Composição 
Auxiliar

 89226 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, 
CAPACIDADE DE MISTURA 360 L, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, 
SEM CARREGADOR - CHI DIURNO. 
AF_11/2014

CHI 1,8700000 1,51 2,82

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR 
(RETIRADO NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE)

m³ 1,0700000 116,12 124,24

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 483,7200000 0,83 401,48

MO sem LS => 30,84 LS => 26,37 MO com LS => 57,21

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87316 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (EM VOLUME DE 
CIMENTO E AREIA GROSSA ÚMIDA) PARA 
CHAPISCO CONVENCIONAL, PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 

m³ 1,0000000 534,35 534,35

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS

Material

Material

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS

Material

Material

Material

Tipo
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS

Material

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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Composição 
Auxiliar

 88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA 
ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 4,6400000 27,07 125,60

Composição 
Auxiliar

 88830 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, 
CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, 
SEM CARREGADOR - CHP DIURNO. 
AF_10/2014

CHP 1,0800000 2,17 2,34

Composição 
Auxiliar

 88831 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, 
CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, 
SEM CARREGADOR - CHI DIURNO. 
AF_10/2014

CHI 3,5600000 0,37 1,31

Insumo  00000367 SINAPI AREIA GROSSA - POSTO 
JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA 
JAZIDA, SEM TRANSPORTE)

m³ 1,0200000 117,63 119,98

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 343,5200000 0,83 285,12

MO sem LS => 49,82 LS => 42,60 MO com LS => 92,42

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  87301 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (EM VOLUME DE 

CIMENTO E AREIA MÉDIA ÚMIDA) PARA 
CONTRAPISO, PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

m³ 1,0000000 674,69 674,69

Composição 
Auxiliar

 88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA 
ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 4,8500000 27,07 131,28

Composição 
Auxiliar

 88830 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, 
CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR 

CHP 1,1300000 2,17 2,45

Composição 
Auxiliar

 88831 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, 
CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR 

CHI 3,7200000 0,37 1,37

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR 
(RETIRADO NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE)

m³ 1,3600000 116,12 157,92

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 459,8500000 0,83 381,67

MO sem LS => 52,08 LS => 44,53 MO com LS => 96,61

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES
H 1,0000000 27,34 27,34

Composição 
Auxiliar

 95314 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ARMADOR 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,22 0,22

Insumo  00000378 SINAPI ARMADOR (HORISTA) H 1,0000000 18,79 18,79

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO 
CAIXA)

H 1,0000000 4,28 4,28

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,83 0,83

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 1,14 1,14

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  00043465 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - 
HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,84 0,84

Insumo  00043489 SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,17 1,17

MO sem LS => 10,25 LS => 8,76 MO com LS => 19,01

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  92767 SINAPI ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA 

CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
KG 1,0000000 16,35 16,35

Composição 
Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0172000 20,15 0,34

Composição 
Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1055000 27,34 2,88

Composição 
Auxiliar

 92799 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO 
DE 4,2 MM. AF_06/2022

KG 1,0000000 11,88 11,88

Insumo  00039017 SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR 
COM ENTRADA LATERAL, EM PLASTICO, 

UN 2,8160000 0,22 0,61

Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM 
(0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 1,25 MM (0,01 

KG 0,0250000 25,95 0,64

MO sem LS => 2,23 LS => 1,91 MO com LS => 4,14

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  90771 SINAPI AUXILIAR DE DESENHISTA COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES
H 1,0000000 23,40 23,40

Composição 
Auxiliar

 95397 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE 
DESENHISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,11 0,11

Insumo  00002359 SINAPI DESENHISTA TECNICO AUXILIAR (HORISTA) H 1,0000000 21,33 21,33

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 1,14 1,14

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  00043469 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA TOPOGRAFO - 
HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00043493 SINAPI EPI - FAMILIA TOPOGRAFO - HORISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

H 1,0000000 0,67 0,67

MO sem LS => 11,56 LS => 9,88 MO com LS => 21,44

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES
H 1,0000000 20,45 20,45

Composição 
Auxiliar

 95316 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE 
ELETRICISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,45 0,45

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Taxas

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Outros

Taxas

Tipo
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Equipamento

Serviços

Material

Material

Tipo
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Outros

Material

Material

Tipo
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
Material

Equipamento

Tipo
FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURASSEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Equipamento

Equipamento

Material

Tipo
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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Insumo  00000247 SINAPI AJUDANTE DE ELETRICISTA (HORISTA) H 1,0000000 11,68 11,68

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO 
CAIXA)

H 1,0000000 4,28 4,28

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,83 0,83

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 1,14 1,14

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  00043460 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ELETRICISTA - 
HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,86 0,86

Insumo  00043484 SINAPI EPI - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,14 1,14

MO sem LS => 6,54 LS => 5,59 MO com LS => 12,13

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO 

HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 1,0000000 19,55 19,55

Composição 
Auxiliar

 95317 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE 
ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,22 0,22

Insumo  00000246 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO 
HIDRAULICO (HORISTA)

H 1,0000000 11,68 11,68

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO 
CAIXA)

H 1,0000000 4,28 4,28

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,83 0,83

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 1,14 1,14

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  00043461 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENCANADOR - 
HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,32 0,32

Insumo  00043485 SINAPI EPI - FAMILIA ENCANADOR - HORISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,01 1,01

MO sem LS => 6,41 LS => 5,49 MO com LS => 11,90

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88256 SINAPI AZULEJISTA OU LADRILHISTA COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES
H 1,0000000 27,41 27,41

Composição 
Auxiliar

 95324 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AZULEJISTA 
OU LADRILHISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,29 0,29

Insumo  00004760 SINAPI AZULEJISTA OU LADRILHEIRO (HORISTA) H 1,0000000 18,79 18,79

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO 
CAIXA)

H 1,0000000 4,28 4,28

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,83 0,83

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 1,14 1,14

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  00043465 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - 
HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,84 0,84

Insumo  00043489 SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,17 1,17

MO sem LS => 10,29 LS => 8,79 MO com LS => 19,08

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  86934 SINAPI BANCADA DE MÁRMORE SINTÉTICO 120 X 

60CM, COM CUBA INTEGRADA, INCLUSO 
SIFÃO TIPO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA EM 
PLÁSTICO CROMADO TIPO AMERICANA E 
TORNEIRA CROMADA LONGA, DE PAREDE, 
PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,0000000 396,67 396,67

Composição 
Auxiliar

 86880 SINAPI VÁLVULA EM PLÁSTICO CROMADO TIPO 
AMERICANA 3.1/2   X 1.1/2 SEM ADAPTADOR 

UN 1,0000000 22,71 22,71

Composição 
Auxiliar

 86883 SINAPI SIFÃO DO TIPO FLEXÍVEL EM PVC 1  X 1.1/2  - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,0000000 10,57 10,57

Composição 
Auxiliar

 86894 SINAPI BANCADA DE MÁRMORE SINTÉTICO, DE 120 
X 60CM, COM CUBA INTEGRADA - 

UN 1,0000000 279,23 279,23

Composição 
Auxiliar

 86911 SINAPI TORNEIRA CROMADA LONGA, DE PAREDE, 
1/2   OU 3/4, PARA PIA DE COZINHA, PADRÃO 
POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020

UN 1,0000000 84,16 84,16

MO sem LS => 16,40 LS => 14,03 MO com LS => 30,43

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  86894 SINAPI BANCADA DE MÁRMORE SINTÉTICO, DE 120 
X 60CM, COM CUBA INTEGRADA - 

UN 1,0000000 279,23 279,23

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO 
COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 0,8254000 26,79 22,11

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,6359000 19,65 12,49

Insumo  00000541 SINAPI BANCADA DE MARMORE SINTETICO COM 
UMA CUBA, 120 X *60* CM

UN 1,0000000 180,00 180,00

Insumo  00004823 SINAPI MASSA PLASTICA PARA MARMORE/GRANITO KG 0,0692000 53,79 3,72

Outros

Mão de Obra

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

Serviços

Outros

Equipamento

Equipamento

Tipo
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Equipamento

Tipo

Mão de Obra

Outros

Serviços

Outros

Taxas

Mão de Obra

Outros

Serviços

Outros

Taxas

Equipamento

Taxas

Equipamento

Equipamento

Tipo
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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Insumo  00007568 SINAPI BUCHA DE NYLON SEM ABA S10, COM 
PARAFUSO DE 6,10 X 65 MM EM ACO 

UN 4,0000000 0,61 2,44

Insumo  00037329 SINAPI REJUNTE EPOXI, QUALQUER COR KG 0,0936000 105,12 9,83

Insumo  00037591 SINAPI SUPORTE MAO-FRANCESA EM ACO, ABAS 
IGUAIS 40 CM, CAPACIDADE MINIMA 70 KG, 
BRANCO

UN 2,0000000 24,32 48,64

MO sem LS => 12,45 LS => 10,64 MO com LS => 23,09

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91292 SINAPI BATENTE PARA PORTA DE MADEIRA, 
FIXAÇÃO COM ARGAMASSA, PADRÃO 

UN 1,0000000 331,95 331,95

Composição 
Auxiliar

 88261 SINAPI CARPINTEIRO DE ESQUADRIA COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 0,5520000 26,32 14,52

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 1,3620000 27,53 37,49

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,9570000 19,65 18,80

Composição 
Auxiliar

 88629 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE 
CIMENTO E AREIA MÉDIA ÚMIDA), PREPARO 
MANUAL. AF_08/2019

m³ 0,0223000 693,49 15,46

Composição 
Auxiliar

 91287 SINAPI BATENTE PARA PORTA DE MADEIRA, 
PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E 
MONTAGEM. AF_12/2019

UN 1,0000000 239,25 239,25

Insumo  00007319 SINAPI TINTA ASFALTICA IMPERMEABILIZANTE 
DISPERSA EM AGUA, PARA MATERIAIS 

L 0,1671000 13,90 2,32

Insumo  00039027 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 19  X 
36 (3 1/4  X  9)

KG 0,2000000 20,58 4,11

MO sem LS => 61,96 LS => 52,98 MO com LS => 114,94

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91287 SINAPI BATENTE PARA PORTA DE MADEIRA, 
PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E 
MONTAGEM. AF_12/2019

UN 1,0000000 239,25 239,25

Composição 
Auxiliar

 88261 SINAPI CARPINTEIRO DE ESQUADRIA COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 2,7410000 26,32 72,14

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 1,3750000 19,65 27,01

Insumo  00000184 SINAPI BATENTE / PORTAL / ADUELA / MARCO EM 
MADEIRA MACICA COM REBAIXO, E = *3* CM, 
L = *14* CM, PARA PORTAS DE  GIRO DE *60 
CM A 120* CM  X *210* CM, PINUS / 
EUCALIPTO / VIROLA OU EQUIVALENTE DA 

JG 1,0000000 139,32 139,32

Insumo  00005066 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 12 X 
12

KG 0,0110000 27,14 0,29

Insumo  00005075 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 
30 (2 3/4 X 10)

KG 0,0240000 20,60 0,49

MO sem LS => 35,36 LS => 30,23 MO com LS => 65,59

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88831 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, 
CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, 
SEM CARREGADOR - CHI DIURNO. 
AF_10/2014

CHI 1,0000000 0,37 0,37

Composição 
Auxiliar

 88826 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, 
CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, 
SEM CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. 
AF_10/2014

H 1,0000000 0,32 0,32

Composição 
Auxiliar

 88827 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, 
CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, 
SEM CARREGADOR - JUROS. AF_10/2014

H 1,0000000 0,05 0,05

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Tipo

ESQV - 
ESQUADRIAS/FERRAGENS/VI
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS

ESQV - 
ESQUADRIAS/FERRAGENS/VI
DROS
Material

Material

Tipo

ESQV - 
ESQUADRIAS/FERRAGENS/VI
DROS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88830 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, 
CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, 
SEM CARREGADOR - CHP DIURNO. 
AF_10/2014

CHP 1,0000000 2,17 2,17

Composição 
Auxiliar

 88826 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, 
CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, 
SEM CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. 
AF_10/2014

H 1,0000000 0,32 0,32

Composição 
Auxiliar

 88827 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, 
CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR 

H 1,0000000 0,05 0,05

Composição 
Auxiliar

 88828 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, 
CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR 

H 1,0000000 0,37 0,37

Composição 
Auxiliar

 88829 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, 
CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, 
SEM CARREGADOR - MATERIAIS NA 
OPERAÇÃO. AF_10/2014

H 1,0000000 1,43 1,43

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88826 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, 

CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, 
SEM CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. 
AF_10/2014

H 1,0000000 0,32 0,32

Insumo  00010535 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 400 L, 
CAPACIDADE DE MISTURA  280 L, MOTOR 
ELETRICO TRIFASICO 220/380 V POTENCIA 2 
CV, SEM CARREGADOR

UN 0,0000600 5.352,07 0,32

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88827 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, 

CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, 
SEM CARREGADOR - JUROS. AF_10/2014

H 1,0000000 0,05 0,05

Insumo  00010535 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 400 L, 
CAPACIDADE DE MISTURA  280 L, MOTOR 
ELETRICO TRIFASICO 220/380 V POTENCIA 2 
CV, SEM CARREGADOR

UN 0,0000100 5.352,07 0,05

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88828 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, 
CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, 
SEM CARREGADOR - MANUTENÇÃO. 
AF_10/2014

H 1,0000000 0,37 0,37

Insumo  00010535 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 400 L, 
CAPACIDADE DE MISTURA  280 L, MOTOR 

UN 0,0000700 5.352,07 0,37

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88829 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, 
CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, 
SEM CARREGADOR - MATERIAIS NA 
OPERAÇÃO. AF_10/2014

H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00002705 SINAPI ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH 
INDUSTRIAL, SEM DEMANDA

KWH 1,2512000 1,15 1,43

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS

Equipamento

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS

Material

Equipamento

Tipo
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS

Equipamento

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS

Tipo
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS
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Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  89226 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, 

CAPACIDADE DE MISTURA 360 L, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, 
SEM CARREGADOR - CHI DIURNO. 
AF_11/2014

CHI 1,0000000 1,51 1,51

Composição 
Auxiliar

 89221 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, 
CAPACIDADE DE MISTURA 360 L, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, 
SEM CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. 
AF_11/2014

H 1,0000000 1,30 1,30

Composição 
Auxiliar

 89222 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, 
CAPACIDADE DE MISTURA 360 L, MOTOR 

H 1,0000000 0,21 0,21

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89225 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, 
CAPACIDADE DE MISTURA 360 L, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, 
SEM CARREGADOR - CHP DIURNO. 
AF_11/2014

CHP 1,0000000 5,90 5,90

Composição 
Auxiliar

 89221 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, 
CAPACIDADE DE MISTURA 360 L, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, 
SEM CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. 
AF_11/2014

H 1,0000000 1,30 1,30

Composição 
Auxiliar

 89222 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, 
CAPACIDADE DE MISTURA 360 L, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, 
SEM CARREGADOR - JUROS. AF_11/2014

H 1,0000000 0,21 0,21

Composição 
Auxiliar

 89223 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, 
CAPACIDADE DE MISTURA 360 L, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, 
SEM CARREGADOR - MANUTENÇÃO. 
AF_11/2014

H 1,0000000 1,52 1,52

Composição 
Auxiliar

 89224 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, 
CAPACIDADE DE MISTURA 360 L, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, 
SEM CARREGADOR - MATERIAIS NA 
OPERAÇÃO. AF_11/2014

H 1,0000000 2,87 2,87

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89221 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, 
CAPACIDADE DE MISTURA 360 L, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, 
SEM CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. 
AF_11/2014

H 1,0000000 1,30 1,30

Insumo  00036397 SINAPI BETONEIRA, CAPACIDADE NOMINAL 600 L, 
CAPACIDADE DE MISTURA  360L, MOTOR 

UN 0,0000600 21.771,13 1,30

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  89222 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, 

CAPACIDADE DE MISTURA 360 L, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, 
SEM CARREGADOR - JUROS. AF_11/2014

H 1,0000000 0,21 0,21

Insumo  00036397 SINAPI BETONEIRA, CAPACIDADE NOMINAL 600 L, 
CAPACIDADE DE MISTURA  360L, MOTOR 
ELETRICO TRIFASICO 220/380V, POTENCIA 
4CV, EXCLUSO CARREGADOR

UN 0,0000100 21.771,13 0,21

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89223 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, 
CAPACIDADE DE MISTURA 360 L, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, 
SEM CARREGADOR - MANUTENÇÃO. 

H 1,0000000 1,52 1,52

Insumo  00036397 SINAPI BETONEIRA, CAPACIDADE NOMINAL 600 L, 
CAPACIDADE DE MISTURA  360L, MOTOR 

UN 0,0000700 21.771,13 1,52

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Tipo
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS

Equipamento

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS

Equipamento

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS

Equipamento

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS

Tipo
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Composição  89224 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, 
CAPACIDADE DE MISTURA 360 L, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, 
SEM CARREGADOR - MATERIAIS NA 
OPERAÇÃO. AF_11/2014

H 1,0000000 2,87 2,87

Insumo  00002705 SINAPI ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH 
INDUSTRIAL, SEM DEMANDA

KWH 2,5023900 1,15 2,87

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91924 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 
MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 

M 1,0000000 2,75 2,75

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0230000 20,45 0,47

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0230000 27,84 0,64

Insumo  00001013 SINAPI CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, 
ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 1 
CONDUTOR, 450/750 V, SECAO NOMINAL 1,5 
MM2

M 1,2434000 1,30 1,61

Insumo  00021127 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO 
ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM X 5 M

UN 0,0094000 3,59 0,03

MO sem LS => 0,38 LS => 0,33 MO com LS => 0,71

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92981 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 
MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 
DISTRIBUIÇÃO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 1,0000000 14,43 14,43

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0130000 20,45 0,26

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0130000 27,84 0,36

Insumo  00000979 SINAPI CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, 
ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 1 
CONDUTOR, 450/750 V, SECAO NOMINAL 16 
MM2

M 1,0270000 13,42 13,78

Insumo  00021127 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO 
ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM X 5 M

UN 0,0100000 3,59 0,03

MO sem LS => 0,22 LS => 0,18 MO com LS => 0,40

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91926 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 
MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 1,0000000 3,98 3,98

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0290000 20,45 0,59

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0290000 27,84 0,80

Insumo  00001014 SINAPI CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, 
ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 1 
CONDUTOR, 450/750 V, SECAO NOMINAL 2,5 
MM2

M 1,2434000 2,06 2,56

Insumo  00021127 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO 
ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM X 5 M

UN 0,0094000 3,59 0,03

MO sem LS => 0,49 LS => 0,42 MO com LS => 0,91

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91928 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², 

ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 1,0000000 6,15 6,15

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0390000 20,45 0,79

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0390000 27,84 1,08

Insumo  00000981 SINAPI CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, 
ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 1 
CONDUTOR, 450/750 V, SECAO NOMINAL 4 
MM2

M 1,2434000 3,42 4,25

Insumo  00021127 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO 
ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM X 5 M

UN 0,0094000 3,59 0,03

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS

Material

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Tipo
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MO sem LS => 0,66 LS => 0,57 MO com LS => 1,23

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  98283 SINAPI CABO TELEFÔNICO CCI-50 4 PARES, SEM 
BLINDAGEM, INSTALADO EM DISTRIBUIÇÃO 

M 1,0000000 8,65 8,65

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1461000 20,45 2,98

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1461000 27,84 4,06

Insumo  00011904 SINAPI CABO TELEFONICO CCI 50, 4 PARES, USO 
INTERNO, SEM BLINDAGEM

M 1,0500000 1,54 1,61

MO sem LS => 2,49 LS => 2,13 MO com LS => 4,62

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  100556 SINAPI CAIXA DE PASSAGEM PARA TELEFONE 
15X15X10CM (SOBREPOR), FORNECIMENTO 

UN 1,0000000 40,48 40,48

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,3460000 20,45 7,07

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,3460000 27,84 9,63

Insumo  00020254 SINAPI CAIXA DE PASSAGEM METALICA, DE 
SOBREPOR, COM TAMPA APARAFUSADA, 
DIMENSOES 15 X 15 X *10* CM

UN 1,0000000 23,78 23,78

MO sem LS => 5,90 LS => 5,04 MO com LS => 10,94

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97886 SINAPI CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, 
EM ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS 

UN 1,0000000 161,77 161,77

Composição 
Auxiliar

 100475 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE 
CIMENTO E AREIA MÉDIA ÚMIDA) COM 
ADIÇÃO DE IMPERMEABILIZANTE, PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 
AF_08/2019

m³ 0,0278000 766,39 21,30

Composição 
Auxiliar

 101619 SINAPI PREPARO DE FUNDO DE VALA COM 
LARGURA MENOR QUE 1,5 M, COM CAMADA 
DE BRITA, LANÇAMENTO MANUAL. 
AF_08/2020

m³ 0,0360000 281,90 10,14

Composição 
Auxiliar

 87316 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (EM VOLUME DE 
CIMENTO E AREIA GROSSA ÚMIDA) PARA 
CHAPISCO CONVENCIONAL, PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 
AF_08/2019

m³ 0,0039000 534,35 2,08

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 1,2686000 27,53 34,92

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,9967000 19,65 19,58

Composição 
Auxiliar

 97734 SINAPI PEÇA RETANGULAR PRÉ-MOLDADA, VOLUME 
DE CONCRETO DE 10 A 30 LITROS, TAXA DE 

m³ 0,0175000 2.932,10 51,31

Insumo  00007258 SINAPI TIJOLO CERAMICO MACICO COMUM *5 X 10 X 
20* CM (L X A X C)

UN 38,6910000 0,58 22,44

MO sem LS => 34,64 LS => 29,62 MO com LS => 64,26

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  97906 SINAPI CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA 

RETANGULAR, EM ALVENARIA COM BLOCOS 
DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS: 

UN 1,0000000 424,48 424,48

Composição 
Auxiliar

 100475 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE 
CIMENTO E AREIA MÉDIA ÚMIDA) COM 

m³ 0,0728000 766,39 55,79

Composição 
Auxiliar

 101616 SINAPI PREPARO DE FUNDO DE VALA COM 
LARGURA MENOR QUE 1,5 M (ACERTO DO 

m² 0,8100000 6,06 4,90

Composição 
Auxiliar

 5678 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM 
CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA 
LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 
M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO 
OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, 
PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - 
CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0087000 144,37 1,25

Composição 
Auxiliar

 5679 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM 
CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA 
LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 
M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO 
OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, 
PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - 
CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0178000 67,26 1,19

Composição 
Auxiliar

 87316 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (EM VOLUME DE 
CIMENTO E AREIA GROSSA ÚMIDA) PARA 
CHAPISCO CONVENCIONAL, PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 
AF_08/2019

m³ 0,0148000 534,35 7,90

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 3,5684000 27,53 98,23

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 2,8038000 19,65 55,09

Composição 
Auxiliar

 94970 SINAPI CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM 
MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ 

m³ 0,0744000 500,09 37,20

Composição 
Auxiliar

 97735 SINAPI PEÇA RETANGULAR PRÉ-MOLDADA, VOLUME 
DE CONCRETO DE 30 A 100 LITROS, TAXA DE 

m³ 0,0448000 2.437,79 109,21

Insumo  00000650 SINAPI BLOCO DE VEDACAO DE CONCRETO, 9 X 19 
X 39 CM (CLASSE C - NBR 6136)

UN 20,7615000 2,10 43,59

Insumo  00002692 SINAPI DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS 
DE MADEIRA, DE BASE OLEOSA 
EMULSIONADA EM AGUA

L 0,0054000 6,58 0,03

INES - INSTALAÇÕES 
ESPECIAIS

INES - INSTALAÇÕES 
ESPECIAIS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Tipo

Tipo

Tipo
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS
Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

MOVT - MOVIMENTO DE 
TERRA
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS

MOVT - MOVIMENTO DE 
TERRA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS
FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS
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Insumo  00004491 SINAPI PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA 
OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA

M 0,1184000 9,65 1,14

Insumo  00004517 SINAPI SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU 
EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA

M 0,1408000 3,37 0,47

Insumo  00005069 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 
27 (2 1/2 X 11)

KG 0,0125000 20,99 0,26

Insumo  00006193 SINAPI TABUA  NAO  APARELHADA  *2,5 X 20* CM, 
EM MACARANDUBA, ANGELIM OU 

M 0,4416000 18,65 8,23

MO sem LS => 85,49 LS => 73,11 MO com LS => 158,60

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91937 SINAPI CAIXA OCTOGONAL 3" X 3", PVC, INSTALADA 

EM LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
UN 1,0000000 14,45 14,45

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,2220000 20,45 4,53

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,2220000 27,84 6,18

Insumo  00001871 SINAPI CAIXA OCTOGONAL DE FUNDO MOVEL, EM 
PVC, DE 3" X 3", PARA ELETRODUTO 
FLEXIVEL CORRUGADO

UN 1,0000000 3,74 3,74

MO sem LS => 3,78 LS => 3,24 MO com LS => 7,02

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91940 SINAPI CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M 
DO PISO), PVC, INSTALADA EM PAREDE - 

UN 1,0000000 16,76 16,76

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,2910000 20,45 5,95

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,2910000 27,84 8,10

Composição 
Auxiliar

 88629 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE 
CIMENTO E AREIA MÉDIA ÚMIDA), PREPARO 
MANUAL. AF_08/2019

m³ 0,0009000 693,49 0,62

Insumo  00001872 SINAPI CAIXA DE PASSAGEM, EM PVC, DE 4" X 2", 
PARA ELETRODUTO FLEXIVEL CORRUGADO

UN 1,0000000 2,09 2,09

MO sem LS => 5,00 LS => 4,28 MO com LS => 9,28

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89482 SINAPI CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 
MM, FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAIS 

UN 1,0000000 33,92 33,92

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO 
HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,2175000 19,55 4,25

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO 
COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 0,2175000 26,79 5,82

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO 
COM *850* GR

UN 0,0292000 65,78 1,92

Insumo  00005103 SINAPI CAIXA SIFONADA PVC, 100 X 100 X 50 MM, 
COM GRELHA REDONDA, BRANCA

UN 1,0000000 18,65 18,65

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA 
PARA PVC, FRASCO COM 1000 CM3

UN 0,0440000 74,53 3,27

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0068000 2,19 0,01

MO sem LS => 3,63 LS => 3,11 MO com LS => 6,74

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91387 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO 

CABINE SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 
23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, 
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 
230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - CHI 
DIURNO. AF_06/2014

CHI 1,0000000 69,52 69,52

Composição 
Auxiliar

 88281 SINAPI MOTORISTA DE BASCULANTE COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 1,0000000 30,84 30,84

Composição 
Auxiliar

 91380 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO 
CABINE SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 
23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, 
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 
230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 
DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 28,49 28,49

Composição 
Auxiliar

 91381 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO 
CABINE SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 
23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, 
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 
230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 
JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 5,69 5,69

Composição 
Auxiliar

 91382 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO 
CABINE SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 
23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, 
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 
230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 
IMPOSTOS E SEGUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 4,50 4,50

MO sem LS => 12,77 LS => 10,92 MO com LS => 23,69

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91386 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO 

CABINE SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 
23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, 
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 
230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 
CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 1,0000000 237,30 237,30

Composição 
Auxiliar

 88281 SINAPI MOTORISTA DE BASCULANTE COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 1,0000000 30,84 30,84

Tipo

Material

Material

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Tipo

Material

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS

Tipo
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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Composição 
Auxiliar

 91380 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO 
CABINE SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 
23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, 
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 
230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 
DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 28,49 28,49

Composição 
Auxiliar

 91381 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO 
CABINE SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 
23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, 
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 
230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 
JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 5,69 5,69

Composição 
Auxiliar

 91382 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO 
CABINE SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 
23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, 
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 
230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 
IMPOSTOS E SEGUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 4,50 4,50

Composição 
Auxiliar

 91383 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO 
CABINE SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 
23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, 
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 
230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 
MANUTENÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 51,89 51,89

Composição 
Auxiliar

 91384 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO 
CABINE SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 
23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, 
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 
230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 
MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 115,89 115,89

MO sem LS => 12,77 LS => 10,92 MO com LS => 23,69

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91380 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO 
CABINE SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 
23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, 
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 
230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 
DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 28,49 28,49

Insumo  00037734 SINAPI CACAMBA METALICA BASCULANTE COM 
CAPACIDADE DE 10 M3 (INCLUI MONTAGEM, 
NAO INCLUI CAMINHAO)

UN 0,0000603 56.845,27 3,42

Insumo  00037758 SINAPI CAMINHAO TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 
23000 KG, CARGA UTIL MAXIMA 15285 KG, 
DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTENCIA 
326 CV (INCLUI CABINE E CHASSI, NAO 
INCLUI CARROCERIA)

UN 0,0000342 733.198,18 25,07

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91382 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO 

CABINE SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 
23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, 
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 
230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 
IMPOSTOS E SEGUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 4,50 4,50

Insumo  00037734 SINAPI CACAMBA METALICA BASCULANTE COM 
CAPACIDADE DE 10 M3 (INCLUI MONTAGEM, 
NAO INCLUI CAMINHAO)

UN 0,0000059 56.845,27 0,33

Insumo  00037758 SINAPI CAMINHAO TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 
23000 KG, CARGA UTIL MAXIMA 15285 KG, 
DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTENCIA 
326 CV (INCLUI CABINE E CHASSI, NAO 
INCLUI CARROCERIA)

UN 0,0000057 733.198,18 4,17

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91381 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO 

CABINE SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 
23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, 
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 
230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 
JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 5,69 5,69

Insumo  00037734 SINAPI CACAMBA METALICA BASCULANTE COM 
CAPACIDADE DE 10 M3 (INCLUI MONTAGEM, 
NAO INCLUI CAMINHAO)

UN 0,0000074 56.845,27 0,42

Insumo  00037758 SINAPI CAMINHAO TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 
23000 KG, CARGA UTIL MAXIMA 15285 KG, 
DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTENCIA 
326 CV (INCLUI CABINE E CHASSI, NAO 
INCLUI CARROCERIA)

UN 0,0000072 733.198,18 5,27

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91383 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO 
CABINE SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 
23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, 
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 
230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 
MANUTENÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 51,89 51,89

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS

Material

Equipamento

Tipo
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS

Tipo

Equipamento

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS

Material

Equipamento

Tipo
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS

Material
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Insumo  00037734 SINAPI CACAMBA METALICA BASCULANTE COM 
CAPACIDADE DE 10 M3 (INCLUI MONTAGEM, 
NAO INCLUI CAMINHAO)

UN 0,0000849 56.845,27 4,82

Insumo  00037758 SINAPI CAMINHAO TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 
23000 KG, CARGA UTIL MAXIMA 15285 KG, 
DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTENCIA 
326 CV (INCLUI CABINE E CHASSI, NAO 
INCLUI CARROCERIA)

UN 0,0000642 733.198,18 47,07

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91384 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO 

CABINE SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 
23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, 
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 
230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 
MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 115,89 115,89

Insumo  00004221 SINAPI OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM L 23,7000000 4,89 115,89

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88261 SINAPI CARPINTEIRO DE ESQUADRIA COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES
H 1,0000000 26,32 26,32

Composição 
Auxiliar

 95329 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA 
CARPINTEIRO DE ESQUADRIA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,27 0,27

Insumo  00001214 SINAPI CARPINTEIRO DE ESQUADRIAS (HORISTA) H 1,0000000 17,90 17,90

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO 
CAIXA)

H 1,0000000 4,28 4,28

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,83 0,83

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 1,14 1,14

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  00043459 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA CARPINTEIRO DE 
FORMAS - HORISTA (ENCARGOS 

H 1,0000000 0,49 0,49

Insumo  00043483 SINAPI EPI - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - 
HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

H 1,0000000 1,34 1,34

MO sem LS => 9,79 LS => 8,38 MO com LS => 18,17

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES
H 1,0000000 27,16 27,16

Composição 
Auxiliar

 95330 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA 
CARPINTEIRO DE FÔRMAS (ENCARGOS 

H 1,0000000 0,22 0,22

Insumo  00001213 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS (HORISTA) H 1,0000000 18,79 18,79

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO 
CAIXA)

H 1,0000000 4,28 4,28

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,83 0,83

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 1,14 1,14

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  00043459 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA CARPINTEIRO DE 
FORMAS - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,49 0,49

Insumo  00043483 SINAPI EPI - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - 
HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,34 1,34

MO sem LS => 10,25 LS => 8,76 MO com LS => 19,01

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  87885 SINAPI CHAPISCO APLICADO NO TETO OU EM 

ALVENARIA E ESTRUTURA, COM ROLO PARA 
TEXTURA ACRÍLICA. ARGAMASSA 
INDUSTRIALIZADA COM PREPARO EM 
MISTURADOR 300 KG. AF_10/2022

m² 1,0000000 9,84 9,84

Composição 
Auxiliar

 87393 SINAPI ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA PARA 
CHAPISCO ROLADO, PREPARO COM 
MISTURADOR DE EIXO HORIZONTAL DE 300 
KG. AF_08/2019

m³ 0,0015000 5.665,10 8,49

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0389000 27,53 1,07

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0146000 19,65 0,28

MO sem LS => 0,56 LS => 0,48 MO com LS => 1,04

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS

Material

Tipo
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Material

Equipamento

Tipo

Outros

Taxas

Equipamento

Equipamento

Tipo

Tipo
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Outros

Serviços

Outros

Serviços

Outros

Taxas

Equipamento

Equipamento

REVE - REVESTIMENTO E 
TRATAMENTO DE 
SUPERFÍCIES

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90466 SINAPI CHUMBAMENTO LINEAR EM ALVENARIA 
PARA RAMAIS/DISTRIBUIÇÃO COM 
DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. 
AF_05/2015

M 1,0000000 13,62 13,62

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO 
HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0550000 19,55 1,07

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO 
COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 0,3910000 26,79 10,47

Composição 
Auxiliar

 88629 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE 
CIMENTO E AREIA MÉDIA ÚMIDA), PREPARO 
MANUAL. AF_08/2019

m³ 0,0030000 693,49 2,08

MO sem LS => 4,54 LS => 3,88 MO com LS => 8,42

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91534 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO 
(SOQUETE) COM MOTOR A GASOLINA 4 
TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHI DIURNO. 
AF_08/2015

CHI 1,0000000 33,64 33,64

Composição 
Auxiliar

 88297 SINAPI OPERADOR DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 1,0000000 32,79 32,79

Composição 
Auxiliar

 91529 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO 
(SOQUETE) COM MOTOR A GASOLINA 4 
TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - DEPRECIAÇÃO. 
AF_08/2015

H 1,0000000 0,75 0,75

Composição 
Auxiliar

 91530 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO 
(SOQUETE) COM MOTOR A GASOLINA 4 
TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - JUROS. 
AF_08/2015

H 1,0000000 0,10 0,10

MO sem LS => 13,82 LS => 11,82 MO com LS => 25,64

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91533 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO 

(SOQUETE) COM MOTOR A GASOLINA 4 
TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHP DIURNO. 
AF_08/2015

CHP 1,0000000 39,95 39,95

Composição 
Auxiliar

 88297 SINAPI OPERADOR DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 1,0000000 32,79 32,79

Composição 
Auxiliar

 91529 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO 
(SOQUETE) COM MOTOR A GASOLINA 4 
TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - DEPRECIAÇÃO. 
AF_08/2015

H 1,0000000 0,75 0,75

Composição 
Auxiliar

 91530 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO 
(SOQUETE) COM MOTOR A GASOLINA 4 
TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - JUROS. 
AF_08/2015

H 1,0000000 0,10 0,10

Composição 
Auxiliar

 91531 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO 
(SOQUETE) COM MOTOR A GASOLINA 4 

H 1,0000000 0,93 0,93

Composição 
Auxiliar

 91532 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO 
(SOQUETE) COM MOTOR A GASOLINA 4 
TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - MATERIAIS NA 
OPERAÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 5,38 5,38

MO sem LS => 13,82 LS => 11,82 MO com LS => 25,64

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91529 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO 

(SOQUETE) COM MOTOR A GASOLINA 4 
TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - DEPRECIAÇÃO. 
AF_08/2015

H 1,0000000 0,75 0,75

Insumo  00013458 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCURSAO 
(SOQUETE) COM MOTOR A GASOLINA 4 
TEMPOS DE 4 HP (4 CV)

UN 0,0000533 14.076,39 0,75

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91530 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO 
(SOQUETE) COM MOTOR A GASOLINA 4 
TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - JUROS. 
AF_08/2015

H 1,0000000 0,10 0,10

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS

Tipo
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS

Tipo

Equipamento

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS

Tipo
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS
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Insumo  00013458 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCURSAO 
(SOQUETE) COM MOTOR A GASOLINA 4 
TEMPOS DE 4 HP (4 CV)

UN 0,0000074 14.076,39 0,10

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91531 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO 
(SOQUETE) COM MOTOR A GASOLINA 4 

H 1,0000000 0,93 0,93

Insumo  00013458 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCURSAO 
(SOQUETE) COM MOTOR A GASOLINA 4 
TEMPOS DE 4 HP (4 CV)

UN 0,0000667 14.076,39 0,93

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91532 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO 

(SOQUETE) COM MOTOR A GASOLINA 4 
TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - MATERIAIS NA 
OPERAÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 5,38 5,38

Insumo  00004222 SINAPI GASOLINA COMUM L 1,0300000 5,23 5,38

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  102486 SINAPI CONCRETO FCK = 15MPA, TRAÇO 1:3,4:3,4 
(EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA 
MÉDIA/ SEIXO ROLADO) - PREPARO MANUAL. 
AF_05/2021

m³ 1,0000000 661,89 661,89

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 6,2383000 19,65 122,58

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR 
(RETIRADO NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE)

m³ 0,8348000 116,12 96,93

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 283,3092000 0,83 235,14

Insumo  00004734 SINAPI SEIXO ROLADO PARA APLICACAO EM 
CONCRETO (POSTO 
PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE)

m³ 0,5946000 348,55 207,24

MO sem LS => 38,63 LS => 33,04 MO com LS => 71,67

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  94970 SINAPI CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM 

MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ 
m³ 1,0000000 500,09 500,09

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 2,0267000 19,65 39,82

Composição 
Auxiliar

 88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA 
ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 1,2768000 27,07 34,56

Composição 
Auxiliar

 89225 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, 
CAPACIDADE DE MISTURA 360 L, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, 
SEM CARREGADOR - CHP DIURNO. 
AF_11/2014

CHP 0,6572000 5,90 3,87

Composição 
Auxiliar

 89226 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, 
CAPACIDADE DE MISTURA 360 L, MOTOR 

CHI 0,6197000 1,51 0,93

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR 
(RETIRADO NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE)

m³ 0,7609000 116,12 88,35

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 325,1589000 0,83 269,88

Insumo  00004721 SINAPI PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 a 19 MM) POSTO 
PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE

m³ 0,5912000 106,03 62,68

MO sem LS => 26,26 LS => 22,45 MO com LS => 48,71

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  94971 SINAPI CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 

(EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA 
m³ 1,0000000 528,12 528,12

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 1,9792000 19,65 38,89

Composição 
Auxiliar

 88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA 
ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM 

H 1,2501000 27,07 33,84

Equipamento

Tipo
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS

Material

Tipo

Equipamento

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
Material

Material

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Tipo
FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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Composição 
Auxiliar

 89225 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, 
CAPACIDADE DE MISTURA 360 L, MOTOR 

CHP 0,6434000 5,90 3,79

Composição 
Auxiliar

 89226 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, 
CAPACIDADE DE MISTURA 360 L, MOTOR 

CHI 0,6067000 1,51 0,91

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR 
(RETIRADO NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE)

m³ 0,7275000 116,12 84,47

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 364,9433000 0,83 302,90

Insumo  00004721 SINAPI PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 a 19 MM) POSTO 
PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE

m³ 0,5972000 106,03 63,32

MO sem LS => 25,68 LS => 21,96 MO com LS => 47,64

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94972 SINAPI CONCRETO FCK = 30MPA, TRAÇO 1:2,1:2,5 
(EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA 
MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 

m³ 1,0000000 546,95 546,95

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 1,9633000 19,65 38,57

Composição 
Auxiliar

 88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA 
ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 1,2400000 27,07 33,56

Composição 
Auxiliar

 89225 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, 
CAPACIDADE DE MISTURA 360 L, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, 
SEM CARREGADOR - CHP DIURNO. 
AF_11/2014

CHP 0,6382000 5,90 3,76

Composição 
Auxiliar

 89226 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, 
CAPACIDADE DE MISTURA 360 L, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, 
SEM CARREGADOR - CHI DIURNO. 
AF_11/2014

CHI 0,6018000 1,51 0,90

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR 
(RETIRADO NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE)

m³ 0,7119000 116,12 82,66

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 391,1663000 0,83 324,66

Insumo  00004721 SINAPI PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 a 19 MM) POSTO 
PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE

m³ 0,5927000 106,03 62,84

MO sem LS => 25,47 LS => 21,78 MO com LS => 47,25

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94974 SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 
1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 
AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MANUAL. 
AF_05/2021

m³ 1,0000000 467,67 467,67

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 6,2858000 19,65 123,51

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR 
(RETIRADO NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE)

m³ 0,8538000 116,12 99,14

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 218,9300000 0,83 181,71

Insumo  00004721 SINAPI PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 a 19 MM) POSTO 
PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE

m³ 0,5971000 106,03 63,31

MO sem LS => 38,93 LS => 33,29 MO com LS => 72,22

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  94962 SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 

1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 
m³ 1,0000000 421,32 421,32

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 2,3433000 19,65 46,04

Composição 
Auxiliar

 88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA 
ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 1,4811000 27,07 40,09

Composição 
Auxiliar

 88830 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, 
CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, 
SEM CARREGADOR - CHP DIURNO. 
AF_10/2014

CHP 0,7623000 2,17 1,65

Composição 
Auxiliar

 88831 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, 
CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR 

CHI 0,7188000 0,37 0,26

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR 
(RETIRADO NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE)

m³ 0,8269000 116,12 96,01

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 212,0194000 0,83 175,97

Insumo  00004721 SINAPI PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 a 19 MM) POSTO 
PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE

m³ 0,5782000 106,03 61,30

MO sem LS => 30,41 LS => 26,01 MO com LS => 56,42

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94968 SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 
1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 

m³ 1,0000000 417,96 417,96

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 2,1058000 19,65 41,37

Composição 
Auxiliar

 88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA 
ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM 

H 1,3315000 27,07 36,04

Material

Material

Material

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS

Material

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

Material

Material

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
Material

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Tipo
FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS
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Composição 
Auxiliar

 89225 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, 
CAPACIDADE DE MISTURA 360 L, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, 
SEM CARREGADOR - CHP DIURNO. 
AF_11/2014

CHP 0,6853000 5,90 4,04

Composição 
Auxiliar

 89226 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, 
CAPACIDADE DE MISTURA 360 L, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, 
SEM CARREGADOR - CHI DIURNO. 
AF_11/2014

CHI 0,6462000 1,51 0,97

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR 
(RETIRADO NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE)

m³ 0,8325000 116,12 96,66

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 213,4531000 0,83 177,16

Insumo  00004721 SINAPI PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 a 19 MM) POSTO 
PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE

m³ 0,5821000 106,03 61,72

MO sem LS => 27,34 LS => 23,37 MO com LS => 50,71

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  95805 SINAPI CONDULETE DE PVC, TIPO B, PARA 

ELETRODUTO DE PVC SOLDÁVEL DN 25 MM 
(3/4''), APARENTE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2022

UN 1,0000000 20,75 20,75

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,2397000 20,45 4,90

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,2397000 27,84 6,67

Insumo  00011950 SINAPI BUCHA DE NYLON SEM ABA S6, COM 
PARAFUSO DE 4,20 X 40 MM EM ACO 

UN 2,0000000 0,20 0,40

Insumo  00012010 SINAPI CONDULETE EM PVC, TIPO "B", SEM TAMPA, 
DE 1/2" OU 3/4"

UN 1,0000000 8,78 8,78

MO sem LS => 4,08 LS => 3,49 MO com LS => 7,57

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  95811 SINAPI CONDULETE DE PVC, TIPO LB, PARA 

ELETRODUTO DE PVC SOLDÁVEL DN 25 MM 
(3/4''), APARENTE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2022

UN 1,0000000 17,25 17,25

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1570000 20,45 3,21

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1570000 27,84 4,37

Insumo  00012016 SINAPI CONDULETE EM PVC, TIPO "LB", SEM TAMPA, 
DE 1/2" OU 3/4"

UN 1,0000000 9,67 9,67

MO sem LS => 2,67 LS => 2,29 MO com LS => 4,96

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  92802 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO 

DE 8,0 MM. AF_06/2022
KG 1,0000000 11,00 11,00

Composição 
Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0026000 20,15 0,05

Composição 
Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0162000 27,34 0,44

Insumo  00000033 SINAPI ACO CA-50, 8,0 MM, VERGALHAO KG 1,1100000 9,47 10,51

MO sem LS => 0,18 LS => 0,15 MO com LS => 0,33

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  92799 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO 

DE 4,2 MM. AF_06/2022
KG 1,0000000 11,88 11,88

Composição 
Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0152000 20,15 0,30

Composição 
Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0933000 27,34 2,55

Insumo  00043059 SINAPI ACO CA-60, 4,2 MM, OU 5,0 MM, OU 6,0 MM, 
OU 7,0 MM, VERGALHAO

KG 1,0700000 8,44 9,03

MO sem LS => 1,05 LS => 0,89 MO com LS => 1,94

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  92800 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO 

DE 5,0 MM. AF_06/2022
KG 1,0000000 10,80 10,80

Composição 
Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0095000 20,15 0,19

Composição 
Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0581000 27,34 1,58

Insumo  00043059 SINAPI ACO CA-60, 4,2 MM, OU 5,0 MM, OU 6,0 MM, 
OU 7,0 MM, VERGALHAO

KG 1,0700000 8,44 9,03

MO sem LS => 0,65 LS => 0,56 MO com LS => 1,21

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  86900 SINAPI CUBA DE EMBUTIR RETANGULAR DE AÇO 

INOXIDÁVEL, 46 X 30 X 12 CM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,0000000 195,48 195,48

Composição 
Auxiliar

 88274 SINAPI MARMORISTA/GRANITEIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,4774000 27,41 13,08

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1504000 19,65 2,95

Insumo  00001743 SINAPI CUBA ACO INOX (AISI 304) DE EMBUTIR COM 
VALVULA 3 1/2 ", DE *46 X 30 X 12* CM

UN 1,0000000 163,46 163,46

Insumo  00004823 SINAPI MASSA PLASTICA PARA MARMORE/GRANITO KG 0,2974000 53,79 15,99

MO sem LS => 5,83 LS => 4,99 MO com LS => 10,82

Material

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Tipo

Material

Tipo
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Tipo
INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS

Material

Material

Material

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

Tipo
INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo
FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material
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Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95308 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE 
DE ARMADOR (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,14 0,14

Insumo  00006114 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR (HORISTA) H 0,0121100 11,68 0,14

MO sem LS => 0,08 LS => 0,06 MO com LS => 0,14

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95309 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE 
DE CARPINTEIRO (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,18 0,18

Insumo  00006117 SINAPI CARPINTEIRO AUXILIAR (HORISTA) H 0,0154900 11,68 0,18

MO sem LS => 0,10 LS => 0,08 MO com LS => 0,18

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  95314 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ARMADOR 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA
H 1,0000000 0,22 0,22

Insumo  00000378 SINAPI ARMADOR (HORISTA) H 0,0121100 18,79 0,22

MO sem LS => 0,12 LS => 0,10 MO com LS => 0,22

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  95397 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE 

DESENHISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,11 0,11

Insumo  00002359 SINAPI DESENHISTA TECNICO AUXILIAR (HORISTA) H 0,0053400 21,33 0,11

MO sem LS => 0,06 LS => 0,05 MO com LS => 0,11

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  95316 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE 

ELETRICISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,45 0,45

Insumo  00000247 SINAPI AJUDANTE DE ELETRICISTA (HORISTA) H 0,0391600 11,68 0,45

MO sem LS => 0,24 LS => 0,21 MO com LS => 0,45

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  95317 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE 

ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,22 0,22

Insumo  00000246 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO 
HIDRAULICO (HORISTA)

H 0,0188700 11,68 0,22

MO sem LS => 0,12 LS => 0,10 MO com LS => 0,22

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  95324 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AZULEJISTA 

OU LADRILHISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,29 0,29

Insumo  00004760 SINAPI AZULEJISTA OU LADRILHEIRO (HORISTA) H 0,0154900 18,79 0,29

MO sem LS => 0,16 LS => 0,13 MO com LS => 0,29

Mão de Obra

Tipo
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Tipo
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Tipo
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Mão de Obra

Tipo
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Tipo
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95329 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA 
CARPINTEIRO DE ESQUADRIA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,27 0,27

Insumo  00001214 SINAPI CARPINTEIRO DE ESQUADRIAS (HORISTA) H 0,0154900 17,90 0,27

MO sem LS => 0,15 LS => 0,12 MO com LS => 0,27

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95330 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA 
CARPINTEIRO DE FÔRMAS (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,22 0,22

Insumo  00001213 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS (HORISTA) H 0,0121100 18,79 0,22

MO sem LS => 0,12 LS => 0,10 MO com LS => 0,22

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  95391 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA 

DESENHISTA DETALHISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,14 0,14

Insumo  00002355 SINAPI DESENHISTA DETALHISTA (HORISTA) H 0,0053400 27,93 0,14

MO sem LS => 0,08 LS => 0,06 MO com LS => 0,14

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  95332 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA 

ELETRICISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,73 0,73

Insumo  00002436 SINAPI ELETRICISTA (HORISTA) H 0,0391600 18,79 0,73

MO sem LS => 0,39 LS => 0,34 MO com LS => 0,73

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  95335 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA 

ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,35 0,35

Insumo  00002696 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO 
(HORISTA)

H 0,0188700 18,79 0,35

MO sem LS => 0,19 LS => 0,16 MO com LS => 0,35

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  95422 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA 

ENCARREGADO GERAL DE OBRAS 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - 
MENSALISTA

MES 1,0000000 84,82 84,82

Insumo  00040818 SINAPI ENCARREGADO GERAL DE OBRAS 
(MENSALISTA)

MES 0,0167500 5.064,25 84,82

MO sem LS => 45,72 LS => 39,10 MO com LS => 84,82

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  95402 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA 

ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JÚNIOR 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 1,46 1,46

Insumo  00002706 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR H 0,0154900 94,61 1,46

MO sem LS => 0,79 LS => 0,67 MO com LS => 1,46

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  95415 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA 

ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JÚNIOR 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - 
MENSALISTA

MES 1,0000000 193,04 193,04

Insumo  00040811 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR 
(MENSALISTA)

MES 0,0116600 16.556,23 193,04

MO sem LS => 104,06 LS => 88,98 MO com LS => 193,04

Mão de Obra

Tipo
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Tipo

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Tipo
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Tipo
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Tipo
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Reparação do PNR do Diretor do HGeS da 6ª RM
Página 39 de 73



Apêndice 10-d - Composição de Custo Unitário - TR 21/2023 - SRO6

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  95337 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA GESSEIRO 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA
H 1,0000000 0,22 0,22

Insumo  00012872 SINAPI GESSEIRO (HORISTA) H 0,0121100 18,79 0,22

MO sem LS => 0,12 LS => 0,10 MO com LS => 0,22

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  95390 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA JARDINEIRO 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA
H 1,0000000 0,06 0,06

Insumo  00044503 SINAPI JARDINEIRO (HORISTA) H 0,0053400 12,39 0,06

MO sem LS => 0,03 LS => 0,03 MO com LS => 0,06

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  95341 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA 

MARMORISTA/GRANITEIRO (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,29 0,29

Insumo  00004755 SINAPI MARMORISTA / GRANITEIRO (HORISTA) H 0,0154900 18,79 0,29

MO sem LS => 0,16 LS => 0,13 MO com LS => 0,29

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  95344 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MONTADOR 

DE ESTRUTURA METÁLICA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,35 0,35

Insumo  00044497 SINAPI MONTADOR DE ESTRUTURAS METALICAS 
HORISTA

H 0,0121100 29,62 0,35

MO sem LS => 0,19 LS => 0,16 MO com LS => 0,35

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95346 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA 
DE BASCULANTE (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,12 0,12

Insumo  00020020 SINAPI MOTORISTA DE CAMINHAO-BASCULANTE H 0,0053400 23,57 0,12

MO sem LS => 0,06 LS => 0,06 MO com LS => 0,12

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  95389 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR 

DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,17 0,17

Insumo  00037666 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONARIA / 
MISTURADOR

H 0,0087200 19,75 0,17

MO sem LS => 0,09 LS => 0,08 MO com LS => 0,17

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  95357 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR 

DE ESCAVADEIRA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,33 0,33

Insumo  00004234 SINAPI OPERADOR DE ESCAVADEIRA H 0,0121100 27,62 0,33

MO sem LS => 0,18 LS => 0,15 MO com LS => 0,33

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95358 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR 
DE GUINCHO (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,38 0,38

Insumo  00004253 SINAPI OPERADOR DE GUINCHO OU GUINCHEIRO H 0,0171800 22,46 0,38

MO sem LS => 0,20 LS => 0,18 MO com LS => 0,38

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  95361 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR 

DE MARTELETE OU MARTELETEIRO 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,19 0,19

Insumo  00004257 SINAPI OPERADOR DE MARTELETE OU 
MARTELETEIRO

H 0,0087200 22,48 0,19

MO sem LS => 0,10 LS => 0,09 MO com LS => 0,19

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  95360 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR 

DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,30 0,30

Insumo  00004230 SINAPI OPERADOR DE MAQUINAS E TRATORES 
DIVERSOS (TERRAPLANAGEM)

H 0,0121100 25,34 0,30

MO sem LS => 0,16 LS => 0,14 MO com LS => 0,30

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  95371 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PEDREIRO 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA
H 1,0000000 0,41 0,41

Insumo  00004750 SINAPI PEDREIRO (HORISTA) H 0,0222500 18,79 0,41

MO sem LS => 0,22 LS => 0,19 MO com LS => 0,41

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  95372 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PINTOR 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA
H 1,0000000 0,29 0,29

Insumo  00004783 SINAPI PINTOR (HORISTA) H 0,0154900 18,79 0,29

Tipo
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Tipo
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Tipo
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Tipo
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Tipo
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Tipo
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Tipo

Mão de Obra

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Tipo
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Tipo
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MO sem LS => 0,16 LS => 0,13 MO com LS => 0,29

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  95378 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA
H 1,0000000 0,25 0,25

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 0,0222500 11,24 0,25

MO sem LS => 0,13 LS => 0,12 MO com LS => 0,25

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  95385 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA TELHADISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA
H 1,0000000 0,22 0,22

Insumo  00012869 SINAPI TELHADOR (HORISTA) H 0,0121100 18,55 0,22

MO sem LS => 0,12 LS => 0,10 MO com LS => 0,22

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  100299 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA TÉCNICO 
EM SEGURANÇA DO TRABALHO (ENCARGOS 

H 1,0000000 0,65 0,65

Insumo  00040943 SINAPI TECNICO EM SEGURANCA DO TRABALHO 
(HORISTA)

H 0,0188700 34,76 0,65

MO sem LS => 0,35 LS => 0,30 MO com LS => 0,65

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  100315 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA TÉCNICO 

EM SEGURANÇA DO TRABALHO (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - MENSALISTA

MES 1,0000000 86,40 86,40

Insumo  00040944 SINAPI TECNICO EM SEGURANCA DO TRABALHO 
(MENSALISTA)

MES 0,0142000 6.084,59 86,40

MO sem LS => 46,57 LS => 39,83 MO com LS => 86,40

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  95387 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA VIDRACEIRO 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA
H 1,0000000 0,19 0,19

Insumo  00010489 SINAPI VIDRACEIRO (HORISTA) H 0,0154900 12,48 0,19

MO sem LS => 0,10 LS => 0,09 MO com LS => 0,19

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91911 SINAPI CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, 
ROSCÁVEL, DN 20 MM (1/2"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015

UN 1,0000000 15,52 15,52

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,2720000 20,45 5,56

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,2720000 27,84 7,57

Insumo  00001870 SINAPI CURVA 90 GRAUS, LONGA, DE PVC RIGIDO 
ROSCAVEL, DE 1/2", PARA ELETRODUTO

UN 1,0000000 2,39 2,39

MO sem LS => 4,63 LS => 3,96 MO com LS => 8,59

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  89748 SINAPI CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC, SERIE 

NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO 
EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 1,0000000 42,40 42,40

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO 
HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1926000 19,55 3,76

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO 
COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 0,1926000 26,79 5,15

Insumo  00000301 SINAPI ANEL BORRACHA PARA TUBO ESGOTO 
PREDIAL, DN 100 MM (NBR 5688)

UN 2,0000000 3,59 7,18

Insumo  00001966 SINAPI CURVA PVC CURTA 90 GRAUS, 100 MM, PARA 
ESGOTO PREDIAL

UN 1,0000000 23,19 23,19

Insumo  00020078 SINAPI PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E 
CONEXOES COM JUNTA ELASTICA, 
EMBALAGEM DE *400* GR (USO EM PVC, 
ACO, POLIETILENO E OUTROS)

UN 0,1150000 27,15 3,12

MO sem LS => 3,22 LS => 2,75 MO com LS => 5,97

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88597 SINAPI DESENHISTA DETALHISTA COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES
H 1,0000000 30,03 30,03

Composição 
Auxiliar

 95391 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA 
DESENHISTA DETALHISTA (ENCARGOS 

H 1,0000000 0,14 0,14

Insumo  00002355 SINAPI DESENHISTA DETALHISTA (HORISTA) H 1,0000000 27,93 27,93

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 1,14 1,14

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,07 0,07

Mão de Obra

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

Tipo
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Tipo
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Outros

Taxas

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Material

Material

Material

Tipo
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Tipo
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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Insumo  00043469 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA TOPOGRAFO - 
HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00043493 SINAPI EPI - FAMILIA TOPOGRAFO - HORISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,67 0,67

MO sem LS => 15,13 LS => 12,94 MO com LS => 28,07

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  101891 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO NEMA, 

CORRENTE NOMINAL DE 35 ATÉ 50A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 1,0000000 25,32 25,32

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1352000 20,45 2,76

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1352000 27,84 3,76

Insumo  00001574 SINAPI TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE 
ESTANHADO PARA CABO 10 MM2, 1 FURO E 
1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE 
FIXACAO M6

UN 1,0000000 1,52 1,52

Insumo  00002386 SINAPI DISJUNTOR TIPO NEMA, MONOPOLAR 35  
ATE  50 A, TENSAO MAXIMA DE 240 V

UN 1,0000000 17,28 17,28

MO sem LS => 2,30 LS => 1,96 MO com LS => 4,26

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES
H 1,0000000 27,84 27,84

Composição 
Auxiliar

 95332 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA 
ELETRICISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,73 0,73

Insumo  00002436 SINAPI ELETRICISTA (HORISTA) H 1,0000000 18,79 18,79

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO 
CAIXA)

H 1,0000000 4,28 4,28

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,83 0,83

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 1,14 1,14

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  00043460 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ELETRICISTA - 
HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,86 0,86

Insumo  00043484 SINAPI EPI - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,14 1,14

MO sem LS => 10,52 LS => 9,00 MO com LS => 19,52

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91842 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, 
DN 20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS 

M 1,0000000 5,44 5,44

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0610000 20,45 1,24

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0610000 27,84 1,69

Insumo  00002689 SINAPI ELETRODUTO PVC FLEXIVEL CORRUGADO, 
COR AMARELA, DE 20 MM

M 1,1000000 2,25 2,47

Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM 
(0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 1,25 MM (0,01 
KG/M)

KG 0,0016000 25,95 0,04

MO sem LS => 1,03 LS => 0,89 MO com LS => 1,92

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91852 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, 
DN 20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS 

M 1,0000000 8,26 8,26

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1240000 20,45 2,53

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1240000 27,84 3,45

Insumo  00002689 SINAPI ELETRODUTO PVC FLEXIVEL CORRUGADO, 
COR AMARELA, DE 20 MM

M 1,0170000 2,25 2,28

MO sem LS => 2,11 LS => 1,81 MO com LS => 3,92

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91862 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 
20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 

M 1,0000000 8,84 8,84

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1050000 20,45 2,14

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1050000 27,84 2,92

Insumo  00002673 SINAPI ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 
1/2 ", SEM LUVA

M 1,0170000 3,72 3,78

MO sem LS => 1,78 LS => 1,53 MO com LS => 3,31

Equipamento

Equipamento

Equipamento

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Mão de Obra

Outros

Serviços

Outros

Taxas

Equipamento

Tipo

Tipo
INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Tipo
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material
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Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91870 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 
20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 

M 1,0000000 11,64 11,64

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1630000 20,45 3,33

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1630000 27,84 4,53

Insumo  00002673 SINAPI ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 
1/2 ", SEM LUVA

M 1,0170000 3,72 3,78

MO sem LS => 2,78 LS => 2,37 MO com LS => 5,15

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  87531 SINAPI EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE 

CERÂMICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, 
APLICADO MANUALMENTE EM FACES 
INTERNAS DE PAREDES, PARA AMBIENTE 
COM ÁREA ENTRE 5M2 E 10M2, ESPESSURA 
DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. 
AF_06/2014

m² 1,0000000 39,98 39,98

Composição 
Auxiliar

 87292 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE 
CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA ÚMIDA) PARA 
EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO, PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 
AF_08/2019

m³ 0,0376000 666,34 25,05

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,4300000 27,53 11,83

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1580000 19,65 3,10

MO sem LS => 7,24 LS => 6,19 MO com LS => 13,43

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  87527 SINAPI EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE 

CERÂMICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, 
APLICADO MANUALMENTE EM FACES 
INTERNAS DE PAREDES, PARA AMBIENTE 
COM ÁREA MENOR QUE 5M2, ESPESSURA 
DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. 
AF_06/2014

m² 1,0000000 45,15 45,15

Composição 
Auxiliar

 87292 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE 
CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA ÚMIDA) PARA 
EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO, PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 
AF_08/2019

m³ 0,0376000 666,34 25,05

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,5800000 27,53 15,96

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,2110000 19,65 4,14

MO sem LS => 9,12 LS => 7,80 MO com LS => 16,92

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO 
COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 1,0000000 26,79 26,79

Composição 
Auxiliar

 95335 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA 
ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO 

H 1,0000000 0,35 0,35

Insumo  00002696 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO 
(HORISTA)

H 1,0000000 18,79 18,79

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO 
CAIXA)

H 1,0000000 4,28 4,28

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,83 0,83

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 1,14 1,14

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  00043461 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENCANADOR - 
HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

H 1,0000000 0,32 0,32

Insumo  00043485 SINAPI EPI - FAMILIA ENCANADOR - HORISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,01 1,01

MO sem LS => 10,32 LS => 8,82 MO com LS => 19,14

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93572 SINAPI ENCARREGADO GERAL DE OBRAS COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES

MES 1,0000000 5.620,52 5.620,52

Composição 
Auxiliar

 95422 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA 
ENCARREGADO GERAL DE OBRAS 

MES 1,0000000 84,82 84,82

Insumo  00040818 SINAPI ENCARREGADO GERAL DE OBRAS 
(MENSALISTA)

MES 1,0000000 5.064,25 5.064,25

Insumo  00040863 SINAPI EXAMES - MENSALISTA (COLETADO CAIXA - 
ENCARGOS COMPLEMENTARES)

MES 1,0000000 215,56 215,56

Insumo  00040864 SINAPI SEGURO - MENSALISTA (COLETADO CAIXA - 
ENCARGOS COMPLEMENTARES)

MES 1,0000000 12,89 12,89

Insumo  00043475 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENCARREGADO 
GERAL - MENSALISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

MES 1,0000000 21,49 21,49

Insumo  00043499 SINAPI EPI - FAMILIA ENCARREGADO GERAL - 
MENSALISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

MES 1,0000000 221,51 221,51

MO sem LS => 2.775,63 LS => 2.373,44 MO com LS => 5.149,07

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Tipo
REVE - REVESTIMENTO E 
TRATAMENTO DE 
SUPERFÍCIES

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Tipo
REVE - REVESTIMENTO E 
TRATAMENTO DE 
SUPERFÍCIES

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Equipamento

Equipamento

Tipo

Equipamento

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Material

Outros

Serviços

Outros

Taxas

Equipamento
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Composição  86884 SINAPI ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 
1/2  X 30CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020

UN 1,0000000 9,73 9,73

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO 
COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 0,1525000 26,79 4,08

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0481000 19,65 0,94

Insumo  00003146 SINAPI FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 10 
M (L X C)

UN 0,0210000 3,26 0,06

Insumo  00006141 SINAPI ENGATE/RABICHO FLEXIVEL PLASTICO (PVC 
OU ABS) BRANCO 1/2 " X 30 CM

UN 1,0000000 4,65 4,65

MO sem LS => 1,87 LS => 1,59 MO com LS => 3,46

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90777 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 1,0000000 98,00 98,00

Composição 
Auxiliar

 95402 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA 
ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JÚNIOR 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 1,46 1,46

Insumo  00002706 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR H 1,0000000 94,61 94,61

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 1,14 1,14

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  00043462 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL 
- HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00043486 SINAPI EPI - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL - HORISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

H 1,0000000 0,71 0,71

MO sem LS => 51,79 LS => 44,28 MO com LS => 96,07

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  93565 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES
MES 1,0000000 17.113,71 17.113,71

Composição 
Auxiliar

 95415 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA 
ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JÚNIOR 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - 
MENSALISTA

MES 1,0000000 193,04 193,04

Insumo  00040811 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR 
(MENSALISTA)

MES 1,0000000 16.556,23 16.556,23

Insumo  00040863 SINAPI EXAMES - MENSALISTA (COLETADO CAIXA - 
ENCARGOS COMPLEMENTARES)

MES 1,0000000 215,56 215,56

Insumo  00040864 SINAPI SEGURO - MENSALISTA (COLETADO CAIXA - 
ENCARGOS COMPLEMENTARES)

MES 1,0000000 12,89 12,89

Insumo  00043474 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL 
- MENSALISTA (ENCARGOS 

MES 1,0000000 2,54 2,54

Insumo  00043498 SINAPI EPI - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL - 
MENSALISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

MES 1,0000000 133,45 133,45

MO sem LS => 9.028,77 LS => 7.720,50 MO com LS => 16.749,27

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5632 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE 
ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 
OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 
HP - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 1,0000000 90,66 90,66

Composição 
Auxiliar

 5627 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE 
ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 
OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 
HP - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 48,92 48,92

Composição 
Auxiliar

 5628 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE 
ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 
OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 
HP - JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 6,64 6,64

Composição 
Auxiliar

 88294 SINAPI OPERADOR DE ESCAVADEIRA COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 1,0000000 35,10 35,10

MO sem LS => 15,07 LS => 12,88 MO com LS => 27,95

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Outros

Taxas

Equipamento

Equipamento

Equipamento

Equipamento

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Material

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS

Tipo
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Composição  5631 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE 
ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 
OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 
HP - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 1,0000000 204,48 204,48

Composição 
Auxiliar

 5627 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE 
ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 
OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 
HP - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 48,92 48,92

Composição 
Auxiliar

 5628 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE 
ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 
OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 

H 1,0000000 6,64 6,64

Composição 
Auxiliar

 5629 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE 
ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 
OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 
HP - MANUTENÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 61,16 61,16

Composição 
Auxiliar

 5630 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE 
ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 

H 1,0000000 52,66 52,66

Composição 
Auxiliar

 88294 SINAPI OPERADOR DE ESCAVADEIRA COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 1,0000000 35,10 35,10

MO sem LS => 15,07 LS => 12,88 MO com LS => 27,95

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  5627 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE 

ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 
OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 
HP - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 48,92 48,92

Insumo  00010685 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRAULICA SOBRE 
ESTEIRAS, CACAMBA 0,80M3, PESO 
OPERACIONAL 17T, POTENCIA BRUTA 111HP

UN 0,0000560 873.745,65 48,92

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5628 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE 
ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 
OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 
HP - JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 6,64 6,64

Insumo  00010685 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRAULICA SOBRE 
ESTEIRAS, CACAMBA 0,80M3, PESO 
OPERACIONAL 17T, POTENCIA BRUTA 111HP

UN 0,0000076 873.745,65 6,64

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5629 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE 
ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 
OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 
HP - MANUTENÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 61,16 61,16

Insumo  00010685 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRAULICA SOBRE 
ESTEIRAS, CACAMBA 0,80M3, PESO 
OPERACIONAL 17T, POTENCIA BRUTA 111HP

UN 0,0000700 873.745,65 61,16

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  5630 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE 

ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 
OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 
HP - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 52,66 52,66

Insumo  00004221 SINAPI OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM L 10,7700000 4,89 52,66

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM 

PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. 
AF_02/2021

m³ 1,0000000 77,73 77,73

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 3,9560000 19,65 77,73

MO sem LS => 24,50 LS => 20,95 MO com LS => 45,45

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  92270 SINAPI FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, COM 

MADEIRA SERRADA, E = 25 MM. AF_09/2020
m² 1,0000000 172,32 172,32

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

Tipo

Equipamento

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS

Material

Tipo
MOVT - MOVIMENTO DE 
TERRA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS

Equipamento

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS

Equipamento

Tipo
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Composição 
Auxiliar

 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 0,1790000 20,01 3,58

Composição 
Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,7920000 27,16 21,51

Composição 
Auxiliar

 91692 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR 
ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, COM COIFA 
PARA DISCO 10" - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,0560000 34,53 1,93

Composição 
Auxiliar

 91693 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR 
ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, COM COIFA 
PARA DISCO 10" - CHI DIURNO. AF_08/2015

CHI 0,2240000 32,90 7,36

Insumo  00004517 SINAPI SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU 
EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA

M 4,2280000 3,37 14,24

Insumo  00005068 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 
21 (2 X 11)

KG 0,1280000 20,60 2,63

Insumo  00006189 SINAPI TABUA NAO APARELHADA *2,5 X 30* CM, EM 
MACARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE 
DA REGIAO - BRUTA

M 4,4480000 27,22 121,07

MO sem LS => 13,12 LS => 11,22 MO com LS => 24,34

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91304 SINAPI FECHADURA DE EMBUTIR COM CILINDRO, 

EXTERNA, COMPLETA, ACABAMENTO 
PADRÃO POPULAR, INCLUSO EXECUÇÃO DE 
FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

UN 1,0000000 113,11 113,11

Composição 
Auxiliar

 88261 SINAPI CARPINTEIRO DE ESQUADRIA COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 1,0020000 26,32 26,37

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,5010000 19,65 9,84

Insumo  00003080 SINAPI FECHADURA ESPELHO PARA PORTA 
EXTERNA, EM ACO INOX (MAQUINA, TESTA E 
CONTRA-TESTA) E EM ZAMAC (MACANETA, 
LINGUETA E TRINCOS) COM ACABAMENTO 
CROMADO, MAQUINA DE 40 MM, INCLUINDO 
CHAVE TIPO CILINDRO

CJ 1,0000000 76,90 76,90

MO sem LS => 12,91 LS => 11,04 MO com LS => 23,95

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91170 SINAPI FIXAÇÃO DE TUBOS HORIZONTAIS DE PVC, 
CPVC OU COBRE DIÂMETROS MENORES OU 
IGUAIS A 40 MM OU ELETROCALHAS ATÉ 
150MM DE LARGURA, COM ABRAÇADEIRA 

M 1,0000000 3,12 3,12

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO 
HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0100000 19,55 0,19

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO 
COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 0,0690000 26,79 1,84

Insumo  00000392 SINAPI ABRACADEIRA EM ACO PARA AMARRACAO 
DE ELETRODUTOS, TIPO D, COM 1/2" E 
PARAFUSO DE FIXACAO

UN 0,6500000 1,68 1,09

MO sem LS => 0,77 LS => 0,66 MO com LS => 1,43

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91173 SINAPI FIXAÇÃO DE TUBOS VERTICAIS DE PPR 

DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM 
COM ABRAÇADEIRA METÁLICA RÍGIDA TIPO 
D 1/2", FIXADA EM PERFILADO EM 

M 1,0000000 1,57 1,57

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO 
HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0050000 19,55 0,09

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO 
COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 0,0350000 26,79 0,93

Insumo  00000392 SINAPI ABRACADEIRA EM ACO PARA AMARRACAO 
DE ELETRODUTOS, TIPO D, COM 1/2" E 
PARAFUSO DE FIXACAO

UN 0,3330000 1,68 0,55

MO sem LS => 0,38 LS => 0,33 MO com LS => 0,71

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88269 SINAPI GESSEIRO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES
H 1,0000000 27,34 27,34

Composição 
Auxiliar

 95337 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA GESSEIRO 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,22 0,22

Insumo  00012872 SINAPI GESSEIRO (HORISTA) H 1,0000000 18,79 18,79

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO 
CAIXA)

H 1,0000000 4,28 4,28

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,83 0,83

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 1,14 1,14

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,07 0,07

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

ESQV - 
ESQUADRIAS/FERRAGENS/VI
DROS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS

Material

Material

Material

Tipo

Outros

Serviços

Outros

Taxas

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Tipo
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra
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Insumo  00043465 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - 
HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,84 0,84

Insumo  00043489 SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,17 1,17

MO sem LS => 10,25 LS => 8,76 MO com LS => 19,01

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  90279 SINAPI GRAUTE FGK=20 MPA; TRAÇO 1:0,04:1,8:2,1 

(EM MASSA SECA DE CIMENTO/ CAL/ AREIA 
GROSSA/ BRITA 0) - PREPARO MECÂNICO 
COM BETONEIRA 400 L. AF_09/2021

m³ 1,0000000 612,19 612,19

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 2,5492000 19,65 50,09

Composição 
Auxiliar

 88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA 
ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 1,6069000 27,07 43,49

Composição 
Auxiliar

 88830 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, 
CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, 
SEM CARREGADOR - CHP DIURNO. 

CHP 1,1138000 2,17 2,41

Composição 
Auxiliar

 88831 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, 
CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, 
SEM CARREGADOR - CHI DIURNO. 
AF_10/2014

CHI 0,4931000 0,37 0,18

Insumo  00000367 SINAPI AREIA GROSSA - POSTO 
JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA 
JAZIDA, SEM TRANSPORTE)

m³ 0,6302000 117,63 74,13

Insumo  00001106 SINAPI CAL HIDRATADA CH-I PARA ARGAMASSAS KG 15,1255000 1,40 21,17

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 420,1527000 0,83 348,72

Insumo  00004720 SINAPI PEDRA BRITADA N. 0, OU PEDRISCO (4,8 A 
9,5 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, 
SEM FRETE

m³ 0,5882000 122,41 72,00

MO sem LS => 33,04 LS => 28,25 MO com LS => 61,29

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  93282 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, 

CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, 
MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHI DIURNO. 
AF_03/2016

CHI 1,0000000 30,38 30,38

Composição 
Auxiliar

 88295 SINAPI OPERADOR DE GUINCHO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 1,0000000 29,99 29,99

Composição 
Auxiliar

 93277 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, 
CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, 
MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - 
DEPRECIAÇÃO. AF_03/2016

H 1,0000000 0,35 0,35

Composição 
Auxiliar

 93278 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, 
CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, 
MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - JUROS. 
AF_03/2016

H 1,0000000 0,04 0,04

MO sem LS => 12,31 LS => 10,53 MO com LS => 22,84

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  93281 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, 

CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, 
MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHP 
DIURNO. AF_03/2016

CHP 1,0000000 31,60 31,60

Composição 
Auxiliar

 88295 SINAPI OPERADOR DE GUINCHO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 1,0000000 29,99 29,99

Composição 
Auxiliar

 93277 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, 
CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, 
MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - 
DEPRECIAÇÃO. AF_03/2016

H 1,0000000 0,35 0,35

Composição 
Auxiliar

 93278 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, 
CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, 
MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - JUROS. 
AF_03/2016

H 1,0000000 0,04 0,04

Composição 
Auxiliar

 93279 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, 
CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, 
MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - 
MANUTENÇÃO. AF_03/2016

H 1,0000000 0,33 0,33

Composição 
Auxiliar

 93280 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, 
CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, 
MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - MATERIAIS 
NA OPERAÇÃO. AF_03/2016

H 1,0000000 0,89 0,89

MO sem LS => 12,31 LS => 10,53 MO com LS => 22,84

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  93277 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, 

CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, 
MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - 
DEPRECIAÇÃO. AF_03/2016

H 1,0000000 0,35 0,35

Insumo  00036487 SINAPI GUINCHO ELETRICO DE COLUNA, 
CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, 
MOTOR TRIFASICO DE 1,25 CV

UN 0,0000640 5.524,76 0,35

Tipo
FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS

Equipamento

Equipamento

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS

Tipo
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS

Material

Material

Material

Material

Tipo
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS

Equipamento
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MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93278 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, 
CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, 
MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - JUROS. 
AF_03/2016

H 1,0000000 0,04 0,04

Insumo  00036487 SINAPI GUINCHO ELETRICO DE COLUNA, 
CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, 
MOTOR TRIFASICO DE 1,25 CV

UN 0,0000076 5.524,76 0,04

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  93279 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, 

CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, 
MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - 

H 1,0000000 0,33 0,33

Insumo  00036487 SINAPI GUINCHO ELETRICO DE COLUNA, 
CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, 

UN 0,0000600 5.524,76 0,33

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93280 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, 
CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, 
MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - MATERIAIS 
NA OPERAÇÃO. AF_03/2016

H 1,0000000 0,89 0,89

Insumo  00002705 SINAPI ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH 
INDUSTRIAL, SEM DEMANDA

KWH 0,7800000 1,15 0,89

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  96985 SINAPI HASTE DE ATERRAMENTO 5/8  PARA SPDA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2017
UN 1,0000000 92,95 92,95

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,2531000 20,45 5,17

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,2531000 27,84 7,04

Insumo  00003379 SINAPI HASTE DE ATERRAMENTO EM ACO COM 3,00 
M DE COMPRIMENTO E DN = 5/8", REVESTIDA 

UN 1,0000000 80,74 80,74

MO sem LS => 4,32 LS => 3,69 MO com LS => 8,01

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92023 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 1 
TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 10 A,  INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 1,0000000 44,64 44,64

Composição 
Auxiliar

 91946 SINAPI SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE 
ENCAIXE 4" X 2" MÉDIO (1,30 M DO PISO) 
PARA PONTO ELÉTRICO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 1,0000000 9,64 9,64

Composição 
Auxiliar

 92022 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 1 
TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 10 A,  SEM 
SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 1,0000000 35,00 35,00

MO sem LS => 10,46 LS => 8,95 MO com LS => 19,41

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  92022 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 1 

TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 10 A,  SEM 
SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 1,0000000 35,00 35,00

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,4860000 20,45 9,93

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,4860000 27,84 13,53

Insumo  00038101 SINAPI TOMADA 2P+T 10A, 250V  (APENAS MODULO) UN 1,0000000 6,14 6,14

Insumo  00038112 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES 10A, 250V (APENAS 
MODULO)

UN 1,0000000 5,40 5,40

MO sem LS => 8,29 LS => 7,08 MO com LS => 15,37

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Tipo

Tipo

Equipamento

Tipo
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS
Equipamento

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS

Tipo
INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Tipo

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

Reparação do PNR do Diretor do HGeS da 6ª RM
Página 48 de 73



Apêndice 10-d - Composição de Custo Unitário - TR 21/2023 - SRO6

Composição  94559 SINAPI JANELA DE AÇO TIPO BASCULANTE PARA 
VIDROS, COM BATENTE, FERRAGENS E 
PINTURA ANTICORROSIVA. EXCLUSIVE 
VIDROS, ACABAMENTO, ALIZAR E 
CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019

m² 1,0000000 680,52 680,52

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 4,5810000 27,53 126,11

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 2,2910000 19,65 45,01

Composição 
Auxiliar

 88629 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE 
CIMENTO E AREIA MÉDIA ÚMIDA), PREPARO 
MANUAL. AF_08/2019

m³ 0,0210000 693,49 14,56

Insumo  00011190 SINAPI JANELA BASCULANTE, ACO, COM 
BATENTE/REQUADRO, 60 X 60 CM (SEM 
VIDROS)

UN 2,7780000 178,13 494,84

MO sem LS => 62,71 LS => 53,62 MO com LS => 116,33

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  100665 SINAPI JANELA DE MADEIRA - CEDRINHO/ANGELIM 
OU EQUIVALENTE DA REGIÃO - DE ABRIR 
COM 4 FOLHAS (2 VENEZIANAS E 2 
GUILHOTINAS PARA VIDRO), COM BATENTE, 
ALIZAR E FERRAGENS. EXCLUSIVE VIDROS, 
ACABAMENTO E CONTRAMARCO. 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

m² 1,0000000 711,65 711,65

Composição 
Auxiliar

 88261 SINAPI CARPINTEIRO DE ESQUADRIA COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 1,7330000 26,32 45,61

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,8665000 19,65 17,02

Insumo  00000142 SINAPI SELANTE ELASTICO MONOCOMPONENTE A 
BASE DE POLIURETANO (PU) PARA JUNTAS 
DIVERSAS

310ML 0,8351000 32,85 27,43

Insumo  00003421 SINAPI JANELA EM MADEIRA CEDRINHO/ ANGELIM 
COMERCIAL/ CURUPIXA/ CUMARU OU 
EQUIVALENTE DA REGIAO, CAIXA DO 
BATENTE/MARCO *10* CM, 2 FOLHAS DE 
ABRIR TIPO VENEZIANA E 2 FOLHAS 
GUILHOTINA PARA VIDRO, COM 
GUARNICAO/ALIZAR, COM FERRAGENS (SEM 
VIDRO E SEM ACABAMENTO)

m² 1,0000000 597,87 597,87

Insumo  00004430 SINAPI CAIBRO NAO APARELHADO *5 X 6* CM, EM 
MACARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE 

M 1,7258000 13,20 22,78

Insumo  00005067 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 16 X 
24 (2 1/4 X 12)

KG 0,0428677 21,95 0,94

MO sem LS => 22,33 LS => 19,10 MO com LS => 41,43

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88441 SINAPI JARDINEIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 1,0000000 20,78 20,78

Composição 
Auxiliar

 95390 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA JARDINEIRO 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,06 0,06

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO 
CAIXA)

H 1,0000000 4,28 4,28

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,83 0,83

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 1,14 1,14

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  00043465 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - 
HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

H 1,0000000 0,84 0,84

Insumo  00043489 SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

H 1,0000000 1,17 1,17

Insumo  00044503 SINAPI JARDINEIRO (HORISTA) H 1,0000000 12,39 12,39

MO sem LS => 6,71 LS => 5,74 MO com LS => 12,45

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Tipo

ESQV - 
ESQUADRIAS/FERRAGENS/VI
DROS

Serviços

Outros

Taxas

Equipamento

Equipamento

Mão de Obra

Material

Material

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

ESQV - 
ESQUADRIAS/FERRAGENS/VI
DROS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material
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Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89726 SINAPI JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA 

UN 1,0000000 9,98 9,98

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO 
HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

H 0,1270000 19,55 2,48

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO 
COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 0,1270000 26,79 3,40

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO 
COM *850* GR

UN 0,0099000 65,78 0,65

Insumo  00003516 SINAPI JOELHO PVC, SOLDAVEL, BB, 45 GRAUS, DN 
40 MM, PARA ESGOTO PREDIAL

UN 1,0000000 2,33 2,33

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA 
PARA PVC, FRASCO COM 1000 CM3

UN 0,0150000 74,53 1,11

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0071000 2,19 0,01

MO sem LS => 2,12 LS => 1,82 MO com LS => 3,94

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89366 SINAPI JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, 
PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, X 3/4  INSTALADO 
EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 1,0000000 15,92 15,92

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO 
HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1416000 19,55 2,76

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO 
COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 0,1416000 26,79 3,79

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO 
COM *850* GR

UN 0,0059000 65,78 0,38

Insumo  00003524 SINAPI JOELHO PVC, SOLDAVEL, COM BUCHA DE 
LATAO, 90 GRAUS, 25 MM X 3/4", PARA AGUA 

UN 1,0000000 8,40 8,40

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA 
PARA PVC, FRASCO COM 1000 CM3

UN 0,0070000 74,53 0,52

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0338000 2,19 0,07

MO sem LS => 2,37 LS => 2,02 MO com LS => 4,39

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89724 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA 

UN 1,0000000 9,75 9,75

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO 
HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

H 0,1270000 19,55 2,48

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO 
COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 0,1270000 26,79 3,40

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO 
COM *850* GR

UN 0,0099000 65,78 0,65

Insumo  00003517 SINAPI JOELHO PVC, SOLDAVEL, BB, 90 GRAUS, DN 
40 MM, PARA ESGOTO PREDIAL

UN 1,0000000 2,10 2,10

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA 
PARA PVC, FRASCO COM 1000 CM3

UN 0,0150000 74,53 1,11

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0071000 2,19 0,01

MO sem LS => 2,12 LS => 1,82 MO com LS => 3,94

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89731 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 1,0000000 14,83 14,83

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO 
HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1379000 19,55 2,69

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO 
COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 0,1379000 26,79 3,69

Insumo  00000296 SINAPI ANEL BORRACHA PARA TUBO ESGOTO 
PREDIAL, DN 50 MM (NBR 5688)

UN 2,0000000 2,03 4,06

Insumo  00003526 SINAPI JOELHO PVC, SOLDAVEL, PB, 90 GRAUS, DN 
50 MM, PARA ESGOTO PREDIAL

UN 1,0000000 3,04 3,04

Insumo  00020078 SINAPI PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E 
CONEXOES COM JUNTA ELASTICA, 

UN 0,0500000 27,15 1,35

MO sem LS => 2,30 LS => 1,97 MO com LS => 4,27

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material
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Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89362 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 
25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-
RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 1,0000000 8,92 8,92

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO 
HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1520000 19,55 2,97

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO 
COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 0,1520000 26,79 4,07

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO 
COM *850* GR

UN 0,0071000 65,78 0,46

Insumo  00003529 SINAPI JOELHO PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 25 MM, 
COR MARROM, PARA AGUA FRIA PREDIAL

UN 1,0000000 0,76 0,76

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA 
PARA PVC, FRASCO COM 1000 CM3

UN 0,0080000 74,53 0,59

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0338000 2,19 0,07

MO sem LS => 2,53 LS => 2,17 MO com LS => 4,70

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  95240 SINAPI LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO 

EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU RADIERS, 
ESPESSURA DE 3 CM. AF_07/2016

m² 1,0000000 19,52 19,52

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1631000 27,53 4,49

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0444000 19,65 0,87

Composição 
Auxiliar

 94968 SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 
1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 
AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. 
AF_05/2021

m³ 0,0339000 417,96 14,16

MO sem LS => 2,88 LS => 2,47 MO com LS => 5,35

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95241 SINAPI LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO 
EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU RADIERS, 
ESPESSURA DE 5 CM. AF_07/2016

m² 1,0000000 32,54 32,54

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,2718000 27,53 7,48

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0741000 19,65 1,45

Composição 
Auxiliar

 94968 SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 
1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 
AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. 
AF_05/2021

m³ 0,0565000 417,96 23,61

MO sem LS => 4,81 LS => 4,11 MO com LS => 8,92

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  86904 SINAPI LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 
29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, PADRÃO 

UN 1,0000000 145,86 145,86

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO 
COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 0,3870000 26,79 10,36

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1886000 19,65 3,70

Insumo  00004351 SINAPI PARAFUSO NIQUELADO 3 1/2" COM 
ACABAMENTO CROMADO PARA FIXAR PECA 
SANITARIA, INCLUI PORCA CEGA, ARRUELA 
E BUCHA DE NYLON TAMANHO S-8

UN 2,0000000 19,26 38,52

Insumo  00010425 SINAPI LAVATORIO DE LOUCA BRANCA, SUSPENSO 
(SEM COLUNA), DIMENSOES *40 X 30* CM

UN 1,0000000 90,09 90,09

Insumo  00037329 SINAPI REJUNTE EPOXI, QUALQUER COR KG 0,0304000 105,12 3,19

MO sem LS => 5,15 LS => 4,41 MO com LS => 9,56

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  86943 SINAPI LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 

29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, PADRÃO 
POPULAR, INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM 
PVC, VÁLVULA E ENGATE FLEXÍVEL 30CM EM 
PLÁSTICO E TORNEIRA CROMADA DE MESA, 
PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,0000000 246,75 246,75

Composição 
Auxiliar

 86879 SINAPI VÁLVULA EM PLÁSTICO 1  PARA PIA, TANQUE 
OU LAVATÓRIO, COM OU SEM LADRÃO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,0000000 8,68 8,68

Composição 
Auxiliar

 86883 SINAPI SIFÃO DO TIPO FLEXÍVEL EM PVC 1  X 1.1/2  - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,0000000 10,57 10,57

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

Tipo
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material
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Composição 
Auxiliar

 86884 SINAPI ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 
1/2  X 30CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020

UN 1,0000000 9,73 9,73

Composição 
Auxiliar

 86904 SINAPI LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 
29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, PADRÃO 
POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020

UN 1,0000000 145,86 145,86

Composição 
Auxiliar

 86906 SINAPI TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2   OU 3/4, 
PARA LAVATÓRIO, PADRÃO POPULAR - 

UN 1,0000000 71,91 71,91

MO sem LS => 10,72 LS => 9,17 MO com LS => 19,89

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  97586 SINAPI LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, 

COM 2 LÂMPADAS TUBULARES 
FLUORESCENTES DE 36 W, COM REATOR DE 
PARTIDA RÁPIDA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_02/2020

UN 1,0000000 147,24 147,24

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1727000 20,45 3,53

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,4144000 27,84 11,53

Insumo  00003799 SINAPI LUMINARIA DE SOBREPOR EM CHAPA DE 
ACO PARA 2 LAMPADAS FLUORESCENTES 

UN 1,0000000 132,18 132,18

MO sem LS => 5,48 LS => 4,69 MO com LS => 10,17

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97593 SINAPI LUMINÁRIA TIPO SPOT, DE SOBREPOR, COM 
1 LÂMPADA FLUORESCENTE DE 15 W, SEM 
REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_02/2020

UN 1,0000000 131,22 131,22

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1833000 20,45 3,74

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,4518000 27,84 12,57

Insumo  00012266 SINAPI LUMINARIA SPOT DE SOBREPOR EM 
ALUMINIO COM ALETA PLASTICA PARA 1 
LAMPADA, BASE E27, POTENCIA MAXIMA 
40/60 W (NAO INCLUI LAMPADA)

UN 1,0000000 103,93 103,93

Insumo  00038191 SINAPI LAMPADA FLUORESCENTE COMPACTA 2U 
BRANCA 15 W, BASE E27 (127/220 V)

UN 1,0000000 10,98 10,98

MO sem LS => 5,95 LS => 5,08 MO com LS => 11,03

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  97611 SINAPI LÂMPADA COMPACTA FLUORESCENTE DE 15 

W, BASE E27 - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_02/2020

UN 1,0000000 19,54 19,54

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0690000 20,45 1,41

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1655000 27,84 4,60

Insumo  00012295 SINAPI SOQUETE DE BAQUELITE BASE E27, PARA 
LAMPADAS

UN 1,0000000 2,55 2,55

Insumo  00038191 SINAPI LAMPADA FLUORESCENTE COMPACTA 2U 
BRANCA 15 W, BASE E27 (127/220 V)

UN 1,0000000 10,98 10,98

MO sem LS => 2,19 LS => 1,87 MO com LS => 4,06

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  97612 SINAPI LÂMPADA COMPACTA FLUORESCENTE DE 20 

W, BASE E27 - FORNECIMENTO E 
UN 1,0000000 21,09 21,09

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0690000 20,45 1,41

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1655000 27,84 4,60

Insumo  00012295 SINAPI SOQUETE DE BAQUELITE BASE E27, PARA 
LAMPADAS

UN 1,0000000 2,55 2,55

Insumo  00038780 SINAPI LAMPADA FLUORESCENTE COMPACTA 3U 
BRANCA 20 W, BASE E27 (127/220 V)

UN 1,0000000 12,53 12,53

MO sem LS => 2,19 LS => 1,87 MO com LS => 4,06

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88274 SINAPI MARMORISTA/GRANITEIRO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES
H 1,0000000 27,41 27,41

Composição 
Auxiliar

 95341 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA 
MARMORISTA/GRANITEIRO (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,29 0,29

Insumo  00004755 SINAPI MARMORISTA / GRANITEIRO (HORISTA) H 1,0000000 18,79 18,79

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO 
CAIXA)

H 1,0000000 4,28 4,28

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,83 0,83

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 1,14 1,14

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  00043465 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - 
HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,84 0,84

Insumo  00043489 SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,17 1,17

MO sem LS => 10,29 LS => 8,79 MO com LS => 19,08

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5952 SINAPI MARTELETE OU ROMPEDOR PNEUMÁTICO 
MANUAL, 28 KG, COM SILENCIADOR - CHI 
DIURNO. AF_07/2016

CHI 1,0000000 31,99 31,99

Composição 
Auxiliar

 88298 SINAPI OPERADOR DE MARTELETE OU 
MARTELETEIRO COM ENCARGOS 

H 1,0000000 29,82 29,82

Composição 
Auxiliar

 95114 SINAPI MARTELETE OU ROMPEDOR PNEUMÁTICO 
MANUAL, 28 KG, COM SILENCIADOR - 

H 1,0000000 1,94 1,94

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

Tipo
INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo
INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Tipo
INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 

Outros

Taxas

Equipamento

Equipamento

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS

Material

Tipo
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Outros

Serviços
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Composição 
Auxiliar

 95115 SINAPI MARTELETE OU ROMPEDOR PNEUMÁTICO 
MANUAL, 28 KG, COM SILENCIADOR - JUROS. 
AF_07/2016

H 1,0000000 0,23 0,23

MO sem LS => 12,22 LS => 10,45 MO com LS => 22,67

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  5795 SINAPI MARTELETE OU ROMPEDOR PNEUMÁTICO 

MANUAL, 28 KG, COM SILENCIADOR - CHP 
DIURNO. AF_07/2016

CHP 1,0000000 34,41 34,41

Composição 
Auxiliar

 53863 SINAPI MARTELETE OU ROMPEDOR PNEUMÁTICO 
MANUAL, 28 KG, COM SILENCIADOR - 

H 1,0000000 2,42 2,42

Composição 
Auxiliar

 88298 SINAPI OPERADOR DE MARTELETE OU 
MARTELETEIRO COM ENCARGOS 

H 1,0000000 29,82 29,82

Composição 
Auxiliar

 95114 SINAPI MARTELETE OU ROMPEDOR PNEUMÁTICO 
MANUAL, 28 KG, COM SILENCIADOR - 
DEPRECIAÇÃO. AF_07/2016

H 1,0000000 1,94 1,94

Composição 
Auxiliar

 95115 SINAPI MARTELETE OU ROMPEDOR PNEUMÁTICO 
MANUAL, 28 KG, COM SILENCIADOR - JUROS. 
AF_07/2016

H 1,0000000 0,23 0,23

MO sem LS => 12,22 LS => 10,45 MO com LS => 22,67

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  95114 SINAPI MARTELETE OU ROMPEDOR PNEUMÁTICO 

MANUAL, 28 KG, COM SILENCIADOR - 
H 1,0000000 1,94 1,94

Insumo  00041898 SINAPI MARTELO DEMOLIDOR PNEUMATICO 
MANUAL, PESO  DE 28 KG, COM 

UN 0,0000640 30.332,19 1,94

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  95115 SINAPI MARTELETE OU ROMPEDOR PNEUMÁTICO 

MANUAL, 28 KG, COM SILENCIADOR - JUROS. 
AF_07/2016

H 1,0000000 0,23 0,23

Insumo  00041898 SINAPI MARTELO DEMOLIDOR PNEUMATICO 
MANUAL, PESO  DE 28 KG, COM 
SILENCIADOR

UN 0,0000076 30.332,19 0,23

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  53863 SINAPI MARTELETE OU ROMPEDOR PNEUMÁTICO 

MANUAL, 28 KG, COM SILENCIADOR - 
MANUTENÇÃO. AF_07/2016

H 1,0000000 2,42 2,42

Insumo  00041898 SINAPI MARTELO DEMOLIDOR PNEUMATICO 
MANUAL, PESO  DE 28 KG, COM 
SILENCIADOR

UN 0,0000800 30.332,19 2,42

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  87548 SINAPI MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE 

PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 
PREPARO MANUAL, APLICADA 
MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE 
PAREDES, ESPESSURA DE 10MM, COM 
EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014

m² 1,0000000 28,11 28,11

Composição 
Auxiliar

 87369 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE 
CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA ÚMIDA) PARA 
EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO, PREPARO 
MANUAL. AF_08/2019

m³ 0,0213000 749,85 15,97

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,3500000 27,53 9,63

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1280000 19,65 2,51

MO sem LS => 5,88 LS => 5,02 MO com LS => 10,90

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  87529 SINAPI MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE 

PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, 
APLICADA MANUALMENTE EM FACES 
INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 
20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. 
AF_06/2014

m² 1,0000000 41,34 41,34

Composição 
Auxiliar

 87292 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE 
CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA ÚMIDA) PARA 
EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO, PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 
AF_08/2019

m³ 0,0376000 666,34 25,05

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,4700000 27,53 12,93

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1710000 19,65 3,36

MO sem LS => 7,74 LS => 6,61 MO com LS => 14,35

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88392 SINAPI MISTURADOR DE ARGAMASSA, EIXO 

HORIZONTAL, CAPACIDADE DE MISTURA 300 
KG, MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA 5 CV - CHI 
DIURNO. AF_06/2014

CHI 1,0000000 0,99 0,99

Tipo
REVE - REVESTIMENTO E 
TRATAMENTO DE 
SUPERFÍCIES

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS

Tipo

Tipo
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS
Equipamento

Tipo
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
Equipamento

Tipo
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo
REVE - REVESTIMENTO E 
TRATAMENTO DE 
SUPERFÍCIES

Equipamento

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS
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Composição 
Auxiliar

 88387 SINAPI MISTURADOR DE ARGAMASSA, EIXO 
HORIZONTAL, CAPACIDADE DE MISTURA 300 
KG, MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA 5 CV - 
DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 0,85 0,85

Composição 
Auxiliar

 88389 SINAPI MISTURADOR DE ARGAMASSA, EIXO 
HORIZONTAL, CAPACIDADE DE MISTURA 300 
KG, MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA 5 CV - 
JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 0,14 0,14

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88386 SINAPI MISTURADOR DE ARGAMASSA, EIXO 
HORIZONTAL, CAPACIDADE DE MISTURA 300 
KG, MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA 5 CV - CHP 
DIURNO. AF_06/2014

CHP 1,0000000 5,57 5,57

Composição 
Auxiliar

 88387 SINAPI MISTURADOR DE ARGAMASSA, EIXO 
HORIZONTAL, CAPACIDADE DE MISTURA 300 
KG, MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA 5 CV - 
DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 0,85 0,85

Composição 
Auxiliar

 88389 SINAPI MISTURADOR DE ARGAMASSA, EIXO 
HORIZONTAL, CAPACIDADE DE MISTURA 300 
KG, MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA 5 CV - 
JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 0,14 0,14

Composição 
Auxiliar

 88390 SINAPI MISTURADOR DE ARGAMASSA, EIXO 
HORIZONTAL, CAPACIDADE DE MISTURA 300 
KG, MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA 5 CV - 
MANUTENÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 0,99 0,99

Composição 
Auxiliar

 88391 SINAPI MISTURADOR DE ARGAMASSA, EIXO 
HORIZONTAL, CAPACIDADE DE MISTURA 300 
KG, MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA 5 CV - 

H 1,0000000 3,59 3,59

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88387 SINAPI MISTURADOR DE ARGAMASSA, EIXO 
HORIZONTAL, CAPACIDADE DE MISTURA 300 
KG, MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA 5 CV - 
DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 0,85 0,85

Insumo  00037544 SINAPI MISTURADOR DE ARGAMASSA, EIXO 
HORIZONTAL, CAPACIDADE DE MISTURA 300 
KG, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380 V, 
POTENCIA 5 CV

UN 0,0000600 14.185,58 0,85

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88389 SINAPI MISTURADOR DE ARGAMASSA, EIXO 
HORIZONTAL, CAPACIDADE DE MISTURA 300 

H 1,0000000 0,14 0,14

Insumo  00037544 SINAPI MISTURADOR DE ARGAMASSA, EIXO 
HORIZONTAL, CAPACIDADE DE MISTURA 300 

UN 0,0000100 14.185,58 0,14

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88390 SINAPI MISTURADOR DE ARGAMASSA, EIXO 

HORIZONTAL, CAPACIDADE DE MISTURA 300 
KG, MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA 5 CV - 
MANUTENÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 0,99 0,99

Insumo  00037544 SINAPI MISTURADOR DE ARGAMASSA, EIXO 
HORIZONTAL, CAPACIDADE DE MISTURA 300 
KG, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380 V, 
POTENCIA 5 CV

UN 0,0000700 14.185,58 0,99

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88391 SINAPI MISTURADOR DE ARGAMASSA, EIXO 

HORIZONTAL, CAPACIDADE DE MISTURA 300 
KG, MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA 5 CV - 
MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 3,59 3,59

Insumo  00002705 SINAPI ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH 
INDUSTRIAL, SEM DEMANDA

KWH 3,1279900 1,15 3,59

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88278 SINAPI MONTADOR DE ESTRUTURA METÁLICA COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 1,0000000 37,12 37,12

Composição 
Auxiliar

 95344 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MONTADOR 
DE ESTRUTURA METÁLICA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,35 0,35

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO 
CAIXA)

H 1,0000000 4,28 4,28

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,83 0,83

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 1,14 1,14

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,07 0,07

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Serviços

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS

Tipo
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS

Equipamento

Tipo
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS

Material

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS

Equipamento

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
Equipamento

Outros

Taxas

Reparação do PNR do Diretor do HGeS da 6ª RM
Página 54 de 73



Apêndice 10-d - Composição de Custo Unitário - TR 21/2023 - SRO6

Insumo  00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR 
ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - 
HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,82 0,82

Insumo  00044497 SINAPI MONTADOR DE ESTRUTURAS METALICAS 
HORISTA

H 1,0000000 29,62 29,62

MO sem LS => 16,16 LS => 13,81 MO com LS => 29,97

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88281 SINAPI MOTORISTA DE BASCULANTE COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 1,0000000 30,84 30,84

Composição 
Auxiliar

 95346 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA 
DE BASCULANTE (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,12 0,12

Insumo  00020020 SINAPI MOTORISTA DE CAMINHAO-BASCULANTE H 1,0000000 23,57 23,57

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO 
CAIXA)

H 1,0000000 4,28 4,28

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,83 0,83

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 1,14 1,14

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR 
ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - 
HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,82 0,82

MO sem LS => 12,77 LS => 10,92 MO com LS => 23,69

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA 

ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 1,0000000 27,07 27,07

Composição 
Auxiliar

 95389 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR 
DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,17 0,17

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO 
CAIXA)

H 1,0000000 4,28 4,28

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,83 0,83

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 1,14 1,14

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  00037666 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONARIA / 
MISTURADOR

H 1,0000000 19,75 19,75

Insumo  00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR 
ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - 
HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,82 0,82

MO sem LS => 10,74 LS => 9,18 MO com LS => 19,92

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88294 SINAPI OPERADOR DE ESCAVADEIRA COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES
H 1,0000000 35,10 35,10

Composição 
Auxiliar

 95357 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR 
DE ESCAVADEIRA (ENCARGOS 

H 1,0000000 0,33 0,33

Insumo  00004234 SINAPI OPERADOR DE ESCAVADEIRA H 1,0000000 27,62 27,62

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO 
CAIXA)

H 1,0000000 4,28 4,28

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,83 0,83

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 1,14 1,14

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR 
ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - 
HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

H 1,0000000 0,82 0,82

MO sem LS => 15,07 LS => 12,88 MO com LS => 27,95

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Outros

Taxas

Equipamento

Equipamento

Tipo
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Outros

Serviços

Outros

Serviços

Outros

Taxas

Equipamento

Equipamento

Equipamento

Mão de Obra

Equipamento

Equipamento

Tipo
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Serviços

Outros

Taxas

Mão de Obra

Equipamento

Tipo
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Composição  88295 SINAPI OPERADOR DE GUINCHO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 1,0000000 29,99 29,99

Composição 
Auxiliar

 95358 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR 
DE GUINCHO (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,38 0,38

Insumo  00004253 SINAPI OPERADOR DE GUINCHO OU GUINCHEIRO H 1,0000000 22,46 22,46

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO 
CAIXA)

H 1,0000000 4,28 4,28

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,83 0,83

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 1,14 1,14

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR 
ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - 
HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,82 0,82

MO sem LS => 12,31 LS => 10,53 MO com LS => 22,84

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88298 SINAPI OPERADOR DE MARTELETE OU 

MARTELETEIRO COM ENCARGOS 
H 1,0000000 29,82 29,82

Composição 
Auxiliar

 95361 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR 
DE MARTELETE OU MARTELETEIRO 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,19 0,19

Insumo  00004257 SINAPI OPERADOR DE MARTELETE OU 
MARTELETEIRO

H 1,0000000 22,48 22,48

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO 
CAIXA)

H 1,0000000 4,28 4,28

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,83 0,83

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 1,14 1,14

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR 
ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - 
HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

H 1,0000000 0,82 0,82

MO sem LS => 12,22 LS => 10,45 MO com LS => 22,67

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88297 SINAPI OPERADOR DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS 
H 1,0000000 32,79 32,79

Composição 
Auxiliar

 95360 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR 
DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,30 0,30

Insumo  00004230 SINAPI OPERADOR DE MAQUINAS E TRATORES 
DIVERSOS (TERRAPLANAGEM)

H 1,0000000 25,34 25,34

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO 
CAIXA)

H 1,0000000 4,28 4,28

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,83 0,83

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 1,14 1,14

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR 
ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - 
HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,82 0,82

MO sem LS => 13,82 LS => 11,82 MO com LS => 25,64

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  98445 SINAPI PAREDE DE MADEIRA COMPENSADA PARA 

CONSTRUÇÃO TEMPORÁRIA EM CHAPA 
m² 1,0000000 172,13 172,13

Composição 
Auxiliar

 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 0,3647000 20,01 7,29

Composição 
Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 1,0941000 27,16 29,71

Composição 
Auxiliar

 91692 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR 
ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, COM COIFA 

CHP 0,0119000 34,53 0,41

Composição 
Auxiliar

 91693 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR 
ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, COM COIFA 

CHI 0,0518000 32,90 1,70

Composição 
Auxiliar

 94974 SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 
1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 

m³ 0,0021000 467,67 0,98

Insumo  00003992 SINAPI TABUA APARELHADA *2,5 X 30* CM, EM 
MACARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE 

M 1,8033000 30,63 55,23

Insumo  00004433 SINAPI CAIBRO NAO APARELHADO  *7,5 X 7,5* CM, 
EM MACARANDUBA, ANGELIM OU 

M 1,8033000 25,81 46,54

Insumo  00005061 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 
27 (2 1/2 X 10)

KG 0,0628000 20,25 1,27

Insumo  00043681 SINAPI CHAPA/PAINEL DE MADEIRA COMPENSADA 
RESINADA (MADEIRITE RESINADO ROSA) 

m² 1,0500380 27,62 29,00

MO sem LS => 14,49 LS => 12,39 MO com LS => 26,88

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Outros

Serviços

Outros

Taxas

Equipamento

Equipamento

Tipo
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CANT - CANTEIRO DE OBRAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Outros

Serviços

Tipo

Material

Tipo

Material

Material

Outros

Serviços

Outros

Taxas

Equipamento

Equipamento

Outros

Taxas

Equipamento

Equipamento

Tipo
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURASMaterial
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Composição  98441 SINAPI PAREDE DE MADEIRA COMPENSADA PARA 
CONSTRUÇÃO TEMPORÁRIA EM CHAPA 
SIMPLES, EXTERNA, COM ÁREA LÍQUIDA 
MAIOR OU IGUAL A 6 M², SEM VÃO. 
AF_05/2018

m² 1,0000000 141,27 141,27

Composição 
Auxiliar

 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 0,2512000 20,01 5,02

Composição 
Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,7535000 27,16 20,46

Composição 
Auxiliar

 91692 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR 
ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, COM COIFA 

CHP 0,0082000 34,53 0,28

Composição 
Auxiliar

 91693 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR 
ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, COM COIFA 
PARA DISCO 10" - CHI DIURNO. AF_08/2015

CHI 0,0359000 32,90 1,18

Composição 
Auxiliar

 94974 SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 
1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 
AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MANUAL. 
AF_05/2021

m³ 0,0015000 467,67 0,70

Insumo  00003992 SINAPI TABUA APARELHADA *2,5 X 30* CM, EM 
MACARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE 
DA REGIAO

M 1,6923000 30,63 51,83

Insumo  00004433 SINAPI CAIBRO NAO APARELHADO  *7,5 X 7,5* CM, 
EM MACARANDUBA, ANGELIM OU 
EQUIVALENTE DA REGIAO -  BRUTA

M 1,2308000 25,81 31,76

Insumo  00005061 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 
27 (2 1/2 X 10)

KG 0,0517000 20,25 1,04

Insumo  00043681 SINAPI CHAPA/PAINEL DE MADEIRA COMPENSADA 
RESINADA (MADEIRITE RESINADO ROSA) 
PARA FORMA DE CONCRETO, DE 2200 x 1100 
MM, E = 8 A 12 MM

m² 1,0500380 27,62 29,00

MO sem LS => 9,98 LS => 8,54 MO com LS => 18,52

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  98446 SINAPI PAREDE DE MADEIRA COMPENSADA PARA 

CONSTRUÇÃO TEMPORÁRIA EM CHAPA 
SIMPLES, EXTERNA, COM ÁREA LÍQUIDA 
MENOR QUE 6 M², COM VÃO. AF_05/2018

m² 1,0000000 223,61 223,61

Composição 
Auxiliar

 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 0,6018000 20,01 12,04

Composição 
Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 1,8053000 27,16 49,03

Composição 
Auxiliar

 91692 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR 
ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, COM COIFA 
PARA DISCO 10" - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,0170000 34,53 0,58

Composição 
Auxiliar

 91693 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR 
ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, COM COIFA 
PARA DISCO 10" - CHI DIURNO. AF_08/2015

CHI 0,0744000 32,90 2,44

Composição 
Auxiliar

 94974 SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 
1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 
AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MANUAL. 
AF_05/2021

m³ 0,0031000 467,67 1,44

Insumo  00003992 SINAPI TABUA APARELHADA *2,5 X 30* CM, EM 
MACARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE 
DA REGIAO

M 1,9604000 30,63 60,04

Insumo  00004433 SINAPI CAIBRO NAO APARELHADO  *7,5 X 7,5* CM, 
EM MACARANDUBA, ANGELIM OU 
EQUIVALENTE DA REGIAO -  BRUTA

M 2,6139000 25,81 67,46

Insumo  00005061 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 
27 (2 1/2 X 10)

KG 0,0784000 20,25 1,58

Insumo  00043681 SINAPI CHAPA/PAINEL DE MADEIRA COMPENSADA 
RESINADA (MADEIRITE RESINADO ROSA) 
PARA FORMA DE CONCRETO, DE 2200 x 1100 
MM, E = 8 A 12 MM

m² 1,0500380 27,62 29,00

MO sem LS => 23,71 LS => 20,28 MO com LS => 43,99

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  98442 SINAPI PAREDE DE MADEIRA COMPENSADA PARA 

CONSTRUÇÃO TEMPORÁRIA EM CHAPA 
m² 1,0000000 144,54 144,54

Composição 
Auxiliar

 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 0,2844000 20,01 5,69

Composição 
Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,8532000 27,16 23,17

Composição 
Auxiliar

 91692 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR 
ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, COM COIFA 
PARA DISCO 10" - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,0076000 34,53 0,26

Composição 
Auxiliar

 91693 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR 
ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, COM COIFA 
PARA DISCO 10" - CHI DIURNO. AF_08/2015

CHI 0,0332000 32,90 1,09

Composição 
Auxiliar

 94974 SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 
1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 

m³ 0,0015000 467,67 0,70

Insumo  00003992 SINAPI TABUA APARELHADA *2,5 X 30* CM, EM 
MACARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE 
DA REGIAO

M 1,6923000 30,63 51,83

Insumo  00004433 SINAPI CAIBRO NAO APARELHADO  *7,5 X 7,5* CM, 
EM MACARANDUBA, ANGELIM OU 

M 1,2308000 25,81 31,76

Insumo  00005061 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 
27 (2 1/2 X 10)

KG 0,0517000 20,25 1,04

Insumo  00043681 SINAPI CHAPA/PAINEL DE MADEIRA COMPENSADA 
RESINADA (MADEIRITE RESINADO ROSA) 
PARA FORMA DE CONCRETO, DE 2200 x 1100 
MM, E = 8 A 12 MM

m² 1,0500380 27,62 29,00

MO sem LS => 11,17 LS => 9,55 MO com LS => 20,72

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Material

CANT - CANTEIRO DE OBRAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Tipo
CANT - CANTEIRO DE OBRAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

Material

Tipo
CANT - CANTEIRO DE OBRAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

Material

Material

Material

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS
Material

Material
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Composição  98447 SINAPI PAREDE DE MADEIRA COMPENSADA PARA 
CONSTRUÇÃO TEMPORÁRIA EM CHAPA 
SIMPLES, INTERNA, COM ÁREA LÍQUIDA 
MAIOR OU IGUAL A 6 M², COM VÃO. 
AF_05/2018

m² 1,0000000 145,86 145,86

Composição 
Auxiliar

 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 0,2014000 20,01 4,03

Composição 
Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,6043000 27,16 16,41

Composição 
Auxiliar

 91692 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR 
ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, COM COIFA 
PARA DISCO 10" - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,0119000 34,53 0,41

Composição 
Auxiliar

 91693 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR 
ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, COM COIFA 

CHI 0,0518000 32,90 1,70

Insumo  00003992 SINAPI TABUA APARELHADA *2,5 X 30* CM, EM 
MACARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE 
DA REGIAO

M 1,8033000 30,63 55,23

Insumo  00004433 SINAPI CAIBRO NAO APARELHADO  *7,5 X 7,5* CM, 
EM MACARANDUBA, ANGELIM OU 
EQUIVALENTE DA REGIAO -  BRUTA

M 1,4652000 25,81 37,81

Insumo  00005061 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 
27 (2 1/2 X 10)

KG 0,0628000 20,25 1,27

Insumo  00043681 SINAPI CHAPA/PAINEL DE MADEIRA COMPENSADA 
RESINADA (MADEIRITE RESINADO ROSA) 
PARA FORMA DE CONCRETO, DE 2200 x 1100 
MM, E = 8 A 12 MM

m² 1,0500380 27,62 29,00

MO sem LS => 8,34 LS => 7,14 MO com LS => 15,48

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  98443 SINAPI PAREDE DE MADEIRA COMPENSADA PARA 

CONSTRUÇÃO TEMPORÁRIA EM CHAPA 
SIMPLES, INTERNA, COM ÁREA LÍQUIDA 
MAIOR OU IGUAL A 6 M², SEM VÃO. 
AF_05/2018

m² 1,0000000 122,41 122,41

Composição 
Auxiliar

 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 0,1309000 20,01 2,61

Composição 
Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,3926000 27,16 10,66

Composição 
Auxiliar

 91692 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR 
ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, COM COIFA 
PARA DISCO 10" - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,0082000 34,53 0,28

Composição 
Auxiliar

 91693 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR 
ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, COM COIFA 

CHI 0,0359000 32,90 1,18

Insumo  00003992 SINAPI TABUA APARELHADA *2,5 X 30* CM, EM 
MACARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE 
DA REGIAO

M 1,6923000 30,63 51,83

Insumo  00004433 SINAPI CAIBRO NAO APARELHADO  *7,5 X 7,5* CM, 
EM MACARANDUBA, ANGELIM OU 
EQUIVALENTE DA REGIAO -  BRUTA

M 1,0000000 25,81 25,81

Insumo  00005061 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 
27 (2 1/2 X 10)

KG 0,0517000 20,25 1,04

Insumo  00043681 SINAPI CHAPA/PAINEL DE MADEIRA COMPENSADA 
RESINADA (MADEIRITE RESINADO ROSA) 
PARA FORMA DE CONCRETO, DE 2200 x 1100 
MM, E = 8 A 12 MM

m² 1,0500380 27,62 29,00

MO sem LS => 5,47 LS => 4,67 MO com LS => 10,14

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  98448 SINAPI PAREDE DE MADEIRA COMPENSADA PARA 

CONSTRUÇÃO TEMPORÁRIA EM CHAPA 
m² 1,0000000 185,82 185,82

Composição 
Auxiliar

 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 0,3683000 20,01 7,36

Composição 
Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 1,1050000 27,16 30,01

Composição 
Auxiliar

 91692 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR 
ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, COM COIFA 
PARA DISCO 10" - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,0170000 34,53 0,58

Composição 
Auxiliar

 91693 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR 
ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, COM COIFA 
PARA DISCO 10" - CHI DIURNO. AF_08/2015

CHI 0,0744000 32,90 2,44

Insumo  00003992 SINAPI TABUA APARELHADA *2,5 X 30* CM, EM 
MACARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE 
DA REGIAO

M 1,9604000 30,63 60,04

Insumo  00004433 SINAPI CAIBRO NAO APARELHADO  *7,5 X 7,5* CM, 
EM MACARANDUBA, ANGELIM OU 
EQUIVALENTE DA REGIAO -  BRUTA

M 2,1238000 25,81 54,81

Insumo  00005061 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 
27 (2 1/2 X 10)

KG 0,0784000 20,25 1,58

Insumo  00043681 SINAPI CHAPA/PAINEL DE MADEIRA COMPENSADA 
RESINADA (MADEIRITE RESINADO ROSA) 

m² 1,0500380 27,62 29,00

MO sem LS => 14,93 LS => 12,76 MO com LS => 27,69

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  98444 SINAPI PAREDE DE MADEIRA COMPENSADA PARA 

CONSTRUÇÃO TEMPORÁRIA EM CHAPA 
m² 1,0000000 124,73 124,73

Composição 
Auxiliar

 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 0,1548000 20,01 3,09

Composição 
Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,4644000 27,16 12,61

Composição 
Auxiliar

 91692 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR 
ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, COM COIFA 
PARA DISCO 10" - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,0076000 34,53 0,26

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
Material

Material

Material

Material

CANT - CANTEIRO DE OBRAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS

Material

Material

Material

Material

Material

Tipo
CANT - CANTEIRO DE OBRAS

Tipo
CANT - CANTEIRO DE OBRAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS

Material

Material

Material

Tipo
CANT - CANTEIRO DE OBRAS
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Composição 
Auxiliar

 91693 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR 
ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, COM COIFA 
PARA DISCO 10" - CHI DIURNO. AF_08/2015

CHI 0,0332000 32,90 1,09

Insumo  00003992 SINAPI TABUA APARELHADA *2,5 X 30* CM, EM 
MACARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE 
DA REGIAO

M 1,6923000 30,63 51,83

Insumo  00004433 SINAPI CAIBRO NAO APARELHADO  *7,5 X 7,5* CM, 
EM MACARANDUBA, ANGELIM OU 
EQUIVALENTE DA REGIAO -  BRUTA

M 1,0000000 25,81 25,81

Insumo  00005061 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 
27 (2 1/2 X 10)

KG 0,0517000 20,25 1,04

Insumo  00043681 SINAPI CHAPA/PAINEL DE MADEIRA COMPENSADA 
RESINADA (MADEIRITE RESINADO ROSA) 

m² 1,0500380 27,62 29,00

MO sem LS => 6,30 LS => 5,39 MO com LS => 11,69

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 1,0000000 27,53 27,53

Composição 
Auxiliar

 95371 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PEDREIRO 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,41 0,41

Insumo  00004750 SINAPI PEDREIRO (HORISTA) H 1,0000000 18,79 18,79

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO 
CAIXA)

H 1,0000000 4,28 4,28

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,83 0,83

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 1,14 1,14

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  00043465 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - 
HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,84 0,84

Insumo  00043489 SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

H 1,0000000 1,17 1,17

MO sem LS => 10,35 LS => 8,85 MO com LS => 19,20

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97734 SINAPI PEÇA RETANGULAR PRÉ-MOLDADA, VOLUME 
DE CONCRETO DE 10 A 30 LITROS, TAXA DE 
AÇO APROXIMADA DE 30KG/M³. AF_01/2018

m³ 1,0000000 2.932,10 2.932,10

Composição 
Auxiliar

 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 1,1920000 20,01 23,85

Composição 
Auxiliar

 88261 SINAPI CARPINTEIRO DE ESQUADRIA COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 5,9600000 26,32 156,86

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 31,5459000 27,53 868,45

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 31,5459000 19,65 619,87

Composição 
Auxiliar

 90586 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE 
PONTEIRA 45MM, MOTOR ELÉTRICO 
TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHP 
DIURNO. AF_06/2015

CHP 6,6350000 1,44 9,55

Composição 
Auxiliar

 90587 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE 
PONTEIRA 45MM, MOTOR ELÉTRICO 
TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHI DIURNO. 
AF_06/2015

CHI 18,2462000 0,50 9,12

Composição 
Auxiliar

 91692 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR 
ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, COM COIFA 

CHP 0,4877000 34,53 16,84

Composição 
Auxiliar

 91693 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR 
ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, COM COIFA 

CHI 0,7043000 32,90 23,17

Composição 
Auxiliar

 92767 SINAPI ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 4,2 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022

KG 27,8988000 16,35 456,14

Composição 
Auxiliar

 94971 SINAPI CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 
(EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA 

m³ 1,2000000 528,12 633,74

Insumo  00001358 SINAPI CHAPA/PAINEL DE MADEIRA COMPENSADA 
RESINADA (MADEIRITE RESINADO ROSA) 

m² 1,9404000 43,84 85,06

Insumo  00002692 SINAPI DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS 
DE MADEIRA, DE BASE OLEOSA 
EMULSIONADA EM AGUA

L 0,0833000 6,58 0,54

Insumo  00004517 SINAPI SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU 
EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA

M 5,6283000 3,37 18,96

Insumo  00020247 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 15 X 
15 (1 1/4 X 13)

KG 0,4365000 22,81 9,95

MO sem LS => 697,41 LS => 596,36 MO com LS => 1.293,77

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97735 SINAPI PEÇA RETANGULAR PRÉ-MOLDADA, VOLUME 
DE CONCRETO DE 30 A 100 LITROS, TAXA DE 
AÇO APROXIMADA DE 30KG/M³. AF_01/2018

m³ 1,0000000 2.437,79 2.437,79

Composição 
Auxiliar

 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 0,7356000 20,01 14,71

Material

Material

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS

Material

Material

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Serviços

Outros

Taxas

Equipamento

Equipamento

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS
Material

Material

Material

Material
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Composição 
Auxiliar

 88261 SINAPI CARPINTEIRO DE ESQUADRIA COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 3,6780000 26,32 96,80

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 22,8884000 27,53 630,11

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 22,8884000 19,65 449,75

Composição 
Auxiliar

 90586 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE 
PONTEIRA 45MM, MOTOR ELÉTRICO 

CHP 4,7533000 1,44 6,84

Composição 
Auxiliar

 90587 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE 
PONTEIRA 45MM, MOTOR ELÉTRICO 

CHI 13,0715000 0,50 6,53

Composição 
Auxiliar

 91692 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR 
ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, COM COIFA 
PARA DISCO 10" - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,3130000 34,53 10,80

Composição 
Auxiliar

 91693 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR 
ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, COM COIFA 
PARA DISCO 10" - CHI DIURNO. AF_08/2015

CHI 0,4226000 32,90 13,90

Composição 
Auxiliar

 92767 SINAPI ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 4,2 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022

KG 28,9369000 16,35 473,11

Composição 
Auxiliar

 94972 SINAPI CONCRETO FCK = 30MPA, TRAÇO 1:2,1:2,5 
(EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA 
MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 600 L. AF_05/2021

m³ 1,2000000 546,95 656,34

Insumo  00001358 SINAPI CHAPA/PAINEL DE MADEIRA COMPENSADA 
RESINADA (MADEIRITE RESINADO ROSA) 
PARA FORMA DE CONCRETO, DE 2200 x 1100 
MM, E = 17 MM

m² 1,3112000 43,84 57,48

Insumo  00002692 SINAPI DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS 
DE MADEIRA, DE BASE OLEOSA 

L 0,0567000 6,58 0,37

Insumo  00004517 SINAPI SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU 
EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA

M 4,4770000 3,37 15,08

Insumo  00020247 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 15 X 
15 (1 1/4 X 13)

KG 0,2619000 22,81 5,97

MO sem LS => 524,67 LS => 448,64 MO com LS => 973,31

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 1,0000000 28,76 28,76

Composição 
Auxiliar

 95372 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PINTOR 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,29 0,29

Insumo  00004783 SINAPI PINTOR (HORISTA) H 1,0000000 18,79 18,79

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO 
CAIXA)

H 1,0000000 4,28 4,28

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,83 0,83

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 1,14 1,14

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  00043466 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PINTOR - HORISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,68 1,68

Insumo  00043490 SINAPI EPI - FAMILIA PINTOR - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,68 1,68

MO sem LS => 10,29 LS => 8,79 MO com LS => 19,08

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  100754 SINAPI PINTURA COM TINTA ACRÍLICA DE 
ACABAMENTO APLICADA A ROLO OU PINCEL 

m² 1,0000000 29,20 29,20

Composição 
Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,9097000 28,76 26,16

Insumo  00043649 SINAPI TINTA ESMALTE BASE AGUA PREMIUM 
ACETINADO

L 0,0792000 38,51 3,04

MO sem LS => 9,35 LS => 8,00 MO com LS => 17,35

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89957 SINAPI PONTO DE CONSUMO TERMINAL DE ÁGUA 
FRIA (SUBRAMAL) COM TUBULAÇÃO DE PVC, 
DN 25 MM, INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA, 
INCLUSOS RASGO E CHUMBAMENTO EM 

UN 1,0000000 142,95 142,95

Composição 
Auxiliar

 89356 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 

M 2,1400000 22,33 47,78

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Equipamento

Equipamento

Tipo

PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Outros

Serviços

Outros

Taxas

Material

Material

Material

Material

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS
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Composição 
Auxiliar

 89362 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 
25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-
RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 1,1800000 8,92 10,52

Composição 
Auxiliar

 89366 SINAPI JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, 
PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, X 3/4  INSTALADO 
EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 1,0000000 15,92 15,92

Composição 
Auxiliar

 89395 SINAPI TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO 
EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 0,8900000 12,32 10,96

Composição 
Auxiliar

 90443 SINAPI RASGO EM ALVENARIA PARA RAMAIS/ 
DISTRIBUIÇÃO COM DIAMETROS MENORES 

M 2,1400000 13,38 28,63

Composição 
Auxiliar

 90466 SINAPI CHUMBAMENTO LINEAR EM ALVENARIA 
PARA RAMAIS/DISTRIBUIÇÃO COM 

M 2,1400000 13,62 29,14

MO sem LS => 42,53 LS => 36,37 MO com LS => 78,90

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90820 SINAPI PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-
OCA (LEVE OU MÉDIA), 60X210CM, 

UN 1,0000000 389,93 389,93

Composição 
Auxiliar

 88261 SINAPI CARPINTEIRO DE ESQUADRIA COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 1,2820000 26,32 33,74

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,6410000 19,65 12,59

Insumo  00002432 SINAPI DOBRADICA EM ACO/FERRO, 3 1/2" X  3", E= 
1,9  A 2 MM, COM ANEL,  CROMADO OU 
ZINCADO, TAMPA BOLA, COM PARAFUSOS

UN 3,0000000 45,51 136,53

Insumo  00010553 SINAPI PORTA DE MADEIRA, FOLHA MEDIA (NBR 
15930) DE 600 X 2100 MM, DE 35 MM A 40 MM 
DE ESPESSURA, NUCLEO SEMI-SOLIDO 
(SARRAFEADO), CAPA LISA EM HDF, 
ACABAMENTO EM PRIMER PARA PINTURA

UN 1,0000000 205,49 205,49

Insumo  00011055 SINAPI PARAFUSO ROSCA SOBERBA ZINCADO 
CABECA CHATA FENDA SIMPLES 3,5 X 25 MM 
(1 ")

UN 19,8000000 0,08 1,58

MO sem LS => 16,52 LS => 14,13 MO com LS => 30,65

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  90822 SINAPI PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-

OCA (LEVE OU MÉDIA), 80X210CM, 
ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO 
DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 1,0000000 420,06 420,06

Composição 
Auxiliar

 88261 SINAPI CARPINTEIRO DE ESQUADRIA COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 1,5460000 26,32 40,69

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,7730000 19,65 15,18

Insumo  00002432 SINAPI DOBRADICA EM ACO/FERRO, 3 1/2" X  3", E= 
1,9  A 2 MM, COM ANEL,  CROMADO OU 

UN 3,0000000 45,51 136,53

Insumo  00010555 SINAPI PORTA DE MADEIRA, FOLHA MEDIA (NBR 
15930) DE 800 X 2100 MM, DE 35 MM A 40 MM 

UN 1,0000000 226,08 226,08

Insumo  00011055 SINAPI PARAFUSO ROSCA SOBERBA ZINCADO 
CABECA CHATA FENDA SIMPLES 3,5 X 25 MM 

UN 19,8000000 0,08 1,58

MO sem LS => 19,93 LS => 17,04 MO com LS => 36,97

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91009 SINAPI PORTA DE MADEIRA PARA VERNIZ, SEMI-
OCA (LEVE OU MÉDIA), 60X210CM, 
ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO 
DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E 

UN 1,0000000 401,09 401,09

Composição 
Auxiliar

 88261 SINAPI CARPINTEIRO DE ESQUADRIA COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 1,2820000 26,32 33,74

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,6410000 19,65 12,59

Insumo  00002432 SINAPI DOBRADICA EM ACO/FERRO, 3 1/2" X  3", E= 
1,9  A 2 MM, COM ANEL,  CROMADO OU 

UN 3,0000000 45,51 136,53

Insumo  00005020 SINAPI PORTA DE MADEIRA, FOLHA MEDIA (NBR 
15930) DE 600 X 2100 MM, DE 35 MM A 40 MM 

UN 1,0000000 216,65 216,65

Insumo  00011055 SINAPI PARAFUSO ROSCA SOBERBA ZINCADO 
CABECA CHATA FENDA SIMPLES 3,5 X 25 MM 
(1 ")

UN 19,8000000 0,08 1,58

MO sem LS => 16,52 LS => 14,13 MO com LS => 30,65

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Material

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Tipo

Tipo

ESQV - 
ESQUADRIAS/FERRAGENS/VI
DROS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

Tipo

ESQV - 
ESQUADRIAS/FERRAGENS/VI
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

Material

Material

ESQV - 
ESQUADRIAS/FERRAGENS/VI
DROS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material
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Composição  91010 SINAPI PORTA DE MADEIRA PARA VERNIZ, SEMI-
OCA (LEVE OU MÉDIA), 70X210CM, 
ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO 
DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 1,0000000 408,21 408,21

Composição 
Auxiliar

 88261 SINAPI CARPINTEIRO DE ESQUADRIA COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 1,4140000 26,32 37,21

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,7070000 19,65 13,89

Insumo  00002432 SINAPI DOBRADICA EM ACO/FERRO, 3 1/2" X  3", E= 
1,9  A 2 MM, COM ANEL,  CROMADO OU 

UN 3,0000000 45,51 136,53

Insumo  00004981 SINAPI PORTA DE ABRIR / GIRO, DE MADEIRA 
FOLHA MEDIA (NBR 15930) DE 700 X 2100 

UN 1,0000000 219,00 219,00

Insumo  00011055 SINAPI PARAFUSO ROSCA SOBERBA ZINCADO 
CABECA CHATA FENDA SIMPLES 3,5 X 25 MM 

UN 19,8000000 0,08 1,58

MO sem LS => 18,23 LS => 15,58 MO com LS => 33,81

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91011 SINAPI PORTA DE MADEIRA PARA VERNIZ, SEMI-
OCA (LEVE OU MÉDIA), 80X210CM, 
ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO 
DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E 

UN 1,0000000 465,37 465,37

Composição 
Auxiliar

 88261 SINAPI CARPINTEIRO DE ESQUADRIA COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 1,5460000 26,32 40,69

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,7730000 19,65 15,18

Insumo  00002432 SINAPI DOBRADICA EM ACO/FERRO, 3 1/2" X  3", E= 
1,9  A 2 MM, COM ANEL,  CROMADO OU 

UN 3,0000000 45,51 136,53

Insumo  00004992 SINAPI PORTA DE ABRIR / GIRO, DE MADEIRA 
FOLHA MEDIA (NBR 15930) DE 800 X 2100 

UN 1,0000000 271,39 271,39

Insumo  00011055 SINAPI PARAFUSO ROSCA SOBERBA ZINCADO 
CABECA CHATA FENDA SIMPLES 3,5 X 25 MM 
(1 ")

UN 19,8000000 0,08 1,58

MO sem LS => 19,93 LS => 17,04 MO com LS => 36,97

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91012 SINAPI PORTA DE MADEIRA PARA VERNIZ, SEMI-
OCA (LEVE OU MÉDIA), 90X210CM, 
ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO 
DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 1,0000000 509,24 509,24

Composição 
Auxiliar

 88261 SINAPI CARPINTEIRO DE ESQUADRIA COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 1,6780000 26,32 44,16

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,8390000 19,65 16,48

Insumo  00002432 SINAPI DOBRADICA EM ACO/FERRO, 3 1/2" X  3", E= 
1,9  A 2 MM, COM ANEL,  CROMADO OU 
ZINCADO, TAMPA BOLA, COM PARAFUSOS

UN 3,0000000 45,51 136,53

Insumo  00004987 SINAPI PORTA DE ABRIR / GIRO, DE MADEIRA 
FOLHA MEDIA (NBR 15930) DE 900 X 2100 
MM, DE 35 MM A 40 MM DE ESPESSURA, 
NUCLEO SEMI-SOLIDO (SARRAFEADO), CAPA 
LISA EM HDF, ACABAMENTO EM LAMINADO 
NATURAL PARA VERNIZ

UN 1,0000000 310,49 310,49

Insumo  00011055 SINAPI PARAFUSO ROSCA SOBERBA ZINCADO 
CABECA CHATA FENDA SIMPLES 3,5 X 25 MM 
(1 ")

UN 19,8000000 0,08 1,58

MO sem LS => 21,63 LS => 18,49 MO com LS => 40,12

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91341 SINAPI PORTA EM ALUMÍNIO DE ABRIR TIPO 

VENEZIANA COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM 
m² 1,0000000 435,91 435,91

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,3826000 27,53 10,53

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1910000 19,65 3,75

Insumo  00000142 SINAPI SELANTE ELASTICO MONOCOMPONENTE A 
BASE DE POLIURETANO (PU) PARA JUNTAS 
DIVERSAS

310ML 0,8829000 32,85 29,00

Insumo  00007568 SINAPI BUCHA DE NYLON SEM ABA S10, COM 
PARAFUSO DE 6,10 X 65 MM EM ACO 
ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, CABECA 
CHATA E FENDA PHILLIPS

UN 4,8166000 0,61 2,93

Insumo  00036888 SINAPI GUARNICAO / MOLDURA / ARREMATE DE 
ACABAMENTO PARA ESQUADRIA, EM 
ALUMINIO PERFIL 25, ACABAMENTO 
ANODIZADO BRANCO OU BRILHANTE, PARA 
1 FACE

M 6,8504000 16,13 110,49

Insumo  00039025 SINAPI PORTA DE ABRIR EM ALUMINIO TIPO 
VENEZIANA, ACABAMENTO ANODIZADO 
NATURAL, SEM GUARNICAO/ALIZAR/VISTA, 
87 X 210 CM

UN 0,5473000 510,17 279,21

MO sem LS => 5,14 LS => 4,39 MO com LS => 9,53

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

ESQV - 
ESQUADRIAS/FERRAGENS/VI
DROS

ESQV - 
ESQUADRIAS/FERRAGENS/VI
DROS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Tipo

Material

Material

Material

Tipo

ESQV - 
ESQUADRIAS/FERRAGENS/VI
DROS

Material

Material

Tipo

Tipo
ESQV - 
ESQUADRIAS/FERRAGENS/VI
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material
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Composição  101616 SINAPI PREPARO DE FUNDO DE VALA COM 
LARGURA MENOR QUE 1,5 M (ACERTO DO 
SOLO NATURAL). AF_08/2020

m² 1,0000000 6,06 6,06

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1020000 27,53 2,80

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1531000 19,65 3,00

Composição 
Auxiliar

 91533 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO 
(SOQUETE) COM MOTOR A GASOLINA 4 
TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHP DIURNO. 
AF_08/2015

CHP 0,0036000 39,95 0,14

Composição 
Auxiliar

 91534 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO 
(SOQUETE) COM MOTOR A GASOLINA 4 
TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHI DIURNO. 
AF_08/2015

CHI 0,0036000 33,64 0,12

MO sem LS => 2,09 LS => 1,79 MO com LS => 3,88

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  101618 SINAPI PREPARO DE FUNDO DE VALA COM 
LARGURA MENOR QUE 1,5 M, COM CAMADA 
DE AREIA, LANÇAMENTO MANUAL. 
AF_08/2020

m³ 1,0000000 248,08 248,08

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 2,0219000 27,53 55,66

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 3,0329000 19,65 59,59

Composição 
Auxiliar

 91533 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO 
(SOQUETE) COM MOTOR A GASOLINA 4 
TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHP DIURNO. 
AF_08/2015

CHP 0,0718000 39,95 2,86

Composição 
Auxiliar

 91534 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO 
(SOQUETE) COM MOTOR A GASOLINA 4 
TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHI DIURNO. 
AF_08/2015

CHI 0,0666000 33,64 2,24

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR 
(RETIRADO NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE)

m³ 1,1000000 116,12 127,73

MO sem LS => 41,62 LS => 35,58 MO com LS => 77,20

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  101619 SINAPI PREPARO DE FUNDO DE VALA COM 
LARGURA MENOR QUE 1,5 M, COM CAMADA 
DE BRITA, LANÇAMENTO MANUAL. 
AF_08/2020

m³ 1,0000000 281,90 281,90

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 2,4938000 27,53 68,65

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 3,7407000 19,65 73,50

Composição 
Auxiliar

 91533 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO 
(SOQUETE) COM MOTOR A GASOLINA 4 
TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHP DIURNO. 
AF_08/2015

CHP 0,0718000 39,95 2,86

Composição 
Auxiliar

 91534 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO 
(SOQUETE) COM MOTOR A GASOLINA 4 
TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHI DIURNO. 
AF_08/2015

CHI 0,0666000 33,64 2,24

Insumo  00004720 SINAPI PEDRA BRITADA N. 0, OU PEDRISCO (4,8 A 
9,5 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, 

m³ 1,1000000 122,41 134,65

MO sem LS => 50,89 LS => 43,51 MO com LS => 94,40

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  101875 SINAPI QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM 
CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, DE EMBUTIR, 
COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 12 
DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 1,0000000 410,08 410,08

Composição 
Auxiliar

 87367 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:1:6 (EM VOLUME DE 
CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA ÚMIDA) PARA 
EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO, PREPARO 
MANUAL. AF_08/2019

m³ 0,0117000 735,67 8,60

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,4811000 20,45 9,83

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,4811000 27,84 13,39

Insumo  00013393 SINAPI QUADRO DE DISTRIBUICAO COM 
BARRAMENTO TRIFASICO, DE EMBUTIR, EM 
CHAPA DE ACO GALVANIZADO, PARA 12 
DISJUNTORES DIN, 100 A

UN 1,0000000 378,26 378,26

MO sem LS => 9,01 LS => 7,71 MO com LS => 16,72

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90456 SINAPI QUEBRA EM ALVENARIA PARA INSTALAÇÃO 
DE CAIXA DE TOMADA (4X4 OU 4X2). 

UN 1,0000000 4,29 4,29

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO 
HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0230000 19,55 0,44

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO 
COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 0,1440000 26,79 3,85

MO sem LS => 1,63 LS => 1,39 MO com LS => 3,02

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

MOVT - MOVIMENTO DE 
TERRA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS

Tipo

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

MOVT - MOVIMENTO DE 
TERRA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS

MOVT - MOVIMENTO DE 
TERRA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS

Material

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS

Material

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo
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Composição  90447 SINAPI RASGO EM ALVENARIA PARA ELETRODUTOS 
COM DIAMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 

M 1,0000000 6,70 6,70

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0340000 20,45 0,69

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,2160000 27,84 6,01

MO sem LS => 2,49 LS => 2,13 MO com LS => 4,62

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  90443 SINAPI RASGO EM ALVENARIA PARA RAMAIS/ 

DISTRIBUIÇÃO COM DIAMETROS MENORES 
OU IGUAIS A 40 MM. AF_05/2015

M 1,0000000 13,38 13,38

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO 
HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0700000 19,55 1,36

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO 
COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 0,4490000 26,79 12,02

MO sem LS => 5,08 LS => 4,34 MO com LS => 9,42

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5679 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM 
CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA 

CHI 1,0000000 67,26 67,26

Composição 
Auxiliar

 88294 SINAPI OPERADOR DE ESCAVADEIRA COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 1,0000000 35,10 35,10

Composição 
Auxiliar

 88857 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM 
CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA 
LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 
M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO 
OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, 
PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - 
DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 28,32 28,32

Composição 
Auxiliar

 88858 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM 
CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA 
LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 
M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO 
OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, 
PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - 
JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 3,84 3,84

MO sem LS => 15,07 LS => 12,88 MO com LS => 27,95

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5678 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM 
CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA 

CHP 1,0000000 144,37 144,37

Composição 
Auxiliar

 53786 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM 
CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA 

H 1,0000000 41,71 41,71

Composição 
Auxiliar

 5664 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM 
CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA 

H 1,0000000 35,40 35,40

Composição 
Auxiliar

 88294 SINAPI OPERADOR DE ESCAVADEIRA COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 1,0000000 35,10 35,10

Composição 
Auxiliar

 88857 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM 
CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA 
LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 
M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO 
OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, 
PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - 
DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 28,32 28,32

Composição 
Auxiliar

 88858 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM 
CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA 
LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 
M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO 
OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, 
PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - 
JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 3,84 3,84

MO sem LS => 15,07 LS => 12,88 MO com LS => 27,95

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88857 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM 
CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA 

H 1,0000000 28,32 28,32

Insumo  00036531 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM 
CARREGADEIRA, TRACAO 4 X 4, POTENCIA 
LIQUIDA 88 HP, PESO OPERACIONAL MINIMO 
DE 6674 KG, CAPACIDADE DA 
CARREGADEIRA DE 1,00 M3 E DA  
RETROESCAVADEIRA MINIMA DE 0,26 M3, 
PROFUNDIDADE DE ESCAVACAO MAXIMA DE 
4,37 M

UN 0,0000560 505.853,62 28,32

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88858 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM 
CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA 
LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 
M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO 

H 1,0000000 3,84 3,84

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
Equipamento

Tipo
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Insumo  00036531 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM 
CARREGADEIRA, TRACAO 4 X 4, POTENCIA 
LIQUIDA 88 HP, PESO OPERACIONAL MINIMO 
DE 6674 KG, CAPACIDADE DA 
CARREGADEIRA DE 1,00 M3 E DA  
RETROESCAVADEIRA MINIMA DE 0,26 M3, 
PROFUNDIDADE DE ESCAVACAO MAXIMA DE 
4,37 M

UN 0,0000076 505.853,62 3,84

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5664 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM 
CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA 

H 1,0000000 35,40 35,40

Insumo  00036531 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM 
CARREGADEIRA, TRACAO 4 X 4, POTENCIA 
LIQUIDA 88 HP, PESO OPERACIONAL MINIMO 
DE 6674 KG, CAPACIDADE DA 

UN 0,0000700 505.853,62 35,40

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  53786 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM 

CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA 
LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 
M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO 
OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, 
PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - 
MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 41,71 41,71

Insumo  00004221 SINAPI OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM L 8,5300000 4,89 41,71

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87247 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM 
PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE 
DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM 
AMBIENTES DE ÁREA ENTRE 5 M2 E 10 M2. 

m² 1,0000000 57,26 57,26

Composição 
Auxiliar

 88256 SINAPI AZULEJISTA OU LADRILHISTA COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 0,4739000 27,41 12,98

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1610000 19,65 3,16

Insumo  00001287 SINAPI PISO EM CERAMICA ESMALTADA EXTRA, PEI 
MAIOR OU IGUAL A 4, FORMATO MENOR OU 
IGUAL A 2025 CM2

m² 1,0616000 30,30 32,16

Insumo  00001381 SINAPI ARGAMASSA COLANTE AC I PARA 
CERAMICAS

KG 9,1325000 0,85 7,76

Insumo  00034357 SINAPI REJUNTE CIMENTICIO, QUALQUER COR KG 0,2410000 4,99 1,20

MO sem LS => 5,86 LS => 5,02 MO com LS => 10,88

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87248 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM 
PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE 
DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM 
AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M2. 

m² 1,0000000 50,12 50,12

Composição 
Auxiliar

 88256 SINAPI AZULEJISTA OU LADRILHISTA COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 0,2411000 27,41 6,60

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1290000 19,65 2,53

Insumo  00001287 SINAPI PISO EM CERAMICA ESMALTADA EXTRA, PEI 
MAIOR OU IGUAL A 4, FORMATO MENOR OU 
IGUAL A 2025 CM2

m² 1,0571000 30,30 32,03

Insumo  00001381 SINAPI ARGAMASSA COLANTE AC I PARA 
CERAMICAS

KG 9,1325000 0,85 7,76

Insumo  00034357 SINAPI REJUNTE CIMENTICIO, QUALQUER COR KG 0,2410000 4,99 1,20

MO sem LS => 3,28 LS => 2,80 MO com LS => 6,08

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87246 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM 
PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE 
DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM 
AMBIENTES DE ÁREA MENOR QUE 5 M2. 

m² 1,0000000 64,05 64,05

Composição 
Auxiliar

 88256 SINAPI AZULEJISTA OU LADRILHISTA COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 0,6797000 27,41 18,63

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1893000 19,65 3,71

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Equipamento

Tipo

Equipamento

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Tipo

PISO - PISOS

Material

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS

Material

Tipo

PISO - PISOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

PISO - PISOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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Insumo  00001287 SINAPI PISO EM CERAMICA ESMALTADA EXTRA, PEI 
MAIOR OU IGUAL A 4, FORMATO MENOR OU 
IGUAL A 2025 CM2

m² 1,0810000 30,30 32,75

Insumo  00001381 SINAPI ARGAMASSA COLANTE AC I PARA 
CERAMICAS

KG 9,1325000 0,85 7,76

Insumo  00034357 SINAPI REJUNTE CIMENTICIO, QUALQUER COR KG 0,2410000 4,99 1,20

MO sem LS => 8,16 LS => 6,97 MO com LS => 15,13

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91693 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR 

ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, COM COIFA 
PARA DISCO 10" - CHI DIURNO. AF_08/2015

CHI 1,0000000 32,90 32,90

Composição 
Auxiliar

 88297 SINAPI OPERADOR DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS 

H 1,0000000 32,79 32,79

Composição 
Auxiliar

 91688 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR 
ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, COM COIFA 

H 1,0000000 0,10 0,10

Composição 
Auxiliar

 91689 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR 
ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, COM COIFA 
PARA DISCO 10" - JUROS. AF_08/2015

H 1,0000000 0,01 0,01

MO sem LS => 13,82 LS => 11,82 MO com LS => 25,64

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91692 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR 
ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, COM COIFA 

CHP 1,0000000 34,53 34,53

Composição 
Auxiliar

 88297 SINAPI OPERADOR DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 1,0000000 32,79 32,79

Composição 
Auxiliar

 91688 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR 
ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, COM COIFA 

H 1,0000000 0,10 0,10

Composição 
Auxiliar

 91689 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR 
ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, COM COIFA 
PARA DISCO 10" - JUROS. AF_08/2015

H 1,0000000 0,01 0,01

Composição 
Auxiliar

 91690 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR 
ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, COM COIFA 
PARA DISCO 10" - MANUTENÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 0,07 0,07

Composição 
Auxiliar

 91691 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR 
ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, COM COIFA 

H 1,0000000 1,56 1,56

MO sem LS => 13,82 LS => 11,82 MO com LS => 25,64

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91688 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR 

ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, COM COIFA 
PARA DISCO 10" - DEPRECIAÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 0,10 0,10

Insumo  00014618 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR 
ELETRICO, POTENCIA DE *1600* W, PARA 
DISCO DE DIAMETRO DE 10" (250 MM)

UN 0,0000720 1.489,68 0,10

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91689 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR 

ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, COM COIFA 
H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00014618 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR 
ELETRICO, POTENCIA DE *1600* W, PARA 
DISCO DE DIAMETRO DE 10" (250 MM)

UN 0,0000100 1.489,68 0,01

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91690 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR 

ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, COM COIFA 
PARA DISCO 10" - MANUTENÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  00014618 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR 
ELETRICO, POTENCIA DE *1600* W, PARA 
DISCO DE DIAMETRO DE 10" (250 MM)

UN 0,0000500 1.489,68 0,07

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91691 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR 

ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, COM COIFA 
PARA DISCO 10" - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 
AF_08/2015

H 1,0000000 1,56 1,56

Insumo  00002705 SINAPI ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH 
INDUSTRIAL, SEM DEMANDA

KWH 1,3600000 1,15 1,56

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES
H 1,0000000 19,65 19,65

Composição 
Auxiliar

 95378 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,25 0,25

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 1,0000000 11,24 11,24

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO 
CAIXA)

H 1,0000000 4,28 4,28

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS

Tipo
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS

Tipo

Material

Material

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS

Material

Tipo
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS

Material

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 

Tipo
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS

Material

Tipo
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
Material

Tipo

Outros
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Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,83 0,83

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 1,14 1,14

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  00043467 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA SERVENTE - 
HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,59 0,59

Insumo  00043491 SINAPI EPI - FAMILIA SERVENTE - HORISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,25 1,25

MO sem LS => 6,19 LS => 5,30 MO com LS => 11,49

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91945 SINAPI SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE 

ENCAIXE 4" X 2" ALTO (2,00 M DO PISO) PARA 
UN 1,0000000 12,49 12,49

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1870000 20,45 3,82

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1870000 27,84 5,20

Insumo  00038094 SINAPI ESPELHO / PLACA DE 3 POSTOS 4" X 2", 
PARA INSTALACAO DE TOMADAS E 

UN 1,0000000 2,29 2,29

Insumo  00038099 SINAPI SUPORTE DE FIXACAO PARA ESPELHO / 
PLACA 4" X 2", PARA 3 MODULOS, PARA 

UN 1,0000000 1,18 1,18

MO sem LS => 3,19 LS => 2,72 MO com LS => 5,91

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91946 SINAPI SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE 

ENCAIXE 4" X 2" MÉDIO (1,30 M DO PISO) 
UN 1,0000000 9,64 9,64

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1280000 20,45 2,61

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1280000 27,84 3,56

Insumo  00038094 SINAPI ESPELHO / PLACA DE 3 POSTOS 4" X 2", 
PARA INSTALACAO DE TOMADAS E 
INTERRUPTORES

UN 1,0000000 2,29 2,29

Insumo  00038099 SINAPI SUPORTE DE FIXACAO PARA ESPELHO / 
PLACA 4" X 2", PARA 3 MODULOS, PARA 
INSTALACAO DE TOMADAS E 
INTERRUPTORES (SOMENTE SUPORTE)

UN 1,0000000 1,18 1,18

MO sem LS => 2,18 LS => 1,86 MO com LS => 4,04

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  89796 SINAPI TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, 

DN 100 X 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
UN 1,0000000 43,25 43,25

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO 
HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

H 0,2568000 19,55 5,02

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO 
COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 0,2568000 26,79 6,87

Insumo  00000301 SINAPI ANEL BORRACHA PARA TUBO ESGOTO 
PREDIAL, DN 100 MM (NBR 5688)

UN 3,0000000 3,59 10,77

Insumo  00007091 SINAPI TE SANITARIO, PVC, DN 100 X 100 MM, SERIE 
NORMAL, PARA ESGOTO PREDIAL

UN 1,0000000 15,91 15,91

Insumo  00020078 SINAPI PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E 
CONEXOES COM JUNTA ELASTICA, 

UN 0,1725000 27,15 4,68

MO sem LS => 4,29 LS => 3,67 MO com LS => 7,96

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  89784 SINAPI TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, 

DN 50 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
UN 1,0000000 24,10 24,10

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO 
HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

H 0,1839000 19,55 3,59

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO 
COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 0,1839000 26,79 4,92

Insumo  00000296 SINAPI ANEL BORRACHA PARA TUBO ESGOTO 
PREDIAL, DN 50 MM (NBR 5688)

UN 3,0000000 2,03 6,09

Insumo  00007097 SINAPI TE SANITARIO, PVC, DN 50 X 50 MM, SERIE 
NORMAL, PARA ESGOTO PREDIAL

UN 1,0000000 7,47 7,47

Insumo  00020078 SINAPI PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E 
CONEXOES COM JUNTA ELASTICA, 
EMBALAGEM DE *400* GR (USO EM PVC, 
ACO, POLIETILENO E OUTROS)

UN 0,0750000 27,15 2,03

MO sem LS => 3,07 LS => 2,62 MO com LS => 5,69

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89395 SINAPI TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO 
EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 1,0000000 12,32 12,32

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO 
HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,2026000 19,55 3,96

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO 
COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 0,2026000 26,79 5,42

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO 
COM *850* GR

UN 0,0106000 65,78 0,69

Insumo  00007139 SINAPI TE SOLDAVEL, PVC, 90 GRAUS, 25 MM, PARA 
AGUA FRIA PREDIAL (NBR 5648)

UN 1,0000000 1,25 1,25

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA 
PARA PVC, FRASCO COM 1000 CM3

UN 0,0120000 74,53 0,89

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0507000 2,19 0,11

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Equipamento

Tipo
INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Serviços

Outros

Taxas

Material

Material

Material

Material

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Equipamento

Material

Material

Tipo
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Tipo
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material
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MO sem LS => 3,39 LS => 2,89 MO com LS => 6,28

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88323 SINAPI TELHADISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 1,0000000 26,92 26,92

Composição 
Auxiliar

 95385 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA TELHADISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,22 0,22

Insumo  00012869 SINAPI TELHADOR (HORISTA) H 1,0000000 18,55 18,55

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO 
CAIXA)

H 1,0000000 4,28 4,28

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,83 0,83

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 1,14 1,14

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  00043459 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA CARPINTEIRO DE 
FORMAS - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,49 0,49

Insumo  00043483 SINAPI EPI - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - 
HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,34 1,34

MO sem LS => 10,12 LS => 8,65 MO com LS => 18,77

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  92000 SINAPI TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 

2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 1,0000000 27,45 27,45

Composição 
Auxiliar

 91946 SINAPI SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE 
ENCAIXE 4" X 2" MÉDIO (1,30 M DO PISO) 
PARA PONTO ELÉTRICO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 1,0000000 9,64 9,64

Composição 
Auxiliar

 91998 SINAPI TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 
2P+T 10 A, SEM SUPORTE E SEM PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 1,0000000 17,81 17,81

MO sem LS => 6,30 LS => 5,39 MO com LS => 11,69

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91998 SINAPI TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 
2P+T 10 A, SEM SUPORTE E SEM PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 1,0000000 17,81 17,81

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,2420000 20,45 4,94

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,2420000 27,84 6,73

Insumo  00038101 SINAPI TOMADA 2P+T 10A, 250V  (APENAS MODULO) UN 1,0000000 6,14 6,14

MO sem LS => 4,12 LS => 3,53 MO com LS => 7,65

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92008 SINAPI TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 
2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 1,0000000 42,24 42,24

Composição 
Auxiliar

 91946 SINAPI SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE 
ENCAIXE 4" X 2" MÉDIO (1,30 M DO PISO) 
PARA PONTO ELÉTRICO - FORNECIMENTO E 

UN 1,0000000 9,64 9,64

Composição 
Auxiliar

 92006 SINAPI TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 
2P+T 10 A, SEM SUPORTE E SEM PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 1,0000000 32,60 32,60

MO sem LS => 9,35 LS => 8,00 MO com LS => 17,35

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92006 SINAPI TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 
2P+T 10 A, SEM SUPORTE E SEM PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 1,0000000 32,60 32,60

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,4210000 20,45 8,60

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Equipamento

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

Mão de Obra

Outros

Serviços

Outros

Taxas

Equipamento

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA
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Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,4210000 27,84 11,72

Insumo  00038101 SINAPI TOMADA 2P+T 10A, 250V  (APENAS MODULO) UN 2,0000000 6,14 12,28

MO sem LS => 7,17 LS => 6,14 MO com LS => 13,31

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91996 SINAPI TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 
2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 31,08 31,08

Composição 
Auxiliar

 91946 SINAPI SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE 
ENCAIXE 4" X 2" MÉDIO (1,30 M DO PISO) 
PARA PONTO ELÉTRICO - FORNECIMENTO E 

UN 1,0000000 9,64 9,64

Composição 
Auxiliar

 91994 SINAPI TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 
2P+T 10 A, SEM SUPORTE E SEM PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 21,44 21,44

MO sem LS => 7,58 LS => 6,48 MO com LS => 14,06

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91994 SINAPI TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 
2P+T 10 A, SEM SUPORTE E SEM PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 21,44 21,44

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,3170000 20,45 6,48

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,3170000 27,84 8,82

Insumo  00038101 SINAPI TOMADA 2P+T 10A, 250V  (APENAS MODULO) UN 1,0000000 6,14 6,14

MO sem LS => 5,40 LS => 4,62 MO com LS => 10,02

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  86906 SINAPI TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2   OU 3/4, 
PARA LAVATÓRIO, PADRÃO POPULAR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,0000000 71,91 71,91

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO 
COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 0,0960000 26,79 2,57

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0303000 19,65 0,59

Insumo  00003146 SINAPI FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 10 
M (L X C)

UN 0,0210000 3,26 0,06

Insumo  00013415 SINAPI TORNEIRA DE MESA/BANCADA, PARA 
LAVATORIO, FIXA, METALICA CROMADA, 
PADRAO POPULAR, 1/2 " OU 3/4 " (REF 1193)

UN 1,0000000 68,69 68,69

MO sem LS => 1,17 LS => 1,00 MO com LS => 2,17

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  86911 SINAPI TORNEIRA CROMADA LONGA, DE PAREDE, 
1/2   OU 3/4, PARA PIA DE COZINHA, PADRÃO 
POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

UN 1,0000000 84,16 84,16

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO 
COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 0,1164000 26,79 3,11

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0367000 19,65 0,72

Insumo  00003146 SINAPI FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 10 
M (L X C)

UN 0,0210000 3,26 0,06

Insumo  00013416 SINAPI TORNEIRA METALICA CROMADA, RETA, DE 
PAREDE, PARA COZINHA, SEM BICO, SEM 
AREJADOR, PADRAO POPULAR, 1/2 " OU 3/4 " 

UN 1,0000000 80,27 80,27

MO sem LS => 1,42 LS => 1,22 MO com LS => 2,64

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92543 SINAPI TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR 
TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS 
PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, 

m² 1,0000000 23,15 23,15

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA
INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA
INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

COBE - COBERTURA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Tipo
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Composição 
Auxiliar

 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 0,0650000 20,01 1,30

Composição 
Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1180000 27,16 3,20

Composição 
Auxiliar

 93281 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, 
CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, 
MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHP 

CHP 0,0046000 31,60 0,14

Composição 
Auxiliar

 93282 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, 
CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, 
MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHI DIURNO. 

CHI 0,0064000 30,38 0,19

Insumo  00004425 SINAPI VIGA NAO APARELHADA  *6 X 12* CM, EM 
MACARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE 
DA REGIAO - BRUTA

M 0,6340000 27,92 17,70

Insumo  00040568 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 22 X 
48 (4 1/4 X 5)

KG 0,0300000 20,75 0,62

MO sem LS => 1,75 LS => 1,50 MO com LS => 3,25

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  100251 SINAPI TRANSPORTE HORIZONTAL MANUAL, DE 
TUBO DE AÇO CARBONO LEVE OU MÉDIO, 
PRETO OU GALVANIZADO, COM DIÂMETRO 

MXKM 1,0000000 12,02 12,02

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,6118000 19,65 12,02

MO sem LS => 3,78 LS => 3,24 MO com LS => 7,02

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89711 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 

M 1,0000000 20,41 20,41

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO 
HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,2930000 19,55 5,72

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO 
COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 0,2930000 26,79 7,84

Insumo  00009835 SINAPI TUBO PVC  SERIE NORMAL, DN 40 MM, PARA 
ESGOTO  PREDIAL (NBR 5688)

M 1,0549000 6,47 6,82

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0163000 2,19 0,03

MO sem LS => 4,89 LS => 4,19 MO com LS => 9,08

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89356 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

M 1,0000000 22,33 22,33

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO 
HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,3800000 19,55 7,42

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO 
COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 0,3800000 26,79 10,18

Insumo  00009868 SINAPI TUBO PVC, SOLDAVEL, DE 25 MM, AGUA FRIA 
(NBR-5648)

M 1,0493000 4,33 4,54

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0886000 2,19 0,19

MO sem LS => 6,36 LS => 5,43 MO com LS => 11,79

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  100309 SINAPI TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO 
COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 1,0000000 37,43 37,43

Composição 
Auxiliar

 100299 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA TÉCNICO 
EM SEGURANÇA DO TRABALHO (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,65 0,65

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 1,14 1,14

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  00040943 SINAPI TECNICO EM SEGURANCA DO TRABALHO 
(HORISTA)

H 1,0000000 34,76 34,76

Material

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS
Material

Mão de Obra

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Taxas

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material
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Insumo  00043458 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ALMOXARIFE - 
HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,06 0,06

Insumo  00043482 SINAPI EPI - FAMILIA ALMOXARIFE - HORISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,75 0,75

MO sem LS => 19,09 LS => 16,32 MO com LS => 35,41

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  100321 SINAPI TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO 
COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

MES 1,0000000 6.550,73 6.550,73

Composição 
Auxiliar

 100315 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA TÉCNICO 
EM SEGURANÇA DO TRABALHO (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - MENSALISTA

MES 1,0000000 86,40 86,40

Insumo  00040863 SINAPI EXAMES - MENSALISTA (COLETADO CAIXA - 
ENCARGOS COMPLEMENTARES)

MES 1,0000000 215,56 215,56

Insumo  00040864 SINAPI SEGURO - MENSALISTA (COLETADO CAIXA - 
ENCARGOS COMPLEMENTARES)

MES 1,0000000 12,89 12,89

Insumo  00040944 SINAPI TECNICO EM SEGURANCA DO TRABALHO 
(MENSALISTA)

MES 1,0000000 6.084,59 6.084,59

Insumo  00043470 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ALMOXARIFE - 
MENSALISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

MES 1,0000000 10,60 10,60

Insumo  00043494 SINAPI EPI - FAMILIA ALMOXARIFE - MENSALISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

MES 1,0000000 140,69 140,69

MO sem LS => 3.326,50 LS => 2.844,49 MO com LS => 6.170,99

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  86888 SINAPI VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA 
ACOPLADA LOUÇA BRANCA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,0000000 471,61 471,61

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO 
COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 0,7791000 26,79 20,87

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,4384000 19,65 8,61

Insumo  00004384 SINAPI PARAFUSO NIQUELADO COM ACABAMENTO 
CROMADO PARA FIXAR PECA SANITARIA, 
INCLUI PORCA CEGA, ARRUELA E BUCHA DE 

UN 2,0000000 25,97 51,94

Insumo  00006138 SINAPI ANEL DE VEDACAO, PVC FLEXIVEL, 100 MM, 
PARA SAIDA DE BACIA / VASO SANITARIO

UN 1,0000000 8,98 8,98

Insumo  00010422 SINAPI BACIA SANITARIA (VASO) COM CAIXA 
ACOPLADA, SIFAO APARENTE, DE LOUCA 
BRANCA (SEM ASSENTO)

UN 1,0000000 371,95 371,95

Insumo  00037329 SINAPI REJUNTE EPOXI, QUALQUER COR KG 0,0881000 105,12 9,26

MO sem LS => 10,75 LS => 9,19 MO com LS => 19,94

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90587 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE 
PONTEIRA 45MM, MOTOR ELÉTRICO 
TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHI DIURNO. 

CHI 1,0000000 0,50 0,50

Composição 
Auxiliar

 90582 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE 
PONTEIRA 45MM, MOTOR ELÉTRICO 
TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - 

H 1,0000000 0,45 0,45

Composição 
Auxiliar

 90583 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE 
PONTEIRA 45MM, MOTOR ELÉTRICO 
TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - JUROS. 

H 1,0000000 0,05 0,05

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90586 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE 
PONTEIRA 45MM, MOTOR ELÉTRICO 
TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHP 

CHP 1,0000000 1,44 1,44

Composição 
Auxiliar

 90582 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE 
PONTEIRA 45MM, MOTOR ELÉTRICO 
TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - 

H 1,0000000 0,45 0,45

Composição 
Auxiliar

 90583 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE 
PONTEIRA 45MM, MOTOR ELÉTRICO 
TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - JUROS. 

H 1,0000000 0,05 0,05

Composição 
Auxiliar

 90584 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE 
PONTEIRA 45MM, MOTOR ELÉTRICO 
TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - 

H 1,0000000 0,35 0,35

Material

Material

Material

Equipamento

Equipamento

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Equipamento

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Mão de Obra

Equipamento

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS
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Composição 
Auxiliar

 90585 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE 
PONTEIRA 45MM, MOTOR ELÉTRICO 
TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - MATERIAIS 

H 1,0000000 0,59 0,59

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90582 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE 
PONTEIRA 45MM, MOTOR ELÉTRICO 
TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - 

H 1,0000000 0,45 0,45

Insumo  00013896 SINAPI VIBRADOR DE IMERSAO, DIAMETRO DA 
PONTEIRA DE *45* MM, COM MOTOR 
ELETRICO TRIFASICO DE 2 HP (2 CV)

UN 0,0001280 3.516,58 0,45

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90583 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE 
PONTEIRA 45MM, MOTOR ELÉTRICO 
TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - JUROS. 

H 1,0000000 0,05 0,05

Insumo  00013896 SINAPI VIBRADOR DE IMERSAO, DIAMETRO DA 
PONTEIRA DE *45* MM, COM MOTOR 
ELETRICO TRIFASICO DE 2 HP (2 CV)

UN 0,0000151 3.516,58 0,05

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90584 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE 
PONTEIRA 45MM, MOTOR ELÉTRICO 
TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - 

H 1,0000000 0,35 0,35

Insumo  00013896 SINAPI VIBRADOR DE IMERSAO, DIAMETRO DA 
PONTEIRA DE *45* MM, COM MOTOR 
ELETRICO TRIFASICO DE 2 HP (2 CV)

UN 0,0001000 3.516,58 0,35

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90585 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE 
PONTEIRA 45MM, MOTOR ELÉTRICO 
TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - MATERIAIS 

H 1,0000000 0,59 0,59

Insumo  00002705 SINAPI ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH 
INDUSTRIAL, SEM DEMANDA

KWH 0,5200000 1,15 0,59

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88325 SINAPI VIDRACEIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 1,0000000 21,00 21,00

Composição 
Auxiliar

 95387 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA VIDRACEIRO 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,19 0,19

Insumo  00010489 SINAPI VIDRACEIRO (HORISTA) H 1,0000000 12,48 12,48

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO 
CAIXA)

H 1,0000000 4,28 4,28

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,83 0,83

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 1,14 1,14

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  00043465 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - 
HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,84 0,84

Insumo  00043489 SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,17 1,17

MO sem LS => 6,83 LS => 5,84 MO com LS => 12,67

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS
Equipamento

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS
Equipamento

Tipo

Outros

Serviços

Outros

Taxas

Equipamento

Equipamento

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS
Equipamento

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS
Material

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra
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Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  86878 SINAPI VÁLVULA EM METAL CROMADO TIPO 
AMERICANA 3.1/2   X 1.1/2 PARA PIA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,0000000 58,12 58,12

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO 
COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 0,1740000 26,79 4,66

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0548000 19,65 1,07

Insumo  00003146 SINAPI FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 10 
M (L X C)

UN 0,0480000 3,26 0,15

Insumo  00006157 SINAPI VALVULA EM METAL CROMADO PARA PIA 
AMERICANA 3.1/2 X 1.1/2 "

UN 1,0000000 52,24 52,24

MO sem LS => 2,13 LS => 1,82 MO com LS => 3,95

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  86879 SINAPI VÁLVULA EM PLÁSTICO 1  PARA PIA, TANQUE 
OU LAVATÓRIO, COM OU SEM LADRÃO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,0000000 8,68 8,68

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO 
COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 0,1232000 26,79 3,30

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0388000 19,65 0,76

Insumo  00003146 SINAPI FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 10 
M (L X C)

UN 0,0332000 3,26 0,10

Insumo  00006153 SINAPI VALVULA EM PLASTICO BRANCO PARA 
TANQUE OU LAVATORIO 1 ", SEM UNHO E 
SEM LADRAO

UN 1,0000000 4,52 4,52

MO sem LS => 1,50 LS => 1,29 MO com LS => 2,79

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  86880 SINAPI VÁLVULA EM PLÁSTICO CROMADO TIPO 
AMERICANA 3.1/2   X 1.1/2 SEM ADAPTADOR 
PARA PIA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

UN 1,0000000 22,71 22,71

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO 
COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 0,1232000 26,79 3,30

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0388000 19,65 0,76

Insumo  00003146 SINAPI FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 10 
M (L X C)

UN 0,0480000 3,26 0,15

Insumo  00006155 SINAPI VALVULA EM PLASTICO CROMADO TIPO 
AMERICANA PARA PIA DE COZINHA 3.1/2 " X 
1.1/2 ", SEM ADAPTADOR

UN 1,0000000 18,50 18,50

MO sem LS => 1,50 LS => 1,29 MO com LS => 2,79

MÃO-DE-OBRA 
(MDO)

MATERIAL (MAT) TOTAL   MDO+MAT

 R$          33.478,22  R$          66.553,86  R$           100.032,08 
27,89%  R$             9.337,07 R$ 18.561,87  R$             27.898,94 

 R$          42.815,29  R$          85.115,73  R$           127.931,02 

RAPHAEL FELIPE FARIAS MONTEIRO – Asp OTT 
Adjunto à Seção de Projetos do SRO/6

Arquiteto e Urbanista – CAU-BA: A121061-0

ARTHUR SARAIVA BRITO - Cel R1

Total do BDI MAT e MDO C/BDI

Total Geral

BDI MAT e MDO (OBRA)

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

JOÃO PAULO SOUZA LUCAS - CAP QEM
Chefe da Seção de Projetos do SRO/6

Engº Fort Cnst - CREA-RJ: 2014135626 / D

R$ 127.931,02

Total MAT e MDO S/BDI

Chefe do Serviço Regional de Obras 6

Material

Material

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material
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TR 21/2023

Apêndice 10e

MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO
REV-00

COMANDO DO 1º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA

(1° Grupamento de Engenharia / 1955)

“GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES”

RAPHAEL FELIPE FARIAS MONTEIRO – Asp OTT

REPARAÇÃO DO PNR DO DIRETOR DO HGES DA 6° RM

Nº OPUS: 202206000038

Salvador/BA, 20 de Junho de 2023.

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO DE 
OBRA

Arquiteto e Urbanista – CAU-BA: A121061-0
Adjunto à Seção de Projetos do SRO/6

SERVIÇO REGIONAL DE OBRAS/6

FONTE: SINAPI - SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES DA CONSTRUÇÃO CIVIL

JOÃO PAULO SOUSA LUCAS - Cap QEM FC
Chefe da Seção de Projetos do SRO/6

Eng. Fort. Cnst. – CREA-RJ: 2009145184/D

ARTHUR SARAIVA BRITO – Cel R1
Chefe do Serviço Regional de Obras - SRO/6



Apêndice 10f – Planilha de Composição de BDI – TR 202306019 – SRO/6 
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TR 21/2023 
N° OPUS: 202206000038
APÊNDICE 10f   REV-00

SERVIÇO: Reparação do PNR do Diretor do HGeS da 6ª Região Militar
LOCAL DO SERVIÇO: Salvador-BA

TIPO DE SERVIÇO: DATA BASE: jun/23

1º Quartil (%) Médio (%) 3º Quartil (%)

AC 3,00 4,00 5,50 4,00
R 0,97 1,27 1,27 1,27

S + G 0,80 0,80 1,00 0,80

DF 0,59 1,23 1,39 1,23
L 6,16 7,40 8,96 7,40

5,33 5,33 5,33 5,33

4,50

BDI (%):

TRIBUTOS
PIS
COFINS
ISS

ANEXO III DA LEI Nº 7.186/2006 - ATUALIZADA PARA O EXERCÍCIO DE 2019, CONFORME DEC. Nº 30.714/2018

1º Quartil Médio 3º Quartil
20,34% 22,12% 25,00%

ARTHUR SARAIVA BRITO - Cel R1
Chefe do Serviço Regional de Obras 6

RAPHAEL FELIPE FARIAS MONTEIRO – Asp OTT 
Adjunto à Seção de Projetos do SRO/6

Arquiteto e Urbanista – CAU-BA: A121061-0

JOÃO PAULO SOUZA LUCAS - CAP QEM
Chefe da Seção de Projetos do SRO/6

Engº Fort Cnst - CREA-RJ: 2014135626 / D

4,50

Tributos (PIS,COFINS,ISS)
Previdenciária sobre a 
receita bruta - CPRB

Salvador/BA, 26 de Maio de 2023

Acórdão TCU Plenário - 2622/2013 - Quadro 13 – Valores médios e dos quartis do BDI por tipo de obra sem desoneração. Deve-se 
acrescer aos valores acima o percentual de 4,5 %

BDI COM DESONERAÇÃO

Reparação do PNR do Diretor do HGeS da 6ª Região 
Militar

VALORES PROPOSTOS (%)

DETALHAMENTO DA BONIFICAÇÃO E 
DESPESAS INDIRETAS ( BDI ) PARA OBRAS DE 

EDIFICAÇÃO

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DO 1º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA
(1° Grupamento de Engenharia / 1955)

“GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES”

COMPOSIÇÃO DO BDI REFERENCIAL

27,89%

OBS: 1) Esta planilha foi elaborada conforme equação para cálculo do percentual do BDI recomendado pelo relatório do acórdão TCU - 
2369/2011 e TCU-2622/2013, conforme abaixo ilustrado:

ISS.: DOM DE 17/04/2019 - DECRETO N° 30.966, de 16 de abril de 2019 - art.13, IV

I 

ITEM COMPONENTE DO BDI

SERVIÇO REGIONAL DE OBRASRO/6

Intervalo de Admissibilidade                                      
Acórdão TCU - 2622/2013

Administração central
Risco

OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA - VALORES POR TIPO DE OBRA

0,65
3,00
1,68

Seguro e garantia

Despesas Financeiras
Lucro

Valores do BDI por tipo de obra

%

Construção de Edifícios
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Apêndice 10-g - Curva ABC de Serviços - TR 21/2023 -SRO6

TR N° OPUS: 202306019
OM: HGeS
LOCAL: Salvador-BA
BDI:  27,89% (Mat e Mdo - DESONERADO)

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor  Unit Total Peso (%)
Peso Acumulado 

(%)
FAIXA

 ADAP SINAPI Próprio EQUIPE TÉCNICA E ADMINISTRAÇÃO LOCAL
ASTU - 
ASSENTAMENTO DE 
TUBOS E PECAS

COTA 3,0 4.321,01 12.963,03 12,96 12,96

 94210 SINAPI

TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E = 
6 MM, COM RECOBRIMENTO LATERAL DE 1 1/4 DE ONDA 
PARA TELHADO COM INCLINAÇÃO MÁXIMA DE 10°, COM ATÉ 2 
ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 (Considerado 50% da 
área total)

COBE - COBERTURA m² 126,67 53,51 6.778,11 6,78 19,73

 93207 SINAPI
EXECUÇÃO DE ESCRITÓRIO EM CANTEIRO DE OBRA EM 
CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA, NÃO INCLUSO 
MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS. AF_02/2016

CANT - CANTEIRO DE 
OBRAS

m² 5,76 1.091,41 6.286,52 6,28 26,02

 91325 SINAPI

PN2 - KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA VERNIZ, SEMI-OCA 
(LEVE OU MÉDIA), PADRÃO POPULAR, 70X210CM, ESPESSURA 
DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E 
INSTALAÇÃO DO BATENTE, SEM FECHADURA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

ESQV - 
ESQUADRIAS/FERRAG
ENS/VIDROS

UN 7,0 820,91 5.746,37 5,74 31,76

 88489 SINAPI
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX 
ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014

PINT - PINTURAS m² 483,52 11,46 5.541,13 5,54 37,30

 87251 SINAPI
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM 
AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M2. AF_02/2023_PE

PISO - PISOS m² 97,32 50,32 4.897,14 4,90 42,20

 103315 SINAPI
INSTALAÇÃO DE PERGOLADO DE MADEIRA, EM 
MAÇARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIÃO, 
FIXADO COM CONCRETO SOBRE SOLO. AF_11/2021

URBA - URBANIZAÇÃO m² 17,36 252,61 4.385,30 4,38 46,58

 88495 SINAPI
APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, 
UMA DEMÃO. AF_06/2014 (considerado 50% do total para 
retoques)

PINT - PINTURAS m² 347,53 10,99 3.819,35 3,82 50,40

 87620 SINAPI

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM 
ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO 
REFORÇADO, ESPESSURA 2CM. AF_07/2021 (VARANDA)

PISO - PISOS m² 97,32 33,02 3.213,50 3,21 53,61

 88488 SINAPI
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX 
ACRÍLICA EM TETO, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014

PINT - PINTURAS m² 209,42 13,71 2.871,14 2,87 56,48

 88485 SINAPI
APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES, 
UMA DEMÃO. AF_06/2014

PINT - PINTURAS m² 695,03 4,06 2.821,82 2,82 59,30

A

BANCO DE DADOS:  SINAPI - 05/2023 - Bahia; ORSE - 04/2023 - Sergipe (Composições Adaptadas);

Mês/Ano:  06/2023 
(data base do 
orçamento para 
reajustamento, 
quando necessário)

DATA: 20/06/2023

ENCARGOS SOCIAIS: Desonerado: embutido nos preços unitário dos 
insumos de mão de obra, de acordo com as bases (HORISTA=85,51% E 
MENSALISTA=47,56%)

Encargos Sociais:
Serviço: Reparação do PNR do Diretor do HGeS da 6ª Região Militar

Serviço: Reparação do PNR do Diretor do HGeS da 6ª Região Militar
Curva ABC de Serviços

N° OPUS: 202206000038

ÁREA EQUIVALENTE (m²): 253,33 m²
RM: 6ª RM

Reparação do PNR do Diretor do HGeS da 6ª RM
Página 1 de 6



Apêndice 10-g - Curva ABC de Serviços - TR 21/2023 -SRO6

 91324 SINAPI

PN1 - KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA VERNIZ, SEMI-OCA 
(LEVE OU MÉDIA), PADRÃO POPULAR, 60X210CM, ESPESSURA 
DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E 
INSTALAÇÃO DO BATENTE, SEM FECHADURA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

ESQV - 
ESQUADRIAS/FERRAG
ENS/VIDROS

UN 3,0 812,14 2.436,42 2,44 61,74

 94227 SINAPI
CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, 
DESENVOLVIMENTO DE 33 CM, INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF_07/2019

COBE - COBERTURA M 37,15 63,92 2.374,62 2,37 64,11

 PNR-08 Próprio
CHURRASQUEIRA PRÉ MOLDADA EM TIJOLINHO (LARGURA 
0,80cm)

ASTU - 
ASSENTAMENTO DE 
TUBOS E PECAS

un 1,0 2.214,19 2.214,19 2,21 66,33

 88494 SINAPI
APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM TETO, UMA 
DEMÃO. AF_06/2014 (Considerado apenas 50% da área total)

PINT - PINTURAS m² 104,71 20,15 2.109,90 2,11 68,44

 
COMPOSIÇÃO 

SRO6 
(07.2023) 

Próprio
PORTA EM VIDRO TEMPERADO (90X210CM) 10MM, INCLUSIVE 
FERRAGENS DE FIXAÇÃO, INSTALAÇÃO E PUXADOR

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS

pç 2,0 1.041,04 2.082,08 2,08 70,52

 104642 SINAPI
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA STANDARD, APLICAÇÃO MANUAL 
EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

PINT - PINTURAS m² 211,51 9,62 2.034,72 2,03 72,55

 
COMPOSIÇÃO 

SRO6 
(12.2023) 

Próprio

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE CHAPAS DE 
POLICARBONATO ALVEOLAR, BRANCA, 6MM COM EMENDAS E 
ACABAMENTO, APLICADO EM 
TOLDO/COBERTURA/FECHAMENTO

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS

m² 17,36 110,27 1.914,28 1,91 74,47

 104626 SINAPI
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO 
COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, USINADO C25, 
ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_03/2023

PISO - PISOS m³ 1,83 759,26 1.389,44 1,39 75,85

 87273 SINAPI

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM 
PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA  DE DIMENSÕES 33X45 CM 
APLICADAS NA ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. 
AF_02/2023_PE

REVE - 
REVESTIMENTO E 
TRATAMENTO DE 
SUPERFÍCIES

m² 20,92 61,32 1.282,81 1,28 77,14

 
COMPOSIÇÃO 

SRO6 
(13.2023) 

Próprio CAIXA COLETORA DE ENTULHO, CAPACIDADE 5M³
SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS

un 3,0 404,65 1.213,95 1,21 78,35

 PRÓPRIA 
SRO6 - 86889 

Próprio
BANCADA DE GRANITO CINZA POLIDO PARA PIA DE COZINHA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS

m² 1,68 716,66 1.203,98 1,20 79,55

 
COMPOSIÇÃO 
SRO6 (10572) 

Próprio ATESTADO DE PROGRAMA DE GESTÃO DE RISCO
ASTU - 
ASSENTAMENTO DE 
TUBOS E PECAS

UN 1,0 1.174,30 1.174,30 1,17 80,73

 91307 SINAPI

FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTAS INTERNAS, 
COMPLETA, ACABAMENTO PADRÃO POPULAR, COM 
EXECUÇÃO DE FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2019 (PORTAS INTERNAS DE MADEIRA)

ESQV - 
ESQUADRIAS/FERRAG
ENS/VIDROS

UN 12,0 96,36 1.156,32 1,16 81,88

 94223 SINAPI
CUMEEIRA PARA TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA E = 6 
MM, INCLUSO ACESSÓRIOS DE FIXAÇÃO E IÇAMENTO. 
AF_07/2019

COBE - COBERTURA M 12,75 87,24 1.112,31 1,11 83,00

 
COMPOSIÇÃO 
SRO6 (10726) 

Próprio
ATESTADO PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE 
OCUPACIONAL - PCMSO

SERT - SERVIÇOS 
TÉCNICOS

UN 1,0 1.064,06 1.064,06 1,06 84,06

 88484 SINAPI
APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM TETO, UMA 
DEMÃO. AF_06/2014

PINT - PINTURAS m² 209,42 4,98 1.042,91 1,04 85,10

B
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 100686 SINAPI

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA VERNIZ, SEMI-OCA (LEVE 
OU MÉDIA), PADRÃO POPULAR, 90X210CM, ESPESSURA DE 
3CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E 
INSTALAÇÃO DE BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO 
FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 (PORTA 
EXTERNA DA SALA)

ESQV - 
ESQUADRIAS/FERRAG
ENS/VIDROS

UN 1,0 1.038,34 1.038,34 1,04 86,14

 97634 SINAPI
DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA 
MECANIZADA COM MARTELETE, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_12/201(PISO+MURO)

SERP - SERVIÇOS 
PRELIMINARES

m² 79,02 12,66 1.000,39 1,00 87,14

 9537 SINAPI LIMPEZA FINAL DA OBRA
SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS

m² 253,33 3,53 894,25 0,89 88,03

 91326 SINAPI
KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA VERNIZ, SEMI-OCA (LEVE 
OU MÉDIA), PADRÃO POPULAR, 80X210CM, ESPESSURA DE 

ESQV - 
ESQUADRIAS/FERRAG

UN 1,0 879,72 879,72 0,88 88,91

 98695 SINAPI
SOLEIRA EM MÁRMORE, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 
CM. AF_09/2020

PISO - PISOS M 10,4 77,64 807,45 0,81 89,72

 72125 SINAPI REMOÇÃO DE PINTURA PVA/ACRILICA PINT - PINTURAS m² 71,4 10,34 738,27 0,74 90,46

 98679 SINAPI

PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), 
ACABAMENTO LISO, ESPESSURA 2,0 CM, PREPARO 
MECÂNICO DA ARGAMASSA. AF_09/2020 (Considerado 50% da 
recuperação do piso do passeio)

PISO - PISOS m² 18,64 38,91 725,28 0,73 91,18

 
COMPOSIÇÃO 

SRO6 
(08.2023) 

Próprio
PINTURA COM TINTA ACRÍLICA DE ACABAMENTO APLICADA A 
ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO 
PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (02 DEMÃOS)

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS

m² 14,84 42,74 634,26 0,63 91,82

 74209/001 SINAPI PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO
CANT - CANTEIRO DE 
OBRAS

m² 1,5 418,71 628,06 0,63 92,45

 
COMPOSIÇÃO 

SRO6 
(14.2023) 

Próprio OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE CANTEIRO
SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS

CJ 3,0 193,01 579,03 0,58 93,02

 97902 SINAPI
CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR EM ALVENARIA 
COM TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 
0,6X0,6X0,6 M PARA REDE DE ESGOTO. AF_12/2020

INHI - INSTALAÇÕES 
HIDROS SANITÁRIAS

UN 1,0 555,71 555,71 0,56 93,58

 93141 SINAPI
PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO TOMADA 
10A/250V, CAIXA ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, 
QUEBRA E CHUMBAMENTO. AF_01/2016

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICA
ÇÃO E ILUMINAÇÃO 
EXTERNA

UN 3,0 181,43 544,29 0,54 94,12

 97647 SINAPI
REMOÇÃO DE TELHAS, DE FIBROCIMENTO, METÁLICA E 
CERÂMICA, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_12/2017 (Considerado 50% da área total)

SERP - SERVIÇOS 
PRELIMINARES

m² 126,67 3,22 407,87 0,41 94,53

 
COMPOSIÇÃO 

SRO6 
(06.2023) 

Próprio

LOCACAO DE ANDAIME METALICO TUBULAR DE ENCAIXE, 
TIPO DE TORRE, CADA PAINEL COM LARGURA DE 1 ATE 1,5 M 
E ALTURA DE *1,00* M, INCLUINDO DIAGONAL, BARRAS DE 
LIGACAO, SAPATAS OU RODIZIOS E DEMAIS ITENS 
NECESSARIOS A MONTAGEM (NAO INCLUI INSTALACAO)

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS

MXMES
 

18,0 20,00 360,00 0,36 94,89

 93590 SINAPI
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA 
URBANA PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 
30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

TRAN - TRANSPORTES, 
CARGAS E 
DESCARGAS

M3XKM 394,2 0,87 342,95 0,34 95,24

 98110 SINAPI
CAIXA DE GORDURA PEQUENA (CAPACIDADE: 19 L), 
CIRCULAR, EM PVC, DIÂMETRO INTERNO= 0,3 M. AF_12/2020

INHI - INSTALAÇÕES 
HIDROS SANITÁRIAS

UN 1,0 310,31 310,31 0,31 95,55

 86935 SINAPI

CUBA DE EMBUTIR DE AÇO INOXIDÁVEL MÉDIA, INCLUSO 
VÁLVULA TIPO AMERICANA EM METAL CROMADO E SIFÃO 
FLEXÍVEL EM PVC - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020

INHI - INSTALAÇÕES 
HIDROS SANITÁRIAS

UN 1,0 264,17 264,17 0,26 95,81

Reparação do PNR do Diretor do HGeS da 6ª RM
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 93189 SINAPI
VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO PARA PORTAS 
COM MAIS DE 1,5 M DE VÃO. AF_03/2016

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

M 2,4 107,68 258,43 0,26 96,07

 97090 SINAPI
ARMAÇÃO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE CONCRETO 
OU LAJE SOBRE SOLO, COM USO DE TELA Q-138. AF_09/2021

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

KG 17,75 13,49 239,44 0,24 96,31

 PRÓPRIA 
SR06 LF - 9/0" 

Próprio
PAGAMENTO DE TAXA DE ART PARA OBRA OU SERVIÇO DE 
ACIMA DE R$15.000,00

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS

UNIDA
DE

1,0 233,94 233,94 0,23 96,54

 002-PNT Próprio
ARANDELA PARA USO EXTERNO LAMPADA LED 18W G-light ou 
similar (FIXADAS NO MURO LATERAL)

83 un 3,0 77,43 232,29 0,23 96,77

 89712 SINAPI
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

INHI - INSTALAÇÕES 
HIDROS SANITÁRIAS

M 8,82 26,04 229,67 0,23 97,00

 
COMPOSIÇÃO 

SRO6 
(11.2023) 

Próprio
TESTEIRA EM GRANITO CINZA ANDORINHA, L = 10CM (MEIA 
ESQUADRIA)

ASTU - 
ASSENTAMENTO DE 
TUBOS E PECAS

m 2,65 81,62 216,29 0,22 97,22

 96109 SINAPI
FORRO EM PLACAS DE GESSO, PARA AMBIENTES 
RESIDENCIAIS. AF_05/2017_PS

REVE - 
REVESTIMENTO E 
TRATAMENTO DE 
SUPERFÍCIES

m² 4,68 44,92 210,22 0,21 97,43

 93192 SINAPI
VERGA MOLDADA IN LOCO COM UTILIZAÇÃO DE BLOCOS 
CANALETA PARA PORTAS COM ATÉ 1,5 M DE VÃO. AF_03/2016

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

M 4,0 50,84 203,36 0,20 97,63

 
COMPOSIÇÃO 

SRO6 
(10.2023) 

Próprio
RODOPIA EM GRANITO CINZA ANDORINHA, H = 10CM , E = 
2CM

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS

m 3,35 57,16 191,48 0,19 97,82

 
COMPOSIÇÃO 

Próprio
PROJETO AS BUILT 
(ARQUITETURA/ELÉTRICA/HIDROSSANITÁRIO/FUNDAÇÃO/EST

SERT - SERVIÇOS 
TÉCNICOS

m² 253,33 0,71 179,86 0,18 98,00

 97644 SINAPI
REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

SERP - SERVIÇOS 
PRELIMINARES

m² 20,37 8,69 177,01 0,18 98,18

 97064 SINAPI
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIME TUBULAR TIPO 
  TORRE (EXCLUSIVE ANDAIME E LIMPEZA). AF_11/2017

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS

M 6,0 25,35 152,10 0,15 98,33

 88496 SINAPI
EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM TETO, 
DUAS DEMÃOS, LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023

PINT - PINTURAS m² 4,68 30,43 142,41 0,14 98,47

 100717 SINAPI
LIXAMENTO MANUAL EM SUPERFÍCIES METÁLICAS EM OBRA. 
AF_01/2020 (Portão Veículo)

PINT - PINTURAS m² 14,84 9,52 141,27 0,14 98,62

 86909 SINAPI
TORNEIRA CROMADA TUBO MÓVEL, DE MESA, 1/2   OU 3/4, 
PARA PIA DE COZINHA, PADRÃO ALTO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020

INHI - INSTALAÇÕES 
HIDROS SANITÁRIAS

UN 1,0 124,88 124,88 0,12 98,74

 002-PNV Próprio
REFLETOR LED, CORPO EM ALUMÍNIO, VIDRO TEMPERADO, 
POT 30W, BV, temp.cor 3000K/6000k, IP-65, da Taschibra ou 
similar (JARDIM))

83 un 2,0 60,81 121,62 0,12 98,86

 100982 SINAPI

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM CAMINHÃO 
BASCULANTE 10 M³ - CARGA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA  
(CAÇAMBA DE 0,80 M³ / 111 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: 
M3). AF_07/2020

TRAN - TRANSPORTES, 
CARGAS E 
DESCARGAS

m³ 13,14 8,28 108,79 0,11 98,97

 101938 SINAPI
CAIXA DE PROTEÇÃO PARA MEDIDOR MONOFÁSICO DE 
EMBUTIR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICA
ÇÃO E ILUMINAÇÃO 
EXTERNA

UN 1,0 100,47 100,47 0,10 99,07

 89987 SINAPI
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM 
ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021

INHI - INSTALAÇÕES 
HIDROS SANITÁRIAS

UN 1,0 97,27 97,27 0,10 99,17

 98526 SINAPI
REMOÇÃO DE RAÍZES REMANESCENTES DE TRONCO DE 
ÁRVORE COM DIÂMETRO MAIOR OU IGUAL A 0,20 M E MENOR 
QUE 0,40 M.AF_05/2018

URBA - URBANIZAÇÃO UN 1,0 83,26 83,26 0,08 99,25

C
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 92544 SINAPI

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR TERÇAS PARA 
TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA ESTRUTURAL DE 
FIBROCIMENTO, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019

COBE - COBERTURA m² 4,37 18,42 80,49 0,08 99,33

 PO - 002 
(12090/ORSG) 

Próprio
RECUPERAÇÃO DE ESTRUTURA DE CONCRETO PARA CAIXA 
MEDIDORA EMBASA LOCALIZADA NO PASSEIO DA 
RESIDÊNCIA

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

m³ 0,12 661,89 79,42 0,08 99,41

 101162 SINAPI
ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM ELEMENTO VAZADO DE 
CERÂMICA (COBOGÓ) DE 7X20X20CM E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_05/2020

PARE - 
PAREDES/PAINEIS

m² 0,5 146,85 73,42 0,07 99,49

 89402 SINAPI
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022

INHI - INSTALAÇÕES 
HIDROS SANITÁRIAS

M 5,72 11,96 68,41 0,07 99,55

 89801 SINAPI

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, 
DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM 
PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. 
AF_08/2022

INHI - INSTALAÇÕES 
HIDROS SANITÁRIAS

UN 6,0 10,03 60,18 0,06 99,61

 97087 SINAPI
CAMADA SEPARADORA PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO 
DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, EM LONA PLÁSTICA. 
AF_09/2021

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

m² 18,3 2,87 52,52 0,05 99,67

 96995 SINAPI REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. AF_10/2017
MOVT - MOVIMENTO 
DE TERRA

m³ 1,0 47,13 47,13 0,05 99,71

 89707 SINAPI

CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE 
DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022

INHI - INSTALAÇÕES 
HIDROS SANITÁRIAS

UN 1,0 42,34 42,34 0,04 99,76

 97622 SINAPI
DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA 
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

SERP - SERVIÇOS 
PRELIMINARES

m³ 0,79 51,87 40,97 0,04 99,80

 89714 SINAPI
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

INHI - INSTALAÇÕES 
HIDROS SANITÁRIAS

M 1,01 36,26 36,62 0,04 99,83

 103782 SINAPI
LUMINÁRIA TIPO PLAFON CIRCULAR, DE SOBREPOR, COM 
LED DE 12/13 W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2022

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICA
ÇÃO E ILUMINAÇÃO 
EXTERNA

UN 1,0 33,94 33,94 0,03 99,87

 97650 SINAPI
REMOÇÃO DE TRAMA DE MADEIRA PARA COBERTURA, DE 
FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

SERP - SERVIÇOS 
PRELIMINARES

m² 4,37 6,94 30,32 0,03 99,90

 73859/002 SINAPI CAPINA E LIMPEZA MANUAL DE TERRENO
SERP - SERVIÇOS 
PRELIMINARES

m² 17,36 1,57 27,25 0,03 99,93

 89408 SINAPI
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO 
EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022

INHI - INSTALAÇÕES 
HIDROS SANITÁRIAS

UN 3,0 8,16 24,48 0,02 99,95

 89825 SINAPI
TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 X 50 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE 
ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022

INHI - INSTALAÇÕES 
HIDROS SANITÁRIAS

UN 1,0 17,70 17,70 0,02 99,97

 86883 SINAPI
SIFÃO DO TIPO FLEXÍVEL EM PVC 1  X 1.1/2  - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

INHI - INSTALAÇÕES 
HIDROS SANITÁRIAS

UN 1,0 10,57 10,57 0,01 99,98

 94672 SINAPI

JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, 
DN  25 MM, X 3/4  INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE 
EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE 
FIBRA/FIBROCIMENTO   FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2016

INHI - INSTALAÇÕES 
HIDROS SANITÁRIAS

UN 1,0 9,69 9,69 0,01 99,99
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 89538 SINAPI
ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, 
PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM X 3/4 , INSTALADO EM PRUMADA DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

INHI - INSTALAÇÕES 
HIDROS SANITÁRIAS

UN 2,0 3,85 7,70 0,01 100,00

 89798 SINAPI
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 
FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO 
SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022

INHI - INSTALAÇÕES 
HIDROS SANITÁRIAS

M 0,37 13,24 4,89 0,00 100,00

MÃO-DE-OBRA 
(MDO)

MATERIAL (MAT)
TOTAL

MDO+MAT
 R$          33.478,22  R$           66.553,86  R$    100.032,08 

27,89%  R$            9.337,07 R$ 18.561,87  R$      27.898,94 
 R$          42.815,29  R$           85.115,73  R$    127.931,02 

RAPHAEL FELIPE FARIAS MONTEIRO – Asp OTT 
Adjunto à Seção de Projetos do SRO/6

Arquiteto e Urbanista – CAU-BA: A121061-0

ARTHUR SARAIVA BRITO - Cel R1
Chefe do Serviço Regional de Obras 6

BDI MAT e MDO (OBRA)

Engº Fort Cnst - CREA-RJ: 2014135626 / D

Total MAT e MDO S/BDI

R$ 127.931,02
Total do BDI MAT e MDO C/BDI

Total Geral

JOÃO PAULO SOUZA LUCAS - CAP QEM
Chefe da Seção de Projetos do SRO/6
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Apêndice 10-h - Curva ABC de Insumos - TR 21/2023 -SRO6

TR N° OPUS: 202306019
OM: HGeS
LOCAL: Salvador-BA

Quantidade Valor  Unitário
Operativa Operativa Operativa Geral

 00040818 SINAPI ENCARREGADO GERAL DE OBRAS (MENSALISTA) Mão de Obra MES 1,5251250 5.064,25 7.723,61 7.723,61 7,72% 7.723,61 7,72%

 00004783 SINAPI PINTOR (HORISTA) Mão de Obra H 396,6570833 18,79 7.453,19 7.453,19 7,45% 15.176,80 15,17%
 00007194 SINAPI TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA E = 6 MM, DE 

2,44 X 1,10 M (SEM AMIANTO)
Material m² 182,5377995 30,13 5.499,86 5.499,86 5,50% 20.676,66 20,67%

 00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) Outros H 1.222,9877684 4,28 5.234,39 5.234,39 5,23% 25.911,05 25,90%
 00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS Mão de Obra H 442,2326523 11,24 4.970,70 4.970,70 4,97% 30.881,75 30,87%
 00007356 SINAPI TINTA LATEX ACRILICA PREMIUM, COR BRANCO 

FOSCO
Material L 164,2563512 25,03 4.111,34 4.111,34 4,11% 34.993,08 34,98%

 00001287 SINAPI PISO EM CERAMICA ESMALTADA EXTRA, PEI MAIOR 
OU IGUAL A 4, FORMATO MENOR OU IGUAL A 2025 
CM2

Material m² 103,6512759 30,30 3.140,63 3.140,63 3,14% 38.133,72 38,12%

 00040811 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR (MENSALISTA) Mão de Obra MES 0,1517490 16.556,23 2.512,39 2.512,39 2,51% 40.646,11 40,63%

 00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 Material KG 2.345,7850604 0,83 1.947,00 1.947,00 1,95% 42.593,11 42,58%
 00040944 SINAPI TECNICO EM SEGURANCA DO TRABALHO 

(MENSALISTA)
Mão de Obra MES 0,3042600 6.084,59 1.851,30 1.851,30 1,85% 44.444,41 44,43%

 ML004 Próprio CHURRASQUEIRA PRÉ MOLDADA EM TIJOLINHO 
(LARGURA 0,45cm)

Equipamento un 1,0000000 1.738,50 1.738,50 1.738,50 1,74% 46.182,91 46,17%

 00002432 SINAPI DOBRADICA EM ACO/FERRO, 3 1/2" X  3", E= 1,9  A 2 
MM, COM ANEL,  CROMADO OU ZINCADO, TAMPA 
BOLA, COM PARAFUSOS

Material UN 37,6640640 45,51 1.714,09 1.714,09 1,71% 47.897,00 47,88%

 00000184 SINAPI BATENTE / PORTAL / ADUELA / MARCO EM MADEIRA 
MACICA COM REBAIXO, E = *3* CM, L = *14* CM, 
PARA PORTAS DE  GIRO DE *60 CM A 120* CM  X 
*210* CM, PINUS / EUCALIPTO / VIROLA OU 
EQUIVALENTE DA REGIAO (NAO INCLUI ALIZARES)

Material JG 12,0000000 139,32 1.671,84 1.671,84 1,67% 49.568,84 49,55%

 00010507 SINAPI VIDRO TEMPERADO INCOLOR E = 10 MM, SEM 
COLOCACAO

Material m² 4,0000000 414,09 1.656,36 1.656,36 1,66% 51.225,20 51,21%

 00020211 SINAPI VIGA APARELHADA *6 X 16* CM, EM MACARANDUBA, 
ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIAO

Material M 47,3459280 33,78 1.599,35 1.599,35 1,60% 52.824,54 52,81%

 00006085 SINAPI SELADOR ACRILICO OPACO PREMIUM 
INTERIOR/EXTERIOR

Material L 150,6813700 10,34 1.558,05 1.558,05 1,56% 54.382,59 54,37%

 00004981 SINAPI PORTA DE ABRIR / GIRO, DE MADEIRA FOLHA MEDIA 
(NBR 15930) DE 700 X 2100 MM, DE 35 MM A 40 MM 
DE ESPESSURA, NUCLEO SEMI-SOLIDO 
(SARRAFEADO), CAPA LISA EM HDF, ACABAMENTO 
EM LAMINADO NATURAL PARA VERNIZ

Material UN 7,0000000 219,00 1.533,00 1.533,00 1,53% 55.915,59 55,90%

 00040782 SINAPI CALHA QUADRADA DE CHAPA DE ACO 
GALVANIZADA NUM 24, CORTE 33 CM

Material M 39,0075000 39,25 1.531,04 1.531,04 1,53% 57.446,63 57,43%

 00004750 SINAPI PEDREIRO (HORISTA) Mão de Obra H 75,7485579 18,79 1.423,32 1.423,32 1,42% 58.869,95 58,85%

A

Banco Descrição

ÁREA EQUIVALENTE (m²): 253,33 m²
Serviço: Reparação do PNR do Diretor do HGeS da 6ª Região Militar

BDI:  27,89% (Mat e Mdo - DESONERADO)

Peso Acumulado

BANCO DE DADOS:  SINAPI - 05/2023 - Bahia; ORSE - 04/2023 - Sergipe (Composições Adaptadas);

Código Tipo
Total

Valor AcumuladoPeso

DATA: 20/06/2023

Curva ABC de Insumos
Serviço: Reparação do PNR do Diretor do HGeS da 6ª Região Militar

Mês/Ano:  06/2023 (data base do orçamento para 
reajustamento, quando necessário)

ENCARGOS SOCIAIS: Desonerado: embutido nos preços unitário dos insumos de mão de obra, de acordo com as bases (HORISTA=85,51% E MENSALISTA=47,56%)

Faixa

N° OPUS: 202206000038
RM: 6ª RM

Und
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 00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) Outros H 1.236,2810584 1,14 1.409,36 1.409,36 1,41% 60.279,31 60,26%
 00001214 SINAPI CARPINTEIRO DE ESQUADRIAS (HORISTA) Mão de Obra H 77,8416721 17,90 1.393,37 1.393,37 1,39% 61.672,68 61,65%
 00035275 SINAPI PILAR QUADRADO NAO APARELHADO *15 X 15* CM, 

EM MACARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA 
REGIAO - BRUTA

Material M 12,0235360 106,63 1.282,07 1.282,07 1,28% 62.954,75 62,93%

 Adap 
ORSE 

7962 

Próprio Locação de caixa coletora de entulho capacidade 5 m³ Aluguel un 3,0000000 404,65 1.213,95 1.213,95 1,21% 64.168,70 64,15%

 00034493 SINAPI CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE 
RESISTENCIA C25, COM BRITA 0 E 1, SLUMP = 100 +/- 
20 MM, EXCLUI SERVICO DE BOMBEAMENTO (NBR 
8953)

Material m³ 2,2536450 524,37 1.181,74 1.181,74 1,18% 65.350,44 65,33%

 10726 ORSE Médico do Trabalho - SICRO mês Mão de Obra mês 0,0750000 14.187,55 1.064,07 1.064,07 1,06% 66.414,51 66,39%
 00043626 SINAPI MASSA CORRIDA PARA SUPERFICIES DE 

AMBIENTES INTERNOS
Material KG 335,8585640 3,12 1.047,88 1.047,88 1,05% 67.462,38 67,44%

 00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) Serviços H 1.222,9877684 0,83 1.015,08 1.015,08 1,01% 68.477,46 68,46%
 00001213 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS (HORISTA) Mão de Obra H 49,6814395 18,79 933,51 933,51 0,93% 69.410,98 69,39%
 00004302 SINAPI PARAFUSO ZINCADO ROSCA SOBERBA, CABECA 

SEXTAVADA, 5/16 " X 250 MM, PARA FIXACAO DE 
TELHA EM MADEIRA

Material UN 223,0397770 4,14 923,38 923,38 0,92% 70.334,36 70,31%

 00004760 SINAPI AZULEJISTA OU LADRILHEIRO (HORISTA) Mão de Obra H 48,5073102 18,79 911,45 911,45 0,91% 71.245,82 71,22%
 00020204 SINAPI PRANCHAO APARELHADO *7,5 X 23* CM, EM 

MACARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA 
REGIAO

Material M 11,2232400 80,67 905,38 905,38 0,91% 72.151,19 72,13%

 00001381 SINAPI ARGAMASSA COLANTE AC I PARA CERAMICAS Material KG 1.037,8242170 0,85 882,15 882,15 0,88% 73.033,35 73,01%
 00007219 SINAPI CUMEEIRA UNIVERSAL PARA TELHA ONDULADA DE 

FIBROCIMENTO, E = 6 MM, ABA 210 MM, 
COMPRIMENTO 1100 MM (SEM AMIANTO)

Material UN 13,1197500 63,73 836,12 836,12 0,84% 73.869,47 73,85%

 00003090 SINAPI FECHADURA ESPELHO PARA PORTA INTERNA, EM 
ACO INOX (MAQUINA, TESTA E CONTRA-TESTA) E 
EM ZAMAC (MACANETA, LINGUETA E TRINCOS) COM 
ACABAMENTO CROMADO, MAQUINA DE 40 MM, 
INCLUINDO CHAVE TIPO INTERNA

Material CJ 12,0000000 68,64 823,68 823,68 0,82% 74.693,15 74,67%

 00035692 SINAPI TINTA LATEX ACRILICA STANDARD, COR BRANCA Material L 50,0644170 16,38 820,06 820,06 0,82% 75.513,20 75,49%
 10572 ORSE PPRA (NR-9) un Serviços un 1,0000000 800,00 800,00 800,00 0,80% 76.313,20 76,29%

 00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR 
(RETIRADO NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE)

Material m³ 6,3789465 116,12 740,72 740,72 0,74% 77.053,93 77,03%

 2585 ORSE Tampo/bancada de granito cinza andorinha, e=2cm m2 Material m² 1,6800000 440,53 740,09 740,09 0,74% 77.794,02 77,77%

 00003992 SINAPI TABUA APARELHADA *2,5 X 30* CM, EM 
MACARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA 
REGIAO

Material M 23,2338250 30,63 711,65 711,65 0,71% 78.505,67 78,48%

 00020007 SINAPI GUARNICAO / ALIZAR / VISTA LISA EM MADEIRA 
MACICA, PARA PORTA , E = *1* CM, L = *5* CM,  
PINUS /EUCALIPTO / VIROLA OU EQUIVALENTE DA 
REGIAO

Material M 136,7688000 4,88 667,43 667,43 0,67% 79.173,10 79,15%

 00043490 SINAPI EPI - FAMILIA PINTOR - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Equipamento H 390,6065873 1,68 656,22 656,22 0,66% 79.829,32 79,80%

 00043466 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PINTOR - HORISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO 
CAIXA)

Equipamento H 390,6065873 1,68 656,22 656,22 0,66% 80.485,54 80,46%

 00005020 SINAPI PORTA DE MADEIRA, FOLHA MEDIA (NBR 15930) DE 
600 X 2100 MM, DE 35 MM A 40 MM DE ESPESSURA, 
NUCLEO SEMI-SOLIDO (SARRAFEADO), CAPA LISA 
EM HDF, ACABAMENTO LAMINADO NATURAL PARA 
VERNIZ

Material UN 3,0000000 216,65 649,95 649,95 0,65% 81.135,49 81,11%

B
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 00000536 SINAPI REVESTIMENTO EM CERAMICA ESMALTADA EXTRA, 

PEI MENOR OU IGUAL A 3, FORMATO MENOR OU 
IGUAL A 2025 CM2

Material m² 22,5894160 26,99 609,69 609,69 0,61% 81.745,18 81,72%

 00012869 SINAPI TELHADOR (HORISTA) Mão de Obra H 32,0725526 18,55 594,95 594,95 0,59% 82.340,12 82,31%

 00004828 SINAPI SOLEIRA/ PEITORIL EM MARMORE, POLIDO, BRANCO 
COMUM, L= *15* CM, E=  *2* CM,  CORTE RETO

Material M 10,4000000 53,93 560,87 560,87 0,56% 82.900,99 82,87%

 00004433 SINAPI CAIBRO NAO APARELHADO  *7,5 X 7,5* CM, EM 
MACARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA 
REGIAO -  BRUTA

Material M 21,2404897 25,81 548,22 548,22 0,55% 83.449,21 83,42%

 00043491 SINAPI EPI - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Equipamento H 432,6071423 1,25 540,76 540,76 0,54% 83.989,97 83,96%

 00011587 SINAPI FORRO DE PVC LISO, BRANCO, REGUA DE 10 CM, 
ESPESSURA DE 8 MM A 10 MM (COM COLOCACAO / 
SEM ESTRUTURA METALICA)

Material m² 5,7242880 92,64 530,30 530,30 0,53% 84.520,27 84,49%

 00004813 SINAPI PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM 
CHAPA GALVANIZADA *N. 22*, ADESIVADA, DE *2,4 X 
1,2* M (SEM POSTES PARA FIXACAO)

Material m² 1,5000000 300,00 450,00 450,00 0,45% 84.970,27 84,94%

 00040863 SINAPI EXAMES - MENSALISTA (COLETADO CAIXA - 
ENCARGOS COMPLEMENTARES)

Material MES 1,9500000 215,56 420,34 420,34 0,42% 85.390,61 85,36%

 Adap 
ORSE 
14085 

Próprio EMENDA RÁPIDA PARA POLICARBONATO DE 4 A 
6MM DIVERSAS CORES

Material M 17,3600000 22,09 383,48 383,48 0,38% 85.774,09 85,75%

 00037666 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONARIA / 
MISTURADOR

Mão de Obra H 19,2482477 19,75 380,15 380,15 0,38% 86.154,25 86,13%

 00043681 SINAPI CHAPA/PAINEL DE MADEIRA COMPENSADA 
RESINADA (MADEIRITE RESINADO ROSA) PARA 
FORMA DE CONCRETO, DE 2200 x 1100 MM, E = 8 A 
12 MM

Material m² 13,6012347 27,62 375,67 375,67 0,38% 86.529,91 86,50%

 00007334 SINAPI ADITIVO ADESIVO LIQUIDO PARA ARGAMASSAS DE 
REVESTIMENTOS CIMENTICIOS

Material L 20,4372000 17,68 361,33 361,33 0,36% 86.891,24 86,86%

 00010527 SINAPI LOCACAO DE ANDAIME METALICO TUBULAR DE 
ENCAIXE, TIPO DE TORRE, CADA PAINEL COM 
LARGURA DE 1 ATE 1,5 M E ALTURA DE *1,00* M, 
INCLUINDO DIAGONAL, BARRAS DE LIGACAO, 
SAPATAS OU RODIZIOS E DEMAIS ITENS 
NECESSARIOS A MONTAGEM (NAO INCLUI 
INSTALACAO)

Equipamento MXMES 18,0000000 20,00 360,00 360,00 0,36% 87.251,24 87,22%

 00040943 SINAPI TECNICO EM SEGURANCA DO TRABALHO (HORISTA) Mão de Obra H 10,1887000 34,76 354,16 354,16 0,35% 87.605,40 87,58%

 00014250 SINAPI ENERGIA ELETRICA COMERCIAL, BAIXA TENSAO, 
RELATIVA AO CONSUMO DE ATE 100 KWH, 
INCLUINDO ICMS, PIS/PASEP E COFINS

Material KWH 300,0000000 1,17 351,00 351,00 0,35% 87.956,40 87,93%

 00002436 SINAPI ELETRICISTA (HORISTA) Mão de Obra H 18,3950082 18,79 345,64 345,64 0,35% 88.302,04 88,27%

 00013388 SINAPI SOLDA EM BARRA DE ESTANHO-CHUMBO 50/50 Material KG 2,1918500 154,17 337,92 337,92 0,34% 88.639,96 88,61%

 00043499 SINAPI EPI - FAMILIA ENCARREGADO GERAL - MENSALISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO 
CAIXA)

Equipamento MES 1,5000000 221,51 332,27 332,27 0,33% 88.972,23 88,94%

 00003421 SINAPI JANELA EM MADEIRA CEDRINHO/ ANGELIM 
COMERCIAL/ CURUPIXA/ CUMARU OU EQUIVALENTE 
DA REGIAO, CAIXA DO BATENTE/MARCO *10* CM, 2 
FOLHAS DE ABRIR TIPO VENEZIANA E 2 FOLHAS 
GUILHOTINA PARA VIDRO, COM GUARNICAO/ALIZAR, 
COM FERRAGENS (SEM VIDRO E SEM 
ACABAMENTO)

Material m² 0,5552640 597,87 331,98 331,98 0,33% 89.304,20 89,28%

 ADAP 
ORSE 
14043 

Próprio PLACA EM POLICARBONATO ALVEOLAR, COR 
BRANCA, 6MM - 1050 X 6000MM

Material m² 3,2984000 95,67 315,56 315,56 0,32% 89.619,76 89,59%
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 00004987 SINAPI PORTA DE ABRIR / GIRO, DE MADEIRA FOLHA MEDIA 

(NBR 15930) DE 900 X 2100 MM, DE 35 MM A 40 MM 
DE ESPESSURA, NUCLEO SEMI-SOLIDO 
(SARRAFEADO), CAPA LISA EM HDF, ACABAMENTO 
EM LAMINADO NATURAL PARA VERNIZ

Material UN 1,0000000 310,49 310,49 310,49 0,31% 89.930,25 89,90%

 00035277 SINAPI CAIXA DE GORDURA EM PVC, DIAMETRO MINIMO 300 
MM, DIAMETRO DE SAIDA 100 MM, CAPACIDADE  
APROXIMADA 18 LITROS, COM TAMPA E CESTO

Material UN 1,0000000 294,63 294,63 294,63 0,29% 90.224,88 90,20%

 00004992 SINAPI PORTA DE ABRIR / GIRO, DE MADEIRA FOLHA MEDIA 
(NBR 15930) DE 800 X 2100 MM, DE 35 MM A 40 MM 
DE ESPESSURA, NUCLEO SEMI-SOLIDO 
(SARRAFEADO), CAPA LISA EM HDF, ACABAMENTO 
EM LAMINADO NATURAL PARA VERNIZ

Material UN 1,0000000 271,39 271,39 271,39 0,27% 90.496,27 90,47%

 00002696 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO (HORISTA) Mão de Obra H 13,8823389 18,79 260,85 260,85 0,26% 90.757,12 90,73%

 00043467 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA SERVENTE - HORISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO 
CAIXA)

Equipamento H 432,6071423 0,59 255,24 255,24 0,26% 91.012,36 90,98%

 00000017 Próprio TAXA DE ART - OBRA OU SERVIÇO / CONTRATO 
ACIMA DE R$15.000,00

Taxas UNIDADE 1,0000000 233,94 233,94 233,94 0,23% 91.246,30 91,22%

 00043483 SINAPI EPI - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO 
CAIXA)

Equipamento H 169,8764247 1,34 227,63 227,63 0,23% 91.473,93 91,44%

 00004257 SINAPI OPERADOR DE MARTELETE OU MARTELETEIRO Mão de Obra H 9,4136393 22,48 211,62 211,62 0,21% 91.685,55 91,66%

 00000003 SINAPI ACIDO CLORIDRICO / ACIDO MURIATICO, DILUICAO 
10% A 12% PARA USO EM LIMPEZA

Material L 12,6665000 15,64 198,10 198,10 0,20% 91.883,65 91,85%

 00004221 SINAPI OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM Material L 39,3905663 4,89 192,62 192,62 0,19% 92.076,27 92,05%
 00038605 SINAPI ABERTURA PARA ENCAIXE DE CUBA OU LAVATORIO 

EM BANCADA DE MARMORE/ GRANITO OU OUTRO 
TIPO DE PEDRA NATURAL

Serviços UN 1,6800000 107,86 181,20 181,20 0,18% 92.257,48 92,23%

 00007307 SINAPI FUNDO ANTICORROSIVO PARA METAIS FERROSOS 
(ZARCAO)

Material L 4,4520000 38,93 173,32 173,32 0,17% 92.430,79 92,40%

 00004755 SINAPI MARMORISTA / GRANITEIRO (HORISTA) Mão de Obra H 9,0766527 18,79 170,55 170,55 0,17% 92.601,34 92,57%
 00007155 SINAPI TELA DE ACO SOLDADA NERVURADA, CA-60, Q-138, 

(2,20 KG/M2), DIAMETRO DO FIO = 4,2 MM, LARGURA 
= 2,45 M, ESPACAMENTO DA MALHA = 10  X 10 CM

Material m² 9,8512500 17,27 170,13 170,13 0,17% 92.771,48 92,74%

 00001743 SINAPI CUBA ACO INOX (AISI 304) DE EMBUTIR COM 
VALVULA 3 1/2 ", DE *46 X 30 X 12* CM

Material UN 1,0000000 163,46 163,46 163,46 0,16% 92.934,94 92,91%

 00043489 SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Equipamento H 139,2737621 1,17 162,95 162,95 0,16% 93.097,89 93,07%

 ADAP 
ORSE 
14084 

Próprio PERFIL DE ACABAMENTO EM POLICARBONATO 
PARA POLICARBONATO DE 4 A 6MM NA COR 
CRISTAL

Material m 17,3600000 9,17 159,19 159,19 0,16% 93.257,08 93,23%

 00043605 SINAPI TRILHO PANTOGRAFICO RETO, EM ALUMINIO, TIPO 
U, COM DIMENSOES DE *38 X 38* MM PARA PORTA 
DE CORRER

Material M 3,8000000 41,83 158,95 158,95 0,16% 93.416,03 93,39%

 00020231 SINAPI RODAPE OU RODABANCADA EM GRANITO, POLIDO, 
TIPO ANDORINHA/ QUARTZ/ CASTELO/ CORUMBA OU 

Material M 3,3500000 45,77 153,33 153,33 0,15% 93.569,36 93,54%

 00037758 SINAPI CAMINHAO TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23000 
KG, CARGA UTIL MAXIMA 15285 KG, DISTANCIA 

Equipamento UN 0,0002083 733.198,18 152,73 152,73 0,15% 93.722,09 93,69%

 00001014 SINAPI CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, 
ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 1 
CONDUTOR, 450/750 V, SECAO NOMINAL 2,5 MM2

Material M 71,8447263 2,06 148,00 148,00 0,15% 93.870,09 93,84%

 00000247 SINAPI AJUDANTE DE ELETRICISTA (HORISTA) Mão de Obra H 12,6545044 11,68 147,80 147,80 0,15% 94.017,89 93,99%

 00006117 SINAPI CARPINTEIRO AUXILIAR (HORISTA) Mão de Obra H 12,6391242 11,68 147,62 147,62 0,15% 94.165,52 94,14%
 00004425 SINAPI VIGA NAO APARELHADA  *6 X 12* CM, EM 

MACARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA 
REGIAO - BRUTA

Material M 4,9741713 27,92 138,88 138,88 0,14% 94.304,39 94,27%
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 00038165 SINAPI FECHO / FECHADURA COM PUXADOR CONCHA, COM 

TRANCA TIPO TRAVA, PARA JANELA / PORTA DE 
Material CJ 2,0000000 68,62 137,24 137,24 0,14% 94.441,63 94,41%

 00004823 SINAPI MASSA PLASTICA PARA MARMORE/GRANITO Material KG 2,5055928 53,79 134,78 134,78 0,13% 94.576,41 94,55%
 INSUMO 

SRO6 - 
CONSUMO 

ÁGUA 

Próprio ÁGUA - CONSUMO EM 10M³ Taxas mês 3,0000000 42,23 126,69 126,69 0,13% 94.703,10 94,67%

 00011795 SINAPI GRANITO PARA BANCADA, POLIDO, TIPO 
ANDORINHA/ QUARTZ/ CASTELO/ CORUMBA OU 

Material m² 0,2650000 464,15 123,00 123,00 0,12% 94.826,10 94,80%

 00002706 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR Mão de Obra H 1,2862704 94,61 121,69 121,69 0,12% 94.947,79 94,92%
 00011772 SINAPI TORNEIRA METALICA CROMADA, DE 

MESA/BANCADA, PARA COZINHA, BICA MOVEL, COM 
AREJADOR, 1/2 " OU 3/4 " (REF 1167 / 1168)

Material UN 1,0000000 119,33 119,33 119,33 0,12% 95.067,12 95,04%

 00043465 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO 
CAIXA)

Equipamento H 139,2737621 0,84 116,99 116,99 0,12% 95.184,11 95,15%

 00006189 SINAPI TABUA NAO APARELHADA *2,5 X 30* CM, EM 
MACARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA 
REGIAO - BRUTA

Material M 4,2700800 27,22 116,23 116,23 0,12% 95.300,35 95,27%

 00004491 SINAPI PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU 
EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA

Material M 11,9291623 9,65 115,12 115,12 0,12% 95.415,46 95,38%

 00034357 SINAPI REJUNTE CIMENTICIO, QUALQUER COR Material KG 23,0522856 4,99 115,03 115,03 0,11% 95.530,49 95,50%

 00009838 SINAPI TUBO PVC SERIE NORMAL, DN 50 MM, PARA 
ESGOTO PREDIAL (NBR 5688)

Material M 10,4558819 10,69 111,77 111,77 0,11% 95.642,27 95,61%

 00003080 SINAPI FECHADURA ESPELHO PARA PORTA EXTERNA, EM 
ACO INOX (MAQUINA, TESTA E CONTRA-TESTA) E 
EM ZAMAC (MACANETA, LINGUETA E TRINCOS) COM 
ACABAMENTO CROMADO, MAQUINA DE 40 MM, 
INCLUINDO CHAVE TIPO CILINDRO

Material CJ 1,3329280 76,90 102,50 102,50 0,10% 95.744,77 95,71%

 INSUMO 
SRO6 - 

CONSUMO 
ESGOTO 

Próprio ESGOTO - 80% DE CONSUMO EM 10M³ Taxas mês 3,0000000 33,78 101,34 101,34 0,10% 95.846,11 95,82%

 00004734 SINAPI SEIXO ROLADO PARA APLICACAO EM CONCRETO 
(POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE)

Material m³ 0,2860549 348,55 99,70 99,70 0,10% 95.945,81 95,92%

 00000246 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO 
HIDRAULICO (HORISTA)

Mão de Obra H 8,4620105 11,68 98,84 98,84 0,10% 96.044,65 96,01%

 00044497 SINAPI MONTADOR DE ESTRUTURAS METALICAS HORISTA Mão de Obra H 3,0363300 29,62 89,94 89,94 0,09% 96.134,59 96,10%

 13965 ORSE Arandela uso externo lampada Led 18W G-light ou similar Material Un 3,0000000 29,94 89,82 89,82 0,09% 96.224,41 96,19%

 00003799 SINAPI LUMINARIA DE SOBREPOR EM CHAPA DE ACO PARA 
2 LAMPADAS FLUORESCENTES DE *36* W, ALETADA, 
COMPLETA (LAMPADAS E REATOR INCLUSOS)

Material UN 0,6658560 132,18 88,01 88,01 0,09% 96.312,42 96,28%

 00037591 SINAPI SUPORTE MAO-FRANCESA EM ACO, ABAS IGUAIS 40 
CM, CAPACIDADE MINIMA 70 KG, BRANCO

Material UN 3,5823360 24,32 87,12 87,12 0,09% 96.399,54 96,37%

 00006005 SINAPI REGISTRO GAVETA COM ACABAMENTO E CANOPLA 
CROMADOS, SIMPLES, BITOLA 3/4 " (REF 1509)

Material UN 1,0000000 86,91 86,91 86,91 0,09% 96.486,45 96,46%

 00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) Taxas H 1.236,2810584 0,07 86,54 86,54 0,09% 96.572,99 96,54%
 00000142 SINAPI SELANTE ELASTICO MONOCOMPONENTE A BASE 

DE POLIURETANO (PU) PARA JUNTAS DIVERSAS
Material 310ML 2,5974213 32,85 85,33 85,33 0,09% 96.658,32 96,63%

 00043459 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - 
HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

Equipamento H 169,8764247 0,49 83,24 83,24 0,08% 96.741,55 96,71%

 00010422 SINAPI BACIA SANITARIA (VASO) COM CAIXA ACOPLADA, 
SIFAO APARENTE, DE LOUCA BRANCA (SEM 
ASSENTO)

Material UN 0,2217600 371,95 82,48 82,48 0,08% 96.824,04 96,79%
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 00011190 SINAPI JANELA BASCULANTE, ACO, COM 

BATENTE/REQUADRO, 60 X 60 CM (SEM VIDROS)
Material UN 0,4624370 178,13 82,37 82,37 0,08% 96.906,41 96,88%

 13646 ORSE Refletor TR Led, corpo em aluminio, vidro temperado, 
potencia 30W, bivolt, temp.cor 3000K/600k, IP-65, da 
Taschibra ou similar Refletor TR Led, corpo em aluminio, 
vidro temperado, potencia 30W, bivolt, temp.cor 3000K, 
IP-65, da Taschibra ou similar

Material un 2,0000000 41,00 82,00 82,00 0,08% 96.988,41 96,96%

 00007258 SINAPI TIJOLO CERAMICO MACICO COMUM *5 X 10 X 20* CM 
(L X A X C)

Material UN 140,3989162 0,58 81,43 81,43 0,08% 97.069,84 97,04%

 00010555 SINAPI PORTA DE MADEIRA, FOLHA MEDIA (NBR 15930) DE 
800 X 2100 MM, DE 35 MM A 40 MM DE ESPESSURA, 
NUCLEO SEMI-SOLIDO (SARRAFEADO), CAPA LISA 
EM HDF, ACABAMENTO EM PRIMER PARA PINTURA

Material UN 0,3329280 226,08 75,27 75,27 0,08% 97.145,11 97,11%

 00039808 SINAPI CAIXA PARA MEDIDOR MONOFASICO, EM 
POLICARBONATO / TERMOPLASTICO, PARA ALOJAR 
1 DISJUNTOR (PADRAO DA CONCESSIONARIA 
LOCAL)

Material UN 1,0000000 75,10 75,10 75,10 0,08% 97.220,21 97,19%

 00012872 SINAPI GESSEIRO (HORISTA) Mão de Obra H 3,7770245 18,79 70,97 70,97 0,07% 97.291,18 97,26%
 00004253 SINAPI OPERADOR DE GUINCHO OU GUINCHEIRO Mão de Obra H 3,0907548 22,46 69,42 69,42 0,07% 97.360,60 97,33%

 00004472 SINAPI VIGA NAO APARELHADA *6 X 16* CM, EM 
MACARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA 

Material M 1,7742200 34,88 61,88 61,88 0,06% 97.422,49 97,39%

 00039027 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 19  X 36 (3 1/4  
X  9)

Material KG 2,9416320 20,58 60,54 60,54 0,06% 97.483,02 97,45%

 00001607 SINAPI CONJUNTO ARRUELAS DE VEDACAO 5/16" PARA 
TELHA FIBROCIMENTO (UMA ARRUELA METALICA E 
UMA ARRUELA PVC - CONICAS)

Material CJ 223,0397770 0,27 60,22 60,22 0,06% 97.543,25 97,51%

 00004812 SINAPI PLACA DE GESSO PARA FORRO, *60 X 60* CM, 
ESPESSURA DE 12 MM (SEM COLOCACAO)

Material m² 4,8171240 12,09 58,24 58,24 0,06% 97.601,48 97,57%

 00003767 SINAPI LIXA EM FOLHA PARA PAREDE OU MADEIRA, 
NUMERO 120, COR VERMELHA

Material UN 54,2101600 1,05 56,92 56,92 0,06% 97.658,40 97,63%

 00020020 SINAPI MOTORISTA DE CAMINHAO-BASCULANTE Mão de Obra H 2,3064952 23,57 54,36 54,36 0,05% 97.712,77 97,68%
 00006157 SINAPI VALVULA EM METAL CROMADO PARA PIA 

AMERICANA 3.1/2 X 1.1/2 "
Material UN 1,0000000 52,24 52,24 52,24 0,05% 97.765,01 97,73%

 00039025 SINAPI PORTA DE ABRIR EM ALUMINIO TIPO VENEZIANA, 
ACABAMENTO ANODIZADO NATURAL, SEM 
GUARNICAO/ALIZAR/VISTA, 87 X 210 CM

Material UN 0,1021393 510,17 52,11 52,11 0,05% 97.817,12 97,79%

 00000981 SINAPI CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, 
ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 1 
CONDUTOR, 450/750 V, SECAO NOMINAL 4 MM2

Material M 14,4922746 3,42 49,56 49,56 0,05% 97.866,68 97,84%

 00000660 SINAPI CANALETA DE CONCRETO 19 X 19 X 19 CM (CLASSE 
C - NBR 6136)

Material UN 21,3600000 2,32 49,56 49,56 0,05% 97.916,24 97,88%

 00002673 SINAPI ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 1/2 ", 
SEM LUVA

Material M 13,2646740 3,72 49,34 49,34 0,05% 97.965,58 97,93%

 00034566 SINAPI BLOCO DE CONCRETO ESTRUTURAL 14 X 19 X 29 
CM, FBK 6 MPA (NBR 6136)

Material UN 16,8321773 2,85 47,97 47,97 0,05% 98.013,55 97,98%

 00004721 SINAPI PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 a 19 MM) POSTO 
PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE

Material m³ 0,4377262 106,03 46,41 46,41 0,05% 98.059,96 98,03%

 00012266 SINAPI LUMINARIA SPOT DE SOBREPOR EM ALUMINIO COM 
ALETA PLASTICA PARA 1 LAMPADA, BASE E27, 
POTENCIA MAXIMA 40/60 W (NAO INCLUI LAMPADA)

Material UN 0,4440960 103,93 46,15 46,15 0,05% 98.106,12 98,07%

 00042407 SINAPI TRELICA NERVURADA (ESPACADOR), ALTURA = 
120,0 MM, DIAMETRO DOS BANZOS INFERIORES E 
SUPERIOR = 6,0 MM, DIAMETRO DA DIAGONAL = 4,2 
MM

Material M 8,0762500 5,65 45,63 45,63 0,05% 98.151,75 98,12%

 00010553 SINAPI PORTA DE MADEIRA, FOLHA MEDIA (NBR 15930) DE 
600 X 2100 MM, DE 35 MM A 40 MM DE ESPESSURA, 
NUCLEO SEMI-SOLIDO (SARRAFEADO), CAPA LISA 
EM HDF, ACABAMENTO EM PRIMER PARA PINTURA

Material UN 0,2217600 205,49 45,57 45,57 0,05% 98.197,32 98,17%
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 00043649 SINAPI TINTA ESMALTE BASE AGUA PREMIUM ACETINADO Material L 1,1753280 38,51 45,26 45,26 0,05% 98.242,58 98,21%

 00042408 SINAPI LONA PLASTICA EXTRA FORTE PRETA, E = 200 
MICRA

Material m² 19,0320000 2,31 43,96 43,96 0,04% 98.286,55 98,26%

 00043494 SINAPI EPI - FAMILIA ALMOXARIFE - MENSALISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO 
CAIXA)

Equipamento MES 0,3000000 140,69 42,21 42,21 0,04% 98.328,75 98,30%

 00013393 SINAPI QUADRO DE DISTRIBUICAO COM BARRAMENTO 
TRIFASICO, DE EMBUTIR, EM CHAPA DE ACO 

Material UN 0,1111680 378,26 42,05 42,05 0,04% 98.370,80 98,34%

 00003671 SINAPI JUNTA PLASTICA DE DILATACAO PARA PISOS, COR 
CINZA, 17 X 3 MM (ALTURA X ESPESSURA)

Material M 31,1288000 1,29 40,16 40,16 0,04% 98.410,96 98,38%

 00038101 SINAPI TOMADA 2P+T 10A, 250V  (APENAS MODULO) Material UN 5,9975040 6,14 36,82 36,82 0,04% 98.447,78 98,42%

 00010489 SINAPI VIDRACEIRO (HORISTA) Mão de Obra H 2,8799296 12,48 35,94 35,94 0,04% 98.483,73 98,45%

 00002355 SINAPI DESENHISTA DETALHISTA (HORISTA) Mão de Obra H 1,2734139 27,93 35,57 35,57 0,04% 98.519,29 98,49%

 00037595 SINAPI ARGAMASSA COLANTE TIPO AC III Material KG 13,4160000 2,61 35,02 35,02 0,04% 98.554,31 98,52%

 00043484 SINAPI EPI - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Equipamento H 29,8794338 1,14 34,06 34,06 0,03% 98.588,37 98,56%

 00041898 SINAPI MARTELO DEMOLIDOR PNEUMATICO MANUAL, PESO  
DE 28 KG, COM SILENCIADOR

Equipamento UN 0,0011101 30.332,19 33,67 33,67 0,03% 98.622,04 98,59%

 00000296 SINAPI ANEL BORRACHA PARA TUBO ESGOTO PREDIAL, DN 
50 MM (NBR 5688)

Material UN 16,2211200 2,03 32,93 32,93 0,03% 98.654,97 98,62%

 00043475 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENCARREGADO GERAL - 
MENSALISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

Equipamento MES 1,5000000 21,49 32,24 32,24 0,03% 98.687,21 98,66%

 00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO 
CAIXA)

Equipamento H 38,8138978 0,82 31,83 31,83 0,03% 98.719,03 98,69%

 00009868 SINAPI TUBO PVC, SOLDAVEL, DE 25 MM, AGUA FRIA (NBR-
5648)

Material M 7,2488425 4,33 31,39 31,39 0,03% 98.750,42 98,72%

 00004517 SINAPI SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU 
EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA

Material M 9,0350412 3,37 30,45 30,45 0,03% 98.780,87 98,75%

 00002689 SINAPI ELETRODUTO PVC FLEXIVEL CORRUGADO, COR 
AMARELA, DE 20 MM

Material M 13,3122000 2,25 29,95 29,95 0,03% 98.810,82 98,78%

 00009836 SINAPI TUBO PVC  SERIE NORMAL, DN 100 MM, PARA 
ESGOTO  PREDIAL (NBR 5688)

Material M 1,9598692 14,82 29,05 29,05 0,03% 98.839,87 98,81%

 00004230 SINAPI OPERADOR DE MAQUINAS E TRATORES DIVERSOS 
(TERRAPLANAGEM)

Mão de Obra H 1,1260807 25,34 28,53 28,53 0,03% 98.868,40 98,84%

 00004509 SINAPI SARRAFO *2,5 X 10* CM EM PINUS, MISTA OU 
EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA

Material M 5,7187500 4,89 27,96 27,96 0,03% 98.896,37 98,86%

 00007319 SINAPI TINTA ASFALTICA IMPERMEABILIZANTE DISPERSA 
EM AGUA, PARA MATERIAIS CIMENTICIOS

Material L 2,0052000 13,90 27,87 27,87 0,03% 98.924,24 98,89%

 00005330 SINAPI DILUENTE EPOXI Material L 0,5936000 46,95 27,87 27,87 0,03% 98.952,11 98,92%

 00036531 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM 
CARREGADEIRA, TRACAO 4 X 4, POTENCIA LIQUIDA 
88 HP, PESO OPERACIONAL MINIMO DE 6674 KG, 
CAPACIDADE DA CARREGADEIRA DE 1,00 M3 E DA  
RETROESCAVADEIRA MINIMA DE 0,26 M3, 
PROFUNDIDADE DE ESCAVACAO MAXIMA DE 4,37 M

Equipamento UN 0,0000550 505.853,62 27,82 27,82 0,03% 98.979,93 98,95%

 12057 ORSE Furo em bancada de mármore ou granito para colacação 
de torneira ou válvula un

Material un 1,6800000 15,99 26,86 26,86 0,03% 99.006,79 98,98%

 00004234 SINAPI OPERADOR DE ESCAVADEIRA Mão de Obra H 0,9659356 27,62 26,68 26,68 0,03% 99.033,47 99,00%
 00043460 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO 
CAIXA)

Equipamento H 29,8794338 0,86 25,70 25,70 0,03% 99.059,17 99,03%

 00010886 SINAPI EXTINTOR DE INCENDIO PORTATIL COM CARGA DE 
AGUA PRESSURIZADA DE 10 L, CLASSE A

Material UN 0,1111680 228,81 25,44 25,44 0,03% 99.084,60 99,05%
C
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 00040864 SINAPI SEGURO - MENSALISTA (COLETADO CAIXA - 

ENCARGOS COMPLEMENTARES)
Material MES 1,9500000 12,89 25,14 25,14 0,03% 99.109,74 99,08%

 00043059 SINAPI ACO CA-60, 4,2 MM, OU 5,0 MM, OU 6,0 MM, OU 7,0 
MM, VERGALHAO

Material KG 2,9754102 8,44 25,11 25,11 0,03% 99.134,85 99,10%

 00007272 SINAPI ELEMENTO VAZADO CERAMICO QUADRADO (TIPO 
RETO OU REDONDO), *7 A 9 X 20 X 20* CM (L X A X C)

Material UN 11,6450000 2,14 24,92 24,92 0,02% 99.159,77 99,13%

 00010891 SINAPI EXTINTOR DE INCENDIO PORTATIL COM CARGA DE 
PO QUIMICO SECO (PQS) DE 4 KG, CLASSE BC

Material UN 0,1111680 221,26 24,60 24,60 0,02% 99.184,37 99,15%

 00005103 SINAPI CAIXA SIFONADA PVC, 100 X 100 X 50 MM, COM 
GRELHA REDONDA, BRANCA

Material UN 1,2217600 18,65 22,79 22,79 0,02% 99.207,16 99,18%

 00005061 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 27 (2 1/2 
X 10)

Material KG 1,0978540 20,25 22,23 22,23 0,02% 99.229,39 99,20%

 00043485 SINAPI EPI - FAMILIA ENCANADOR - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Equipamento H 21,9305204 1,01 22,15 22,15 0,02% 99.251,54 99,22%

 00001106 SINAPI CAL HIDRATADA CH-I PARA ARGAMASSAS Material KG 15,7720436 1,40 22,08 22,08 0,02% 99.273,62 99,24%

 00006193 SINAPI TABUA  NAO  APARELHADA  *2,5 X 20* CM, EM 
MACARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA 
REGIAO - BRUTA

Material M 1,1746918 18,65 21,91 21,91 0,02% 99.295,53 99,26%

 00036888 SINAPI GUARNICAO / MOLDURA / ARREMATE DE 
ACABAMENTO PARA ESQUADRIA, EM ALUMINIO 
PERFIL 25, ACABAMENTO ANODIZADO BRANCO OU 
BRILHANTE, PARA 1 FACE

Material M 1,2784490 16,13 20,62 20,62 0,02% 99.316,15 99,28%

 00010685 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRAULICA SOBRE ESTEIRAS, 
CACAMBA 0,80M3, PESO OPERACIONAL 17T, 
POTENCIA BRUTA 111HP

Equipamento UN 0,0000232 873.745,65 20,27 20,27 0,02% 99.336,42 99,30%

 00043498 SINAPI EPI - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL - MENSALISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO 
CAIXA)

Equipamento MES 0,1500000 133,45 20,02 20,02 0,02% 99.356,44 99,32%

 00000541 SINAPI BANCADA DE MARMORE SINTETICO COM UMA 
CUBA, 120 X *60* CM

Material UN 0,1111680 180,00 20,01 20,01 0,02% 99.376,45 99,34%

 00010425 SINAPI LAVATORIO DE LOUCA BRANCA, SUSPENSO (SEM 
COLUNA), DIMENSOES *40 X 30* CM

Material UN 0,2217600 90,09 19,98 19,98 0,02% 99.396,42 99,36%

 00000033 SINAPI ACO CA-50, 8,0 MM, VERGALHAO Material KG 2,1045600 9,47 19,93 19,93 0,02% 99.416,35 99,38%
 00011055 SINAPI PARAFUSO ROSCA SOBERBA ZINCADO CABECA 

CHATA FENDA SIMPLES 3,5 X 25 MM (1 ")
Material UN 248,5828224 0,08 19,89 19,89 0,02% 99.436,24 99,40%

 00003097 SINAPI FECHADURA ROSETA REDONDA PARA PORTA DE 
BANHEIRO, EM ACO INOX (MAQUINA, TESTA E 
CONTRA-TESTA) E EM ZAMAC (MACANETA, 
LINGUETA E TRINCOS) COM ACABAMENTO 
CROMADO, MAQUINA DE 40 MM, INCLUINDO CHAVE 
TIPO TRANQUETA

Material CJ 0,2217600 86,10 19,09 19,09 0,02% 99.455,33 99,42%

 00003526 SINAPI JOELHO PVC, SOLDAVEL, PB, 90 GRAUS, DN 50 MM, 
PARA ESGOTO PREDIAL

Material UN 6,1111680 3,04 18,58 18,58 0,02% 99.473,91 99,44%

 00000378 SINAPI ARMADOR (HORISTA) Mão de Obra H 0,9720682 18,79 18,27 18,27 0,02% 99.492,18 99,46%
 00044945 SINAPI SIFAO / TUBO SINFONADO 

EXTENSIVEL/SANFONADO, UNIVERSAL/ SIMPLES, 
ENTRE *50 A 70* CM, DE PLASTICO BRANCO

Material UN 2,3329280 7,69 17,94 17,94 0,02% 99.510,12 99,48%

 00003379 SINAPI HASTE DE ATERRAMENTO EM ACO COM 3,00 M DE 
COMPRIMENTO E DN = 5/8", REVESTIDA COM BAIXA 
CAMADA DE COBRE, SEM CONECTOR

Material UN 0,2217600 80,74 17,90 17,90 0,02% 99.528,02 99,50%

 00000123 SINAPI ADITIVO IMPERMEABILIZANTE DE PEGA NORMAL 
PARA ARGAMASSAS E CONCRETOS SEM ARMACAO, 
LIQUIDO E ISENTO DE CLORETOS

Material L 2,5244376 6,85 17,29 17,29 0,02% 99.545,32 99,51%

 00002386 SINAPI DISJUNTOR TIPO NEMA, MONOPOLAR 35  ATE  50 A, 
TENSAO MAXIMA DE 240 V

Material UN 0,9987840 17,28 17,26 17,26 0,02% 99.562,57 99,53%

 00037734 SINAPI CACAMBA METALICA BASCULANTE COM 
CAPACIDADE DE 10 M3 (INCLUI MONTAGEM, NAO 

Material UN 0,0003013 56.845,27 17,13 17,13 0,02% 99.579,70 99,55%

 00039026 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO SEM CABECA 15 X 15 (1 1/4 
X 13)

Material KG 0,7056000 23,16 16,34 16,34 0,02% 99.596,04 99,56%
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 00002359 SINAPI DESENHISTA TECNICO AUXILIAR (HORISTA) Mão de Obra H 0,7640483 21,33 16,30 16,30 0,02% 99.612,34 99,58%
 00039385 SINAPI LUMINARIA LED PLAFON REDONDO DE SOBREPOR 

BIVOLT 12/13 W,  D = *17* CM
Material UN 1,0000000 16,08 16,08 16,08 0,02% 99.628,42 99,60%

 00000979 SINAPI CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, 
ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 1 
CONDUTOR, 450/750 V, SECAO NOMINAL 16 MM2

Material M 1,1399207 13,42 15,30 15,30 0,02% 99.643,72 99,61%

 00013415 SINAPI TORNEIRA DE MESA/BANCADA, PARA LAVATORIO, 
FIXA, METALICA CROMADA, PADRAO POPULAR, 1/2 " 
OU 3/4 " (REF 1193)

Material UN 0,2217600 68,69 15,23 15,23 0,02% 99.658,95 99,63%

 00012010 SINAPI CONDULETE EM PVC, TIPO "B", SEM TAMPA, DE 1/2" 
OU 3/4"

Material UN 1,6652160 8,78 14,62 14,62 0,01% 99.673,57 99,64%

 00011552 SINAPI PERFIL U DE ABAS IGUAIS, EM ALUMINIO, 1/2" (1,27 X 
1,27 CM), PARA PORTA OU JANELA DE CORRER

Material M 2,0000000 7,13 14,26 14,26 0,01% 99.687,83 99,66%

 00003768 SINAPI LIXA EM FOLHA PARA FERRO, NUMERO 150 Material UN 4,4520000 3,15 14,02 14,02 0,01% 99.701,86 99,67%
 00005068 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 21 (2 X 

11)
Material KG 0,6707820 20,60 13,82 13,82 0,01% 99.715,67 99,68%

 00001013 SINAPI CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, 
ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 1 
CONDUTOR, 450/750 V, SECAO NOMINAL 1,5 MM2

Material M 10,1449503 1,30 13,19 13,19 0,01% 99.728,86 99,70%

 00020078 SINAPI PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES 
COM JUNTA ELASTICA, EMBALAGEM DE *400* GR 
(USO EM PVC, ACO, POLIETILENO E OUTROS)

Material UN 0,4820683 27,15 13,09 13,09 0,01% 99.741,95 99,71%

 00004430 SINAPI CAIBRO NAO APARELHADO *5 X 6* CM, EM 
MACARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA 
REGIAO -  BRUTA

Material M 0,9582746 13,20 12,65 12,65 0,01% 99.754,60 99,72%

 00038094 SINAPI ESPELHO / PLACA DE 3 POSTOS 4" X 2", PARA 
INSTALACAO DE TOMADAS E INTERRUPTORES

Material UN 5,4422400 2,29 12,46 12,46 0,01% 99.767,06 99,74%

 00004384 SINAPI PARAFUSO NIQUELADO COM ACABAMENTO 
CROMADO PARA FIXAR PECA SANITARIA, INCLUI 
PORCA CEGA, ARRUELA E BUCHA DE NYLON 
TAMANHO S-10

Material UN 0,4435200 25,97 11,52 11,52 0,01% 99.778,58 99,75%

 00007271 SINAPI BLOCO CERAMICO / TIJOLO VAZADO PARA 
ALVENARIA DE VEDACAO, 8 FUROS NA 
HORIZONTAL, DE 9 X 19 X 19 CM (L XA X C)

Material UN 16,6816109 0,68 11,34 11,34 0,01% 99.789,92 99,76%

 00004417 SINAPI SARRAFO NAO APARELHADO *2,5 X 7* CM, EM 
MACARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA 
REGIAO -  BRUTA

Material M 1,5000000 7,18 10,77 10,77 0,01% 99.800,69 99,77%

 00007097 SINAPI TE SANITARIO, PVC, DN 50 X 50 MM, SERIE NORMAL, 
PARA ESGOTO PREDIAL

Material UN 1,3329280 7,47 9,96 9,96 0,01% 99.810,65 99,78%

 00037552 SINAPI ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA PARA CHAPISCO 
ROLADO

Material KG 3,5040034 2,79 9,78 9,78 0,01% 99.820,43 99,79%

 00020083 SINAPI SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, 
FRASCO COM 1000 CM3

Material UN 0,1304714 74,53 9,72 9,72 0,01% 99.830,15 99,80%

 00005075 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 30 (2 3/4 
X 10)

Material KG 0,4530000 20,60 9,33 9,33 0,01% 99.839,48 99,81%

 00002705 SINAPI ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, 
SEM DEMANDA

Material KWH 7,9159322 1,15 9,10 9,10 0,01% 99.848,59 99,82%

 00013416 SINAPI TORNEIRA METALICA CROMADA, RETA, DE PAREDE, 
PARA COZINHA, SEM BICO, SEM AREJADOR, 
PADRAO POPULAR, 1/2 " OU 3/4 " (REF 1158)

Material UN 0,1111680 80,27 8,92 8,92 0,01% 99.857,51 99,83%

 00000392 SINAPI ABRACADEIRA EM ACO PARA AMARRACAO DE 
ELETRODUTOS, TIPO D, COM 1/2" E PARAFUSO DE 
FIXACAO

Material UN 5,3110380 1,68 8,92 8,92 0,01% 99.866,43 99,83%

 00004351 SINAPI PARAFUSO NIQUELADO 3 1/2" COM ACABAMENTO 
CROMADO PARA FIXAR PECA SANITARIA, INCLUI 
PORCA CEGA, ARRUELA E BUCHA DE NYLON 
TAMANHO S-8

Material UN 0,4435200 19,26 8,54 8,54 0,01% 99.874,97 99,84%

 00044503 SINAPI JARDINEIRO (HORISTA) Mão de Obra H 0,6816205 12,39 8,45 8,45 0,01% 99.883,42 99,85%
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 00010535 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 400 L, 

CAPACIDADE DE MISTURA  280 L, MOTOR ELETRICO 
TRIFASICO 220/380 V POTENCIA 2 CV, SEM 
CARREGADOR

Equipamento UN 0,0015713 5.352,07 8,41 8,41 0,01% 99.891,83 99,86%

 00001871 SINAPI CAIXA OCTOGONAL DE FUNDO MOVEL, EM PVC, DE 
3" X 3", PARA ELETRODUTO FLEXIVEL CORRUGADO

Material UN 2,1237840 3,74 7,94 7,94 0,01% 99.899,77 99,87%

 00001966 SINAPI CURVA PVC CURTA 90 GRAUS, 100 MM, PARA 
ESGOTO PREDIAL

Material UN 0,3329280 23,19 7,72 7,72 0,01% 99.907,49 99,88%

 00012016 SINAPI CONDULETE EM PVC, TIPO "LB", SEM TAMPA, DE 1/2" 
OU 3/4"

Material UN 0,7770240 9,67 7,51 7,51 0,01% 99.915,01 99,88%

 00043482 SINAPI EPI - FAMILIA ALMOXARIFE - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Equipamento H 10,0000000 0,75 7,50 7,50 0,01% 99.922,51 99,89%

 00037329 SINAPI REJUNTE EPOXI, QUALQUER COR Material KG 0,0702839 105,12 7,39 7,39 0,01% 99.929,89 99,90%
 00038191 SINAPI LAMPADA FLUORESCENTE COMPACTA 2U BRANCA 

15 W, BASE E27 (127/220 V)
Material UN 0,6658560 10,98 7,31 7,31 0,01% 99.937,21 99,91%

 00043461 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENCANADOR - HORISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO 
CAIXA)

Equipamento H 21,9305204 0,32 7,02 7,02 0,01% 99.944,22 99,91%

 00040568 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 22 X 48 (4 1/4 
X 5)

Material KG 0,3227709 20,75 6,70 6,70 0,01% 99.950,92 99,92%

 00038099 SINAPI SUPORTE DE FIXACAO PARA ESPELHO / PLACA 4" X 
2", PARA 3 MODULOS, PARA INSTALACAO DE 
TOMADAS E INTERRUPTORES (SOMENTE SUPORTE)

Material UN 5,4422400 1,18 6,42 6,42 0,01% 99.957,34 99,93%

 00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) 
OU 18 BWG, D = 1,25 MM (0,01 KG/M)

Material KG 0,2435689 25,95 6,32 6,32 0,01% 99.963,66 99,93%

 00001872 SINAPI CAIXA DE PASSAGEM, EM PVC, DE 4" X 2", PARA 
ELETRODUTO FLEXIVEL CORRUGADO

Material UN 3,0000000 2,09 6,27 6,27 0,01% 99.969,93 99,94%

 00000367 SINAPI AREIA GROSSA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR 
(RETIRADO NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE)

Material m³ 0,0529475 117,63 6,23 6,23 0,01% 99.976,16 99,94%

 00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* 
GR

Material UN 0,0918345 65,78 6,04 6,04 0,01% 99.982,20 99,95%

 00005104 SINAPI REBITE DE ALUMINIO VAZADO DE REPUXO, 3,2 X 8 
MM (1KG = 1025 UNIDADES)

Material KG 0,0594400 100,92 6,00 6,00 0,01% 99.988,20 99,96%

 00011904 SINAPI CABO TELEFONICO CCI 50, 4 PARES, USO INTERNO, 
SEM BLINDAGEM

Material M 3,7298016 1,54 5,74 5,74 0,01% 99.993,95 99,96%

 00009835 SINAPI TUBO PVC  SERIE NORMAL, DN 40 MM, PARA 
ESGOTO  PREDIAL (NBR 5688)

Material M 0,8433799 6,47 5,46 5,46 0,01% 99.999,40 99,97%

 00004720 SINAPI PEDRA BRITADA N. 0, OU PEDRISCO (4,8 A 9,5 MM) 
POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE

Material m³ 0,0417208 122,41 5,11 5,11 0,01% 100.004,51 99,97%

 00007568 SINAPI BUCHA DE NYLON SEM ABA S10, COM PARAFUSO 
DE 6,10 X 65 MM EM ACO ZINCADO COM ROSCA 
SOBERBA, CABECA CHATA E FENDA PHILLIPS

Material UN 8,0635652 0,61 4,92 4,92 0,00% 100.009,43 99,98%

 00000650 SINAPI BLOCO DE VEDACAO DE CONCRETO, 9 X 19 X 39 CM 
(CLASSE C - NBR 6136)

Material UN 2,3080144 2,10 4,85 4,85 0,00% 100.014,27 99,98%

 00000301 SINAPI ANEL BORRACHA PARA TUBO ESGOTO PREDIAL, DN 
100 MM (NBR 5688)

Material UN 1,3311360 3,59 4,78 4,78 0,00% 100.019,05 99,99%

 00003524 SINAPI JOELHO PVC, SOLDAVEL, COM BUCHA DE LATAO, 90 
GRAUS, 25 MM X 3/4", PARA AGUA FRIA PREDIAL

Material UN 0,5552640 8,40 4,66 4,66 0,00% 100.023,72 99,99%

 00040547 SINAPI PARAFUSO ZINCADO, AUTOBROCANTE, 
FLANGEADO, 4,2 MM X 19 MM

Material CENTO 0,1441440 31,56 4,55 4,55 0,00% 100.028,27 100,00%

 00000345 SINAPI ARAME GALVANIZADO 18 BWG, D = 1,24MM (0,009 
KG/M)

Material KG 0,1170000 37,01 4,33 4,33 0,00% 100.032,60 100,00%

 00038112 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES 10A, 250V (APENAS 
MODULO)

Material UN 0,7770240 5,40 4,20 4,20 0,00% 100.036,79 100,00%
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 00039017 SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM 

ENTRADA LATERAL, EM PLASTICO, PARA 
VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

Material UN 18,7613003 0,22 4,13 4,13 0,00% 100.040,92 100,01%

 00003315 SINAPI GESSO EM PO PARA 
REVESTIMENTOS/MOLDURAS/SANCAS E USO 
GERAL

Material KG 4,6631520 0,86 4,01 4,01 0,00% 100.044,93 100,01%

 00005066 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 12 X 12 Material KG 0,1320000 27,14 3,58 3,58 0,00% 100.048,51 100,02%

 00007091 SINAPI TE SANITARIO, PVC, DN 100 X 100 MM, SERIE 
NORMAL, PARA ESGOTO PREDIAL

Material UN 0,2217600 15,91 3,53 3,53 0,00% 100.052,04 100,02%

 00001358 SINAPI CHAPA/PAINEL DE MADEIRA COMPENSADA 
RESINADA (MADEIRITE RESINADO ROSA) PARA 
FORMA DE CONCRETO, DE 2200 x 1100 MM, E = 17 
MM

Material m² 0,0728023 43,84 3,19 3,19 0,00% 100.055,23 100,02%

 00043470 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ALMOXARIFE - 
MENSALISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

Equipamento MES 0,3000000 10,60 3,18 3,18 0,00% 100.058,41 100,03%

 00006114 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR (HORISTA) Mão de Obra H 0,2652369 11,68 3,10 3,10 0,00% 100.061,51 100,03%

 00038780 SINAPI LAMPADA FLUORESCENTE COMPACTA 3U BRANCA 
20 W, BASE E27 (127/220 V)

Material UN 0,2217600 12,53 2,78 2,78 0,00% 100.064,29 100,03%

 00003529 SINAPI JOELHO PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 25 MM, COR 
MARROM, PARA AGUA FRIA PREDIAL

Material UN 3,6552115 0,76 2,78 2,78 0,00% 100.067,07 100,03%

 00021127 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 
V, EM ROLO DE 19 MM X 5 M

Material UN 0,7404950 3,59 2,66 2,66 0,00% 100.069,73 100,04%

 00001870 SINAPI CURVA 90 GRAUS, LONGA, DE PVC RIGIDO 
ROSCAVEL, DE 1/2", PARA ELETRODUTO

Material UN 1,1099520 2,39 2,65 2,65 0,00% 100.072,38 100,04%

 00020254 SINAPI CAIXA DE PASSAGEM METALICA, DE SOBREPOR, 
COM TAMPA APARAFUSADA, DIMENSOES 15 X 15 X 
*10* CM

Material UN 0,1111680 23,78 2,64 2,64 0,00% 100.075,02 100,04%

 00003522 SINAPI JOELHO PVC, SOLDAVEL COM ROSCA, 90 GRAUS, 25 
MM X 3/4", COR MARROM, PARA AGUA FRIA PREDIAL

Material UN 1,0000000 2,53 2,53 2,53 0,00% 100.077,55 100,05%

 00011950 SINAPI BUCHA DE NYLON SEM ABA S6, COM PARAFUSO DE 
4,20 X 40 MM EM ACO ZINCADO COM ROSCA 
SOBERBA, CABECA CHATA E FENDA PHILLIPS

Material UN 11,3304320 0,20 2,27 2,27 0,00% 100.079,82 100,05%

 00036397 SINAPI BETONEIRA, CAPACIDADE NOMINAL 600 L, 
CAPACIDADE DE MISTURA  360L, MOTOR ELETRICO 
TRIFASICO 220/380V, POTENCIA 4CV, EXCLUSO 
CARREGADOR

Equipamento UN 0,0000945 21.771,13 2,06 2,06 0,00% 100.081,88 100,05%

 00006155 SINAPI VALVULA EM PLASTICO CROMADO TIPO AMERICANA 
PARA PIA DE COZINHA 3.1/2 " X 1.1/2 ", SEM 
ADAPTADOR

Material UN 0,1111680 18,50 2,06 2,06 0,00% 100.083,93 100,05%

 00006138 SINAPI ANEL DE VEDACAO, PVC FLEXIVEL, 100 MM, PARA 
SAIDA DE BACIA / VASO SANITARIO

Material UN 0,2217600 8,98 1,99 1,99 0,00% 100.085,92 100,05%

 00000065 SINAPI ADAPTADOR PVC SOLDAVEL CURTO COM BOLSA E 
ROSCA, 25 MM X 3/4", PARA AGUA FRIA

Material UN 2,0000000 0,93 1,86 1,86 0,00% 100.087,78 100,06%

 00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 Material UN 0,7702341 2,19 1,69 1,69 0,00% 100.089,47 100,06%

 00036487 SINAPI GUINCHO ELETRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 
KG, COM MOTO FREIO, MOTOR TRIFASICO DE 1,25 
CV

Equipamento UN 0,0002942 5.524,76 1,63 1,63 0,00% 100.091,10 100,06%

 00001574 SINAPI TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO 
PARA CABO 10 MM2, 1 FURO E 1 COMPRESSAO, 
PARA PARAFUSO DE FIXACAO M6

Material UN 0,9987840 1,52 1,52 1,52 0,00% 100.092,61 100,06%

 00043493 SINAPI EPI - FAMILIA TOPOGRAFO - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Equipamento H 2,0266400 0,67 1,36 1,36 0,00% 100.093,97 100,06%

 00012295 SINAPI SOQUETE DE BAQUELITE BASE E27, PARA 
LAMPADAS

Material UN 0,4435200 2,55 1,13 1,13 0,00% 100.095,10 100,06%

Reparação do PNR do Diretor do HGeS da 6ª RM
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Apêndice 10-h - Curva ABC de Insumos - TR 21/2023 -SRO6
 00006141 SINAPI ENGATE/RABICHO FLEXIVEL PLASTICO (PVC OU 

ABS) BRANCO 1/2 " X 30 CM
Material UN 0,2217600 4,65 1,03 1,03 0,00% 100.096,13 100,06%

 00006153 SINAPI VALVULA EM PLASTICO BRANCO PARA TANQUE OU 
LAVATORIO 1 ", SEM UNHO E SEM LADRAO

Material UN 0,2217600 4,52 1,00 1,00 0,00% 100.097,14 100,07%

 00003517 SINAPI JOELHO PVC, SOLDAVEL, BB, 90 GRAUS, DN 40 MM, 
PARA ESGOTO PREDIAL

Material UN 0,4440960 2,10 0,93 0,93 0,00% 100.098,07 100,07%

 00043486 SINAPI EPI - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL - HORISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO 
CAIXA)

Equipamento H 1,2666500 0,71 0,90 0,90 0,00% 100.098,97 100,07%

 00020080 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM 175 
GR

Material UN 0,0400000 21,47 0,86 0,86 0,00% 100.099,83 100,07%

 00003516 SINAPI JOELHO PVC, SOLDAVEL, BB, 45 GRAUS, DN 40 MM, 
PARA ESGOTO PREDIAL

Material UN 0,3329280 2,33 0,78 0,78 0,00% 100.100,60 100,07%

 00007139 SINAPI TE SOLDAVEL, PVC, 90 GRAUS, 25 MM, PARA AGUA 
FRIA PREDIAL (NBR 5648)

Material UN 0,4941850 1,25 0,62 0,62 0,00% 100.101,22 100,07%

 00043458 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ALMOXARIFE - HORISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO 
CAIXA)

Equipamento H 10,0000000 0,06 0,60 0,60 0,00% 100.101,82 100,07%

 00013896 SINAPI VIBRADOR DE IMERSAO, DIAMETRO DA PONTEIRA 
DE *45* MM, COM MOTOR ELETRICO TRIFASICO DE 2 
HP (2 CV)

Equipamento UN 0,0001672 3.516,58 0,59 0,59 0,00% 100.102,41 100,07%

 00003146 SINAPI FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 10 M (L X 
C)

Material UN 0,1708002 3,26 0,56 0,56 0,00% 100.102,97 100,07%

 00020250 SINAPI SISAL EM FIBRA / ESTOPA SISAL PARA GESSO Material KG 0,0365040 15,00 0,55 0,55 0,00% 100.103,51 100,07%

 00034557 SINAPI TELA DE ACO SOLDADA GALVANIZADA/ZINCADA 
PARA ALVENARIA, FIO D = *1,20 A 1,70* MM, MALHA 
15 X 15 MM, (C X L) *50 X 7,5* CM

Material M 0,2474842 2,19 0,54 0,54 0,00% 100.104,06 100,07%

 00005067 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 16 X 24 (2 1/4 
X 12)

Material KG 0,0238029 21,95 0,52 0,52 0,00% 100.104,58 100,07%

 00002692 SINAPI DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE 
MADEIRA, DE BASE OLEOSA EMULSIONADA EM 
AGUA

Material L 0,0649252 6,58 0,43 0,43 0,00% 100.105,00 100,07%

 00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA 
- HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

Equipamento H 38,8138978 0,01 0,39 0,39 0,00% 100.105,39 100,07%

 00043474 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL - 
MENSALISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

Equipamento MES 0,1500000 2,54 0,38 0,38 0,00% 100.105,77 100,07%

 00020247 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 15 X 15 (1 1/4 
X 13)

Material KG 0,0147314 22,81 0,34 0,34 0,00% 100.106,11 100,07%

 00005069 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 27 (2 1/2 
X 11)

Material KG 0,0138896 20,99 0,29 0,29 0,00% 100.106,40 100,07%

 00037395 SINAPI PINO DE ACO COM FURO, HASTE = 27 MM (ACAO 
DIRETA)

Material CENTO 0,0029462 70,28 0,21 0,21 0,00% 100.106,61 100,07%

 00043469 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA TOPOGRAFO - HORISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO 
CAIXA)

Equipamento H 2,0266400 0,08 0,16 0,16 0,00% 100.106,77 100,07%

 00014618 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR 
ELETRICO, POTENCIA DE *1600* W, PARA DISCO DE 
DIAMETRO DE 10" (250 MM)

Material UN 0,0001015 1.489,68 0,15 0,15 0,00% 100.106,92 100,07%

 00003148 SINAPI FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 50 M (L X 
C)

Material UN 0,0106000 12,02 0,13 0,13 0,00% 100.107,05 100,07%

 00004222 SINAPI GASOLINA COMUM Material L 0,0049706 5,23 0,03 0,03 0,00% 100.107,08 100,07%

 00013458 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCURSAO 
(SOQUETE) COM MOTOR A GASOLINA 4 TEMPOS DE 
4 HP (4 CV)

Equipamento UN 0,0000009 14.076,39 0,01 0,01 0,00% 100.107,09 100,07%

 00043462 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL - 
HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

Equipamento H 1,2666500 0,01 0,01 0,01 0,00% 100.107,10 100,07%

Reparação do PNR do Diretor do HGeS da 6ª RM
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Apêndice 10-h - Curva ABC de Insumos - TR 21/2023 -SRO6
 00037544 SINAPI MISTURADOR DE ARGAMASSA, EIXO HORIZONTAL, 

CAPACIDADE DE MISTURA 300 KG, MOTOR 
ELETRICO TRIFASICO 220/380 V, POTENCIA 5 CV

Equipamento UN 0,0000007 14.185,58 0,01 0,01 0,00% 100.107,11 100,08%

MÃO-DE-OBRA 
(MDO)

MATERIAL (MAT) TOTAL    
MDO+MAT

 R$      33.478,22  R$                  66.553,86  R$        100.032,08 
27,89%  R$        9.337,07 R$ 18.561,87  R$          27.898,94 

 R$      42.815,29  R$                  85.115,73  R$        127.931,02 

RAPHAEL FELIPE FARIAS MONTEIRO – Asp OTT 
Adjunto à Seção de Projetos do SRO/6

Arquiteto e Urbanista – CAU-BA: A121061-0

ARTHUR SARAIVA BRITO - Cel R1

JOÃO PAULO SOUZA LUCAS - CAP QEM

Engº Fort Cnst - CREA-RJ: 2014135626 / D

Chefe do Serviço Regional de Obras 6

Total Geral R$ 127.931,02

BDI MAT e MDO (OBRA)

Chefe da Seção de Projetos do SRO/6

Total MAT e MDO S/BDI

Total do BDI MAT e MDO C/BDI

Reparação do PNR do Diretor do HGeS da 6ª RM
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Apêndice 10i – Cronograma Físico-Financeiro – TR 202306019 – SRO/6 
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Apêndice 10-i - Cronograma Físico-Financeiro - TR 21/2023 - SRO/6

TR N° OPUS: 202306019
OM: HGeS
LOCAL: Salvador-BA

1° mês 2° mês 3° mês
93,49% 0,00% 6,51%

R$ 2.479,40 R$ 0,00 R$ 172,76
27,77% 48,59% 23,64%

R$ 3.599,83 R$ 6.298,74 R$ 3.064,46
94,85% 2,58% 2,58%

R$ 7.107,59 R$ 193,01 R$ 193,01
19,42% 37,21% 43,37%

R$ 335,12 R$ 642,34 R$ 748,59
19,19% 55,81% 25,00%

R$ 14.258,74 R$ 41.468,49 R$ 18.575,75
0,00% 0,00% 100,00%

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 894,25
R$ 27.780,69 R$ 48.602,58 R$ 23.648,81 100.032,08 100,00%

27,77% 48,59% 23,64%  TOTAL 100,00%
27,77% 76,36% 100,00%

               27.780,69                76.383,27             100.032,08  TOTAL 100.032,08

BDI 27,89%                  7.748,03                13.555,26                  6.595,65            27.898,94 

               35.528,72                62.157,84                30.244,46          127.931,02 

RAPHAEL FELIPE FARIAS MONTEIRO – Asp OTT 
Adjunto à Seção de Projetos do SRO/6

Arquiteto e Urbanista – CAU-BA: A121061-0

JOÃO PAULO SOUZA LUCAS - CAP QEM
Chefe da Seção de Projetos do SRO/6

Engº Fort Cnst - CREA-RJ: 2014135626 / D

ARTHUR SARAIVA BRITO - Cel R1
Chefe do Serviço Regional de Obras 6

Serviço: Reparação do PNR do Diretor do HGeS da 6ª Região Militar
ÁREA EQUIVALENTE (m²): 253,33 m²

BDI:  27,89% (Mat e Mdo - 
DESONERADO)

RM: 6ª RM
DATA: 20/06/2023

ENCARGOS SOCIAIS: Desonerado: embutido nos preços unitário dos insumos de mão de obra, de acordo com as bases 
(HORISTA=85,51% E MENSALISTA=47,56%) Mês/Ano:  06/2023 (data base 

do orçamento para 
reajustamento, quando 

necessário)

Orçamento
Peso (%)

Valor

BANCO DE DADOS:  SINAPI - 05/2023 - Bahia; ORSE - 04/2023 - Sergipe (Composições Adaptadas);

Cronograma Físico e Financeiro

1 SERVIÇOS PRELIMINARES / AUXILIARES E ADMINISTRATIVOS

Item           Descrição

100%

2

74,28%

12,96%

3 CANTEIRO DE OBRAS

R$ 2.652,16 2,65%

ADMINISTRAÇÃO LOCAL 100%            12.963,03 

0,89%

Percentuais Mensais
Percentuais Acumulados

Valores Acumulados

Total Geral com BDI 

7,49%

4 EQUIPAMENTO ALUGADOS 100%              1.726,05 1,73%

100%              7.493,61 

5

Total por mês

EDIFICAÇÃO 100%            74.302,98 

6 LIMPEZA 100%                  894,25 

Reparação do PNR do Diretor do HGeS da 6ª RM
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DADOS DE ENTRADA:

Orçamentista:

RAPHAEL FELIPE FARIAS MONTEIRO – Asp OTT 
Adjunto à Seção de Projetos do SRO/6

Arquiteto e Urbanista – CAU-BA: A121061-0

ARTHUR SARAIVA BRITO - Cel R1

JOÃO PAULO SOUZA LUCAS - CAP QEM
Chefe da Seção de Projetos do SRO/6

Chefe do Serviço Regional de Obras 6

CÁLCULO DO PRAZO DA OBRA

1.259,13                 
3,00                         

29/06/2023 13:42

PEO: 0,18 anos
PEO: 2,22 meses

TOTAL DE HH:
Nop (QT FUNCIONÁRIOS):

Engº Fort Cnst - CREA-RJ: 2014135626 / D



DADOS DE ENTRADA:

Orçamentista:

ARTHUR SARAIVA BRITO - Cel R1
Chefe do Serviço Regional de Obras 6

Chefe da Seção de Projetos do SRO/6
Engº Fort Cnst - CREA-RJ: 2014135626 / D

JOÃO PAULO SOUZA LUCAS - CAP QEMRAPHAEL FELIPE FARIAS MONTEIRO – Asp OTT 
Adjunto à Seção de projetos do SRO/6

Arquiteto e Urbanista – CAU-BA: A121061-0

CÁLCULO DO PRAZO DA OBRA

29/06/2023 13:42

TOTAL DE HH: 1.259,13                 
PEO: (QT MESES) 3,00                         

Nop (QT FUNC.): 2,22 func.



Apêndice 11 – REGISTRO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA – TR 202306019 – SRO/6 
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1. RESPONSÁVEL TÉCNICO

Nome Civil/Social: RAPHAEL FELIPE FARIAS MONTEIRO CPF: 050.XXX.XXX-70
Título Profissional: Arquiteto(a) e Urbanista Nº do Registro: 00A1210610

2. DETALHES DO RRT

Nº do RRT: SI13367098I00CT001 Modalidade: RRT SIMPLES
Data de Cadastro: 07/08/2023 Forma de Registro: INICIAL
Data de Registro: 11/08/2023 Forma de Participação: INDIVIDUAL

2.1 Valor da(s) taxa(s)

Valor da(s) taxa(s): R$115,18 Boleto nº 18797782 Pago em: 10/08/2023

3. DADOS DO SERVIÇO/CONTRATANTE

3.1 Serviço 001

Contratante: COMANDO DO 1 GRUPAMENTO DE ENGENHARIA CPF/CNPJ: 07.XXX.XXX/0001-11
Tipo: Órgão Público Data de Início: 05/06/2023
Valor do Serviço/Honorários: R$0,00 Data de Previsão de Término: 04/06/2024

3.1.1 Endereço da Obra/Serviço

País: Brasil CEP: 41830390
Tipo Logradouro: RUA Nº: 75
Logradouro: PERNAMBUCO - LADO ÍMPAR Complemento: VILA MILITAR, CASA 04
Bairro: PITUBA Cidade/UF: SALVADOR/BA

3.1.2 Atividade(s) Técnica(s)

Grupo: PROJETO Quantidade: 253,33
Atividade: 1.1.1 - Levantamento arquitetônico Unidade: metro quadrado
Grupo: PROJETO Quantidade: 253,33
Atividade: 1.1.2 - Projeto arquitetônico Unidade: metro quadrado
Grupo: PROJETO Quantidade: 253,33
Atividade: 1.5.1 - Projeto de instalações hidrossanitárias prediais Unidade: metro quadrado
Grupo: PROJETO Quantidade: 253,33
Atividade: 1.7.1 - Memorial descritivo Unidade: metro quadrado
Grupo: PROJETO Quantidade: 253,33
Atividade: 1.7.2 - Caderno de especificações ou de encargos Unidade: metro quadrado
Grupo: PROJETO Quantidade: 253,33
Atividade: 1.7.3 - Orçamento Unidade: metro quadrado
Grupo: PROJETO Quantidade: 253,33
Atividade: 1.7.4 - Cronograma Unidade: metro quadrado
Grupo: PROJETO Quantidade: 253,33
Atividade: 1.7.5 - Estudo de viabilidade econômico-financeira Unidade: metro quadrado

http://www.caubr.gov.br/


A autenticidade deste RRT pode ser verificada em: https://siccau.caubr.gov.br/app/view/sight/externo?form=Servicos, ou via QRCode.
Documento Impresso em: 22/08/2023 às 11:55:27 por: siccau, ip 10.244.8.59.
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Grupo: GESTÃO Quantidade: 253,33
Atividade: 3.1 - COORDENAÇÃO E COMPATIBILIZAÇÃO DE PROJETOS Unidade: metro quadrado

3.1.3 Tipologia

Tipologia: Habitacional Unifamiliar

3.1.4 Descrição da Obra/Serviço

N° SOLICITAÇÃO OPUS: 202206000038 

N° PROJETO OPUS: 202306019 

TR 21/20223: Reparação do PNR do Diretor do Hospital Geral de Salvador da 6ª Região Militar.

3.1.5 Declaração de Acessibilidade

Declaro a não exigibilidade de atendimento às regras de acessibilidade previstas em legislação e em normas técnicas
pertinentes para as edificações abertas ao público, de uso público ou privativas de uso coletivo, conforme § 1º do art. 56 da
Lei n° 13.146, de 06 de julho de 2015.

4. RRT VINCULADO POR FORMA DE REGISTRO

Nº do RRT Contratante Forma de Registro Data de Registro
SI13367098I00CT001 COMANDO DO 1 GRUPAMENTO DE

ENGENHARIA
INICIAL 07/08/2023

5. DECLARAÇÃO DE VERACIDADE

Declaro para os devidos fins de direitos e obrigações, sob as penas previstas na legislação vigente, que as informações
cadastradas neste RRT são verdadeiras e de minha responsabilidade técnica e civil.

6. ASSINATURA ELETRÔNICA

Documento assinado eletronicamente por meio do SICCAU do arquiteto(a) e urbanista RAPHAEL FELIPE FARIAS MONTEIRO,
registro CAU nº 00A1210610, na data  e hora: 07/08/2023 13:31:18, com o uso de login e de senha. O CPF/CNPJ está
oculto visando proteger os direitos fundamentais de liberdade, privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da
pessoa natural (LGPD)
A autenticidade deste RRT pode ser verificada em: https://siccau.caubr.gov.br/app/view/sight/externo?form=Servicos, ou
via QRCode. 

http://www.caubr.gov.br/
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TR N°: 21/2023
OM: HGES
LOCAL: SALVADOR - BA

Item Descrição Und Quant. Memória de Cálculo
 1 SERVIÇOS PRELIMINARES / AUXILIARES E ADMINISTRATIVOS

 1.1 ESTUDOS E PROJETOS

 1.1.1 ATESTADO DE PROGRAMA DE GESTÃO DE RISCO UN 1 Q = 1,00 und (conjunto de atestados PPRA/PGR/GRO)

 1.1.2 
ATESTADO PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE 
OCUPACIONAL - PCMSO

UN 1 Q = 1,00 und (conjunto de atestados PPRAPGR/GRO)

 1.1.3 
PROJETO AS BUILT 
(ARQUITETURA/ELÉTRICA/HIDROSSANITÁRIO/FUNDAÇÃO/ESTRUTURAL)

m² 253,33  = Conforme Projeto  Arquitetônico

 1.2 TAXAS E IMPOSTOS

 1.2.1 
PAGAMENTO DE TAXA DE ART PARA OBRA OU SERVIÇO DE ACIMA DE 
R$15.000,00

UNIDADE 1  Q = 1 (ART obra + as built)

 2 ADMINISTRAÇÃO LOCAL

 2.1 EQUIPE TÉCNICA E ADMINISTRAÇÃO LOCAL COTA 3

Q = 100 cotas (Engenheiro Civil = 0,05 h/dia x 22 dias/mês = 11,00 h / 
220horas/mês = 0,05 mês); Técnico em Segurança do Trabalho = 0,10 
h/dia x 22 dias/mês = 22,00 h / 220horas/mês = 0,10 mês; 
Encarregado Geral = 8,80 h/dia x 5 dias x 5 semanas/mês = 220 h 
/220 horas/mês)

 3 CANTEIRO DE OBRAS

 3.1 
EXECUÇÃO DE ESCRITÓRIO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE 
MADEIRA COMPENSADA, NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS. 
AF_02/2016

m² 5,76 Q = 2,40 * 2,40

 3.2 OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE CANTEIRO CJ 3 Conforme tempo de obra
 3.3 PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO m² 1,5 Q = 1,50 * 1,00
 4 EQUIPAMENTO ALUGADOS

 4.1 

LOCACAO DE ANDAIME METALICO TUBULAR DE ENCAIXE, TIPO DE 
TORRE, CADA PAINEL COM LARGURA DE 1 ATE 1,5 M E ALTURA DE *1,00* 
M, INCLUINDO DIAGONAL, BARRAS DE LIGACAO, SAPATAS OU RODIZIOS 
E DEMAIS ITENS NECESSARIOS A MONTAGEM (NAO INCLUI INSTALACAO)

 MXMES 18  Q = 6 metros x 3 meses = 18

BANCO DE DADOS: SINAPI - 05/2023 - Bahia; ORSE - 04/2023 - Sergipe                                                                                 Mês/Ano: 06/2023

ÁREA EQUIVALENTE (m²): 253,33

OBRA: REPARAÇÃO DO PNR DO DIRETOR DO HGES DA 6ª REGIÃO MILITAR

Memória de Cálculo

OBRA: REPARAÇÃO DO PNR DO DIRETOR DO HGES DA 6ª REGIÃO MILITAR

RM: 6ª RM
DATA: 22/06/2023                                                              BDI: 27,89% (Mat e Mdo)

ENCARGOS SOCIAIS: Desonerado: Horista:  85,51%; Mensalista: 47,56%.

 
Reparação do PNR do Diretor do HGES da 6ª Região Militar
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 4.2 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIME TUBULAR TIPO   TORRE 
(EXCLUSIVE ANDAIME E LIMPEZA). AF_11/2017

M 6  = Conforme Projeto  Arquitetônico

 4.3 CAIXA COLETORA DE ENTULHO, CAPACIDADE 5M³ un 3  Q = 1 peças x 3 = 3

 5 EDIFICAÇÃO

 5.1 SERVIÇOS DE DEMOLIÇÕES E REMOÇÕES

 5.1.1 CAPINA E LIMPEZA MANUAL DE TERRENO m² 17,36  = Conforme Projeto  Arquitetônico

 5.1.2 
REMOÇÃO DE RAÍZES REMANESCENTES DE TRONCO DE ÁRVORE COM 
DIÂMETRO MAIOR OU IGUAL A 0,20 M E MENOR QUE 0,40 M.AF_05/2018

UN 1  = Conforme Projeto  Arquitetônico

 5.1.3 
DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA MANUAL, 
SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

m³ 0,6  = Conforme Projeto  Arquitetônico

 5.1.4 REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. AF_10/2017 m³ 1 Q = 1,00 * 1,00 * 1,00

 5.1.5 
DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA MANUAL, 
SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

m³ 0,19  = Conforme Projeto  Arquitetônico

 5.1.6 
DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MECANIZADA 
COM MARTELETE, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/201(PISO+MURO)

m² 79,02  = Conforme Projeto  Arquitetônico

 5.1.7 
REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_12/2017

m² 20,37  = Conforme Projeto  Arquitetônico

 5.1.8 REMOÇÃO DE PINTURA PVA/ACRILICA m² 71,4  = Conforme Projeto  Arquitetônico

 5.1.9 
REMOÇÃO DE TELHAS, DE FIBROCIMENTO, METÁLICA E CERÂMICA, DE 
FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 (Considerado 
50% da área total)

m² 126,67 Q = 253,33m² * 50%

 5.1.10 
REMOÇÃO DE TRAMA DE MADEIRA PARA COBERTURA, DE FORMA 
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

m² 4,37  Q = 12,15 (comprimento) * 0,06 (largura) * 6 (quantidade)

 5.1.11 
CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM CAMINHÃO 
BASCULANTE 10 M³ - CARGA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA  (CAÇAMBA 
DE 0,80 M³ / 111 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). AF_07/2020

m³ 13,14
Q = ((17,36 * 0,10) + 0,60 + 1,00 + 0,19 + (79,02 * 0,05) + (20,37 * 0,035) + 
(126,67 * 0,006) + (4,37 * 0,16)) * 1,30

 5.1.12 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: 
M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 396,6 Q = 13,22 * 30

 5.2 ESTRUTURAS DE MADEIRA (PERGOLADO)

 5.2.1 
INSTALAÇÃO DE PERGOLADO DE MADEIRA, EM MAÇARANDUBA, 
ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIÃO, FIXADO COM CONCRETO SOBRE 
SOLO. AF_11/2021

m² 17,36  = Conforme Projeto  Arquitetônico

 5.2.2 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE CHAPAS DE POLICARBONATO 
ALVEOLAR, BRANCA, 6MM COM EMENDAS E ACABAMENTO, APLICADO 
EM TOLDO/COBERTURA/FECHAMENTO

m² 17,36  = Conforme Projeto  Arquitetônico

 5.3 FORRO

 5.3.1 
FORRO EM PLACAS DE GESSO, PARA AMBIENTES RESIDENCIAIS. 
AF_05/2017_PS

m² 4,68 Q = 1,95 * 2,40

 5.4 ALVENARIA

 5.4.1 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM ELEMENTO VAZADO DE CERÂMICA 
(COBOGÓ) DE 7X20X20CM E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 
PREPARO EM BETONEIRA. AF_05/2020

m² 0,5 Q = 2,50 * 0,20
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 5.5 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS

 5.5.1 
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM 
ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2021

UN 1  = Conforme Projeto  de instalções hidraulicas

 5.5.2 
ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 25MM X 3/4 , INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 2  = Conforme Projeto  de instalções hidraulicas

 5.5.3 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 3  = Conforme Projeto  de instalções hidraulicas

 5.5.4 
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 5,72  = Conforme Projeto  de instalções hidraulicas

 5.5.5 

JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN  25 MM, X 
3/4  INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA 
RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO   FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2016

UN 1  = Conforme Projeto  de instalções hidraulicas

 5.5.6 
RECUPERAÇÃO DE ESTRUTURA DE CONCRETO PARA CAIXA MEDIDORA 
EMBASA LOCALIZADA NO PASSEIO DA RESIDÊNCIA

m³ 0,12  = Conforme Projeto  de instalções hidraulicas

 5.6 INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS

 5.6.1 
CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 1  = Conforme Projeto  de instalções hidraulicas

 5.6.2 
SIFÃO DO TIPO FLEXÍVEL EM PVC 1  X 1.1/2  - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1  = Conforme Projeto  de instalções hidraulicas

 5.6.3 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO 
SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022

UN 3  = Conforme Projeto  de instalções hidraulicas

 5.6.4 
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_08/2022

M 0,6  = Conforme Projeto  de instalções hidraulicas

 5.6.5 
CAIXA DE GORDURA PEQUENA (CAPACIDADE: 19 L), CIRCULAR, EM PVC, 
DIÂMETRO INTERNO= 0,3 M. AF_12/2020

UN 1  = Conforme Projeto  de instalções hidraulicas

 5.6.6 
CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR EM ALVENARIA COM 
TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X0,6X0,6 M 
PARA REDE DE ESGOTO. AF_12/2020

UN 1  = Conforme Projeto  de instalções hidraulicas

 5.6.7 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO 
SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022

UN 1  = Conforme Projeto  de instalções hidraulicas

 5.6.8 
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_08/2022

M 1,01  = Conforme Projeto  de instalções hidraulicas

 5.6.9 
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_08/2022

M 8,22  = Conforme Projeto  de instalções hidraulicas
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 5.6.10 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO 
SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022

UN 2  = Conforme Projeto  de instalções hidraulicas

 5.6.11 
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. 
AF_08/2022

M 0,37  = Conforme Projeto  de instalções hidraulicas

 5.6.12 
TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 X 50 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO 
SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022

UN 1  = Conforme Projeto  de instalções hidraulicas

 5.7 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

 5.7.1 
ARANDELA PARA USO EXTERNO LAMPADA LED 18W G-light ou similar 
(FIXADAS NO MURO LATERAL)

un 3  = Conforme Projeto  Arquitetônico

 5.7.2 
REFLETOR LED, CORPO EM ALUMÍNIO, VIDRO TEMPERADO, POT 30W, 
BV, temp.cor 3000K/6000k, IP-65, da Taschibra ou similar (JARDIM))

un 2  = Conforme Projeto  Arquitetônico

 5.7.3 
LUMINÁRIA TIPO PLAFON CIRCULAR, DE SOBREPOR, COM LED DE 12/13 
W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2022

UN 1  = Conforme Projeto  Arquitetônico

 5.7.4 
PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO TOMADA 10A/250V, CAIXA 
ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO. 
AF_01/2016

UN 3  = Conforme Projeto  Arquitetônico

 5.7.5 
CAIXA DE PROTEÇÃO PARA MEDIDOR MONOFÁSICO DE EMBUTIR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 1  = Conforme Projeto  Arquitetônico

 5.8 DIVISÓRIAS

 5.8.1 
VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO PARA PORTAS COM MAIS DE 
1,5 M DE VÃO. AF_03/2016

M 2,4 Q = 0,20 + 2,00 + 0,20

 5.8.2 
VERGA MOLDADA IN LOCO COM UTILIZAÇÃO DE BLOCOS CANALETA 
PARA PORTAS COM ATÉ 1,5 M DE VÃO. AF_03/2016

M 1,4 Q = 0,20 + 1,00 + 0,20

 5.8.3 
VERGA MOLDADA IN LOCO COM UTILIZAÇÃO DE BLOCOS CANALETA 
PARA PORTAS COM ATÉ 1,5 M DE VÃO. AF_03/2016

M 1,3 Q = 0,20 + 0,90 + 0,20

 5.8.4 
VERGA MOLDADA IN LOCO COM UTILIZAÇÃO DE BLOCOS CANALETA 
PARA PORTAS COM ATÉ 1,5 M DE VÃO. AF_03/2016

M 1,3 Q = 0,20 + 0,90 + 0,20

 5.9 REVESTIMENTOS E TRATAMENTOS SUPERFICIAIS

 5.9.1 
CAMADA SEPARADORA PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE 
CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, EM LONA PLÁSTICA. AF_09/2021

m² 18,3  = Conforme Projeto  Arquitetônico

 5.9.2 
ARMAÇÃO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE CONCRETO OU LAJE 
SOBRE SOLO, COM USO DE TELA Q-138. AF_09/2021

KG 17,75 Q = 0,975kg/m²

 5.9.3 
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, USINADO C25, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_03/2023

m³ 1,83 Q = 18,30 * 0,10

 5.9.4 

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE 
LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 2CM. 
AF_07/2021 (VARANDA)

m² 97,32  = Conforme Projeto  Arquitetônico

 5.10 PISOS/SOLEIRAS/RODAPÉS

 5.10.1 
SOLEIRA EM MÁRMORE, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 CM. 
AF_09/2020

M 10,4 Q = (3 * 0,60) + (7 * 0,70) + (1 * 0,80) + (1 * 0,90) + (2 * 1,00)
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 5.10.2 
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
EXTRA DE DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA 
MAIOR QUE 10 M2. AF_02/2023_PE

m² 97,32  = Conforme Projeto  Arquitetônico

 5.10.3 
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS 
TIPO ESMALTADA EXTRA  DE DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS NA 
ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. AF_02/2023_PE

m² 20,92  = Conforme Projeto  Arquitetônico

 5.10.4 
PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), ACABAMENTO LISO, 
ESPESSURA 2,0 CM, PREPARO MECÂNICO DA ARGAMASSA. AF_09/2020 
(Considerado 50% da recuperação do piso do passeio)

m² 18,64  = Conforme Projeto  Arquitetônico

 5.11 ESQUADRIAS/FERRAGENS/ARMÁRIOS EMBUTIDOS

 5.11.1 

PN1 - KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA VERNIZ, SEMI-OCA (LEVE OU 
MÉDIA), PADRÃO POPULAR, 60X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS 
INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, SEM 
FECHADURA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 3  = Conforme Projeto  Arquitetônico

 5.11.2 

PN2 - KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA VERNIZ, SEMI-OCA (LEVE OU 
MÉDIA), PADRÃO POPULAR, 70X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS 
INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, SEM 
FECHADURA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 7  = Conforme Projeto  Arquitetônico

 5.11.3 

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA VERNIZ, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 
PADRÃO POPULAR, 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: 
DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, SEM 
FECHADURA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 1  = Conforme Projeto  Arquitetônico

 5.11.4 

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA VERNIZ, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 
PADRÃO POPULAR, 90X210CM, ESPESSURA DE 3CM, ITENS INCLUSOS: 
DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE BATENTE, FECHADURA 
COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 
(PORTA EXTERNA DA SALA)

UN 1  = Conforme Projeto  Arquitetônico

 5.11.6 
PORTA EM VIDRO TEMPERADO (90X210CM) 10MM, INCLUSIVE 
FERRAGENS DE FIXAÇÃO, INSTALAÇÃO E PUXADOR

pç 2  = Conforme Projeto  Arquitetônico

 5.11.7 

FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTAS INTERNAS, COMPLETA, 
ACABAMENTO PADRÃO POPULAR, COM EXECUÇÃO DE FURO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 (PORTAS INTERNAS DE 
MADEIRA)

UN 12  = Conforme Projeto  Arquitetônico

 5.12 PINTURAS
 5.12.1 PINTURA DO TETO

 5.12.1.1 
APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM TETO, UMA DEMÃO. 
AF_06/2014 (Considerado apenas 50% da área total)

m² 104,71 Q = 209,42m² * 50% 

 5.12.1.2 
EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM TETO, DUAS 
DEMÃOS, LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023

m² 4,68 Q = 1,95 * 2,40

 5.12.1.3 
APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM TETO, UMA DEMÃO. 
AF_06/2014

m² 209,42  = Conforme Projeto  Arquitetônico

 5.12.1.4 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM TETO, 
DUAS DEMÃOS. AF_06/2014

m² 209,42  = Conforme Projeto  Arquitetônico

 5.12.2 PINTURA DOS GRADIS
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 5.12.2.1 
LIXAMENTO MANUAL EM SUPERFÍCIES METÁLICAS EM OBRA. AF_01/2020 
(Portão Veículo)

m² 5,94  = Conforme Projeto  Arquitetônico

 5.12.2.2 
PINTURA COM TINTA ACRÍLICA DE ACABAMENTO APLICADA A ROLO OU 
PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO 
EM OBRA (02 DEMÃOS)

m² 5,94  = Conforme Projeto  Arquitetônico

 5.12.2.3 
LIXAMENTO MANUAL EM SUPERFÍCIES METÁLICAS EM OBRA. AF_01/2020 
(Portão Pedestre)

m² 1,2  = Conforme Projeto  Arquitetônico

 5.12.2.4 
PINTURA COM TINTA ACRÍLICA DE ACABAMENTO APLICADA A ROLO OU 
PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO 
EM OBRA (02 DEMÃOS)

m² 1,2  = Conforme Projeto  Arquitetônico

 5.12.2.5 
LIXAMENTO MANUAL EM SUPERFÍCIES METÁLICAS EM OBRA. AF_01/2020 
(Gradil das janelas)

m² 7,7  = Conforme Projeto  Arquitetônico

 5.12.2.6 
PINTURA COM TINTA ACRÍLICA DE ACABAMENTO APLICADA A ROLO OU 
PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO 
EM OBRA (02 DEMÃOS)

m² 7,7  = Conforme Projeto  Arquitetônico

 5.12.3 PINTURA INTERNA DO MURO

 5.12.3.1 
APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, UMA DEMÃO. 
AF_06/2014 (considerado 50% do total para retoques)

m² 135,39  = Conforme Projeto  Arquitetônico

 5.12.3.2 
APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES, UMA DEMÃO. 
AF_06/2014

m² 270,77  = Conforme Projeto  Arquitetônico

 5.12.3.3 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014

m² 270,77  = Conforme Projeto  Arquitetônico

 5.12.4 PINTURA DAS PAREDES INTERNAS

 5.12.4.1 
APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, UMA DEMÃO. 
AF_06/2014 (Considerado 50% do total)

m² 105,76  Q = 211,51m² * 50%

 5.12.4.2 
APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES, UMA DEMÃO. 
AF_06/2014

m² 211,51  = Conforme Projeto  Arquitetônico

 5.12.4.3 
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA STANDARD, APLICAÇÃO MANUAL EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

m² 211,51  = Conforme Projeto  Arquitetônico

 5.12.5 PINTURA DAS PAREDES EXTERNAS

 5.12.5.1 
APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, UMA DEMÃO. 
AF_06/2014 (Considerado 50% do total)

m² 106,38  Q = 212,75m² * 50%

 5.12.5.2 
APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES, UMA DEMÃO. 
AF_06/2014

m² 212,75  = Conforme Projeto  Arquitetônico

 5.12.5.3 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014

m² 212,75  = Conforme Projeto  Arquitetônico

 5.13 COBERTURA

 5.13.1 
TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 
2 ÁGUAS PARA TELHA ESTRUTURAL DE FIBROCIMENTO, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

m² 4,37  Q = 12,15 (comprimento) * 0,06 (largura) * 6 (quantidade)

 5.13.2 

TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E = 6 MM, COM 
RECOBRIMENTO LATERAL DE 1 1/4 DE ONDA PARA TELHADO COM 
INCLINAÇÃO MÁXIMA DE 10°, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. 
AF_07/2019 (Considerado 50% da área total)

m² 126,67  Q = 253,33m² * 50%
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 5.13.3 
CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, 
DESENVOLVIMENTO DE 33 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019

M 37,15  = Conforme Projeto  Arquitetônico

 5.13.4 
CUMEEIRA PARA TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA E = 6 MM, 
INCLUSO ACESSÓRIOS DE FIXAÇÃO E IÇAMENTO. AF_07/2019

M 12,75  = Conforme Projeto  Arquitetônico

 5.14 ACESSÓRIOS

 5.14.1 
CUBA DE EMBUTIR DE AÇO INOXIDÁVEL MÉDIA, INCLUSO VÁLVULA TIPO 
AMERICANA EM METAL CROMADO E SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1  = Conforme Projeto  Arquitetônico

 5.14.2 
TORNEIRA CROMADA TUBO MÓVEL, DE MESA, 1/2   OU 3/4, PARA PIA DE 
COZINHA, PADRÃO ALTO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1  = Conforme Projeto  Arquitetônico

 5.14.3 CHURRASQUEIRA PRÉ MOLDADA EM TIJOLINHO (LARGURA 0,80cm) un 1  = Conforme Projeto  Arquitetônico
 5.15 BANCADAS

 5.15.1 
BANCADA DE GRANITO CINZA POLIDO PARA PIA DE COZINHA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

m² 1,68 Q = (1,50 * 0,70) + (1,15 * 0,55)

 5.15.2 RODOPIA EM GRANITO CINZA ANDORINHA, H = 10CM , E = 2CM m 3,35 Q = (1,50 + 1,85) * 0,10

 5.15.3 TESTEIRA EM GRANITO CINZA ANDORINHA, L = 10CM (MEIA ESQUADRIA) m 2,65 Q = (0,55 + 1,15 + 0,95) * 0,10

 6 LIMPEZA

 6.1 LIMPEZA FINAL DA OBRA m² 253,33  = Conforme Projeto  Arquitetônico

RAPHAEL FELIPE FARIAS MONTEIRO – Asp OTT JOÃO PAULO SOUZA LUCAS - CAP QEM
Adjunto à Seção de Projetos do SRO/6 Chefe da Seção de Projetos do SRO/6

Arquiteto e Urbanista – CAU-BA: A121061-0

ARTHUR SARAIVA BRITO - Cel R1
Chefe do Serviço Regional de Obras 6
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24.86 m²
SALA DE ESTAR

48.77 m²
VARANDA EXTERNA

11.10 m²
VARANDA

3.43 m²
DISPENSA

5.60 m²
ÁREA DE SERVIÇO

11.31 m²
COZINHA

13.57 m²
CIRCULAÇÃO

13.13 m²
QUARTO 03
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QUARTO 02

4.06 m²
BANHEIRO

1.89 m²
HALL14.04 m²
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6.12 m²
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L DATA DESCRIÇÃO RESP. VISTO

QUADRO DE MODIFICAÇÕES

OBSERVAÇÕES

MD EB    DEC    DOM

OM

OBRA

PRANCHA

ANO PROJETO

LOCAL

ITEM

DATA

DIM

FOLHA

CH SEC TEC PROJ

AUTOR PROJETO

VISTO CH SEC TEC PROJ

VISTO AUTOR PROJ

ARQUIVO

DESENHISTA

CH SRO/6 VISTO CH SRO/6

ESCALA

JUN/2023 REV.00 - EMISSÃO INICIAL MONTEIRO

REPARAÇÃO DO PNR DO DIRETOR DO HGES DA 6ª
REGIÃO MILITAR

PLANTA CADASTRO

JUNHO 2023

2023 01AR202306019

ARQ_PNR_HGeS

3° SGT CONCEIÇÃO

INDICADA

Raphael Felipe Farias MONTEIRO - Asp Of - Arquiteto

JOÃO PAULO Sousa Lucas - CAP QEM - ENG FC

ARTHUR Saraiva Brito - Cel R1

R. TERRITÓRIO DO AMAPÁ, 455 - PITUBA

SRO/6

METROS

CMDO 6ªRM

escala 1 : 75

PLANTA CADASTRO
1
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FACHADA 02

24.86 m²
SALA DE ESTAR

11.31 m²
COZINHA

10.82 m²
VARANDA

3.43 m²
DISPENSA

5.60 m²
ÁREA DE SERVIÇO

11.70 m²
SALA DE JANTAR

13.57 m²
CIRCULAÇÃO

13.13 m²
QUARTO 03

6.12 m²
BANHEIRO

14.04 m²
QUARTO 01

1.89 m²
HALL

4.06 m²
BANHEIRO

12.09 m²
QUARTO 02

4.68 m²
GABINETE

- Remorção parcial de área de jardim;
- Demolição parcial de mureta para jardim;
- Remoção de Piso Cerâmico e Contrapiso de toda 
varanda;
- Execução de Pergolado em madeira com  Cobertura 
em placa de Policarbonato compacto Cristalina em 
Área de lazer;
-Execução de contrapiso em toda varanda;
- Assentamento de piso antederrapante em toda 
varanda, incluindo escada e área de lazer;
- Execução de pintura e revestimento em toda área 
externa;
- Instalação de Arandelas na parede;
- Remoção de raízes remasnescente de tronco de 
árvore com diâmetro maior ou igual a 0,20m e menor 
que 0,40m;

65.86 m²
VARANDA EXTERNA

-Troca de porta de Abrir por porta 
de correr sobreposta em Blindex;
-Troca de soleiras;

- Retirada de porta de abrir existente;
-Retirada de parde de Alvenaria para 
instalação de nova porta;
- Instalação de porta de pivotante em 
madeira de 1,00m x 2,10m;
- Troca de Soleiras;

- Execução de pintura no muro;
- Recuperação parcial de passeio externo;
- Recuperação de alvenaria para caixa de medição Coelba; 

- Instalação de churrasqueira em 
tijolinho com pia lateral em granito;
- Colocação uma fileira mais de 
cobogó;

Troca de porta de Abrir por porta de 
correr sobreposta em Blindex

- Recuperação da caixa de Hidrômetro;

- Excução de pintura em toda 
mureta interna;

0.
19

0.28

3.66 m²
BANHEIRO

- Troca de porta existente; 
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- Trocas de todas as  portas existente;

-Implantação de refletor solar para 
Jardim, embutido no solo;

4.94
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- Recuperação das grades das 
esquadrias exitentes;
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Instalação de Forro em Gesso em 
toda área de Gabinete

- Colocação de Lumiária de Sobrepor
- Troca de porta existente; 

4.94 0.18 3.90 0.15 2.10 0.15 3.90 0.18 2.53
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QUADRO DE MODIFICAÇÕES

OBSERVAÇÕES

MD EB    DEC    DOM
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PRANCHA

ANO PROJETO

LOCAL

ITEM

DATA

DIM

FOLHA

CH SEC TEC PROJ

AUTOR PROJETO

VISTO CH SEC TEC PROJ

VISTO AUTOR PROJ

ARQUIVO

DESENHISTA

CH SRO/6 VISTO CH SRO/6

ESCALA

JUN/2023 REV.00 - EMISSÃO INICIAL MONTEIRO

REPARAÇÃO DO PNR DO DIRETOR DO HGES DA 6ª
REGIÃO MILITAR

PLANTA DE REFORMA

JULHO 2022

2023 02AR202306019

ARQ_PNR_HGeS

3° SGT CONCEIÇÃO

INDICADA

Projetista

Verificador

Aprovador

R. TERRITÓRIO DO AMAPÁ, 455 - PITUBA

SRO/6

METROS

CMDO 6ªRMescala 1 : 75

PLANTA DE REFORMA
1

TABELA DE PORTAS
Marca de tipo Largura Altura Tipo Contagem

PE 01 0.60 2.10 0.6 x 2.1 - EXISTENTE 3
PN 01 0.60 2.10 0.6 x 2.1 - NOVO 3
PE 02 0.70 2.10 0.7 x 2.1 - EXISTENTE 9
PN 02 0.70 2.10 0.7 x 2.1 -NOVO 7
PE 03 0.80 2.10 0.8 x 2.1 - EXISTENTE 2
PN 03 0.80 2.10 0.8 x 2.1 - NOVO 1
PN 05 0.90 2.10 0.9 x 2.1 - NOVO 2
PN 04 1.0 2.11 1010 x 2110mm NOVO 1

TABELA DE JANELAS
Marca de tipo Largura Altura Tipo Contagem

JE02 0.80 0.50 0.8 x 0.5 3
JE01 1.00 1.00 1.0 x 1.0 1
JE01 1.10 1.00 1.0 x 1.10 6
JE03 2.00 1.00 2.0 x 1.0 1

ABERTURA VÃO 2.00 2.00 ABERTURA GABINETE 1



3.
00

24.86 m²
SALA DE ESTAR

10.82 m²
VARANDA

13.57 m²
CIRCULAÇÃO

65.86 m²
VARANDA EXTERNA

2.
30

Implantação de refletor solar para 
Jardim, embutido no solo;

Colocação de 
Arandelas;

Pergolado com 
extrutura em 
madeira;

2.
41

Revestimento 
cerâmico com 
imitação em pedras;

Pintura em parede cor 
platina ou cinza médio;

Recuperação de 
alvenaria para caixa 
de medição Coelba;

Recuperação parcial de 
Passeio;

36.85 m²
PASSEIO

12.09 m²
QUARTO 02

1.
17

2.
87 2.

52

Pintura em parede cor 
platina ou cinza médio; Pintura em parede cor 

platina ou cinza médio;

Placa  cristalina de 
policarbonato compacto;

Pergolado com 
estrutura em 
madeira;

Pintura em parede cor 
platina ou cinza médio;

Instalação de churrasqueira em 
tijolinho com pia lateral em granito;

Recuperação das 
grades das esquadrias 
exitentes;

Pintura em parede cor 
platina ou cinza médio; Instalação de porta de 

pivotante em madeira 
de 1,00m x 2,10m

Pintura em parede cor 
platina ou cinza médio;

Implantação de refletor solar para 
Jardim, embutido no solo;

Pintura em parede cor 
platina ou cinza médio;

Pergolado com 
estrutura em 
madeira;

Placa  cristalina de 
policarbonato 
compacto  ;

1.
20

2.
87

Pintura em parede cor 
platina ou cinza médio;

Pintura em parede cor 
platina ou cinza médio;

Pintura em parede cor 
platina ou cinza médio;

Revestimento 
cerâmico com 
imitação em pedras;

Pintura em parede cor 
platina ou cinza médio;

Instalação de churrasqueira em 
tijolinho com pia lateral em granito;

Implantação de refletor solar para 
Jardim, embutido no solo;

65.86 m²
VARANDA EXTERNA

36.85 m²
PASSEIO

Recuperação das 
grades das esquadrias 
exitentes;1.

50

2.
30

1.
20

escala 1 : 75
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escala 1 : 75
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CORTE D-D
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ITEM

DATA

DIM

FOLHA

CH SEC TEC PROJ

AUTOR PROJETO

VISTO CH SEC TEC PROJ

VISTO AUTOR PROJ

ARQUIVO

DESENHISTA

CH SRO/6 VISTO CH SRO/6

ESCALA

JUN/2023 REV.00 - EMISSÃO INICIAL MONTEIRO

REPARAÇÃO DO PNR DO DIRETOR DO HGES DA 6ª
REGIÃO MILITAR

CORTES

JUNHO 2023

2023 03AR202306019

ARQ_PNR_HGeS

3° SGT CONCEIÇÃO

INDICADA

Projetista

Verificador

Aprovador

R. TERRITÓRIO DO AMAPÁ, 455 - PITUBA

SRO/6

METROS

CMDO 6ªRM
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H
G
F
E
D
C
B
A

L DATA DESCRIÇÃO RESP. VISTO
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OBSERVAÇÕES
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DATA

DIM

FOLHA

CH SEC TEC PROJ

AUTOR PROJETO

VISTO CH SEC TEC PROJ

VISTO AUTOR PROJ

ARQUIVO

DESENHISTA

CH SRO/6 VISTO CH SRO/6

ESCALA

JUN/2023 REV.00 - EMISSÃO INICIAL MONTEIRO

REPARAÇÃO DO PNR DO DIRETOR DO HGES DA 6ª
REGIÃO MILITAR

FACHADAS

JULHO 2022

2023 04AR202306019

ARQ_PNR_HGeS

3° SGT CONCEIÇÃO

INDICADA

Projetista

Verificador

Aprovador

R. TERRITÓRIO DO AMAPÁ, 455 - PITUBA

SRO/6

METROS

CMDO 6ªRM

escala 1 : 75

FACHADA 01
1

escala 1 : 75

FACHADA 02
2

escala 1 : 75

FACHADA 03
3
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- Instalação de churrasqueira em 
tijolinho com pia lateral em granito;
- Churrasqueira ultrapassando a 
cobertura do pergolado com 
policarbonato;
-Instalação de rufo em policarbonato 
na área de saída da chaminé da 
churrasqueira;

PROTOCOLO DOM APROVAÇÃO DOM
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L DATA DESCRIÇÃO RESP. VISTO

QUADRO DE MODIFICAÇÕES

OBSERVAÇÕES

MD EB    DEC    DOM
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PRANCHA

ANO PROJETO

LOCAL

ITEM

DATA

DIM

FOLHA

CH SEC TEC PROJ

AUTOR PROJETO

VISTO CH SEC TEC PROJ

VISTO AUTOR PROJ

ARQUIVO

DESENHISTA

CH SRO/6 VISTO CH SRO/6

ESCALA

JUN/2023 REV.00 - EMISSÃO INICIAL MONTEIRO

REPARAÇÃO DO PNR DO DIRETOR DO HGES DA 6ª
REGIÃO MILITAR

PLANTA DE COBERTURA

JULHO 2022

2023 05AR202306019

ARQ_PNR_HGeS

3° SGT CONCEIÇÃO

INDICADA

Projetista

Verificador

Aprovador

R. TERRITÓRIO DO AMAPÁ, 455 - PITUBA

SRO/6

METROS

CMDO 6ªRM

escala 1 : 75

PLANTA DE COBERTURA
2

TABELA DE TELHADO

Área Tipo

17.36 m² NormaDOM - Telhado de Policarbonato
253.33 m² NormaDOM - Telhado Fibrocimento Ondulado

TABELA DE FORRO

Área Tipo

4.68 m² DOM-Forro de Gesso 12mm



3.66 m²BANHEIRO

AF-1
ø25

ø2
5

ø25

ø25

ø25

RG
3/4"

ø2
5

PIA
25 mm - 3/4"

Detalhe HID-1
Escala 1:25

ø50

i=2%

ø50

i=2%

ø5
0

i=
2%

ø50

i=1%

CV-1
ø50

ø5
0

i=
2%

CG
PVC

CE

ø1
00

i=
1%

ø5
0

i=
2%

Detalhe SAN-1
Escala 1:25

Lista de materiais - TERREO
Esgoto

PVC Acessórios
Caixa sifonada
100x100x50 1 pç
Sifão de copo p/ pia e lavatório
1" - 2" 1 pç
Válvula p/ pia
1" 1 pç

PVC Esgoto
Joelho 90
50 mm 3 pç
Tubo rígido c/ ponta lisa
50 mm - 2" 0.6 m

Esgoto (Gordura)
Caixas de Passagem

Caixa de gordura PVC
CG 30 cm 1 pç
Caixa de inspeção esgoto simples
CE- 60x60 cm 1 pç

PVC Esgoto
Joelho 90
50 mm 1 pç
Tubo rígido c/ ponta lisa
100 mm - 4" 1.01 m
50 mm - 2" 8.22 m

Ventilação
PVC Esgoto

Joelho 90
50 mm 2 pç
Tubo rígido c/ ponta lisa
50 mm - 2" 0.37 m
Tê sanitário
50 mm - 50 mm 1 pç

Legenda de condutos - TERREO

Esgoto (Gordura)

Ventilação

Legenda - TERREO
Caixa Sifonada

CE Caixas  Inspeção  Esgoto Simples

CG
PVC Caixas de Gordura

Joelho 90
Joelho 90- coluna bolsa
Pia de Cozinha Residencial com Sifão 50mm
Ramais de Ventilação

Legenda detalhada - TERREO
Caixa Sifonada
PVC Acessórios
   Caixa sifonada
   100x100x50 1pç

CE

Caixas  Inspeção  Esgoto Simples
Caixas de Passagem
   Caixa de inspeção esgoto simples
   CE- 60x60 cm 1pç

CG
PVC

Caixas de Gordura
Caixas de Passagem
   Caixa de gordura PVC
   CG 30 cm 1pç

Joelho 90
PVC Esgoto
   Joelho 90
   50 mm 1pç

Joelho 90- coluna bolsa
PVC Esgoto
   Joelho 90
   50 mm 1pç

Pia de Cozinha Residencial com Sifão 50mm
PVC Acessórios
   Sifão de copo p/ pia e lavatório
   1" - 2" 1pç
   Válvula p/ pia
   1" 1pç
PVC Esgoto
   Joelho 90
   50 mm 2pç
   Tubo rígido c/ ponta lisa
   50 mm - 2" 0.6m

Ramais de Ventilação
PVC Esgoto
   Joelho 90
   50 mm 1pç
   Tê sanitário
   50 mm - 50 mm 1pç

Abaixo

24.86 m²
SALA DE ESTAR

11.31 m²
COZINHA

10.82 m²
VARANDA

3.43 m²
DISPENSA

5.60 m²
ÁREA DE SERVIÇO

11.70 m²
SALA DE JANTAR

13.57 m²
CIRCULAÇÃO

13.13 m²
QUARTO 03

6.12 m²
BANHEIRO

14.04 m²
QUARTO 01

1.89 m²
HALL

4.06 m²
BANHEIRO 12.09 m²

QUARTO 02

4.68 m²
GABINETE

65.76 m²
VARANDA EXTERNA

3.66 m²
BANHEIRO

36.85 m²
PASSEIO

PVC 50 mm
i=2%

CV-1
50 mm

CG
PVC

CE

PV
C

50
 m

m
i=

2%

PVC 100 mm
i=1%

50 mm

PVC 50 mm
i=2%

SAN-1

AF-1
25 mm

HID-1

Lista de materiais - TERREO
Água fria

Aparelho
Torneira de Pia de Cozinha
25mm - 3/4" 1 pç

Metais
Registro de gaveta c/ canopla cromada
3/4" 1 pç

PVC rígido soldável
Adapt sold.curto c/bolsa-rosca p registro
25 mm - 3/4" 2 pç
Joelho 90° soldável
25 mm 3 pç
Tubos
25 mm 5.72 m

PVC soldável azul c/ bucha latão
Joelho 90° soldável com  bucha de latão
25 mm - 3/4" 1 pç

Legenda de condutos - TERREO

Água fria

Legenda - TERREO
Registro de gaveta c/canopla cromada c/PVC soldável

Legenda detalhada - TERREO

Registro de gaveta c/canopla cromada c/PVC soldável
Metais
   Registro de gaveta c/ canopla cromada
   3/4" 1pç
PVC rígido soldável
   Adapt sold.curto c/bolsa-rosca p registro
   25 mm - 3/4" 2pç

CH SEC TEC

AUTOR (A)

CH SRO/6 

VISTO CH SEC TEC 

VISTO CH SRO/6 

VISTO AUTOR 

INDICADA
ESC

ARQUIVO

MDef EB    DEC    DOM   

OM

OBRA

PRANCHA

SRO/6

PROTOCOLO DOM

2023
ANO Nº OPUS:

LOCAL

HID-SAN

ITEM

JUN/2023

CENTÍMETRO

DATA

UNID

01/01
FOLHA

APROVAÇÃO DOM

ARTHUR Saraiva Brito - Cel R1

Raphael Felipe Farias MONTEIRO - Asp Of - Arquiteto

REPARAÇÃO DO PNR DO DIRETOR DO HGES DA 6ª REGIÃO MILITAR

PROJETO HIDROSSANITÁRIO: ÁGUA FRIA E ESGOTO SANITÁRIO (GORDURA)

DESENHISTA

H

G

F

D

C

B

E

DATAL

A

QUADRO DE MODIFICAÇÕES
DESCRIÇÃO RESP. VISTO

JOÃO PAULO Sousa Lucas - CAP QEM

HOSPITAL GERAL DE SALVADOR (HGeS R. TERRITÓRIO DO AMAPÁ, 455 - PITUBA, SALVADOR-BA

00-HID_SAN-PNR_HGES-REV-00

ALEXANDRE

NOTAS GERAIS:
- MEDIDAS EM CENTÍMETROS E DIMENSÕES DE TUBUÇAÇÕES EM MIMÍMETROS.
- TUBULAÇÕES DE ÁGUA FRIA DEVEM TER NO MÍNIMO 0,2% NO SENTIDO DO

ESCOAMENTO.
- DECLIVIDADE MÍNIMA PARA ESGOTO ( ø=75mm - i ≤ 2%)
- DECLIVIDADE MÍNIMA PARA ESGOTO ( ø=100mm - i ≥ 1%)
- DECLIVIDADE MÍNIMA PARA ÁGUAS PLUVIAIS (i ≥ 1%)

AF-X
XX mm

Coluna de Água Fria

CV-X
XX mm

Coluna de Ventilação

HID-1 Detalhe Isométrico 1

12/JUN/23 REV-00 - EMISSÃO INICIAL ALEXANDRE

ESPECIFICAÇÕES:

TUBOS E CONEXÕES EM PVC RÍGIDO MARROM SÉRIE NORMAL, PARA ÁGUA FRIA, COM
JUNTAS SOLDÁVEIS.
TUBOS E CONEXÕES EM PVC RÍGIDO MARROM SÉRIE R, PARA ÁGUAS PLUVIAIS.

SAN-1 Detalhe Sanitário 1

Planta Baixa
Escala 1:50

OBSERVAÇÕES:
TRATA-SE DE PREVISÃO DE ENCAMINHAMENTO DE ESGOTO, PORÉM, É NECESÁRIO
QUE, QUANDO NA EXECUÇÃO DA OBRA, SEJA VERIFICADO QUAL O CAMINHO MAIS
VIÁVEL PARA ENTRONCAMENTO COM A REDE EXISTENTE, TANTO A REDE DE ESGOTO
(GORDURA) QUANTO A REDE DE VENTILAÇÃO.

OBSERVAÇÕES:
TRATA-SE DE PREVISÃO DE DERIVAÇÃO DE TUBULAÇÃO DE ÁGUA FIA DO BANHEIRO
EXISTENTE ADJACENTE, PORÉM, É NECESSÁRIO QUE, QUANDO NA EXECUÇÃO DA
OBRA, SEJA VERIFICADO QUAL O CAMINHO MAIS VIÁVEL PARA PROCEDER COM A
DERIVAÇÃO.

202306019
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MODELO DE TERMO DE CONTRATO – ANEXO B
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021

SERVIÇOS – LICITAÇÃO

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL GERAL DE SALVADOR

Processo Administrativo n°   64299018300/2023-24

CONTRATO  ADMINISTRATIVO  Nº  ......../....,  QUE
FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO
(A)...................................... E .................................... 

A União,  por intermédio  do(a)  HOSPITAL GERAL DE SALVADOR, com sede
no(a)  Rua Castro Neves, 72, Matatu, na cidade de  Salvador-BA, CEP 40.255-020, inscrito(a) no
CNPJ sob o nº 10.562.575/0001-51, neste ato representado(a) pelo(a) Sr. Coronel Emerson da Silva
Moraes, nomeado(a) pela Portaria nº ......, de ..... de ..................... de 20..., publicada no DOU de .....
de  ...............  de  ...........,  portador  da  Matrícula  Funcional  nº  ..........,  doravante  denominado
CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................,
sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante designado CONTRATADO,
neste ato representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), conforme atos
constitutivos da empresa  OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no
Processo nº 64299018300/2023-24 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril
de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente
do Pregão Eletrônico nº 26/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)

1.1. O objeto  do presente  instrumento  é  a contratação de serviços  comuns de  engenharia  de
reparação do PNR funcional do Diretor do Hospital Geral de Salvador, nas condições estabelecidas
no Termo de Referência.

1.1. Objeto da contratação:

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE QUANT VALOR VALOR
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DE
MEDIDA

UNITÁRIO TOTAL

1
Serviço  de  engenharia  de
reparação  dno  PNR  funcional
do Diretor do HGeS da 6ª RM 

4545  Serviço 01 R$127.931,02 R$127.931,02 

TOTAL R$127.931,02 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1. O Termo de Referência;

1.2.2. O Edital da Licitação;

1.2.3. A Proposta do contratado;

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados do(a)
emissão da ordem de serviço, na forma do artigo 10  5 da Lei n° 14.133, de 2021.  

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
quando o objeto  não for  concluído no período firmado acima,  ressalvadas  as  providências
cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
(art. 92, IV, VII e XVIII)

3.1. O regime de execução contratual,  os  modelos  de gestão e  de execução,  assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo
de Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor total do contrato, nas seguintes condições:

4.2. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação.

4.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do contratado
pela  perfeita  execução  contratual,  cabendo-lhe  realizar  a  supervisão  e  coordenação  das
atividades  do  subcontratado,  bem  como  responder  perante  o  contratante  pelo  rigoroso
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.
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4.4. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se o
subcontratado cumpre os requisitos  de qualificação técnica necessários para a execução do
objeto.

4.5. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica
do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente.

4.6. É vedada  a  subcontratação  de  pessoa  física  ou  jurídica,  se  aquela  ou  os  dirigentes  desta
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função
na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

4.7. Caso  tenha  sido  formulada  no  Termo  de  Referência  a  exigência  de  subcontratação  de
microempresas ou empresas de pequeno porte (art. 48, II, da Lei Complementar n. 123, de
2006,  e  art.  7º,  do  Decreto  n.º  8.538,  de  2015),  além  do  regramento  acima,  deverão  ser
observadas as seguintes disposições específicas:

4.8. O CONTRATADO deverá apresentar, ao longo da vigência contratual, sempre que solicitada,
a  documentação  de  regularidade  fiscal  das  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte
subcontratadas, sob pena de rescisão, aplicando-se o prazo para regularização previsto no § 1º
do art. 4º do Decreto nº 8.538, de 2015;

4.9. O CONTRATADO deverá a substituir  a subcontratada, no prazo máximo de trinta dias, na
hipótese de extinção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente subcontratado
até a sua execução total, notificando o CONTRATANTE, sob pena de rescisão, sem prejuízo
das sanções cabíveis, ou a demonstrar a inviabilidade da substituição, hipótese em que ficará
responsável pela execução da parcela originalmente subcontratada; e

4.10. O  CONTRATADO  será  responsável  pela  padronização,  pela  compatibilidade,  pelo
gerenciamento centralizado e pela qualidade da subcontratação.

4.11. Os  empenhos  e  pagamentos  referentes  às  parcelas  subcontratadas  serão  destinados
diretamente às microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas.

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V)

5.1. O valor total da contratação é de R$ XXXXXXX (XXXXXX)  

5.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais  incidentes,  taxa  de  administração,
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
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5.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1. O prazo para pagamento  ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA).

7.2. Após o interregno de um ano,  e independentemente  de pedido do contratado, os preços
iniciais  poderão  ser  reajustados,  mediante  a  aplicação,  pelo  contratante,  do  índice  IPCA,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro,  o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará
ao  contratado  a  importância  calculada  pela  última  variação  conhecida,  liquidando  a  diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

7.6. Caso  o(s)  índice(s)  estabelecido(s)  para  reajustamento  venha(m)  a  ser  extinto(s)  ou  de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV  )

8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
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8.4. Notificar  o  Contratado,  por  escrito,  sobre  vícios,  defeitos  ou  incorreções  verificadas  no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às
suas expensas;

8.5. Acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  do  contrato  e  o  cumprimento  das  obrigações  pelo
Contratado;

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
execução do objeto,  quanto à dimensão, qualidade e quantidade,  conforme o art.  143 da Lei nº
14.133, de 2021;

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.10. Explicitamente  emitir  decisão  sobre  todas  as  solicitações  e  reclamações  relacionadas  à
execução  do  presente  Contrato,  ressalvados  os  requerimentos  manifestamente  impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10.1.  A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos
pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

8.12. Notificar  os  emitentes  das  garantias  quanto  ao  início  de  processo  administrativo  para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no
caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
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9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Manter  preposto  aceito  pela  Administração  no  local  do  serviço  para  representá-lo  na
execução do contrato.

9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da
atividade.

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior
(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito  cumprimento das cláusulas deste contrato,
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações
de boa técnica e a legislação de regência;

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano
causado à Administração  ou terceiros,  não reduzindo essa responsabilidade  a  fiscalização  ou o
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos  devidos  ou  da  garantia,  caso  exigida  no  edital,  o  valor  correspondente  aos  danos
sofridos;

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor
do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.9. Quando  não  for  possível  a  verificação  da  regularidade  no  Sistema  de  Cadastro  de
Fornecedores  –  SICAF,  o  contratado  deverá  entregar  ao setor  responsável  pela  fiscalização  do
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1)
prova  de  regularidade  relativa  à  Seguridade  Social;  2)  certidão  conjunta  relativa  aos  tributos
federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda
Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS –
CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
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9.10. Responsabilizar-se  pelo  cumprimento  das  obrigações  previstas  em  Acordo,  Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigações  trabalhistas,  sociais,  previdenciárias,  tributárias  e  as  demais  previstas  em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.12. Prestar  todo  esclarecimento  ou  informação  solicitada  pelo  Contratante  ou  por  seus
prepostos,  garantindo-lhes  o  acesso,  a  qualquer  tempo,  ao  local  dos  trabalhos,  bem como aos
documentos relativos à execução do empreendimento.

9.13. Paralisar,  por  determinação  do  Contratante,  qualquer  atividade  que  não  esteja  sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

9.14. Promover a guarda,  manutenção e vigilância de materiais,  ferramentas,  e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

9.15. Conduzir  os  trabalhos  com  estrita  observância  às  normas  da  legislação  pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e
nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

9.16. Submeter  previamente,  por  escrito,  ao  Contratante,  para  análise  e  aprovação,  quaisquer
mudanças  nos  métodos  executivos  que  fujam  às  especificações  do  memorial  descritivo  ou
instrumento congênere.

9.17. Não permitir  a  utilização  de  qualquer  trabalho  do  menor  de  dezesseis  anos,  exceto  na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.18.  Manter  durante  toda  a  vigência  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do  contrato,  com  a  indicação  dos  empregados  que  preencheram  as  referidas  vagas  (art.  116,
parágrafo único);

9.21. Guardar  sigilo  sobre  todas  as  informações  obtidas  em decorrência  do  cumprimento  do
contrato;
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9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante;

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos
os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas
em Lei.

10.4. A Administração  deverá  ser  informada no prazo de  5  (cinco)  dias  úteis  sobre  todos  os
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade  de  guarda  de  documentação  para  fins  de  comprovação  do  cumprimento  de
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

10.6. É dever  do contratado orientar  e  treinar  seus  empregados sobre os deveres,  requisitos  e
responsabilidades decorrentes da LGPD. 

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo
o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

10.9. O  Contratado  deverá  prestar,  no  prazo  fixado  pelo  Contratante,  prorrogável
justificadamente,  quaisquer  informações  acerca  dos  dados  pessoais  para  cumprimento  da
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
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10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso,
data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais
omissões, desvios ou abusos.

10.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

10.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais,  quando indicado  pela  autoridade  competente,  em especial  a  ANPD por  meio  de
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

10.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à
autoridade nacional.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

11.1. O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual
período, a critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação
de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública ou, ainda, pela
fiança bancária, em valor correspondente a correspondente a  5% (cinco  por cento) do valor
total do contrato.

11.2. TOTAL XXXXXXXXXXX Valor total

11.3. Caso utilizada  a  modalidade  de seguro-garantia,  a  apólice  deverá ter  validade  durante  a
vigência  do  contrato  e  por  mais  90  (noventa)  dias  após  término  deste  prazo  de  vigência,
permanecendo  em  vigor  mesmo  que  o  contratado  não  pague  o  prêmio  nas  datas
convencionadas.

11.4. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do
contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

11.5. Será permitida  a  substituição  da apólice de seguro-garantia  na data  de renovação ou de
aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período
fique descoberto, ressalvado o disposto no item 11.6 deste contrato.

11.6. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o
contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a
ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.

11.7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 
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11.8. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das
demais obrigações nele previstas; 

11.9. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e  

11.10. obrigações  trabalhistas  e  previdenciárias  de qualquer  natureza  e  para com o FGTS, não
adimplidas pelo contratado, quando couber.

11.11. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados
no item 11.711.7, observada a legislação que rege a matéria. 

11.12. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica na
Caixa Econômica Federal, com correção monetária.

11.13. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a
forma  escritural,  mediante  registro  em  sistema  centralizado  de  liquidação  e  de  custódia
autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme
definido pelo Ministério da Economia.

11.14. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária,  deverá ser emitida por banco ou
instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e
deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

11.15. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá
ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 

11.16. Se  o  valor  da  garantia  for  utilizado  total  ou  parcialmente  em  pagamento  de  qualquer
obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez)
dias úteis, contados da data em que for notificada.

11.17. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

11.18. O  emitente  da  garantia  ofertada  pelo  contratado  deverá  ser  notificado  pelo  contratante
quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas
contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021).

11.19. Caso  se  trate  da  modalidade  seguro-garantia,  ocorrido  o  sinistro  durante  a  vigência  da
apólice,  sua  caracterização  e  comunicação  poderão  ocorrer  fora  desta  vigência,  não
caracterizando  fato  que  justifique  a  negativa  do  sinistro,  desde  que  respeitados  os  prazos
prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662,
de 11 de abril de 2022.

11.20. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice,  carta fiança ou autorização para a
liberação  de  importâncias  depositadas  em  dinheiro  a  título  de  garantia,  acompanhada  de
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declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas
as cláusulas do contrato; 

11.21. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua
extinção  por  culpa  exclusiva  da  Administração  e,  quando  em  dinheiro,  será  atualizada
monetariamente.

11.22. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante
com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 

11.23. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista
neste Contrato.

11.24. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista
especificamente no Termo de Referência.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
(art. 92, XIV)

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial  do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2. Serão  aplicadas  ao  contratado  que  incorrer  nas  infrações  acima  descritas  as  seguintes
sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da   Lei nº 14.133, de 2021  );
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ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

iii) Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  e  contratar,  quando  praticadas  as  condutas
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas
“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº
14.133, de 2021).

iv) Multa:

(1) Moratória de 0,02 % (dois centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre
o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de
atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado
para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

(3)  Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de
1% (um por cento) do valor do Contrato.

(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem
12.1, de 1% (dois por cento) do valor do Contrato

(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 1% (dois por
cento) do valor do Contrato.

(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 1,5% (um e
meio por cento) do valor do Contrato.

(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 1% (dois por
cento) do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:

12.3. A  aplicação  das  sanções  previstas  neste  Contrato  não  exclui,  em  hipótese  alguma,  a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de
2021)

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).
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12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.5. Se a multa  aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de
2021).

12.6. Previamente  ao  encaminhamento  à  cobrança  judicial,  a  multa  poderá  ser  recolhida
administrativamente  no  prazo  máximo  de  10  (dez)  dias,  a  contar  da  data  do  recebimento  da
comunicação enviada pela autoridade competente.

12.7. A  aplicação  das  sanções  realizar-se-á  em  processo  administrativo  que  assegure  o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no  caput e
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,  conforme  normas  e
orientações dos órgãos de controle.

12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos  na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito  para facilitar,  encobrir  ou dissimular  a  prática dos atos ilícitos  previstos  neste
Contrato  ou  para  provocar  confusão  patrimonial,  e,  nesse  caso,  todos  os  efeitos  das  sanções
aplicadas  à  pessoa jurídica  serão estendidos  aos  seus administradores  e  sócios  com poderes  de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório,
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021)
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12.11.  O Contratante  deverá,  no prazo máximo de 15 (quinze)  dias  úteis,  contado da data  de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.
(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

12.13. Os  débitos  do  contratado  para  com  a  Administração  contratante,  resultantes  de  multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

13.1. O contrato  será  extinto  quando  vencido  o  prazo  nele  estipulado,  independentemente  de
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

13.2. O contrato  poderá ser  extinto  antes  do prazo nele  fixado,  sem ônus para o contratante,
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender
que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

13.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que
haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses
de antecedência desse dia.

13.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois)
meses da data da comunicação.

13.4.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.4.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.4.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.4.1.2.1. Se a  operação implicar  mudança da pessoa jurídica contratada,  deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

P á g i n a  14 | 16
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Atualização: maio/2023
Termo de contrato modelo para Pregão Eletrônico – Serviços sem mão de obra em regime de dedicação exclusiva - Lei n.º 14.133, de 2021.
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação.
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161


TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/XXXX

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.5.1.1.Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.5.1.2.Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.5.1.3.Indenizações e multas.

13.6. A  extinção  do  contrato  não  configura  óbice  para  o  reconhecimento  do  desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório
(art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante  ou  com  agente  público  que  tenha  desempenhado  função  na  licitação  ou  atue  na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

I. Gestão/Unidade: 160039 

II. Fonte de Recursos: Previsão de Recurso Orçamentário 1281/2023; 

III. Programa de Trabalho: XXXXXXX

IV. Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00; 

V. Plano Interno: XXXXXXX

VI. Nota de Empenho: XXXXXX

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na  Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios
gerais dos contratos.
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
nº 14.133, de 2021.

16.2. O contratado é  obrigado a aceitar,  nas mesmas condições  contratuais,  os acréscimos  ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

16.3. As alterações  contratuais  deverão ser promovidas  mediante  celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade  de  antecipação  de seus  efeitos,  hipótese  em que a  formalização  do aditivo  deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

16.4. Registros  que  não  caracterizam alteração  do  contrato  podem ser  realizados  por  simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá  ao  contratante  divulgar  o  presente  instrumento  no  Portal  Nacional  de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art.
8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º)

18.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em  Salvador-BA,  Seção Judiciária de Salvador-BA
para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

[Local], [dia] de [mês] de [ano].

_________________________

Representante legal do CONTRATANTE

_________________________

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1-

2- 
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